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Tuntwn (MA), 25 de março de 2021. 

A Secretaria Municipal de Educação, através do Secretário Municipal de 
Orçamento, Gestão e Despesas, conforme, art. 6°, inciso XXIV, da Lei Complementar 
Municipal 001/2021, vem por meio deste, requerer a deflagração de procedimento 
licitatório para a contratação de empresa para eventual prestação de serviços de locação 

de veículos automotores para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Educação de Tuntum/MA, conforme especificações descritas abaixo, conforme Termo 

de Referência em anexo, e com base legal na Lei n°. 10.520/02, art. 30, I, e na Lei n°. 

8.666/93 e Decretos Municipais 003 e 004 de 2014, para o exercício de 2021. 

O valor estimado para contratação é de RS 834.399,96 (oitocentos e trinta e 
quatro mil trezentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos). Outrossim, 
esclarecemos que a despesa se encontra em consonância com a LDO, LOA e PPA. 

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para elevar nossas reais 
considerações e apreço. 

RHICARDDO HELIRV L ALEXANNDRO BAflISTA COSTTA 
Secretário Munic al de Orçamento, Gestão e Despesas 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para eventual prestação de serviços de locação de veículos 
automotores para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de 
Tuntum/MA, conforme especificações descritas abaixo: 

PLANILHA ORCAMENTARIA: 

LOTE 1— MANUTENCÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO MDE 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QTD 
DE 

MESES 

QTD. 
Locado 
no mês 

QTD. 
Locado 
no Ano 

P. UNIT. P. TOTAL 

01 

CAMINHÃO PIPA 
COM BOMBA 
CAPACIDADE 10.000 
LITROS. 

- 
MÊS 12 1 12 R$ 15.133,33 R$ 181.599,96 

SUBTOTAL R$ 181.599,96 

LOTE II- EDUCAÇÃO - MANUTENÇÃO DO FUNDEB 40% 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QTD 
DE 

MESES 

QTD. 
Locado 
no mês 

QTD. 
Locado 
no Ano 

P. UNIT. P. TOTAL 

01 

CAMINHONETE 
CABINE SIMPLES 
COM CAPACIDADE 
1500 KG. 

MÊS 
--A 

12 2 24 R$ 7.200,00 R$ 172.800,00 

02 

CAMINHONETE 
CABINE SIMPLES 
COM CAPACIDADE 
500 KG. 

....N 
mtS 12 1 12 R$ 6.000,00 R$ 72.000,00 

03 

AUTOMÓVEL DO 
TIPO PASSEIO COM 
AR CONDICIONADO 
CAPACIDADE PARA 
05 PESSOAS. 

MÊS 12 2 24 R$ 3.900,00 R$ 93.600,00 

SUBTOTAL R$ 338.400,00 

LOTE III - EDUCAÇÃO - MANUTENÇÃO DO FUNDEB 40% 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QTD 
DE 

MESES 

QTD. 
Locado 
no mês 

QTD. 
Locado 
no Ano 

P. UNIT. P. TOTAL 

01 

AUTOMÓVEL DO 
TIPO VAN COM 
CAP ACIDADE PARA 
16 PASSAGEIROS. 

A 
MÊS 12 2 24 R$13.100,00 R$314.400,00 

SUBTOTAL R$ 314.400,00 
TOTAL GERAL DO ORÇAMENTO R$ 834.399,96 
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2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Esta contratação se faz necessária em função da frequente utilização de veículos 
automotores pela Secretaria de Educação, que visa atender a demanda desta pasta, com 
relação à mobilização dos servidores públicos, para o acompanhamento e fiscalização 
das atividades diárias a que são atribuídos, como também para manutenção de 
programas da rede municipal de ensino. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 

10.520, de 17 de julho de 2002, e Decretos Municipais 003 e 004 de 2014 para o 

exercício de 2021, e subsidiariamente, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações e demais legislações aplicadas à matéria. 

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar 

na execução do objeto. 

4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do 

objeto, deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de 

preferência por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada. 

4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado 

e com suas instruções estabelecidas. 

5. VIGÊNCIA 

5.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de 

vigência de 12 (doze) meses. 

6. PRAZO DA PROPOSTA 

6.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 

corridos, contados a partir da data de sua apresentação. 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias após apresentação 

do Documento Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência. 
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8.2. Será de responsabilidade da contratante efetuar a manutenção preventiva e corretiva 
dos veículos, de modo a disponibilizar os mesmos, sempre, em boas condições 
funcionais e operacionais. 

8.3. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato. 

8.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente 
solicitados pela Contratada pertinentes ao objeto do presente contrato. 

8.5. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do 
objeto. 

Tuntum (MA), 25 de março de 2021. 

RHICARDDO HELIRVAL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Municip de Orçamento, Gestão e Despesas 
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GABINETE DO PREFEITO 
NEFEITUNA IMIPOOPAL DE ~rum - MA 

CAN: 044111411/0001411 
f Mede. Costa 411 - Centro 

CEP: 15713.000- TUMIDA - MA. 
Emir 

PORTARIA N° 140/2021 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 
BAPTISTA COSTTA, inscrito no CPF sob n° 769.632.683 - 04, para o 
cargo de Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas da Prefeitura 
Municipal de Ttmtum, Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

De-se Cieneit 
Publique-se e Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito em Tentam, Estado do Maranhao, no dia quinze 
de fevereiro do ano de dois nul e vinte e um (15/02/2021). 

Digltalizada com CamScanner 
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IEDIANE GOMES DA SILVA 11 

PROFESSOR DE MATEMÁTICA- ÁREA IV - EM TANCREDO NEVES 
CANDIDATO PONTUAÇÃO 
SÉRGIO RIBEIRO CAVALCANTE 

CPI.

ROFESSOR DE CIÊNCIAS - ÁREA IV - EM TANCREDO NEVES 
CANDIDATO 
ABRAÃO LOPES DE CARVALHO NETO 

FNTUAÇA0 

LETICIA BARROS DOS SANTOS 2 

PROFESSOR DE INGLÊS - ÁREA IV - EM TANCREDO NEVES 
CANDIDATO 
K.ÉSIA ALVES MOTA DE MACÊDO eNTUAÇÃO
PROFESSOR DE HISTÓRIA - ÁREA V - EM DOM BOSCO 
CANDIDATO PONTUAÇÃO 

MATUSALÉM ALVES DOS ANJOS 
LUZIANE PEREIRA FORMIGA E; 

ROFESSOR DE MATEMÁTICA - ÁREA V - EM DOM BOSCO 
ANDI DATO 

CILENE DOS ANJOS REIS LIRA rrTUAÇA0 

ROFESSOR  DE LINGUA PORTUGUESA - ÁREA V - EM DOM BOSCO 
ANDIDATO 
OSÁNGELA DA SILVA eNTUAÇA0 

PROFESSOR DE GEOGRAFIA - ÁREA V - EM ADELINO FONSECA 
CANDIDATO 
JOSÉ MANOEL BATISTA DE LIRA 

Tasso Fragoso - MA, 15 de fevereiro de 2021 

Eidá Alves da Silva 
Presidente 

Karina Ferreira Barros 
Membro 

Helena Paes Soares 
lermtro 

João Pedro Ferreira Ribeiro 
Membro 

NTUAÇAO 

Publicado por: IGOR RIBEIRO SANTOS 
Código identificador: 5121eaefBe5f4e076ec689c75e789eb0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUNI 

LEI COMPLEMENTAR N°01 DE15 DE FEVEREIRO DE 
2021 

LEI COMPLEMENTAR N°01, DE 28 DE JANEIRO DE 2021 

Altera a Lei Municipal no 720, de 16 de dezembro de 

2008, que dispõe sobre a organização administrativa do 

Poder Executivo Municipal e dá outras providências. 

Eu, Fernando Portela Teles Pessoa, PREFEITO MUNICIPAL 

DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das 
atribuições que me confere o art. 67 da Lei Orgânica do 
Município, faço saber que a Camara Municipal de Tuntum, 
aprovou, promulgo e sanciono a segunte Lei: apresenta o 
seguinte projeto de Lei Complementar: 

CAPITULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

DOS PRINCIPIOS NORTEADORES 
Art. 10 A Administração Pública Municipal, orientada pelos 
princípios constitucionais da legalidade, da moralidade, da 

Vk V% .L111111•111.11111.131 
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impessoalidade, da publicidade, da razoabilidade e da 
eficiência, atuará por meio de políticas públicas para o 
desenvolvimento humano no Município, com vistas à inovação, 
à melhoria dos indicadores sociais, à redução das 
desigualdades regionais e ao cumprimento dos objetivos do 
Município previstos no texto da Constituição. 
CAPITULO II 
DA EXTINÇÃO DE ÓRGÃOS 
Art. 22 Ficam extintos da estrutura organizacional 
administrativa de Tuntum: 
I - Secretaria Municipal de Assuntos Políticos; 
II - Secretaria Municipal das Cidades; 
Parágrafo único - Fica revogado o inciso III, do paragrafo 
primeiro, do artigo 40 da Lei municipal 720/2008. 
CAPITULO III 
DA CRIAÇÃO DE ÓRGÃOS E ALTERAÇÃO DE 
DENOMINAÇÃO 
Art. 32 Ficam criados os seguintes órgãos de direção na 
estrutura organizacional do Município de Tuntum: 
1-Secretaria Municipal de Politicas públicas para as Mulheres; 
II- Secretaria Municipal de Regularização Fundiária. 
III- Secretaria Municipal de Receitas. 
IV- Secretaria Municipal de Juventude e Lazer. 

a Secretaria Municipal de Comunicação. 
t. 42 Ficam fundidas a Secretaria Municipal de 

Administração e a Secretaria Municipal de Finanças, bem como 
suas respectivas competências. 
Parágrafo único. Como resultado da fusão prevista no "caput", a 
Secretaria decorrente da fusão será denominada de Secretaria 
Municipal de Gestão, Orcamento e Despesas. 
Art. 4-A. Ficam alteradas as denominações e atribuições das 
seguintes Secretarias: 
I - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, para: 
Secretaria Municipal de Infraestrutura; 
II - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, para: Secretaria 
Municipal de Esportes; 
III -Secetaria Municipal de Cultura, para: Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo. 

CAPITULO IV 
ATRIBUIÇÕES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO 
E DESPESAS. 
Art. 52 - Da organização estrutural da Secretaria Municipal de 
Orçamento, Gestão e Despesas: 

* Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas; 
Secretário Adjunto; 

III- Agentes administrativos; 
IV- Membros da Comissão de Licitação; 
V- Membros do Setor de Compras e Contratos; 
VI- Membros do Setor de Recursos Humanos; 
VII- Ordenador de despesa. 
Art. 6. A Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e 
Despesas é o órgão de direção que tem competência para: 
I - A programação, a supervisão e o controle das atividades de 
administração geral do Município; 
II - A execução das atividades relativas ao recrutamento, à 
seleção, à avaliação, aos direitos e deveres, aos registros e 
controles funcionais, ao controle de frequência, à elaboração da 
folha de pagamento e aos demais assuntos relativos à 
administração de pessoal; 
III - A organização e a coordenação de programas de 
capacitação de pessoal; 
IV - A promoção dos serviços de inspeção de saúde dos 
servidores para efeitos de nomeação, licença, aposentadoria e 
outros fins legais, bem como a divulgação de técnicas e 
métodos de segurança e medicina do trabalho no ambiente dos 
serviços; 
V - A coordenação e o controle dos serviços inerentes à 
portaria, reprodução de papéis e documentos, segurança, 

limpeza, zeladoria, copa, telefonia, recepção e dem ' se ' 
auxiliares; É Fls. 
VI - A elaboração de normas, portarias, atos, orden e servi 
e a promoção de atividades relativas a re 
distribuição, controle do andamento, triagem e arq 
dos processos e documentos em geral que tram 
Prefeitura; 
VII - A recuperação de documentos, arquivamento e divulgação 
de informações de interesse público e da administração 
municipal; 
VIII - Prestar assessoramento ao Prefeito em matéria de 
planejamento integrado, organização, coordenação, controle e 
avaliação global das atividades desenvolvidas pela Prefeitura; 
IX - A elaboração de pesquisa, estudos de viabilidade e projetos 
de desenvolvimento socioeconomico de iniciativa do governo 
municipal; 
X - Fixação das diretrizes, acompanhamento e avaliação dos 
programas e operações de financiamento de projetos, 
programas e ações públicas; 
XI - A elaboração e o fomento da execução do plano de ação 
governamental, em coordenação com os demais órgãos da 
Prefeitura; 
XII - Propor e difundir modelos, sugerir normas, coordenar, 
acompanhar e supervisionar ações voltadas para modernização 
da administração pública municipal; 
XIII - Exercer, na área de gestão pública, funções de 
assessoramento, planejamento, coordenação, supervisão, 
orientação técnica, controle, execução e avaliação de 
ferramentas de metodologias de gestão; 
XIV - A articulação com a União e o Estado, no âmbito dos 
respectivos órgãos de planejamento, no sentido de 
compatibilizar decisões estratégicas do Município; 
XV - Incentivar a implantação de novos empreendimentos, 
objetivando a expansão da capacidade de absorção da mão de 
obra local; 
XVI - Promover, organizar e fomentar todas as atividades 
industriais, comerciais e de serviços do Município; 
XVII - Atrair novos investimentos industriais, através da criação 
e manutenção de distritos industriais. 
XVIII - Estabelecer políticas públicas de desburocratização para 
o licenciamento de atividades industriais e comerciais a serem 
instaladas no Município, assim como a criação e 
acompanhamento de linhas de crédito endereçadas ao 
financiamento de novos investimentos; 
XIX - Analisar os tipos de produtos produzidos e 
comercializados pela indústria e comércio locais, fomentando a 
criação de uma linha produtiva que impeça a evasão de 
riquezas; 
XX - Promover e participar de exposições, feiras, seminários, 
cursos e congressos, relacionados à indústria e ao comércio; 
XXI - Buscar recursos do orçamento estadual e federal, assim 
como em instituições de crédito, públicas ou privadas, para 
investimentos na área industrial do Município; 
XXII - Desenvolver regime de colaboração e parceria entre o 
Poder Público Municipal e as entidades empresariais do 

Município; 
XXIII - Executar, controlar e avaliar as atividades de 
contabilização dos altos e fatos orçamentários, patrimoniais e 
financeiros e de processamento de dados do Município; 
XXIV - Ordenar as despesas das Secretarias Municipais e dos 
fundos a elas vinculados, nos limites dos créditos orçamentários 
respectivos; 
XXV- Assinatura de contratos, convênios e outros ajustes e seus 
aditamentos. 
XXVI- Autorizar, adjudicar e homologar os procedimentos 
licitatórios, bem como ratificar os atos de dispensa ou 
inexigibilidade de licitação, após ciente do Prefeito Municipal. 
XXVII - Executar as competencias e atribuições descritas no 
art. 21 da Lei Municipal 720/2008. 

10 - Ficam subordinados à Secretaria de Gestão, Orçamento e 

• • 

a ttnt.Ianieiu.orq.br -3 1 , 10 
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Despesas. 
I - Comissão Permanente de Licitação; 
II- Setor de Compras e Contratos; 
III- Setor de Recursos Humanos. 
§ 20- Fica delegado ao ordenador de despesa do Município, 
executar solidariamente junto ao Secretario Municipal de 
Gestão e Despesas, a ordenação de despesas das Secretarias 
Municipais e dos fundos a elas vinculados, nos limites dos 
créditos orçamentários respectivos, englobando estágios de 
empenho, liquidação e pagamento. Sendo eles responsáveis 
pela emissão e assinatura de ordem de pagamento, ordem 
bancária, cheques e quaisquer outros instrumentos legais de 
realização de pagamento. 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE POLITICAS PÚBLICAS 

PARA AS MULHERES 
Art. 7. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as 
Mulheres possui a seguinte estrutura organizacional: 
I - Secretário Municipal de Políticas para as Mulheres; 
II - Secretário Adjunto; 
III - Divisão de Apoio Administrativo; 
IV - Agentes Administrativos; 
V - Departamento de Políticas para as Mulheres; 
Art. 8. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as 

Ililheres tem por objetivo básico a formulação, 
senvolvimento, articulação, coordenação, apoio e 

monitoramento das políticas públicas da mulher, propondo e 
executando medidas e atividades que visem a garantia dos seus 
direitos, conforme disposto na Lei Federal 11.340/2006 e no 
Decreto Federal 7.043/2009. 
Art. 9. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as 
Mulheres da Prefeitura Municipal de Tuntum, tem como 
atribuições os seguintes assuntos: 
I - Assessoramento direto e imediato ao Prefeito na formulação, 
coordenação e articulação de políticas para as mulheres; 
II - Formular e coordenar políticas públicas que contribuam 
para a promoção da cidadania e da justiça social nas áreas 
afetas às suas atribuições; 
III- Garantir a prestação de serviços municipais de acordo com 
as diretrizes de governo; 
IV- Garantir o acompanhamento e implementação de legislação 
de ação afirmativa e definição de ações para o cumprimento de 
acordos, convenções e planos de ação sobre a promoção da 
igualdade de gênero e do combate à discriminação; 
V- Promoção e execução de programas de cooperação com 
organismos nacionais e internacionais, públicos e privados, 

aliados à implementação de políticas paru as mulheres; 
ler- Articular políticas transversais dos governos federal, 

estadual e municipal que efetivem direitos humanos das 
mulheres, visando à superação das desigualdades de género; 
VII- Promover a implementação das ações afirmativas e 
definições das ações públicas que visem às políticas para 
mulheres em todas as etapas de sua vida; 
VIII- Propor, desenvolver e apoiar programas, projetos 
campanhas educativas e projetos de valorização da mulher nas 
diferentes áreas de sua atuação, incentivando sua participação 
social e política, econômica e cultural; 
IX- Elaborar e executar, em conjunto com outras Secretarias e 
Órgãos da Administração Direta e Indireta, políticas públicas 
nas áreas de Assistência Social, Segurança, Saúde, educação, 
Cidadania, Geração de emprego e renda e áreas que interferem 
diretamente na situação da mulher na sociedade; 
X- Instituir políticas, programas e ações de enfrentamento do 
racismo, sexismo, lesbofobia e assegurar a incorporação da 
perspectiva de raça/etnia e orientação sexual nas políticas 
públicas direcionadas às mulheres. 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS. 
Art. 10. A Secretaria Municipal de Receitas possui a seguinte 

estrutura: 
I - Departamento de Cadastro, Lançamento e Cobrança 

Administrativa de Tributos; 

trinCiP41"4-. 
II - Departamento de Fiscalização Urbana; 
III - Departamento de Consulta, julgamento Filsu d i a 

\
Tributária; 
IV - Departamento de Gestão de Dívida Ativa e Ex u âo I 
Art. 10-A Com o objetivo de viabilizar a e cu s 
atividades atribuídas à Secretaria Municipal de Rec st fifre 
criados os seguintes cargos: 

• Secretário Municipal de Receitas; 
• Secretário adjunto; 
• Agentes Administrativos de receitas; 
• Ficais de Tributos. 

§ 1 2 - Os cargos possuem as seguintes atribuições: 

• Secretário Municipal de Receita: Acompanhar todas as 
atividades que são de competência da Secretaria 
Municipal de Receitas; 

• Agente de receitas: Analisar e emitir parecer relativos a 
requerimentos e consultas; Lançar Tributos; fiscalizar e 
cobrar tributos; Realizar Inscrições na Dívida Ativa 
Municipal; Realizar Levantamentos fiscais e contábeis 
de contribuintes pessoas físicas e jurídicas, realizar 
estudos sobre a política de arrecadação, lançamento e 
cobrança de tributos municipais; lavrar notificações, 
autos de infração e outros termos pertinentes. 

• Fiscais de Tributos: Fiscalizar tributos; realizar 
levantamentos fiscais e contábeis de contribuintes 
pessoas físicas e jurídicas, realizar estudos sobre a 
política de arrecadação, lançamento e cobrança de 
tributos municipais, Lavrar notificações, autos de 
infração e outros termos pertinentes. 

Art. 11. Compete à Secretaria Municipal de Receita: 
I - No âmbito da execução da política fiscal e tributária do 
município. 

a. Programar, elaborar e executar a política tributária do 
município, bem como as relações com os contribuintes; 

b. Planejar, coordenar e controlar a administração 
tributária e fiscal do município; 

c. Gerenciar os cadastros municipais de imóveis, pessoas 
físicas, pessoas jurídicas, permissionários, transporte 
municipal e obras realizadas tanto por entes públicos 
quanto privados; 

d. Manter articulação com órgãos fazendários municipais, 
estaduais, federais e entidades de direito público e 
privado, com o intuito de se obter a melhoria no 
desempenho econômico e fiscal do município; 

e. Executar o lançamento, cobrança, fiscalização e 
arrecadação dos tributos municipais; 

f. Fiscalizar as atividades econômicas exercidas em todo o 
território do município; 

g. Exercer o poder de polícia na fiscalização da postura 
municipal; 

h. Regulamentar e fiscalizar as obrigações acessórias dos 
contribuintes municipais; 

i. Regulamentar, gerenciar e emitir todo e qualquer 
documento relacionado às licenças municipais, 
documentos fiscais, declarações, certidões e afins; 

j. Gerenciar a dívida ativa municipal; 
k. Instruir, gerenciar e julgar processos de contencioso 

tributário em grau de requerimento, consulta e primeira 
instância; 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE E LAZER 
Art. 12. A Secretaria de Juventude e Lazer possui a seguinte 
estrutura organizacional: 
I- Secretário Municipal da Juventude e Lazer; 
II- Secretário Adjunto; 
III - Agentes administrativos. 
Art.13. A Secretaria de juventude e Lazer, diretamente 
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SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

PESQUISA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MANQUETRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 
sopeia^ (4.

xtr,

P 

Nome Empresarial: AW TRANSPORTES E LOCAÇÃO - ME 

CNPJ: 26.245.325/0001-28 

Endereço: RUA CURIMATA, N°6, BAIRRO CURIMATA 

Cidade: COLINAS UF: MA CEP: 65.690-000 

Data da pesquisa: 23/03/2021 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNID QTDE 
MESES 

QTDE. 
VEICULOS 

D. umT.
i

P. TOTAL 

1 
AUTOMÓVEL DO TIPO PASSEIO COM 
AR CONDICIONADO CAPACIDADE 
PARA 05 PESSOAS. 

MÊS 12 2 R$ 3.800,00 R$ 91.200,00 

2 AUTOMÓVEL DO TIPO VAN COM 
CAPACIDADE PARA 16 PASSAGEIROS. 

MÊS 12 2 R$13.200,00 R5316.800,00 

3 CAMINHONETE CABINE SIMPLES 
COM CAPACIDADE 500 KG. 

MÊS 12 1 R$ 6.200,00 RS 74.400,00 

4 CAMINHONETE CABINE SIMPLES 
COM CAPACIDADE 1500 KG. 

MÊS 12 2 R$ 7.100,00 R$ 170.400,00 

5 CAMINHÃO PIPA COM BOMBA 
CAPACIDADE 10.000 LITROS. 

MÊS 12 1 R$ 14.980,00 R$ 179.760,00 

TOTAL 8 RS 45.280,00 R$ 832.560,00 

A 
Andra*, se 
RO 33800994/0 P 
CPF 724.594.093-20 
Procurador 

—ME 

PREFEIT UME DE TUMUM-MA 
Kalline aiva Mendes 
Servidor Público 

Matricula n° 1533 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM/MA 
Rua Frederico Coelho 411- Centre. 65763-000 
• Tanturn - Maranhão 



SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

PESQUISA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE 

CUIDAR DA NOSSA 

Nome Empresarial: T A DA S LOPES - EIRELI 

CNPJ: 10.794.128/0001-28 

Endereço: RUA 07, QUADRA C, CASA 15— IPEM TURU 

Cidade: SÃO LUIS UF: MA CEP: 65065-687 

Data da pesquisa: 23/03/2021 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QTD 
DE 

MESES 

QTD. 
Locado 
no mês 

P. UNIT. P. TOTAL 

01 

AUTOMÓVEL DO TIPO 
PASSEIO COM AR 
CONDICIONADO CAPACIDADE 
PARA 05 PESSOAS 

MÊS 12 2 R$4.000,00 R$96.000,00 

02 
AUTOMOVEL TIPO VAN COM 
CAPACIDADE PARA 16 
PASSAGEIROS 

MÊS 12 2 R$13.100,00 R$314.400,00 

03 
CAMINHONETE CABINE 
SIMPLES CAPACIDADE 500 KG 

MÊS 12 1 R$5.950,00 R$71.400,00 

04 
CAMINHONETE CABINE 
SIMPLES CAPACIDADE 1500 
KG 

MÊS 12 2 R$7.350,00 R$176.400,00 

05 
CAMINHÃO PIPA COM BOMBA 
CAPACIDADE 10.000L 

- MÊS 12 1 R$15.290,00 R$183.480,00 

TOTAL RS 841.680,00 

awsacw/"..ctils. -tzë'as„
TA DASUIPES 

MOO ME DA SILVA LOPES 
EMPRESMIO 

ne 101E25984 SW/IiIi1 
CrIR 958.444.573-15 

PREFEITUR MIKIPM.IJE IMI1UIA-10 

Kalline Paiva Mendes 
Servidor Público 

Matricula n° 153 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM/MA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro. 65763-000 
• Twain - Medalhão 
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SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

PESQUISA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTU 
MAIS QUE 

CUIDAR DA NOÇSA G 

Nome Empresarial: LIMPAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES -EPP 

CNPJ: 10.817.688/0001-50 

Endereço: AV. DANIEL DE LA TOUCH, N° 987, 11309, CONDOMINIO RES. DA ILHA, COHAMA 

Cidade: SÃO LUIS UF: MA CEP: 65074-115 

Data da pesquisa: 23/03/2021 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNID QTDE 
MESES 

QTDE. 
VEICULOS 

D. um.T. 
A

P. TOTAL 

1 
AUTOMÓVEL DO TIPO PASSEIO COM 
AR CONDICIONADO CAPACIDADE 
PARA 05 PESSOAS. 

MÊS 12 2 R$ 3.900,00 R$ 93.600,00 

2 AUTOMÓVEL DO TIPO VAN COM 
CAPACIDADE PARA 16 PASSAGEIROS. 

MÊS 12 2 R$ 13.000,00 R$ 312.000,00 

3 CAMINHONETE CABINE SIMPLES 
COM CAPACIDADE 500 KG. 

MÊS 12 1 R$ 5.850,00 R$ 70.200,00 

4 CAMINHONETE CABINE SIMPLES 
COM CAPACIDADE 1500 KG. 

MÊS 12 2 R$ 7.150,00 R$ 171.600,00 

5 CAMINHÃO PIPA COM BOMBA 
CAPACIDADE 10.000 LITROS. 

MÊS 12 1 R$15.130,00 R$ 181.560,00 

TOTAL 8 R$ 45.030,00 RS 828.960,00 

LISO DE SOUSA 

Atoleimado, 

CPP:410$77.11,113,1 
PREFEITURA At DE TUNTUM-MA 

KalIme va Mendes 
Servidor Público 

Matricula n° 1533 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM/MA 
Rua Frederico Coelho 411- Centra 65763-000 
• Tuntuin - Maranhlo 



SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAS QUE TRABALHO. 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

FONTE: FORNECEDORES REGIONAIS 

MAPA VANTAJOSIDADE 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

LOTE 1— MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO MDE 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QTD 
DE 

MESES 

QTD. 
Locado 
no mês 

QTD. 
Locado 
no Ano 

P. UNTT. P. TOTAL 

01 

CAMINHÃO PIPA 
COM BOMBA 
CAPACIDADE 10.000 
LITROS. 

- MES 12 1 12 RI 15.133,33 

, 

R$ 181.599,96 

SUBTOTAL RS 181.599,96 
LOTE II - EDUCAÇÃO - MANUTENÇÃO DO FUNDEB 40% 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QTD 
DE 

MESES 

QUE 
Locado 
no mês 

QTD. 
Locado 
no Ano 

P. UNIT. P. TOTAL 

01 

CAMINHONETE 
CABINE SIMPLES 
COM CAPACIDADE 
1500 KG. 

MÊS 
12 

2 24 

c-- 

R$ 7.200,00 

c--

RI 172.800,00 

02 

CAMINHONETE 
CABINE SIMPLES 
COM CAPACIDADE 
500 KG. 

- MÊS 12 1 12 

c,- 

RI 6.000,00 

C--

R$ 72.000,00 

03 

AUTOMÓVEL DO 
TIPO PASSEIO COM 
AR CONDICIONADO 
CAPACIDADE PARA
05 PESSOAS. 

MÉS 12 2 24 R$ 3.900,00 

C.----

R$ 93.600,00 

SUBTOTAL RS 338.400,00 
LOTE III - EDUCAÇÃO - MANUTENÇÃO  DO FUNDES 40% 

ITEM DESCRIÇÃO UNI» 
QTD 
DE 

MESES 

QTD. 
Locado 
no mês 

QTD. 
Locado 
no Ano 

P. UNTT. P. TOTAL 

01 

AUTOMÓVEL DO 
TIPO VAN COM 
CAPACIDADE PARA 
16 PASSAGEIROS. 

“A meS 12 2 24 R$ 13.100,00 
C--

c...-- 

R$ 314.400,00 

SUBTOTAL RS 314.400,00 
TOTAL GERAL DO ORÇAMENTO RS 834.399,96 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 
Kalline Paiva Mendes 
Servidor Público 

Matricula n° 1533 

Tuntum- MA, 25 de março de 2021 

MU Paiva Mendes 
Membro do Setor de Compras e Contratos 

Matricula no 1533/2021 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

Ao setor contábil, 

Para informar, consoante os artigos 5°, inciso II e 37, caput, da Constituição 
Federal, combinando com os artigos 7°, § 2°, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei 
n° 8666/93, a disponibilidade de dotação orçamentária e financeira. 

• 
Tuntum (MA), 29 de março de 2021. 

RHICARDDO HELIRVALL EXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Municipal 

• 
Orçamento, Gestão e Despesas 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABAWQ 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Objeto: Contratação de empresa para eventual prestação de serviço de locação de 
veículo automotores para atender as necessidades do município de Tuntum MA. 

Informamos a existência de Dotação Orçamentária no Orçamento Programa do 
Exercício Financeiro 2021, referente à contratação do objeto acima, no valor total de: 
834.399,96 (oitocentos e trinta e quatro mil trezentos e noventa e nove reais e noventa e 
seis centavos). Conforme classificação abaixo: 

12.361.0002.2009.0000 - MANUTENÇÃO E FUNC. DA SEC. DE EDUCAÇÃO 

12.361.0008.2020.0000 - MANUT. E FUNC. DO ENSINO FUNDAMENTAL — 
FUNDEB 40% 

12.365.0051.2050.0000- MANUT. E FUNC. DO ENSINO INFANTIL — 40% 

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURIDICA 

Outrossim, esclarecemos que a despesas se encontram em consonância com 

a LDO, LOA e PPA. 

Tuntum (MA), 30 de março de 2021. 

  ./ttsi 
Andressa Cristina Pereira Melo 
Contadora CRC/MA 13738/0-4 
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~HA  N°10/2021 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Unturm. 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°- NOMEAR ANDRESSA CRISTINA PEREIRA MELO, inscrita 
no CPF:053.114.223-00, para o Cargo de Contadora da Divido Financeira • 

Contábil do Município de Timm, Estado do Maranhão. 

Art 20 - ata Portaria entra em vir nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA PELA AUTORIDADE SUPERIOR 

AUTORIZO a abertura do processo administrativo na forma do art. 38 da Lei 8.666/93. 

Ato contínuo determino o encaminhamento à Comissão Permanente de Licitação para 

as providências cabíveis com vistas a selecionar a melhor proposta para a 

Administração Municipal. 

• 
Tuntum (MA), 31 de março de 2021. 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPT TA COSTTA 

Secretário Municip 

• 

de Orçamento, Gestão e Despesas 



st. Ab. ...ftepten,„Amutaia. TuNTum 
CUCAFIDANOSSAGENIE* 

GABINETE DO PREFEITO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ~rum -MA 

OU* 0111311.911/0001-66 
Ruo ~dm Callm, 411 -Centro 
CEP: 65763400 -TUNTUM - MA. 

Emita 

PORTARIA N°136. DE IS DE FEVEREIRO DE 2021 

"DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO TITULAR, 

sussnwro, E RESPECTIVA EQUIPE DE APOIO, COM AS 
ATRIBUIÇÕES DE ELABORAÇÃO E ANÁLISE DE EDITAS, 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES, A ANÁLISE DE SUA 
ACEITABILIDADE E SUA CLASSIFICAÇÃO, BEM COMO A 
HABILITAÇÃO E A ADJUDICAÇÃO DO OBJETIVO DO CERTAME 
AO LICITANTE VENCEDOR DE ACORDO COM O ARTIGO 3°, IV, 
DA LEI N° 10.320,2002. ARTIGO 7°, II, DO DECRETO NO 3.555/2000. 

FERNANDO PORTELA TEIN-S PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art 1° - Designar os(as) Senhores(as) 

I — SARA FERREIRA COSTA FLEURY e JUARANA RIBEIRO OLIVEIRA para 
exercerem, respectivamente, as funções de Pregoeiro Titular e Pregoeiro Substituto da Prefeitura 
Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Designar pOLIANA MENEZES DE SOUSA, MANOEL FONTES DE ARAÚJO 
súwiow e ~I' PEREIRA DE SOUSA para constituírem a Equipe de Apoio ao 
Pregoeiro nas Licitações realizadas nas modalidades PREGÃO PRESENCIAL e PREGÃO 
ELETRÔNICO. 

Art. 30_ os pregoeiros, titular, substituto e aequipe de apoio exercerão SUN atividades no período 
de 15 de fevereiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, com atribuições de condução dos processos 
aluamos, na Modalidade Pregão e as descritas no inciso IV do art. 3° da Lei 10.520/2002, até 
a etapa de Adjudicação. 

Art. 4° - O Prefeito Municipal entdint, quando necessário, normas complementares ao cumprimento do disposto nesta portaria. 

Art. 5° - Os efeitos desta portaria retroagirão a partir de 15 de fevereiro de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Minium Estado do Maranhão, aos quinze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e um. 

Digitalizada com CamScanner 



5- TURA mUNiCipAi 

TUNTUM 

EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL N° 093/2021 

01 PREAMBULO 
02 DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES 
03 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
04 CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 
05 PROPOSTA DE PREÇOS 
06 FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS 
07 ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
08 DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
09 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO 

PREGOEIRO 
10 CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
11 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
12 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO-JIJRIDÍCA
13 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL ` 
14 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICA - 

FINANCEIRA 
15 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
16 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
17 JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃOpos DOCUMENTOS 
18 DIREITO DE PETIÇÃO 
19 CONSIDERAÇÕES ESPECIFICAS 
20 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
21 DIVL'LGAÇÀQ DORESULTADO FINAL
22 DA ATA QE REGiSTROD PREÇOS 
23 DO CONTRATO 
24 DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
25 CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA 

RESCISÃO DO CONTRATUAL 
26 , OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME 
27 PBRIGAÇÕESTX) MUNICÍPIO LICITANTE 
28 ''''' ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA 

MCITAÇÃO . 
29 

, , 
GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS 

30 CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
31 PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO 
32 MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO 
33 IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS 
34 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
35 DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
36 ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO 
37 FORO COMPETENTE 

s

— 

CPL 

1 
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TUNTUM 

EDITAL DE PREGÃO 

Processo Administrativo de Licitação n.° 093/2021 
Pregão Presencial n.° 093/2021 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Lote 
Sistema: Registro de Preços 
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações e Lei Complementar 
123/2006 
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 04 de junho de 2021, às 09h0Omin. 
Local: Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP. 65763000 — Centro — 
Tuntum/MA 

1 - PREÂMBULO - O Município de Tuntum — Maranhão, por sua Pregoeira e Equipe de 
Apoio, designados pela Portaria n ° 136/2021, torna público para ciência desinteressados que, 
atendendo a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, realizara licitação na modalidade 
Pregão Presencial para contratação de empresa paraeventual prestaçãcideserviços de locação 
de veículos automotores para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de 
Tuntum- MA, conforme termo de referência 
1.1 - A presente licitação, cujo tipo é o de Menor Preço por Lote, será integralmente conduzida 
pela Pregoeira, assessorada por sua Equipe de Apoio e regida pela ter Federal n ° 10 520/02 e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, pela Lei Complementar 122/2006 
e demais normas pertinentes em vigor, consoantes às condições estatuídas neste instrumento 
convocatório e seus anexos, 
1.2 - Serão observadas na condução dos procedimentos formais e materiais desse processo as 
regras constantes nos Decretos e Portarias da Prefeittra Municipal de Tuntum/MA e demais 
legislações vigentes 
1.3 - O recebimento dos documentos de tredenciamento e envelopes de proposta e 
documentação ocorrerão no, dia 04 dç iunho de 2021, sendo a abertura prevista para às 
09h00min do mesmo dia na Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP 
65763000— Centra— Tuntum/MA. 

2 - DÕpippo E DÁS DEFINIÇÕES - A presente licitação tem por objeto a contratação 
de empritiapÀççventurdprestaçêode serviços de locação de veiculos automotores para atender 
as necessidades dá Secretária Municipal de Educação de Tuntum-MA, conforme especificações 
constantes do Áigxo I Mie edital 

3 - CONDIÇÕES -DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta 
licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos. 
3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma ou mais 
das seguintes situações: 
3.1.1 - Com falência decretada ou concordataria, em recuperação judicial ou extrajudicial ou 
em processo de dissolução ou liquidação; 
3.1.2 - Que tenham sido declaradas inidôneas por quaisquer órgãos públicos federais, estaduais, 
municipais ou do Distrito Federal 
3.1.3 - Estrangeiras que não funcionem no Pais; 
3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

2 
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TUNTUM 

3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento 
de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei n.° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores; 
3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7° da Lei n.° 10.520/02; 
3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10 da Lei n.° 9.605/98, 
3.1.8 - Das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de Tuntum — MA; 
3.2 - Para os ITENS com valores estimados de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), poderão 
participar do certame exclusivamente as empresas enquadradas como MICRO 
EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), MICRO- EMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP), classificadas como tais no artigo 3° da lei federal n° 123/2006, com 
alterações pela Lei Complementar n° 147/2014 que comprovarem através de documentação que 
a atividade econômica da empresa é pertinente e compatível e que atenderem a todas as 
exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 
3.2.1. Caso não compareça ao certame nenhuma empresa na condição de ME ou EPP o processo 
fica aberto à todas as empresas, 
3.3 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pelo licitante proponente, sob 
pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 
3.4 - Os interessados em participar da presente licitação deverão apresentar os documentos 
relacionados no edital, observando-se os respectivos prazos de validade. 
3.4.1 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada 
para a entrega dos envelopes. Não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão. 
3.4.2 - A documentação para fins de habilitação será inclusa no envelope de n°02, que se refere 
à habilitação. 
3.5 - Os documentos necessários para credenciamenr0,p h xlitação poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de copia (exceto pOt fac-símile) autenticada por meio de 
cartório competente, ou publicação em-órgãoda impressa oficial, ou ainda por cópia, desde que 
acompanhada do originai -para conferência: e autenticação pela CPL ou Pregoeiro quando 
couber. 
3.5.1 - Impreterivelmente até a data, hora elocal referido no Preâmbulo do presente Edital, as 
empresas licitantes deverão protocolar a documentação de habilitação, bem como, proposta de 
preços, em envelopes lacrados, distintos e não transparentes, com as identificações na parte 
externa, de acordo com este Edital, sob pena de não serem aceitos. 
3.5.2 - Os documentos e g proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados em 
dois envelopes,„ !Minero áuni contendo a proposta de preços e de número dois contendo a 
documentação de- habilitação, indevassáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão 
Permanente de Licitação, com indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se 
dirigem, e a denominação da empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes 
conteúdos conforme indicação: 

3 



“' r itjRA MU h; Cl PA 

TUNTIUM 

À Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP 65763000 — Centro — Tuntum/MA 

ENVELOPE I 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante -
Pregão Presencial/Registro de Preços n.” 093/2021 
Objeto: Contratação de empresa para eventual prestação de serviços de 
locação de veículos automotores para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação de Tuntum- MA 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP 65763000— Centro — Tunturn/MA 

ENVELOPE II 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Licitante-    . 
Pregão Presencial/Registro de Preços n." 093/2021 
Objeto: Contratação de empresa para eventual prestação de serviços de 
locação de veículos automotores para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação de Untam- MA 

3.5.3 - Para fins de agilização da fase de credenciamento e habilitação do certame licitatório, é 
facultado aos licitantes que verifiquem :e rubriquem -os envelopes, documentos e proposta 
apresentados e recebidos pela CPI-, ou pelo Pregoeiro, casa não proceda a análise e nem se digne 
a rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre a inviolabilidade dos mesmos 
3.6 - Não serão considerados documentas e propostas que deixarem de atender as disposições 
deste Edital, salvo erros formais que serão analisados edeçididos pelo Pregoeiro ou Equipe de 
Apoio 
3.7 - Não serão admitidas, sob quaisquer Motivos ou hipóteses, modificações ou substituições 
das propostas ou de quaisquer documentos, excetos aqueles realizados pelo Pregoeiro, nos casos 
em que lhe for permitido ou através de resultado de diligências, sendo registrados em atas no 
momento do certame. 
3.8 -O Pregoeiro, a-tquipe de Apoio ou a CPL não serão responsabilizados por documentos 
que forem protocolados em outras unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não 
faça parterla-GOmissãocle Licitação ou que não seja o Pregoeiro. 
3.9 - Os documentos-de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto no 
preâmbulo deste Edital não serão dados como recebidos. 
3.10 — Poderão participar desta licitação, aderindo a Ata de Registro de Preços, órgão ou 
entidade da administração pública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da 
licitação, atendidos os requisitos do Decreto Municipa104/2014 fizer adesão à ata de registro de 
preços, após anuência de Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a 
vantagem. 
3.11 - A participação nesta licitação significa 
a - Que a empresa e as pessoas que a representam leram este edital, conhecem e concordam 
plenamente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos; 
b - Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que indiretamente 
a regulam, 
c - Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma presencial, 
d- Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus 
itens, das condições de fornecimento ou participação ou questionamento quanto ao seu 
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conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente todo o edital, 
e demais documentos anexos. 

4- CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES - O Pregoeiro quando invocado pela 
Autoridade competente, entra no processo por ocasião do credenciamento que é o inicio da fase 
externa do processo, os atos anteriores ao credenciamento serão autuados pela Comissão 
Permanente de Licitação — CPL 
4.1 - A proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo os seguintes documentos: 
4.1.1 - Carteira de identidade ou outro equivalente com foto, 
4.1.2 - O credenciamento dos representantes, exceto dos proprietários e sócios da empresa 
devidamente comprovado através do item 4.1.3, far-se-á por meio de instrumento público de 
procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e Jantes  de preços e 
praticar os demais atos pertinentes ao certame, em ~do proponente (modelo —Aguo V), 
4.1.3 - Ato constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual, 
4.1.4 - Os representantes das empresas credenciadas deverão- apresentar Declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme preceitua o inciso 
VII, art. 4°, da Lei Federal n° 10.520/2008. (modelo — Anexo 
4.1.5 - Declaração que a empresa representada se enquadra na condição de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte e que fará uso dos direitos g beneficios garantidos pela Lei 
Complementar n° 123/06 e,spas alterações (modelo — Anexem) 
4.2 - Apenas uma pessoa representara cada licitante, não Sendo admitido, de igual forma, que 
mais de uma empresa indique o mesmo representante para credenciamento 
4.3 - Toda documentação mencionada nos itens acima deverá ser apresentada em via a ser 
disponibilizada de forma definitiva á-Prefeitura de Tuntum/MA. 
4.4 - A falta de clareza quanto aos poderes necessários á oferta de lances ou interpor recursos 
implicará a impossibilidade do licitante formulá-los, aplicando-se a regra do item seguinte. 
4.5 - O licitante quezilo cumprir üexigênclas de representação no credenciamento, não poderá 
formular as ofertas verbais da etapa de lances do pregão, não podendo praticar qualquer ato na 
sessão de realização do certame, corno a intenção de interposição de recursos Valendo, 
contudo, pat;gt todos os efeitos, os termos de sua proposta escrita 
4.6 - Todos di4documentOStalativos ao credenciamento de representantes devem estar fora dos 
envelopes de proposta Ou de documentos, inclusive a declaração do representante legal da 
empresa, afirmando que atende todas as exigências de habilitação constante no presente edital 
4.7 - As declarações que atende as exigências de habilitação e que fará uso dos beneficios de 
microempresa e empresa de pequeno porte é exigência para poder usufruir dos beneficios e 
direitos garantidos pela Lei Complementar n° 123/06. 
4.7.1 - Quando não declarado ou comprovado que a empresa representada não é microempresa 
ou empresa de pequeno porte, o credenciado não poderá invocar os direitos e beneficios 
concedidos durante a disputa ou posterior. 
4.7.2 - O disposto na sub cláusula anterior se aplica em qualquer situação da licitação, sendo 
por item destinado a ME ou EPP, bem como, cota ou quando exclusiva 
4.8 - O tempo do credenciamento será definido pelo Pregoeiro conforme o número de pessoas 
a serem credenciadas, após encerrado o prazo dado para o credenciamento não será permitido 
o credenciamento de nenhum outro representante. 
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4.9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outro documento 
ou envelope contendo documentos de habilitação ou propostas. 
4.9.1 - Aos licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas não caberá direito de 
manifestação de intenção de interposição de recurso no final da sessão 
4.10 - Um licitante, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico 
ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta 
4.10.1 - Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de 
preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município; 
4.10.2 - Após entregues os documentos e envelopes ao Pregoeiro não poderão os licitantes 
desistirem ou retirarem suas propostas. 
4.11 - Qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do Pregoeiro será 
ignorada e não constará em ata, somente em momento oportuno será garantindo o direito de 
manifestação de interposição de recurso. 
4.12 - Os assuntos e a redação da Ata da Sessão do Pregão é competência ç responsabilidade 
exclusiva do Pregoeiro, não cabendo intervenção de licitantes. 

5 - PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços deverá ser assinada pelo responsável 
legal da licitante, ou pessoa legalmente habilitada, em envelope lacrado, em I (uma) via, 
digitada em linguagem clara e objetiva, sem erres, rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer 
aos requisitos desta licitação e ao modelo de Proposta, contendo, no mínimo, as seguintes 
informações: 
5.1 - Estar datada, assinada e identificada em sua parte final, bem como, rubricada em todas as 
folhas, (quando for mais de uma) pelo representante legal dg licitante; 
5.2 - Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura 
da licitação, , 
5.3 - Nos valores propostos deverão estar computadas todas as despesas necessárias, inclusive 
custo de transportes, de instalações, eqUipamentos, depreciações, mão de obra, impostos, 
encargos sociais e trabalhistas, iemunerações, combustível, etc , que constituirão a única, 
exclusiva e completa remuneração dos serviços necessários para a execução dos serviços no 
município; 
5.4 - Serão considerados inattçquados, desta forma desclassificados, descontos/valor 
simbólicos, irrisórios (ineitequiveiS), de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os 
praticados nomercado e com distorções significativas, 
5.4.1 - Ditrante a sessão se o pregoeiro perceber que os licitantes entrarem em lances bem abaixo 
do valor Médio (denominado mergulho) poderá exigir que comprovem em três dias a 
exequibilidade 4proposta como condição para adjudicá-la, 
5.4.2 - A não coâprovação da exequibilidade da proposta ensejará na desclassificação da 
mesma 
5.5 - O pregoeiro não adjudicará nenhuma proposta acima do valor da média de preço 
apresentada no balizamento realizado pelo solicitante, não havendo proposta igual ou menor 
que o valor balizado o processo será remetido a autoridade competente para análise e decidir se 
adjudica mediante justificativa ou declara fracassado o item ou a totalidade do procedimento 
de licitação. 
5.6 - mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços 
constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação 
brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes, 
5.7 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários (Banco, Agência 
e Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja vencedora do 
certame 
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5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente 
à reunido de abertura dos envelopes de proposta; 
5.8.1 - A falta da indicação do número do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser 
preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de 
documentação de habilitação ou documentos de credenciamento 

6 - FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação 
(preço) apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e 
total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer 
alteração, seja para mais ou para menos, ressalvados os casos de erros que levarão ao prejuízo 
do particular, sendo facultativo a desistência do item; 
6.1 - Os preços/descontos ofertados e contratados poderão ser revistos nos termos do art 65, da 
Lei Federal n° 8 666/93 
6.2 - Caso o prazo de 60 (sessenta) dias de validade da proposta não esteja expressamente 
indicado na proposta, o mesmo será considerado Como aceito para efeito de julgamento, 
6.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder °corta dealbo? do- período de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, etaso persista o interesse do Município, este 
poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prezo, no mínimo 
6.4 — O licitante deverá apresentar, juntamente corri a proposta impressa, o arquivo (pendrive/e-
mail) gerado com as informações qualitativas e quantitativas, para ser lançado no mapa de 
lances no momento do certame, dando Mais agilidade e eficiência ao mesmo 

7 - ACEITABILIDADES DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Não se considerará 
qualquer oferta de vantagens não previstas neste edital, nenhum tipo de financiamentos, 
operação de crédito ou dilatação de prazo superior a 3,0 (trinta) dias da entrega, nos termos da 
alínea "a" do inciso XIV do art. 404a Lei Federal n° g:666/93, 
7.1 - Não se admitirá proposta que apresentar preços/descontos globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com o Mercado 
7.1.1 - Caberá aó pregoeiro definir o interstício de valores entre um lance e outro para cada item 
disputado a fim de evitar sessõesexaustMs e sem objetividade. 
7.2 - Ao Pregoeiro; WS do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da 
obediência às condições aqui estabelecidos e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste 
edital, - 
7.3 - O Neppeiropzidesk solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura, oti.ainda,rde pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão 
73.1 - Para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusula anterior, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão por tempo necessário aos procedimentos administrativos 

8- DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Após a análise das 
propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com base nos incisos I e II do art. 48, da Lei 
Federal n° 8.666/93, as propostas que.
8.1 - Apresentarem preços/descontos manifestamente inexequíveis (não comprovados a 
exequibilidade), assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto, 
8.2 - Quando todas as Propostas Comerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar-
lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas 
de sua desclassificação, conforme artigo 48 §3° Lei 8666/93 
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9 - JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - 
Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Termo de 
Referência e neste edital, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de 
lances verbais, aquelas que atenderem plenamente todos os requisitos; 
9.1 - O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR LOTE; 
9.1.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n° 01 — Proposta; 
9.1.3 - O Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 
quaisquer que sejam os preços ofertados, ocorrendo quando não constatadas, no mínimo, três 
propostas escritas de preços nas condições definidas na cláusula anterior; 
9.1.3.1 -O Pregoeiro declarará a aceitabilidade das propostas, devendo ordená-las em ordem 
crescente para a organização da etapa de lance, 
9.1.3.2 -O Pregoeiro procederá a classificação da proposta escrita ditnenor preço, ou seja, a 
partir da proposta escrita classificada como maior desconto, sendo essa base de cálculo para 
aceitação, na etapa de lance, das demais que estejam com valores sticessivciat -superiores a de 
menor valor em até 10% (dez por cento); 
9.2 -Para atender o princípio da competividade, não havendo pelo mentis 3 (três) Ofertas nas 
condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo 
de 3 (três), oferecerem novos lances verbais e- 'sucessivos, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos; 
9.3 -O Pregoeiro deverá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor 
preço, no sentido de que seja obtido melhor preço.
9.3.1 - Se não houver lances verbaise o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela 
Administração para o fornecimento do produto ou prestação do serviço, não poderá o pregoeiro 
adjudicar o objeto para o licitante que não-ofertar lance cm Mo negociar a redução de valores 
inferiores ao balizamento de preço constante do Termo de Referência, 
9.3.1.1 - Quando ocorrer o fato acima descrito, o Pregoeiro encaminhará justificadamente, o 
processo sem adjudicar o item em disputa 'para a autoridade competente decidir sobre a 
homologação e adjudicação justificada; 
9.4 - Encerrada a etapa competitiva e Ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Prepare verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-o com os (valores • consignados no Termo de Referência, decidindo, 
motivadaMente„ a respeito, - 
9.5 - Analisadas as propeatas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação 
final far-se-á pela ordem crescente dos preços; 
9.5.1 - Aceita a proposta dendenor preço por Lote", será aberto o envelope de "documentação 
de habilitação", contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das suas condições habilitatórias. 
9.6 - Verificada que a proposta de menor preço atende às exigências fixadas neste edital e 
declarada habilitada, será o licitante declarado vencedor. 

10— CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE - No caso de empate entre duas ou 
mais propostas apresentadas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual serão convocadas 
todas as licitantes; 
10.1 - Quando houver mais de uma proposta com valores iguais, a licitante sorteada em primeiro 
lugar poderá escolher a posição de lances, em relação às demais empatadas, e assim, 
sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances. 

8 



E' E' EITLII2A EJ IflCPAI

a il. TUNTILItol 

11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos necessários para habilitação 
deverão ser entregues em 01 (uma) via, devidamente organizados, rubricados em todas as suas 
páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando o 
rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados. 
11.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada para ser 
autenticada, mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquer membro da CPL, 
Equipe de Apoio ou Pregoeiro, em qualquer data até a data da abertura da sessão de 
credenciamento, definida no preâmbulo desse Edital, 
11.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condições de análise por 
parte da CPL, Equipe de Apoio e Pregoeiro; 
11.3 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 
número do CNPJ e endereço respectivo, conforme abaixo 
113.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estarem nome da matriz, 
11.3.2 - Se o licitante for a fi lial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadatnente emitidos aPemis em nome da 
matriz; 
11.3.3 - Se o licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser 
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente; 
11A -Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidat pelos órgãos da administração 
fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela interna, nos termos do art 35 da Lei Federal n° 
10.522, de 86 de julho de 2008, desde que sua veracidade seja confirmada pela Comissão de 
Licitações, Pregoeiro ou equipe de apoio,
113 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para 
a sessão de credenciamento, quando tad constando a vigênoia, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão, 
11.6 - A documentação pata fins de habilitação deverá ser inclusa no respectivo envelope 
(envelope n° 02 — documentos de habilkação) 

12 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÉDICA — Os documentos 
necessários a co4rdVação da habilitaçãcijuridica são: 
12.1 - Cópia da cédula dê identickide do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individinik,quando apresentado no èredenciamento está dispensada apresentar novamente; 
12.2 -cópia'ikEregistr6;tomeréial, no Caso de empresa individual; 
12.3 -Copiando ato, constitutivo, aramo ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de:eleição de seus administradores; 
12.4 -Cópia do ato que comprove a inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
12.5 - Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim exigir. 
12.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva 

13 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL - Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação fiscal são: 
13.1 -Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o objeto da licitação, obtido no 
site da fazenda pública (http://www.receita.fazenda.gov.br); 
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13.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF obtido junto ao site da Caixa Econômica Federal; 
13.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 
Dívida Ativa da União e Receita Federal) e Regularidade junto ao INSS - Instituto Nacional de 
Seguridade Social; 
13.4 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND E CNDA); 
13.5 - Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede do licitante (CND E CNDA); 
13.6 -Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal n°. 
12.440 de 07 de julho de 2011, obtida pelo site http://www.tstjus.bricertidao; 
13.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de 
habilitação os documentos referentes à regularidade fiscal, todavia, eventual restrição poderá 
ser sanada após o julgamento das propostas de preços, como ,conclição para a assinatura do 
contrato, na forma da Lei Complementar n° 123/06 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, alterada nela Lei Complementar n°. - 
1 55/2016. 

14 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 
FINANCEIRA - Cópia da Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa fisica, com data 
não inferior a 60 (sessenta) dias se esta não dispor. 
14.3 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social ou último 
exercício exigível, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, sendo vedada a sua substituição por balanceies ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando: encerrados há, mais de três meses da data de 
apresentação da proposta 
14.3.1 - Os documentos exigidos neste stibitem: quando forem próprios, deverão ser assinados 
pelo representante legal do licitante; 
14.3.2 - A empresa com menos de um exercício financeiro, para cumprir essa exigência, deverá 
apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado; 
14.3.3 - Serão aceitos Conto na forma da leio Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis 
assim apresentados:

- 

14.3.3:et Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedade Anônima) 
- PublicadOs_einbiario Oficial, ou 
- Publicados' em jornal:, ou 
- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
14.3.3.2 - Sociedides por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA). 
- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, ou 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante 
14.3.3.3 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas 
de Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas: 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicilio do licitante. 
14.3.3.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e 
Sociedades consideradas "Empresas de Grande Porte" deverão apresentar seus balanços de 
acordo com disposições contidas na Lei 11.638/2007. 
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14.3.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão 
apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados. 

Índice de Liquidez Corrente —ILC — igual ou superior a 1,0000 

ILC = AC 
PC 
Onde: 

AC —> Ativo Circulante 

PC —> Passivo Circulante 

Índice de Liquidez Geral — ILG — igual ou superior a 1,0000 

1LG = AC + RLP 
PC + ELP 

Onde: 

AC —> Ativo Circulante 

RLP —> Realizável a Longo Prazo 

PC —> Passivo Circulante 

ELP —> Exigível a Longo P 

Índice de Endividamento Geral — 

IEG = PC + ELP • 
AT 
Onde: 

PC 

ELP Exigivel-a Longo' 

AT —> Ativo Total 

— igual ou inferior a 1,0000 

14.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por 
Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do 
Capital de Giro Líquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor 
relevante concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens 
formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor relevante 
concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para 
apuração dos índices: Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro (RF), 
serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante. 
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15- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA — O licitante deverá 
apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 
o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado ou declaração fornecida por pessoa de 
direito público ou privado; 

16- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - O CRC - Certificado de Registro Cadastral, 
emitido pela CPL do Município de Tuntum/MA poderá, desde que atualizado, substituir todos 
os documentos nele mencionados, sendo observado a data de validade e assegurado aos 
licitantes cadastrados o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada até o 
início da sessão de credenciamento• 
16.1 - Juntamente com os documentos já mencionados deverão ser apresentados para fins de 
Habilitação 
16.1.1 - Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII 40.art 7.° da Constituição 
Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condiçãU de apIgãdiz, a partir de 

, quatorze anos (Anexo IV); 
16.2 - Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregóeiro, na hipótese da 
inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do órgão 
promotor do certame, na hipótese de existência de recursos, ;face ao reconhecimento da 
regularidade dos atos procedimentais. „ 
16.3 - Se o licitante desatender as exigências licitatótiaa, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade ç procedendo á habilitação da licitante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente? até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a et, adjudicado o objeto do certame, pelo 
Pregoeiro. 
16.4 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as proposta verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, AO final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado aos 
representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 
16.5 —Os envelopes•com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas 
vencedora permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada 
a nota de 'empenho pelaJicitanté-yencedora, após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à 
disposição (Uatt ,ficitantgalinteressadas, findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruidos 
16.6 - Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada 
vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da Prefeitura 
Municipal de Tuntum/MA, para homologação do certame e decisão quanto à contratação.
16.6.1 - Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a assessoria jurídica 
e ao Controle Interno para apreciação e parecer, na sequencia serão devolvidos ao pregoeiro, e 
em caso do não provimento, procederá a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contratação. 
16.7 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste 
edital, com vista a facilitar a análise. 

17- JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS - Após examinados 
e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação dos licitantes, mediante 
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confronto com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não 
atenderem às exigências aqui estabelecidas, 
17.1 - Conforme determina a Lei Federal n°. 123/06, será facultado às Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), para comprovação da Regularidade Fiscal a apresentação de 
certidões com restrição, sendo-lhe assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
mais 5 (cinco) dias táteis contados a partir do termo da verificação da conformidade dos 
documentos de habilitação com os requisitos do Edital, prorrogáveis por igual período, a critério 
da autoridade competente para regularização da pendência, 
17.1.1 -O ato de autorizar a prorrogação do prazo previsto nesta cláusula compete a autoridade 
competente que autorizou a abertura do processo administrativo de licitação, sendo facultada a 
delegação de competência ao Pregoeiro; 
17.2 - A não regularização da documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanÇbías previstas nesse Edital, 
sendo facultada ao órgão licitante convocar, as licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor Ofertado, -aceitabilidade da 
proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com 0p/oponente-pau que seja 
obtido melhor preço, verificando em seguida sua habilitação, ou revogar-este Pregão, 
17./1 -Ocorrendo que a microempresa ou empresa de pequeno porte que teve a preferência em 
cobrir a proposta da empresa vencedora não comprovar a regularidade fistál no tempo hábil e 
havendo outras empresas dentro do limite de empate técnico (5%), o Pregoeiro convocará a 
mais bem classificada (menor preço) Pirá manifestar oInteresse em cobrir a proposta e assim 
sucessivamente até a última classificada dentro do limite de 5% (cinco por cento) acima da 
menor proposta, 
17.2.2 -Na hipótese da não-contratação nos termos previstosnas cláusulas anteriores, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. , 

18- DIREITO DE PETIÇÃO - A manitstação da intenção de interpor recurso será facultada 
aos licitantes que discordarem com algum ato praticado pelo Pregoeiro 
18.1 -Ao final dá sessão será aberto oportunidade motivada pelo Pregoeiro aos licitantes que 
se manifestarem interesse em interpor regem°, com registro em ata da síntese das suas razões, 
podendo os interesSadosjuntar inentoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, 
18.2 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, o acolhimento de 
recurso:importará a inválidanoapenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento 
183- A manifestação 4 intenção de interpor recurso, pleiteada pelo licitante, poderá não ser 
acatada pelobsoeiro senso estiver fundamentada de razões relevantes ou se referirem sobre 
atos e ações cp.M.aão forem de competência do mesmo, 
18.4 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 
da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito do licitante, podendo o 
Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora e despachar o processo a autoridade competente para 
homologação e adjudicação ao vencedor; 
18.5 - Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá ao licitante 
credenciado a juntada dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no 
prazo de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da ata, nos casos de.
18.5.1 - Julgamento das propostas, 
18.5.2 - Habilitação ou inabilitação da licitante 
18.6 -Caberá ao pregoeiro manifestar preliminarmente sobre os recursos formais, fazendo suas 
considerações e seu posicionamento em aceitar ou não o recurso e reconsiderar suas ações, 
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18.6.1 - A formalização do recurso deverá ser dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato recorrido, 
que os comunicará às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando considerações 
com suas contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.6.2 -Na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas 
considerações para auxiliar na análise dos recursos. 
18.7 - Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala da 
CPL, no edificio-sede da Prefeitura, sendo vedada a concessão de carga do processo a qualquer 
pessoa; 
18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas 
decisões e ao Ordenador a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro; 
18.9 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordenador poderá homologar o procedimento de licitação e determinar a contratação com a 
licitante vencedora, 
18.10 - Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro -deverão ser apresentados por escrito, 
exclusivamente, e anexados ao recurso próprio que uítegrarão o processo administrativo de 
licitação 

19 - CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS - Os documentos exigidos neste edital poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia (legível) autenticada por cartorio 
competente ou pelo pregoeiro ou servidor designado 'para tal, neste último caso os originais 
deverão ser apresentados a fim de comprovar sua autenticidade 
19.1 - A validade dos documentos seta aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei, e 
também serão verificados por servidores do Município de Tuntutn/MA, nos sítios oficiais dos 
órgãos emissores, que servirão como fornia de autenticação: 
19.2 - Em caso de omissão, ao Pregoeiro ‘iadmitirá como válidos os documentos emitidos a 
menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que trata este 
item os documentos cuja validade é indeterminada. 
19.3 - Só será aceito Certificado de Registro Cadastral — CRC emitido pelo Município de 

- 

Tuntum/MA e não sendo dispensado no ato do credenciamento a declaração de atendimento de 
todas as exigências de habilitação constante no edital, assim como a Declaração de 
representante do licitante 

20 - ADJUJMCAÇÁO R HOMOLOGAÇÃO - Os produtos e serviços correspondentes ao 
objeto desta licitação será adjudicada por item, pelo Pregoeiro à autoridade competente, depois 
de atendidas as condições do- Termo de Referência e o Edital 
20.1 - A adjudicação ao licitante vencedor e homologação dos autos processuais será feita pela 
autoridade competente, observados todos os trâmites legais e comprovada a legalidade dos atos; 
20.2 - O Pregoeiro não adjudicara nenhum item acima da média de preço apresentada no Termo 
de Referência, sendo facultado à autoridade competente decidir sobre a adjudicação desses 
itens, justificadamente 
20.3 - A partir do ato de homologação será fixado o inicio do prazo de convocação da(s) 
proponente(s) adjucatária(s) para assinar a Ata Registro de Preços/Contrato. 

21. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL - O resultado da Ata de Registro de Preços 
será publicado no Diário Oficial do Município (DOM). 

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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22.1. Documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura 
contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 
serem praticadas, 
22.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, portanto, não é CONTRATO em seu aspecto 
estrito. É um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecerá Administração os 
itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou, 
trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil, 
22.3. Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não 
contém todos os elementos peculiares do futuro contrato 
22.4. Após a Homologação da licitação o registro dos preços, dos fornecedores e do Órgão 
será formalizado mediante a celebração da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no Modelo da 
Minuta (ANEXO IV) deste Edital sendo o licitante vencedár convocado pela Comissão 
Permanente de Licitação para a sua assinatura, que se dará por e-mail dou por oficio, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis contados da convocação. 
22.5. O prazo para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS podem ser prorrogado 
por uma só vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante, durante- seu traescurso e 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão Gerenciador correspondente. 
2/6. O não cumprimento do prazo estabelecido no subirem 22.4 sem motivo justificado e 
aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente, poderá incorretnas penalidades prevista neste 
Edital, ficando ainda o licitante sujeito à suspensão temporária de licitar e contratar com o 
Administração Pública consoante dispõea Lei n° 10.520/02 e 8.666?93, 
22.7. Caso o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a 
Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominaçõet previstas neste Edital, o Órgão 
correspondente poderá, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
em igual prazo e desde que o,preço seja i4gual do primeiro colocado ou em valor inferior ao 
máximo admitido na licitação,telebtareom ele o compromisso da Ata de Registro de Preços 
2/8. O Resumo da Ata de Registro de-Preços será publicado no Diário Oficial do Município 
(DOM). 
2/9. Apos cumpridos os requisitos depublicidade a Ata de Registro de Preços terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futúraxontratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o Orgãos correspõadeníes, ao cumprimento de todas as condições ali estabelecidas. 
22.10. M condições para formalização da Ata de Registro de Preços, sua alteração, 
cancelanteittiá¡ljrazos,llormaa,para futuras aquisições assim como as demais condições do 
compronitisq, constam da Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IV deste Edital, dele 
fazendo padeindekridente de transcrição 
22.11. O GestOr'da Ata 'daRegistro de Preço será a Secretaria Municipal de Educação, que 
atuará como Uaidade Gerenciadora do Registro de Preços sendo responsável pelo 
Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, obedecidas as Legislações vigentes. 
22.12. O Gestor da Ata de Registro de Preços, sempre que ocorrer solicitação do objeto do 
Registro de Preços pelos Órgãos Participantes, comprovará a adequação dos preços registrados 
assim como os quantitativos registrados, após consulta, orientará ao Órgão Participante à 
notificará o Fornecedor para assinatura e retirada do Contrato no prazo predeterminado. 
22.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da 
sua publicação, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Município (DOM), cujo 
Contrato atenderá a forma do art. 57 da Lei n°8.666, de 1993 

23. DO CONTRATO 
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23.1. A efetivação do objeto licitado será celebrado mediante CONTRATO, solicitada pelo 
Órgão Participante ou pelo próprio Gestor da Ata em conformidade com a Lei n.° 10.520/02, 
art. 62 e outras determinações da Lei n° 8.666 de 1993 e Decreto Municipal 004/2014. 
23.2. Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, 
prevalecerão o instrumento de contrato, implicando na publicação resumida do instrumento de 
contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, em obediência ao art 61, parágrafo único 
da Lei 8.666/93. 
23.3. O Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Gestor da 
Ata de Registro de Preços ou Órgão Participante para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da convocação, celebrar o Contrato, sob pena de decair o direito à Contratação sem 
prejuízo da aplicação das sanções, nos termos deste Edital. 
23.4. O prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no subitem 23.3 poderá ser 
prorrogado por igual periodo quando solicitado pelo Gestor da Ata de Registro de Preços 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura , 
Municipal de Tuntum - MA 
23.5. Para a assinatura do Contrato, o Fornecedor Beneficiário poderá ser representado por 
sócio que tenha poderes de administração ou ,Por procurador coin poderes especificos 
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório. 
23.6. Caso o Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços, após convocado, não 
comparecer ou se recusar a celebrar o Contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
neste edital, o Gestor da Ata de RegiStro de Preços ou Órgão Gerenciador, convocará os 
Fornecedor remanescente da Ata deRegistro de Preços, para em igual prazo e desde que o preço 
seja igual do primeiro colocado (M em valor inferior ao máximo admitido na licitação, assuma 
o compromisso 
23.7. O Contrato terá vigência conforme o respectivo, _crédito orçamentário do exercício 
financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8 666/93. 
23.8. A existência de preços registrados no obriga o Órgão Gerenciador e Participantes a 
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência 
da fornecimento em igualdade de condições 
23.9. Os preços, durartte a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei n'.. ..8„,066/9ou de Sução de preços praticados no mercado, a ser verificada pelo 
Setor de CORÁ-iras, 
23.10. Mesirm comprOvada à ocorrência da situação prevista na alínea - d" do inciso II do art 
65 da Lei n.° 8,666/93, otrgão Gerenciador ou Órgão Participante, se julgar conveniente, 
poderá optar por Cancelar a Ata e iniciar outro procedimento licitatório 
23.11. O presente Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) licitante(s) 
vencedor(es) deste certame e a Ata de Registro de Preços, farão parte integrante do Contrato, 
independente de transcrição. 

24.00 CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
24.1. A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da 
ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando. 
1-a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
11-a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 
superiores a 5%; 
III- se se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 
interfira nos preços. 
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24.2. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e Il deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica 
24.3. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado 
o índice geral de preço — IGP. 

25. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA RESCISÃO DO 
CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n° 8.666/93: 
a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, 
projetos ou prazos, 
b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 
do fornecimento, no prazo estipulado; 
d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e previa comunicação ao 
CONTRATANTE, 
O O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante ou 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da fornecimento; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da 
Lei Federal n° 8 666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil, 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, 
j) A alteração social ou a modificação da finalidadeou da estrutura do Fornecedor Beneficiário 
ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato-,' 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 
prejuízo das sanções penais, cabíveis; 
I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato; 
m) Razões de interesse. publico, Ide alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima ,autoridede da esfera administrativa a que está subordinado ao 
Fornecedor- Beneficiária ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere a 
Ata ou Contra& 
n) A supresst& por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando 
modificação do valor iniciarda Ata ou Contrato além do limite permitido no § I° do art 65 da 
Lei Federal n° 8.664(1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes, nos teririos do § 2° do art. 65 da referida Lei, 
o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação, 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere Este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
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específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarto —No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previafas 'nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços °Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Artigo 78 da Lei -8.666/93 e Decreto Municipal 04/2014 

26 - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME - As regras 
definidas nesse Edital serão aplicadas em conjunto com as condições descritas no Termo de 
Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com o que estipula 
este documento, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ABNT, compreendendo 
26.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias, 
26.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas' referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência, 
26.3 4 contratada deverá acatar Étst decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, cortigindo o fornecimento, sem ônus para o contratante, 
26.4 - Observar tkprazg mínimo 'de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência: 
26.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência-, 
26.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele, 
26.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município, 
26.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município, 
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26.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
26.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado, 
26.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia „móvel ou outro meio 
igualmente eficaz, 
26.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou „de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de Contrato do Município tom ti preposto 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem qué isso gere qualquer custo adicional. 
26.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscalifattna, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições- de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, certidão da Justiça 
do Trabalho e à seguridade social, cuja autenticidad“erá confirmada nos sites dos órgãos 
emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município, 
26.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
26.15 -Apresentar, no ato da Oisinatura do contrato, dados 4e conta bancária da pessoa jurídica 
para receber os pagamentos Via transferência eletrônica, 
26.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8 666193; 
26.17 - Ressarcir °Município do valor dogrespondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, impOsta por airttoridade-competente, em decorrência do descumprimento 
pela ~raiada, de leis, deCretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados, 
26.18 -Permitir ,ao Município exercer a fiscalização da entrega dos produtos licitados, inclusive 
fornecendoinformaçõesos seus prepostos, 

27- OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE - Compete ao Município por intermédio 
do Setor de compnts, gestor ou fiscal do contrato. 
27.1 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o 
fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
27.2 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
27.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou preposto do contratado, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
27.4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora, 
27.5 -Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
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cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas, 
27.6 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras, a nota de autorização de 
fornecimento (ordem de fornecimento), 
27.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência, 
27.8 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato, 
27.9 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados, 
27.10 -Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os atos necessários à comprovação da legalidade do processo 

28 - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO - A 
prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será acomPanhado e fiscalizado por 
servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo contar com apoio 
técnico de profissional ou empresa habilitada, - 
28.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que- for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; - 
28.2 - As decisões e providências que tatrapassarem g competência, do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores gestor do contrato Secretário Municipal) em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes; 
28.3 - O licitante vencedor podera manter preposto, aceitou pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para repiCscotá-látnaproAtte for necessário; 
28.4 -Independente da indibiCao-'40,fiacat :do contrato, compete à Controladoria Geral do 
Município exercer a fiscalização- da execução 'dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar reguIarizaçãb'kquaisOugt atos 'que-atestar inconformidade ou solicitar a rescisão 
do contrato quando'? verifiôáda em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos .,.„ , 
praticados. - 
28.5 - O ato de conferir os documentos fiscais (notas fiscais/faturas) referentes ao fornecimento 
dos produtos e a prestaçá8'4!Qs serviços caberá ao fiscal do contrato ou ao chefe da unidade 
administrativa olicitátie ou 'Outro servidor designado pela autoridade competente para esse 
fim 

29 - GARANTIA PÓ: PRODUTOS E SERVIÇOS - O prazo de garantia dos 
produtos/serviços; :sain qualquer ônus adicional para a municipalidade, não poderá ser inferior 
ao estabelecido no Tehno de Referência 

30 - CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado na forma 
exclusivamente eletrônica (Internet banking), mediante crédito em conta aberta em instituições 
financeiras oficiais de titularidade dos fornecedores ou prestadores de serviços, no prazo de até 
30 (trinta) dias após a execução dos mesmos; 
30.1 - O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 
realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 
exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias; 
30.2 - Para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao responsável 
pelo recebimento do produto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
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apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de serviços das 
obrigações contratuais, 
30.2.1 - A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da 
mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço 
(fiscal do contrato), 
30.3 - Os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado no Termo 
de Referência, 
30.4 - A municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com este 
Edital, sem prejuizo da aplicação das sanções previstas neste Edital, 
30.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços, 
30.6 - O pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora junto à Fazenda Nacional, à Seguridade Social - (INSS) e ao POTS, nos termos da 
Constituição Federal 

31— PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÂO DO OBJETO - Para cada prestação exigida 
pela Municipalidade haverá uma contraprest~ correspondente e equivalente ao fornecedor 
ou prestador de serviço contratado, configurado o interesse. do Município, podendo ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por tento) do total do contrato, 
conforme disposto nos §§ 1° e 2° do art. 65 da Lei Federal n° 8 666/93; 
31.1 - O licitante vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se flaercm necessários; 
31.2 - Nenhum acréscimo 9u supressão ,poderá exceder o jl3nite estabelecido nesta condição, 
exceto as supressões resultantesde acordo' entre aspartes, 

32 - MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO -Na execução contratual, a Contratante 
poderá aplicar as seguintes penalidades 
32.1 - Advertência; 
32.2 —Multa, pelainexecução total ou partial (resguardada a ampla defesa e o contraditório)nos 
seguintes percentuais. 
32.2.1 --.2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infringência de qualquer 
dispositivo torttratuaL dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei Federal n° , 
9.288/869& ' 
32.2.2 - 2%-(4ois por cento) ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a contratada, sem 
justa causa, deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços estabelecidos na sua proposta 
32.3 - Suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 
pelo prazo de 02 (doia) anos; 
32.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o contratante 
32.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual 

33 — IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, 
fisica ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este 
edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das propostas; 
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33.1 - Caberá à autoridade competente, com auxílio da Assessoria Jurídica decidir sobre a 
petição interposta no prazo de 23 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da 
petição; 
33.1.1 — A impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização conter, no 
mínimo: 
33.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório; 
33.1.1.2 - Finalidade que se busca com a prática do ato; 
33.1.1.3 - Fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas 
33.2 - Quando acolhida a petição contra o ato convocatório (edital), será designada nova data 
para a realização das sessões nele previstas; 
33.3 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a municipalidade o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder á data prevista para a abertura dos envelopes 
"proposta" e "documentação de habilitação", apontando as falhe Ou irregularidades que o 
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 
314 - A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser 
comunicada ao Pregoeiro para ter ciência do ocorrido, 

34. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
34.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 
34.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validad4odera ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devi.damente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber as condições e as regras estabelecidos na Lei 8.666/93, Decreto 
Municipa104/2014 e neste Edital, - --
34.1.2. Caberá ao fornecedor ,benefto iáric; da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este 'fornecimento/prestação Mo prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com c( Órgão GerenciadoÉ e/ou Órgão Participantes. 
34.13. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa t e o 'coturaditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descurnPrjritetito de cláusulas Contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrêitMtS'aOÓrgãêt€rerencíador. 
34.1.4. Ap6S-4 autórizaçãwdo órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a á'l-icitada em ate 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
34.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 
34.1.6.Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 
34.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
34.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 04/2014. 
34.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 34.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
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participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 
34.1.7. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes 
34.1.8. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes 

35 — DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos 
do procedimento licitatório, não se admitira durante a análise deeada proposta, a interferência 
de pessoas estranhas a pessoa do Pregoeiro, ou Agentes de Catdrolebterno ou a Equipe de 
Apoio, a qualquer titulo que seja ressalvada a hipótese de requisição, Mdoproprio Pregoeiro, 
de especialistas visando ao exame de dados, informações ou documentos, 
35.1 - A Administração, a qualquer tempo, antes dadam.de apresentação dai'doéttnámtações e 
das propostas dos ofertantes, poderá proceder as .alterações ,concernentes á essa licitação, por 
sua iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas Os interessados :que tenha adquirido 
o Edital, sendo-lhes facultado, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas, adiar a data do recebimento das documentações é propostas; 
35.2 - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de exclusiva 
responsabilidade do ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da 
Administração 
35.3 - As omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão Permanente 
de Licitação, observadas as 'disposições legais e 'regulamentares pertinentes, bem como 
diretrizes expedidas pelos órgãos quis se constituírem fontes de recursos financiadores; 
35.4 - A todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado conhecimento de 
quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas respectivas 
respostas, através de publicação no quadro de avisos da Prefeitura e e-mail do licitante, que 
passarão incontinentes a integrar ao processo; 
35.5 - A critério da Administração, esta licitação poderá 
35.5.1,-,Ser anulada se houver ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer rietiro e devidamente fundamentado, 
35.5.2 - Ser revogada, a juízo da Administração, ser for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse publico, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente pari justificar tal conduta. 
35.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte 
35.6.1 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal n°. 8.666/93; 
35.6.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na 
condição anterior, 
35.6.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa; 
35.7 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de 
resultados de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico, 
(e-mail) ou fax, em número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de transmissão 
anexado aos autos, ou ainda através de publicação no órgão Oficial do Município. 
35.8 - O tipo de contrato aplicado a esta licitação é o contrato de execução indireta e tem como 
objeto, o trato formal no âmbito do Direito Administrativo para a execução de uma atividade 
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de interesse público, prestada á administração pública municipal para atendimento de suas 
necessidades ou de seus administrados. 
35.9 - A emissão da autorização de Empenho ficará a cargo do Setor de Compras com 
autenticidade da Contabilidade. 

36 — ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO - 
deste edital os seguintes anexos: 
36.1 - Anexo I — Certidão do Termo de Referência; 
36.2 - Anexo II — Modelo de Proposta; 
36.3 - Anexo III - Declaração de inexistência de fato superveniente 
requisitos de habilitação; 
36.4 - Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
36.5 - Anexo V - Declaração de atendimento ao art. 27, V da 
alterações, que não emprega menores de idade; 
36.6 - Anexo VI - Modelo de Credenciamento (Procuração); 
36.7 - Anexo VII - Modelo de declaração para microetopresa e empresa 
36.8 - Anexo VIII - Minuta de contrato. 

São partes integrantes 

e de cumprimento dos 

Federal n°. 8.666/93 e 

orte; 

37- FORO COMPETENTE - Fica eleito o Foro da Comarca do MuftiCipio promotor da 
licitação com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para apreciação 
judicial de quaisquer questões resultanfes.deste Edital 

Tuntum-tt de 2021. 

RHICARDDO EIELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

ecreiaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para eventual prestação de serviços de locação de veículos 
automotores para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum-
MA, conforme especificações descritas abaixo: 

PLANILHA ORCAMENTARIA: 

LOTE 1- MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO MDE 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QTD 
DE 

MESES 

QTD. 
Locado 
no mês 

QTD. 
Locado 
no Ano 

IT. P. TOTAL 

01 
CAMINHÃO PIPA COM 
BOMBA CAPACIDADE 
10.000 LITROS 

MM 12 1 12 R$ 133,3 RS 181 599,96 

SUBTOTAL RS 181.599,96 

LOTE II - EDUCAÇAO - MANUTENÇÃO DO FUNDEB 40% 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
` . QTD 

-DE 
MESES 

QTD. 
Locado 
no mês 

QTD. 
Locado 

no Ano 

R UNIT. R TOTAL 

01 
CAMINHONETE 
CABINE SIMPLES ÇOM 
CAPACIDADE 1500 KC 

mÊS 1 2 24 R$ 720000 R$ 172 800,00 

02 
CAMINHONETE 
CABINE SIMPLES COM 
CAPACIDADE 500 KG 

^ S 12 1 12 R$ 600000 R$ 72 000,00 

03 

AUTOMOWL DO TIPO 
PASSEIO COM AR 
CONDICIONADO 
CAPACIDADE PARA 05 
PESSOAS

MÊS 
` .. 

12 2 24 R$3 900,00 R$ 93 600,00 

SUBTOTAL RS 338.400,00 

, LOn, - EDUCAÇÃO - MANUTENÇÃO DO FUNDEB 40% 

ITEM 

- 

DESf1UÇÃO UN1D 
QTD 
DE 

MESES 

QTD. 
Locado 
no mês 

QTD. 
Locado 
no Ano 

P. UNIT. P. TOTAL 

01 MÊS 

AUTOMÓVEL DO TIPO 
VAN 

PACIDADE PA 
COM 

CA RA 
16 PASSAGEIROS. 

12 2 24 R$ 13.100,00 R$ 314 400.00 

SUBTOTAL RS 314.400,00 
TOTAL GERAL DO ORÇAMENTO RS 834.399,96 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Esta contratação se faz necessária em função da frequente utilização de veículos 
automotores pela Secretaria de Educação, que visa atender a demanda desta pasta, com relação 
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à mobilização dos servidores públicos, para o acompanhamento e fiscalização das atividades 
diárias a que são atribuídos, como também para manutenção de programas da rede municipal 
de ensino. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 10.520, de 

17 de julho de 2002, e Decretos Municipais 003 e 004 de 2014 para o exercício de 2021, e 
subsidiariamente, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais legislações 
aplicadas à matéria. 

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

4.1 Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anc$Ãja1idá4e que verificar na 
execução do objeto. 

4.2 Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, 
deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de preferência 
por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada 

4 3 Sustar a execução de qualquer objeta (eito em desacordo com o contrato celebrado e com 
suas instruções estabelecidas 

5. VIGÊNCIA 

5.1. O Contrato a ser 
de 12 (doze) meses. 

rmado 

6. PRAZO DA ~POSTA 

6.1. O prazo de validade da proposta não 'poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 
contadositi-partir da data de sua apresentação. - 

7. DO PAGAMENTO 

7 1. O pagamentó. será efàuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias após apresentação do 
Documento FiscaLdevidamente atestado por fiscal designado pelo contratante. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência. 

8.2. Será de responsabilidade da contratante efetuar a manutenção preventiva e corretiva dos 
veículos, de modo a disponibilizar os mesmos, sempre, em boas condições funcionais e 
operacionais. 

8.3. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato. 

vencedora do certame terá seu prazo de vigência 
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8.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato. 

8.5. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto. 

Tuntum (MA), 25 de março de 2021 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNORO BAPTISTA 

Secretário Municipal de Orçamentos, Gestão e Des 
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ANEXOU 

PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 093/2021 

 de de 2021 

Prezados Senhores, 

(empresa), com sede na cidade 

Rua   inscrita no CNPJ/MF sob o tif4ntt 

neste ato representado por  portador do CPF  e 

R G n.° , abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal dcTuntum —Maranhão, 

através da Secretaria Municipal de Educação, os preços infra discriminados cujo objetivo é a 

contratação de empresa para eventual prestação de serviços de locação de veículos automotores 

para atender as necessidades da Secretaria Municipal- de Educação de Tuntum- MA, objeto do 

PREGÃO PRESENCIAL N° 093f2021-

LOTE 1- MANUTENÇÃO E DESENVOL DA EDUCAÇÃO MDE 

ITEM 
„.. 

DESCRIÇÃO UNID 
- grn 
''‘DE 
MESES 

„--
QTD. 

Locado 
sio mês 

QTD. 
Locado 
no Ano 

P. UNIT. P. TOTAL 

01 
CAMINHÃO PIPA COM 
BOMBA CAPACIDADE 
10.000 LITROS 

MÊS 12 1 12 

~TOTAL 
1

LOTE - EDUCAÇÃO - MANUTENÇÃO DO FUNDEB 40% 

ITEM ózscRw o- UNID 
QTD 
DE 

MESES 

QTD. 
Locado 
no mês 

QTD. 
Locado 
no Ano 

P. UNIT. P. TOTAL 

01 
CAMINHONBTE 
CABINE SIMPLES COM 
CAPACIDADE 1500 KG 

MÊS 12 2 24 

02 
CAMINHONETE 
CABINE SIMPLES COM 
CAPACIDADE 500 KG 

MÊS 12 1 12 

03 

AUTOMOVEL DO TIPO 
PASSEIO COM AR 
CONDICIONADO 
CAPACIDADE PARA 05 
PESSOAS 

MÊS 12 2 24 

SUBTOTAL 
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LOTE III - EDUCAÇÃO - MANUTENÇÃO DO FUNDEB 40% 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QTD 
DE 

MESES 

QTD. 
Locado 
no mês 

QTD. 
Locado 
no Ano 

P. UNIT. P. TOTAL 

01 

AUTOMÓVEL DO TIPO 
VAN COM 
CAPACIDADE PARA 
16 PASSAGEIROS 

^ 
MES 12 2 24 

SUBTOTAL 
TOTAL GERAL DO ORÇAMENTO 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebinteM da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal cieEducação; 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 

d) Dados Bancários: (Banco/Agência/Conta Co 

e) Condição de Pagamento: 

F) Dados do signatário para possível assi 

Nome: ... 

Cargo/Função: .... 

RG n° 

CPF n° 

Endereço: 

Nome e Assinatura do Responsável da Empresa 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa  , inscrita no CNPJ N° 

representada pelo Sr.  CPF  

 , n°  , Bairro, DECLARA sob as penas da lei, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação 

exigidos no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 093/2021, para Registro de 

Preços, operado na modalidade Pregão Presencial n° 093/2021, promovido pelo igunicipio de 

, com sede na Rua 

Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de declaratocortências superveulettes 

(nome completo 

de 

ante da empresa ou proprietário, n° da Cf) 

(dm-inanira) 
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N" 093/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

Aos   dias do mês de   do ano de  o MUNICÍPIO DE 

TUNTUM — MA, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum — 
MA CEP. 65763-000 pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.138.911/0001-66. através do Órgão Gerenciador, Secretaria Municipal de Educação, com 
sede na   — Tontum/MA, CEP: 65763L000, 'neste ato 
representada por seu titular  , portador do RG n.° 
  e inscrito no CPF sob o n.°  , denominado 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesa ;e a empresa 
 inscrita no CNPJ sob o n° , com sede 
estabelecida na  , neste ato representada pelo Sr(a) 

 , portador do RGn ° e inscrito no CPF sob 
o n.°   residente e domiciliado na , aqui 
denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da 
Lei 10.520/02, 8.666/93e Decretos Municipais n°003 e 004 de 2014, em face da classificação _ 
da proposta apresentada no Pregão Presencial n°. 093/2021, para Registro de Preços, por 
deliberação da Pregoeira, homologado em  , resolvem REGISTRAR PREÇOS 

mpara eventual aquisiç onão, em c formidadeco as Cláusulas e disposições a seguir 

CLÁLTSVIA PRIMEIRA DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 
INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro.— A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 
obrigacional, com característica de compromisso para futura contração, em que se registram 
os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um 
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo 
prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou, trata-se de um 
contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município 
(DOM). 
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Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 

compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 

e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem 
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Presencial n° 093/2021 e seus anexos, 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária, 

c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666; de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de 
Educação, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços sendo responsável pelo 
Gerenciamento da Ata de Registro de preços e Decreto Municipal 004 de 2014 e as Legislações 
vigentes, bem como 

a) Sempre que ocorrer solicitação do,objeto do Registro, comprovará a adequação dos 
preços registrados assim como os quantitativos registrados, 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
de infrações no procedimento licitatório, - . 

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, 

Parágrafo Segundor Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços 
sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como 

a consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 
contratação,,,afintde obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 
valorel•,a„, serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 
contrataçlk,efetivamente realizada, 

b) Assegurar-se, -quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 
procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, 
informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à 
Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização, 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da 
Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato 
convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis, 
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d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 

atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 

divergências relativas à entrega, às quantidades, ás características e origem dos bens 

licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 

serviços; 
e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo 

razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os 

serviços na forma previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, 

aquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Paragralb anterior e, ainda 
os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 1brneçeIor das obrigações 
contratualmente assumidas, 

II a aplicação, observada a ampla defesa e o cmitraditório, de. eventuais ,pertalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrênciaaao órgão gerenciador 

10. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação 
de seu interesse e da quantidade a ser contratada 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerericiador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata 
§ 30. A responsabilidade d61.-órg,ão carona ,é restrita a informações que esse produzir, não 
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação 
§ 4". O órgão gerenciaddr não responde pelos aios praticados no âmbito do órgão participante 
e do carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo contratação de 
empresa para eventual prestação de serviços de locação de veículos automotores, visando 
atender às -demandas a Secretaria Municipal de Educação, de acordo com as condições e 
especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência (Anexo I), Proposta 
de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, 
como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos 
característicos 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato 
preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário 
Oficial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei , 
prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições 
estabelecidas no Edital. 
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Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 

autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do 

Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLAUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa , inscrita no CNPJ 

sob o n° , classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de 

Registro de preços, são os abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNO 
VALOR - 

UNITARI# O - 

VALOR 
TOTAL 

CLAUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro — O valor total e de R$ ( ) 

Parágrafo Segundo — Os preços unitários motal estão disçriminados na Proposta de Preços 
apresentada pela Fornecedora Beneficiáfia, inclusas todas as despesas que resultem no custo 
para a fornecimento ou prestação de serviços, tais comabnpostos, taxas, transportes, seguros, 
encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento 

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao FPRNECEDOR do registro a preferência de contratação em 
igualdade de condições, 

CLAUSULA$ÊTEMA, DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Peliiiciro — Áverificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida 
a vantagem da Alit.deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem 

percentuais superiores a 5%; 
c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 

interfira nos preços. 
E. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios 1 e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso 1, deverá ser 
utilizado o índice geral de preço — IGP 
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Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 

revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n°8.666, 
de 1993. 

JParágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem su eitos ao controle oficial, poderão 
ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por 
escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos 
comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a 
devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo 
Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8 666/93, 10 520/92 e no 
Edital de Licitação 

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o 
fornecimento doobjeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, 
devendo praticar os preços ate então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções 
previstas em Lei 8 '666/93, 10 520192 e no Edital de Licitação 

Parág — Nas dernaia causas especificadas no Decreto Municipal 004/2014 

CLAUSULA OITAVA --CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — O CONTRATO Documento de vinculo contratual firmado entre o 
Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, 
mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos 
registrados 

Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 
solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em 
conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 
004/2014. 
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Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse 

motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 

exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei 

n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços 
e contrato e das demais cominações legais, conforme Art 7° da Lei 10 520/02 e decreto 
municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta não çelebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação faisã eitigida para ó certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu-Objeto; - 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Mt de Registro de Preços ou Contrato; 
f) Comportar - se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal 

Parágrafo Segundo - ~Ser atraso na exetução:- das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificiitiya_protoçolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fciinecimentuado material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceirtt,-'Náo aeolhida.a juStificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contrplOopu fornecedor befieficiáriflujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) itiiits.:4g,„j 000 (dez pôr ibento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de 
Registro d'i:PreçOS-0 Contrato, el:correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 virílão, dia, aiti.-64écimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar á contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 

caso; 
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c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 

contratual Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Mtuftcípio de Tuntum-
MA e cobrado judicialmente, 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o deScumprimento da obrigação 
assumida, sera aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classificação álat mantendo-se-o prazo e as mesmas condições da 
vencedora 

Parágrafo Sétimo —Caberá an Geste( cla Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado apreseritattdo argumentos que justifiquem a proposição 

Parágrafo Oitátito' — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequefttemente,it sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos 
eventunisí4anos, perdas ou pfejuizos _que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tunturft 

Parágrafo  —pA ersa, aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidència de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 
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c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 

d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 

e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

1) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na 
ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais , em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 
004/2014.) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme ocaso respeitado o principio do contraditório 
e da ampla defesa 

CALUSULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exelusão dos aspostos'na Lei n°. 8.666/93. 

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos,

b) O cumprimento irregular de clausulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especifica0s, projetos ou prazos; 

c) A lentidão 410 Seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
onpossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado, 

cl) 'Õ atino -injustificado do ,fornecimento, 
e) A 'paraH li.sacichcloá serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CON'inT ANTE; 
f) O desateOmento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, 

Contratante ottresponsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento, 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 

67 da Lei Federal n° 8.666/1993, 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis, 
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I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do Contrato; 

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 

ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que 

se refere a Ata ou Contrato, 
n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, 

acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido 
no § 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art 65 da referida Lei; 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 
o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e rtibbilizações e outras 
previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento das obrigações assumidas até que seja norma iza a a situação, 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer dascláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata dç registro ck Preços, na forma da legislação 
específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente go ettao. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstes nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação format, juntando-se o comprovante ao processo 

Parágrafo Quarta —No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiáriô ou etnaratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço-registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal 004/2014 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS: 

11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 

condições 
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatorio, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste 
Edital 
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro, de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do (fornetimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obriga anteriormente 
assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 
11.13. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços ttiompetem à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de clausulas contratuais, em relação as suas propfiascontratações, informando 
as ocorrências ao Órgão Gerenciador 
11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante devera efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

. 

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador , autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para, efetivação da cont/Mação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante 
11.1.6. Na Ata de Registro de Preços as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
partias do procedimento licitai-Mio para registro de preços. 
11.1.6.1.0 reManejamerno de Mie trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participantepara Órgão participante e de órgão participante para órgão não participante 
11.1.6.2.No caso ge rentanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014 
11.1.6.3.Para efeito de disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos 
11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer orgão ou entidade da administração pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
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convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes. 
11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo 
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, 
antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA c 
garantia para qualquer operação financeira. 

onar ou tut tzar a presente Ata como 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não,poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou 
sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, 
por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos de , sob pena de imediata 
rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, 4equalguer dos direitos assegurados nesta 
Ata, ou na Lei em geral, ulto implica em no ação, não devendo ser interpretada como 
desistência de ações Muras Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não 
alternativos, inclusive com relação a diapositivos legais 

Parágrafo Quinto Skt-assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos 
na Lei n°8,078, defl „09 90.(Código de Defesa do Consumidor) 

CLAUSIYÉN DE ~TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 

Parágrafo Primeiro - O órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao 
Diário Oficial do Minucipio (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 
registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renuncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões 
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 
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Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum - MA„ de de 

Pelo MUNICÍPIO 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Pela CONTRATADA 

CNPJ: 

REPRESENTANTE: 

CPF: 

Fornecedor Beneficiário 
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ANEXO V 

Processo Administrativo de Licitação n." 093/2021 

Pregão Presencial n." 093/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações) 

A empresa ,inscrita no CNN n°  , por intermédio 

de seu representante legal o (a) Sr (a)  , pottador da Carteira de 

Identidade n°. o CPF n°. 

DECLARA, para fins do dispostos no inciso V do art. 27 datei Federal i . 8.666 de junho de 

8693, alterada pela Lei Federal n° 9 854 de 27 de outubro de 8699, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva, emprega menor, a artir de qtaorze ános, na condição de aprendiz () 

(Representante Legal) 

(Observação: em c 

de 

inalar a ressalva acima). 
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ANEXO VI 

Processo Administrativo de Licitação n.° 093/2021 

Pregão Presencial n.° 093/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

A empresa   inscrita no CNPJ sob o n.° 

, bairro 

, com sede na Rua 

 , cidade 

representada pelo(s) sócio(s) ou diretor(es) Sr 

portador do RG n.° 

n ° 

neste ato 

 ,nacionalidade; e 

constitui seu Procurador, o Sr. 

RG n.° inscrito 

CPF sob o n.° 

fidereço, nomeia e 

 , portador do 

no CPF sob o n.° 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, a quem 

outorga amplos poderes para, ao Município de - , praticar os 

atos necessários com vistas à participação do outorgante no Processo Administrativo de 

Licitação n.°  , na Modalidade Pregão II / , usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, 

apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, 

firmar coniptornissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em 
( - 

outrem, com ou sem resertra de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: comprovar competência para dar procuração). 
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ANEXO VII 

Processo Administrativo de Licitação n." 093/2021 

Pregão Presencial n." 093/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o a.° 

 , Telefone/Fax (   -por intermédio de 

seu representante legal  DECLARA para os 

fins do disposto nos artigos 49 a 45 da Lei Complementar il.° 123/2006, ser 

microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. Sendo sua intenção 

fazer uso dos beneficios previstos na norma citada. 
,• 

Bem como declara que fará uso dos beneficies concedidos Pela norma infraconstitucional acima 

mencionada 

Reéresentante legal 

(assinatura) 

de 
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ANEXO VIII 

Processo Administrativo de Licitação n." 093/2021 
Pregão Presencial/Registro de Preços n." 093/2021 
Minuta de Contrato n.° / 
Termo de contrato que entre si celebram o 
Município de Tuntum/NIA e a empresa 
  tendo como objeto 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-66, sediada na Rua Frederico Coelho, n.° 411 — Centro — 
Tuntum/MA, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e 
Despesas, o Sr. RIIICAFtDDO HELIRVALL ALEXANNDHO BAPTISTA COSTTA, 
inscrito no CPF sob o n.° 769.632.683-04, doravante 'denominado • simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa  , inscrita no- CNN, ,sob o n° 

, estabelecida à Rua n° Bairro: 
Estado de na cidade de 

 , representada pelo Si  , efripresário, inscrito 
 , daqui por diante denominada no CPF sob o n° 

simplesmente CONTRATADO, com base no Processo Administrativo de Licitação Pública 
n°. / , Modalidade Pregão Preseneial n° / e de acordo com a Lei Federal n° 
10.520/02, conjugado com o que muber a Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 93, resolvem 
celebrar o presente Ato Administrativo, observadas as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas 

e RG - 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO t9 objeto deste contrato é a Contratação de empresa 
para eventual prestação de serviços de loêaçko de veículos automotores para atender as 
necessidades da, Secretaria Municipal de Educaç'ão de Tuntum- MA, conforme o Edital de 
PREGÃO PRESENCIAL Ni' 093/202I ,e a proposta do CONTRATADO, constante do 
PROCESSO LICITATÓRIO Nct:093/2021, que ficam fazendo partes integrantes deste 
instruts exceto no que discrepar tom quaisquer de suas cláusulas 

- 
1.1 - A CONTRATADA declaraer conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, 
e da docurneiátaçã'o *incite ao objeto do presente contrato, possuir condições de executa-lo 
dentro das nortints técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das 
partes contratantes. proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das 
normas e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser 
da forma indireta não sendo permitida a subcontratação, 
3.1 - Ao Município e reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo 
com as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou 
reparos dos serviços prestados 
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CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento 
ou execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 
05 (cinco) dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, não 
serão considerados como inadimplemento contratual. 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de 
Fornecimento, em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo 
recebimento, acompanhado da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato 
ou na Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso, 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão Gérepciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato; que será assinado pela 
Fornecedor e o órgão Gerenciador ou Participantes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) 
constantes do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa 
função, onde irá recebe-los, conforme o caso em conformidade com o art. 73, incisos I e 11, da 
Lei n° 8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em 
desacordo com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado 
sujeito a substituição, por sua conta, do objeto rejeitado 
4.10. Em caso de recusa do objeto ser(laitrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o objeto ser subornai° imediatamente pelo Contratado, quando 
serão realizadas novamente as verificações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 
Contratado por vícios ;de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as 
especificações térmitas exigidas 'fio Edital ou atribuídas pela Contratada verificados 
poste iüttente,,garantitido-se ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n° 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
4.12. Será tresponsabifidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesatà decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados 
e/ou propostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a sei' atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e 
com as obrigações assumidas no Contrato; 
4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou 
do Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço 
ou Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global 
estimado do presente contrato é de R$   ( ) referente ao(s) item(ns) 
 registrados. 

5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com 
processamento de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
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5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) 
do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta dos seguintes créditos 
orçamentários constante do orçamento municipal para o exercício de 2021: 

12 361 0002 2009 0000 — MANUTENÇÃO E FUNC. DA SEC. DE EDUCAÇÃO 

12 361 0008 2020 0000 — MANUT. E FUNC DO ENSINO FUNDAMENTAL — FUNDEB 
40% 

12 365 0051 2050 0000 — MANUT. E FUNC. DO SINO INFANTIL— 40%. 
, 

3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS,  PESSOA JURÍDICA 
„. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou 
início dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do 
Termo de Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de 
Autorização de Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS -7 A contratada ficara isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto.

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o § 1° do art 57, da Lei Federal n° 8666/93, que obstem, prejudiquem 
ou retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, 
ficará a CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, 
a alteração:do cronogSna aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no 
prazo de 48 (quarenta e oito-r,horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que 
temporariamente, a execução do objeto deste Contrato 

CLÁUSULA DÉCIMA -OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as 
condições descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas 
juntamente com o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ABNT. 

10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência, 
10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante, 
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10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência, 
10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município, 
102 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município, 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Municipio, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos tom prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidas, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado, 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos seritcoa, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Munielpio, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriadas, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz. • 
10.12 - Fornecer, nunteros telefônicos,- endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes; para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente sem que isso gere qualquer custo adicional, 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatoríos da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente copias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será 
confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 - Prestar to'dos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica, 
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n° 8.666/93; 
10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados, 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos 
licitados, inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
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10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la 
durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e 
indicação dos produtos inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 
serviços) 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A 
contratante deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante 
o fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto, 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venharn a ser solicitados pelos 
funcionários ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos., inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas, 
11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço 
(ordem de serviço), 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer materiais' serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Real-alicia, 
11.7 - Efetuar o recebimento provisor &definitivo dó objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato, 
11.8 - Arcar cora as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que vertam-a ser firmados, 
11.9 - Fazer juntada ne processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os atroa necessajos a comprovação da legalidade do processo 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredeneiado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo 
de até 5 (cinco)anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e 
contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e Decreto 
Municipal 004/2014 -

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato, 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
f) Comportar - se de modo inidemeo ou cometer fraude fiscal 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
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Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço, 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
almulta de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1)0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2)0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro, 
b)Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto —Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro (*Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a)advertencia, 
b)multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
elsuspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a2 (dois) atos, 
d)declaração de inidoneidade para licitai-9u contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes dá punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 
contratual. Em Caso de inexistencia ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum - 
MA e cobrado judicialmente, 

Parágrafo Sexto — A licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou ,Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação due, lhe Seat encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula tem caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum- MA. 
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Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a 
contratada, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços, 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados, 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa, 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual, 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, 
Q prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contato, 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem (40 possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrenteado descumprimento do paëtuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador 

Parágrafo Décimo Segundo • No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou tonn'`atado, a cotnunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Rxtado ouDnião, conftrrne o caso, respeitado o principio do contraditório 
e da ampla defesa, 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A westaçãn dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fisCalizáat por 'Servidor designado para esse fim, representando a 

,podettdp contewm apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
111 - O ical do coptrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos ,serviço5 ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas Ou defeitos observados; 
13.2 - As decisõéá, ,e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadita aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de 
Controle Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do 
processo, podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 
solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria 
irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados. 
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ja. TUNTUM 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas 
do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos 
termos das normas referidas no preambulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos, 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos, 
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no inicio dos serviços, 
15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou inoorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil, 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da-contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou 'da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contrato, 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevânçia e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas 
no processo administrativo a que se refere.o-çontrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida 4 termo no processo administrativo, desde que haja 
conveniência do contratante . 
15.3 - Em caso de resciSão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido.
153.1 - Suspensão de sua execução, poroulem escrita do contratante, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias ;,salvo, em caso de calanfidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guarkou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagargerito,obrigato'rio de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilliaçõa'è,mobilizaçõei ó outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o 
direito de Mar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a Síttiação,' 
153.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente 
de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, 
caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao contratante; 
15.3.3- Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e 
prazo acarretando as seguintes consequências 
15.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio do contratante; 
15.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada 
com 30 (trinta) dias de antecedência 
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4. üfrtinfiS1 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato 
terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações 
ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as 
condições de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos 
de direito publico e as disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 'fluas alterações, Decretos 
Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e altetaçõespusteriores e demais 
ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegep o Foro da Comarca 
do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, 'as condições estabelecidos no instrumento Termo de 
Referência e no convocatório e as Normas contidas na Leilederal n° 8 666/93, principalmente 
nos casos omissos 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas 

de de 

Pelo MUNICIPIO 
RHIÇARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secret*rko Muicipat de Orçamento, Gestão e Despesas 

Pela CONTRATADA 
CNPJ N° 
REPRESENTANTE: 
CPF N° 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRARALFIO 

CUIDAR DA NOSSA GENTE,

À ASSESSORIA JURÍDICA 

Anexamos minuta do Edital do "Pregão Presencial n.° 093/2021" e seus 

anexos, em conformidade com as especificações, quantidades e condições contidas no 

Mexo I, para análise e parecer conforme o parágrafo único do Artigo 38 da Lei Federal 

n.° 8666/93. 

Tuntum — Maranhão, 12 de abril de 2021. 

Sara eira Costa Fleury 

Pregoeira 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE' 

PARECER JURÍDICO 

PREGÃO PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

1- RELATÓRIO 

De posse da documentação enviada pela Secretaria Municipal de Educação e autorizada 
pela Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, a Pregoeira Municipal procedeu à 
abertura de licitação na modalidade Pregão Presencial, processo administrativo tombado sob o n.° 
093/2021. 

Consta no presente certame: termo de autuação, solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação para deflagração de procedimento licitatório para eventual prestação de serviços de locação 
de veículos automotores para atender as necessidades da secretaria municipal de educação; termo de 
referência; pesquisa de preços; despacho do Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
solicitando informação da disponibilidade de dotação orçamentária e financeira; despacho do 
departamento de contabilidade informando a dotação orçamentária disponível para atender a 
demanda; e autorização de despesa pela autoridade superior; portarias n.° 136/2021, e 140/2021, 
referentes, respectivamente, a nomeação de Pregoeiro Titular, Substituto e Equipe de Apoio, e 
nomeação de ocupante para o cargo em comissão da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e 
Despesas; minuta do edital e anexos; e, despacho de encaminhamento dos autos à esta assessoria 
jurídica para análise e parecer. 

Outrossim, consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruído de edital 
de licitação, especificações do objeto, modelo de propostas de preços e demais modelos de 
declarações, conforme legislação pertinente. 

No entanto, ressalta-se que não se incluem no âmbito da análise desta assessoria jurídica 
os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentaria, 
cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente da 
Administração Pública. 

É o breve relatório. Passemos à análise jurídica. 

2 -FUNDAMENTAÇÃO 

A lei de licitações, em seu artigo 38, parágrafo único, prevê que as minutas de editais de 
Licitações e de seus anexos, devem ser previamente examinadas e aprovadas pela Assessoria Jurídica 
deste Município, senão vejamos: 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO. 

CUIDAR DA NOSSA GENTE,

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: Parágrafo único. As minutas de 
editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem 
ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 

Cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico possui caráter meramente opinativo, não 
vinculado, regra geral, na decisão de atos e processos administrativos. 

A obrigação a que o administrador está vinculado por determinação normativa, é a de 
requerer o parecer, mas isso não significa que ele deve decidir de acordo com as conclusões opinadas 
pelo parecerista, podendo agir de forma diversa, desde que motive sua decisão. 

Hely Lopes Meirelles defme a natureza jurídica de parecer: 

"Pareceres — pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre 
assuntos submetidos a sua consideração. O parecer tem caráter meramente opinativo, 
não vinculando a Administração ou os particulares a sua motivação ou conclusões, 
salvo se aprovado por ato subsequente. Já então, o que subsiste como ato 
administrativo, não é o parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá revestir 
a modalidade normativa, ordinária, negocial ou punitiva" (Meirelles, 2001, p. 185). 

Feita esta ressalva, passemos à análise do pedido. 
Em apertadas linhas, a licitação visa garantir a modalidade dos atos administrativos e a 

adequada e melhor aplicação do erário, bem como a valorização da livre iniciativa pela igualdade na 
oportunidade de prestar serviços, comprar ou vender ao Poder Público. 

Determina a Lei n° 10.520/2002 em seu art. 1°, que para a aquisição de bens e serviços 
comuns, poderá ser adotada a modalidade pregão. Consideram-se bens e serviços comuns de acordo 
com o parágrafo único do artigo supracitado, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Leciona, a respeito, José dos Santos Carvalho Filho: 

A definição legal sobe o que são bens e serviços comuns está longe de ser precisa, 
haja vista que as expressões nela contidas são plurissignificativas. Diz a lei que tais 
bens e serviços são aqueles "cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 
Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de ato 
regulamentar, foi expedido o decreto a.° 3355/2000 (pubL Em 9/8/2000). No anexo 
onde a enumeração, pode constatar-se que praticamente todos os bens e serviços 
foram considerados comuns; poucos na verdade estão fora da relação, o que não 
significa que o pregão será adotado em grande escala. Os bens comuns dividem-se 
em bens de consumo (os de frequente aquisição) e bens permanentes (mobiliário, 
veículos etc.). Os serviços comuns são de variadíssima natureza incluindo-se, entre 
outros, os de apoio administrativo, hospitalares, conservação e limpeza, vigilância, 
transporte, eventos, assinatura de periódicos, serviços gráficos, informática, 
hotelaria, atividades auxiliares (motorista, garçom, ascensorista, copeiro, 
mensageiro, secretaria, telefonista etc.) FILHO, José dos Santos Carvalho. Manual 
de Direito Administrativo, 28 edição, Lumen Juris, 2009. 
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Na sequência, determina o art. 2°, §1°, do mesmo diploma legal que: "poderá ser realizado 
o pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação, nos termos de 
regulamentação específica". Por conseguinte, o Pregão na sua finta eletreMica é regulamentado por 
meio do Decreto n° 10.024/2019, que determina a obrigatoriedade da sua utilização apenas nos casos 
de aquisição de bens e contratação de serviços comuns pelos entes federativos, com a utilização de 
recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de 
repasse, observando as exceções previstas em lei. 

Nesse sentido, a escolha por tal modalidade decorre de prerrogativa de escolha da 
Administração fixada pela Lei n° 10.520/02, pois a mesma tem o poder discricionário para decidir 
sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência desde que motivadas, 
com exceção dos casos já mencionados como obrigatórios na modalidade Pregão Eletrônico. 

Ademais, o pregão presencial permite coibir a apresentação de propostas insustentáveis 
que atrasariam os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos. Além disto, a 
opção por pregão presencial se dá pela possibilidade de se imprimir maior celeridade à contrafação 
de bens e serviços confluis. Dessa forma, em razão da complexidade da licitação, peculiaridades e 
elevado custo do objeto, relevância da contratação e exigências de segurança da informação 
configura-se adequada a escolha da presente modalidade: pregão presencial. 

O Estatuto das licitações (Lei Federal n° 8.666/93) prevê, em seu art. 15, II, que as 
compras reali72das pela Administração deverão, sempre que possível, ser realizadas mediante o 
Sistema de Registro de Preços, que representa um conjunto de procedimentos para o registro formal 
de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens para futuras contratações a serem 
efetivadas pelo Poder Público. 

Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello: 

"O registro de preços é um procedimento que a Administração pode adotar perante 
compras rotineiras de bens padronizados ou mesmo na obtenção de serviços. Neste 
caso, como presume que irá adquirir os bens ou recorrer a estes serviços, não só um, 
mas múltiplas vezes, abre um certame licitatório, em que o vencedor, isto é, o que 
ofereceu a cotação mais baixa, terá seus preços "registrados. Quando a promotora do 
certame necessitar destes bens ou serviços irá obtê-los, sucessivas vezes se for o 
caso, pelo preço cotado e registrado. (MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso 
de Direito Administrativo. 16 ed. Ver, e atual. São Paulo: Método. 2003. P. 519)". 

As disposições normativas referentes ao sistema de Registro de Preços são identificadas 
na própria Lei Federal ne 8.666/1993, expressas nos parágrafos I° a 6° do aludido artigo 15. Veja-se: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
[-] 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
[...] 
§ 1 o O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 
§ 2o Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na imprensa oficial. 
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§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as 
peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano. 
§ 4o A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições. 
§ 5o O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível, 
deverá ser informatizado. 
§ 6o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro 
geral em razão de incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado. [...] 

Assim sendo, sabe-se que, em âmbito federal, a regulamentação do dispositivo foi levada 

a efeito através do Decreto n°7.892, de 23 de janeiro de 2013, que revogou os Decretos n°3.931/2001 

e Decreto n°4.342/2002, e no Estado do Maranhão, através do Decreto n°31.553 de 16 de março de 

2016. Entretanto, o art. 15 da Lei n°8.666/1993 é autoaplicável, logo, os estados e municípios podem 

realizar licitação por meio de registro de preços mesmo sem as respectivas regulamentações por 

decretos. No entanto, deverão disciplinar no edital da licitação todos os requisitos necessários para 
realização do certame por SRP. 

Nessa linha, o Superior Tribunal de Justiça, por intermédio de sua Segunda Turma, 
proferiu decisão no MS n° 15.647, no sentido do auto aplicabilidade do referido art. 15 e das 
limitações possíveis em face do § 3°, art. 15 da Lei n° 8.666/1993, transcrito abaixo: 

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO: 
ARTIGO 15, LEI 8.666/93 - LIMITAÇÕES. 1.0 regime de licitações por registro 
de preços foi ampliado pelos Decretos Regulamentadores 3.931/2001 e 4.342/2002, 
sendo extensivo não só a compras, mas a serviços e obras. 2. Embora autoaplicável, 
o art. 15 da Lei 8.666/93 pode sofrer limitações por regulamento estadual ou 
municipal, como previsto no § 3°. 3. Sociedade de economia mista que, na ausência 
de norma própria, submete-se aos limites municipais, se não contrariarem eles a Lei 
de Licitações. 4. Legalidade do Decreto 17.914/93, do Município de São Paulo, que 
afastou a incidência do registro de preço para a execução de obras. 5. Recurso 
ordinário improvido. (STJ - RMS: 15647 SP 2002/0153711-9, Relator: Ministra 
ELIANA CALMON, Data de Julgamento: 25/03/2003, T2 - SEGUNDA TURMA, 
Data de Publicação: --> DJ 14/04/2003 p. 206RIP vol. 19 p. 327) (Grifo nosso). 

Estabelece o artigo 11 da Lei n° 10.520/2002, que as compras e contratações de bens e 

serviços comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando 

efetuadas pelo sistema de registro de preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666/1993, poderão adotar 

a modalidade pregão. Do mesmo modo, o Decreto n° 7.892/2013 estabelece em seu art. 7° que a 
licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, 
nos termos da Lei n° 8.666/1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei n° 10.520/2002. 

Logo, da análise em tela, verifica-se correto o procedimento adotado para a contratação 

de uma empresa mediante processo na modalidade Pregão Presencial, devendo ser utilizado o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS OVE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

procedimento de seleção com base no menor preço por item, ou seja, a proposta mais vantajosa para 
administração. 

Com relação à documentação exigida no instrumento convocatório exige-se, a título de 
participação no certame, toda a documentação a que dispõe o artigo 4° da Lei n° 10.520/2002 c/c os 
artigos 27 a 31 da Lei n° 8.666/93. 

Leciona Marçal Justen Filho que as condições do direito de licitar podem ser classificadas 
como genéricas e específicas, sendo as genéricas aquelas exigidas no texto da lei e as especificas 
aquelas fixadas pelo ato convocatório, este entendimento está, inclusive, alinhado a jurisprudência do 
TCU: 

Para a habilitação nas licitações do tipo pregão, pode ser exigida a documentação 
especificada nos arts. 27 a 31 da Lei n°8.666/1993, sendo indevida a exigência de 
documentação não especificada nesses dispositivos. (acórdão TCU 2.404/2009 — 
Segunda Câmara) 
No certame licitatório, os documentos que podem ser exigidos quanto à habilitação 
jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeiro, regularidade fiscal 
e prova de cumprimento do dispositivo no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal estão adstritos àqueles previstos nos artigos 27 a 31 da Lei n° 
8.666/1993.(Acórdão TCU 2.056/2008 — Plenário e Acórdãos 808/2003 e 
1.355/2004 ambos do plenário). 

Especificadamente, sobre o que o edital do certame prevê às regras da licitação, bem 
como conteúdos anexos contendo as seguintes documentações: Termo de referência, modelo de 
proposta de preço, declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos requisitos 
de habilitação, declaração de que não emprega menor, modelo de procuração, modelo de declaração 
de microempresa e empresa de pequeno porte e minuta do contrato, pertinentes as exigências legais. 

No tocante a minuta contratual, por sua vez, Marçal Justem Filho ensina: 

Todas as cláusulas que poderiam influir para a participação ou não de interessados 
ou para formulação de propostas deverão constar do ato convocatório, sob pena de 
nulidade da própria licitação. É claro, porém, que o instrumento contratual precisará 
alguns tópicos genéricos no ato convocatório. Esse detalhamento terá em vista a 
proposta do licitante. (FILHO Marçal Justen. Comentários a lei de licitações e 
contratos administrativos, 13 edição, Editora Dialética, 2009). 

Neste diapasão, o conteúdo fundamental e essencial do instrumento contratual já se 
encontra determinado no ato convocatório, portanto, a minuta acostada ao feito obedece ao que prevê 
o artigo 55 da Lei n° 8.666/93. 

Com fulcro nas normas de licitação da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, 
nenhum impedimento há para a contratação ora requerida, considerando que a minuta de edital e 
demais anexos se encontram em perfeita consonância com o que preceitua a Lei Federal de Licitações 
e Contratos Administrativos, devendo, entretanto, obedecer a Lei n° 10.520/02 quanto ao 
procedimento do pregão. 

É importante frisar que no processo licitatório deverá ser garantido o principio 
constitucional da isonomia e deverá ser processado e julgado em consonância com os princípios 
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básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo. 

Assim, em vista das considerações expedidas, juridicamente é legítimo o pleito formulado 
opinando-se, portanto, pela realização do referido processo licitatório na modalidade "Pregão 
Presencial". 

É o parecer, s.mj. 

Tuntum — Maranhão, 16 de abril de 2021. 

CAROLAINE f4A PINHEIRO GOMES 
e

Portaria .° 029/2021 
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Assessoria Jurídica 
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EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL N° 093/2021 

01 PREAMBULO 
02 DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES 
03 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
04 CREDENCIAIvIENTO DOS REPRESENTANTES 
05 PROPOSTA DE PREÇOS 
06 FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS 
07 ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
08 DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
09 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO 

PREGOEIRO 
10 CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
11 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
12 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
13 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL 
14 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 

FINANCEIRA 
15 DOCUMENTAÇÃO_  RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
16 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
17 JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
18 DIREITO DE PETIÇÃO 
19 CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS 
20 ADJUDICA AO E HOMOLOGAÇÃO 
21 DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
22 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
23 DO CONTRATO 
24 DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
25 CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA 

RESCISÃO DO CONTRATUAL 
26 OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME 
27 OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE 
28 ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO 
29 GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS 
30 CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
31 PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO 
32 MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO 
33 IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS 
34 DA ADESAO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
35 DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
36 ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO 
37 FORO COMPETENTE 
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EDITAL DE PREGÃO 

Processo Administrativo de Licitação n.° 093/2021 
Pregão Presencial n.° 093/2021 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Lote 
Sistema: Registro de Preços 
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações e Lei Complementar 
123/2006 
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 04 de junho de 2021, às 09h00min. 
Local: Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — 
Tuntum/MA 

1 - PREÂMBULO - O Município de Tuntum — Maranhão, por sua Pregoeira e Equipe de 
Apoio, designados pela Portaria n.° 136/2021, toma público para ciência dos interessados que, 
atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Educação, realizará licitação na modalidade 
Pregão Presencial para contratação de empresa para eventual prestação de serviços de locação 
de veículos automotores para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de 
Tuntum- MA, conforme termo de referência. 
1.1 - A presente licitação, cujo tipo é o de Menor Preço por Lote, será integralmente conduzida 
pela Pregoeira, assessorada por sua Equipe de Apoio e regida pela Lei Federal n.° 10.520/02 e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, pela Lei Complementar 122/2006 
e demais normas pertinentes em vigor, consoantes às condições estatuídas neste instrumento 
convocatório e seus anexos; 
1.2 - Serão observadas na condução dos procedimentos formais e materiais desse processo as 
regras constantes nos Decretos e Portarias da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA e demais 
legislações vigentes. 
1.3 - O recebimento dos documentos de credenciamento e envelopes de proposta e 
documentação ocorrerão no dia 04 de iunho de 2021. sendo a abertura prevista para às 
09600min do mesmo dia, na Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 
65763000 — Centro — Tuntum/MA. 

2 - DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES - A presente licitação tem por objeto a contratação 
de empresa para eventual prestação de serviços de locação de veículos automotores para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum-MA, conforme especificações 
constantes do Anexo I deste edital. 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta 
licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos. 
3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma ou mais 
das seguintes situações: 
3.1.1 - Com falência decretada ou concordatária, em recuperação judicial ou extrajudicial ou 
em processo de dissolução ou liquidação; 
3.1.2 - Que tenham sido declaradas inidõneas por quaisquer órgãos públicos federais, estaduais, 
municipais ou do Distrito Federal. 
3.1.3 - Estrangeiras que não funcionem no País; 
3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
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3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento 
de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei n.° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores; 
3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 70 da Lei n.° 10.520/02; 
3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10 da Lei n.° 9.605/98; 
3.1.8 - Das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de Tuntum — MA; 
3.2 - Para os ITENS com valores estimados de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), poderão 
participar do certame exclusivamente as empresas enquadradas como MICRO 
EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), MICRO- EMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP), classificadas como tais no artigo 3° da lei federal n° 123/2006, com 
alterações pela Lei Complementar n° 147/2014 que comprovarem através de documentação que 
a atividade econômica da empresa é pertinente e compatível e que atenderem a todas as 
exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 
3.2.1. Caso não compareça ao certame nenhuma empresa na condição de ME ou EPP o processo 
fica aberto à todas as empresas; 
3.3 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pelo licitante proponente, sob 
pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 
3.4 - Os interessados em participar da presente licitação deverão apresentar os documentos 
relacionados no edital, observando-se os respectivos prazos de validade. 
3.4.1 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada 
para a entrega dos envelopes. Não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão. 
3.4.2 - A documentação para fins de habilitação será inclusa no envelope de n° 02, que se refere 
à habilitação. 
3.5 - Os documentos necessários para credenciamento e habilitação poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia (exceto por fac-símile) autenticada por meio de 
cartório competente, ou publicação em órgão da impressa oficial, ou ainda por cópia, desde que 
acompanhada do original para conferência e autenticação pela CPL ou Pregoeiro quando 
couber. 
3.5.1 - Impreterivelmente até a data, hora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as 
empresas licitantes deverão protocolar a documentação de habilitação, bem como, proposta de 
preços, em envelopes lacrados, distintos e não transparentes, com as identificações na parte 
externa, de acordo com este Edital, sob pena de não serem aceitos. 
3.5.2 - Os documentos e a proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados em 
dois envelopes, número um contendo a proposta de preços e de número dois contendo a 
documentação de habilitação, indevassáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão 
Permanente de Licitação, com indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se 
dirigem, e a denominação da empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes 
conteúdos conforme indicação: 
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À Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — Tuntum/MA 

ENVELOPE I 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante. 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 093/2021 
Objeto: Contratação de empresa para eventual prestação de serviços de 
locação de veículos automotores para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação de Tuntum- MA. 

À Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — Tuntum/MA 

ENVELOPE II 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Licitante 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 093/2021 
Objeto: Contratação de empresa para eventual prestação de serviços de 
locação de veículos automotores para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação de Tuntum- MA. 

3.5.3 - Para fins de agilização da fase de credenciamento e habilitação do certame licitatório, é 
facultado aos licitantes que verifiquem e rubriquem os envelopes, documentos e proposta 
apresentados e recebidos pela CPL ou pelo Pregoeiro, caso não proceda a análise e nem se digne 
a rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre a inviolabilidade dos mesmos. 
3.6 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições 
deste Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pelo Pregoeiro ou Equipe de 
Apoio. 
3.7 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições 
das propostas ou de quaisquer documentos, excetos aqueles realizados pelo Pregoeiro, nos casos 
em que lhe for permitido ou através de resultado de diligências, sendo registrados em atas no 
momento do certame. 
3.8 -O Pregoeiro, a Equipe de Apoio ou a CPL não serão responsabilizados por documentos 
que forem protocolados em outras unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não 
faça parte da Comissão de Licitação ou que não seja o Pregoeiro. 
3.9 - Os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto no 
preâmbulo deste Edital não serão dados como recebidos. 
3.10 — Poderão participar desta licitação, aderindo a Ata de Registro de Preços, órgão ou 
entidade da administração pública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da 
licitação, atendidos os requisitos do Decreto Mtmicipa104/2014 fizer adesão à ata de registro de 
preços, após anuência de Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a 
vantagem. 
3.11 - A participação nesta licitação significa: 
a - Que a empresa e as pessoas que a representam leram este edital, conhecem e concordam 
plenamente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos; 
b - Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que indiretamente 
a regulam; 
c - Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma presencial; 
d- Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus 
itens, das condições de fornecimento ou participação ou questionamento quanto ao se 
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conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente todo o edital, 
e demais documentos anexos. 

4- CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES - O Pregoeiro quando invocado pela 
Autoridade competente, entra no processo por ocasião do credenciamento que é o inicio da fase 
externa do processo, os atos anteriores ao credenciamento serão autuados pela Comissão 
Permanente de Licitação — CPL. 
4.1 - A proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo os seguintes documentos: 
4.1.1 - Carteira de identidade ou outro equivalente com foto; 
4.1.2 - O credenciamento dos representantes, exceto dos proprietários e sócios da empresa 
devidamente comprovado através do item 4.1.3, far-se-á por meio de instrumento público de 
procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 
praticar os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente (modelo — Anexo V); 
4.1.3 - Ato constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual; 
4.1.4 - Os representantes das empresas credenciadas deverão apresentar Declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme preceitua o inciso 
VII, art. 4°, da Lei Federal n° 10.520/2008. (modelo — Anexo III); 
4.1.5 - Declaração que a empresa representada se enquadra na condição de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte e que fará uso dos direitos e beneficios garantidos pela Lei 
Complementar n°. 123/06 e suas alterações (modelo — Anexo VI). 
4.2 - Apenas uma pessoa representará cada licitante, não sendo admitido, de igual forma, que 
mais de uma empresa indique o mesmo representante para credenciamento. 
4.3 - Toda documentação mencionada nos itens acima deverá ser apresentada em via a ser 
disponibilizada de forma definitiva a Prefeitura de Tuntum/MA. 
4.4 - A falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances ou interpor recursos 
implicará a impossibilidade do licitante formulá-los, aplicando-se a regra do item seguinte. 
4.5 - O licitante que não cumprir as exigências de representação no credenciamento, não poderá 
formular as ofertas verbais da etapa de lances do pregão, não podendo praticar qualquer ato na 
sessão de realização do certame, como a intenção de interposição de recursos. Valendo, 
contudo, para todos os efeitos, os termos de sua proposta escrita. 
4.6 - Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora dos 
envelopes de proposta ou de documentos, inclusive a declaração do representante legal da 
empresa, afirmando que atende todas as exigências de habilitação constante no presente edital. 
4.7 - As declarações que atende as exigências de habilitação e que fará uso dos beneficios de 
microempresa e empresa de pequeno porte é exigência para poder usufruir dos beneficios e 
direitos garantidos pela Lei Complementar n°. 123/06. 
4.7.1 - Quando não declarado ou comprovado que a empresa representada não é microempresa 
ou empresa de pequeno porte, o credenciado não poderá invocar os direitos e beneficios 
concedidos durante a disputa ou posterior. 
4.7.2 - O disposto na sub cláusula anterior se aplica em qualquer situação da licitação, sendo 
por item destinado a ME ou EPP, bem como, cota ou quando exclusiva. 
4.8 - O tempo do credenciamento será definido pelo Pregoeiro conforme o número de pessoas 
a serem credenciadas, após encerrado o prazo dado para o credenciamento não será permitido 
o credenciamento de nenhum outro representante. 
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4.9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outro documento 
ou envelope contendo documentos de habilitação ou propostas. 
4.9.1 - Aos licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas não caberá direito de 
manifestação de intenção de interposição de recurso no final da sessão. 
4.10 - Um licitante, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico 
ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta. 
4.10.1 - Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de 
preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município; 
4.10.2 - Após entregues os documentos e envelopes ao Pregoeiro não poderão os licitantes 
desistirem ou retirarem suas propostas. 
4.11 - Qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do Pregoeiro será 
ignorada e não constará em ata, somente em momento oportuno será garantindo o direito de 
manifestação de interposição de recurso. 
4.12 - Os assuntos e a redação da Ata da Sessão do Pregão é competência e responsabilidade 
exclusiva do Pregoeiro, não cabendo intervenção de licitantes. 

5 - PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços deverá ser assinada pelo responsável 
legal da licitante, ou pessoa legalmente habilitada, em envelope lacrado, em 1 (uma) via, 
digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer 
aos requisitos desta licitação e ao modelo de Proposta, contendo, no mínimo, as seguintes 
informações: 
5.1 - Estar datada, assinada e identificada em sua parte final, bem como, rubricada em todas as 
folhas, (quando for mais de uma) pelo representante legal do licitante; 
5.2 - Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura 
da licitação; 
5.3 - Nos valores propostos deverão estar computadas todas as despesas necessárias, inclusive 
custo de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de obra, impostos, 
encargos sociais e trabalhistas, remunerações, combustível, etc., que constituirão a única, 
exclusiva e completa remuneração dos serviços necessários para a execução dos serviços no 
município; 
5.4 - Serão considerados inadequados, desta forma desclassificados, descontos/valor 
simbólicos, irrisórios (inexequíveis), de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os 
praticados no mercado e com distorções significativas; 
5.4.1 - Durante a sessão se o pregoeiro perceber que os licitantes entrarem em lances bem abaixo 
do valor médio (denominado mergulho) poderá exigir que comprovem em três dias a 
exequibilidade da proposta como condição para adjudicá-la; 
5.4.2 - A não comprovação da exequibilidade da proposta ensejará na desclassificação da 
mesma. 
5.5 - O pregoeiro não adjudicará nenhuma proposta acima do valor da média de preço 
apresentada no balizamento realizado pelo solicitante, não havendo proposta igual ou menor 
que o valor balizado o processo será remetido a autoridade competente para análise e decidir se ( 
adjudica mediante justificativa ou declara fracassado o item ou a totalidade do procedimento 
de licitação. 
5.6 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços 
constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação 
brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes; 
5.7 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários (Banco, Agência 
e Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja vencedora do 
certame. 

\t 
6 



41 PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente 
à reunião de abertura dos envelopes de proposta; 
5.8.1 - A falta da indicação do número do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser 
preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de 
documentação de habilitação ou documentos de credenciamento. 

6 - FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação 
(preço) apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e 
total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer 
alteração, seja para mais ou para menos, ressalvados os casos de erros que levarão ao prejuízo 
do particular, sendo facultativo a desistência do item; 
6.1 - Os preços/descontos ofertados e contratados poderão ser revistos nos termos do art. 65, da 
Lei Federal n°. 8.666/93 
6.2 - Caso o prazo de 60 (sessenta) dias de validade da proposta não esteja expressamente 
indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento; 
6.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município, este 
poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo. 
6.4 — O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta impressa, o arquivo (pendrive/e-
mail) gerado com as informações qualitativas e quantitativas, para ser lançado no mapa de 
lances no momento do certame, dando mais agilidade e eficiência ao mesmo. 

7- ACEITABILIDADES DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Não se considerará 
qualquer oferta de vantagens não previstas neste edital, nenhum tipo de fmanciamentos, 
operação de crédito ou dilatação de prazo superior a 30 (trinta) dias da entrega, nos termos da 
alínea "a" do inciso XIV do art. 40 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
7.1 - Não se admitirá proposta que apresentar preços/descontos globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com o Mercado. 
7.1.1 - Caberá ao pregoeiro definir o interstício de valores entre um lance e outro para cada item 
disputado a fim de evitar sessões exaustivas e sem objetividade. 
7.2 - Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da 
obediência às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste 
edital; 
7.3 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura, ou ainda, de pessoas fisicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
73.1 - Para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusula anterior, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão por tempo necessário aos procedimentos administrativos. 

8- DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Após a análise das 
propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com base nos incisos I e II do art. 48, da Lei 
Federal n°. 8.666/93, as propostas que: 
8.1 - Apresentarem preços/descontos manifestamente inexequíveis (não comprovados a 
exequibilidade), assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos instunos são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 
8.2 - Quando todas as Propostas Comerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar-
lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas 
de sua desclassificação, conforme artigo 48 §3° Lei 8666/93. 
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9 - JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - 
Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Termo de 
Referência e neste edital, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de 
lances verbais, aquelas que atenderem plenamente todos os requisitos; 
9.1 - O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR LOTE; 
9.1.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n°. 01 — Proposta; 
9.1.3 - O Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 
quaisquer que sejam os preços ofertados, ocorrendo quando não constatadas, no mínimo, três 
propostas escritas de preços nas condições definidas na cláusula anterior; 
9.1.3.1 -O Pregoeiro declarará a aceitabilidade das propostas, devendo ordená-las em ordem 
crescente para a organização da etapa de lance; 
9.1.3.2 -O Pregoeiro procederá a classificação da proposta escrita de menor preço, ou seja, a 
partir da proposta escrita classificada como maior desconto, sendo essa base de cálculo para 
aceitação, na etapa de lance, das demais que estejam com valores sucessivos e superiores a de 
menor valor em até 10% (dez por cento); 
9.2 -Para atender o princípio da competividade, não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas 
condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo 
de 3 (três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos; 
93 -O Pregoeiro deverá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor 
preço, no sentido de que seja obtido melhor preço: 
93.1 - Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela 
Administração para o fornecimento do produto ou prestação do serviço, não poderá o pregoeiro 
adjudicar o objeto para o licitante que não ofertar lance ou não negociar a redução de valores 
inferiores ao balizamento de preço constante do Termo de Referência; 
93.1.1 - Quando ocorrer o fato acima descrito, o Pregoeiro encaminhará justificadamente, o 
processo sem adjudicar o item em disputa para a autoridade competente decidir sobre a 
homologação e adjudicação justificada; 
9.4 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-o com os valores consignados no Termo de Referência, decidindo, 
motivadamente, a respeito; 
9.5 - Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação 
final far-se-á pela ordem crescente dos preços; 
9.5.1 - Aceita a proposta de "Menor preço por Lote", será aberto o envelope de "documentação 
de habilitação", contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das suas condições habilitatórias. 
9.6 - Verificada que a proposta de menor preço atende às exigências fixadas neste edital e 
declarada habilitada, será o licitante declarado vencedor. 

10— CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE - No caso de empate entre duas ou 
mais propostas apresentadas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual serão convocadas 
todas as licitantes; 
10.1 - Quando houver mais de uma proposta com valores iguais, a licitante sorteada em primeiro 
lugar poderá escolher a posição de lances, em relação às demais empatadas, e assim, 
sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances. 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE' 

11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos necessários para habilitação 
deverão ser entregues em 01 (uma) via, devidamente organizados, rubricados em todas as suas 
páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando o 
rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados: 
11.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada para ser 
autenticada, mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquer membro da CPL, 
Equipe de Apoio ou Pregoeiro, em qualquer data até a data da abertura da sessão de 
credenciamento, definida no preâmbulo desse Edital; 
11.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condições de análise por 
parte da CPL, Equipe de Apoio e Pregoeiro; 
11.3 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 
número do CNPJ e endereço respectivo, conforme abaixo: 
11.3.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
11.3.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da 
matriz; 
1133 - Se o licitante for a matriz e a fomecedora for a filial, os documentos deverão ser 
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente; 
11.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração 
fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela intemet, nos termos do art. 35 da Lei Federal n°. 
10.522, de 86 de julho de 2008, desde que sua veracidade seja confirmada pela Comissão de 
Licitações, Pregoeiro ou equipe de apoio; 
11.5 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para 
a sessão de credenciamento, quando não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão; 
11.6 - A documentação para fins de habilitação deverá ser inclusa no respectivo envelope 
(envelope n° 02 — documentos de habilitação). 

12- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA — Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação jurídica são: 
12.1 - Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual, quando apresentado no credenciamento está dispensada apresentar novamente; 
12.2 -Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
12.3 -Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
12.4 -Cópia do ato que comprove a inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
12.5 - Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para fimcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim exigir. 
12.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

13 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL - Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação fiscal são: 
13.1 -Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o objeto da licitação, obtido no 
site da fazenda pública (http://www.receita.fazenda.gov.br); 
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13.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF obtido junto ao site da Caixa Econômica Federal; 
13.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 
Dívida Ativa da União e Receita Federal) e Regularidade junto ao INSS - Instituto Nacional de 
Seguridade Social; 
13.4 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND E CNDA); 
13.5 - Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede do licitante (CND E CNDA); 
13.6 -Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal n°. 
12.440 de 07 de julho de 2011, obtida pelo site http://www.tst.jus.br/certidao; 
13.7 - As rnicroempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de 
habilitação os documentos referentes à regularidade fiscal, todavia, eventual restrição poderá 
ser sanada após o julgamento das propostas de preços, como condição para a assinatura do 
contrato, na forma da Lei Complementar n° 123/06 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, alterada pela Lei Complementar n°. 
155/2016. 

14 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 
FINANCEIRA - Cópia da Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa fisica, com data 
não inferior a 60 (sessenta) dias se esta não dispor. 
14.3 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social ou último 
exercício exigível, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de três meses da data de 
apresentação da proposta. 
14.3.1 - Os documentos exigidos neste subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados 
pelo representante legal do licitante; 
14.3.2 - A empresa com menos de um exercício financeiro, para cumprir essa exigência, deverá 
apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado; 
14.3.3 - Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis 
assim apresentados: 
14.3.3.1 - Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedade Anônima): 
- Publicados em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal; ou 
- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
14.3.3.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA): 
- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio 
do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento; ou 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicilio do licitante. 
14.3.3.3 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas 
de Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas: 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 
14.3.3.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e 
Sociedades consideradas "Empresas de Grande Porte" deverão apresentar seus balanços de 
acordo com disposições contidas na Lei 11.638/2007. 
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14.3.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão 
apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados: 

Índice de Liquidez Corrente - ILC - igual ou superior a 1,0000 

ILC = AC 
PC 
Onde: 

AC -4 Ativo Circulante 

PC -4 Passivo Circulante 

Índice de Liquidez Geral - ILG - igual ou superior a 1,0000 

ILG = AC + RLP 
PC + ELP 

Onde: 

AC --> Ativo Circulante 

RLP Realizável a Longo Prazo 

PC —) Passivo Circulante 

ELP Exigível a Longo Prazo 

Índice de Endividamento Geral - IEG - igual ou inferior a 1,0000 

TEU = PC + ELP 
AT 
Onde: 

PC —> Passivo Circulante 

ELP Exigível a Longo Prazo 

AT Ativo Total 

14.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por 
Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do 
Capital de Giro Líquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor 
relevante concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens 
formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor relevante 
concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para 
apuração dos índices: Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro (RF), 
serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante. 
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15- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA — O licitante deverá 
apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 
o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado ou declaração fornecida por pessoa de 
direito público ou privado; 

16- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - O CRC - Certificado de Registro Cadastral, 
emitido pela CPL do Município de Tuntum/MA poderá, desde que atualizado, substituir todos 
os documentos nele mencionados, sendo observado a data de validade e assegurado aos 
licitantes cadastrados o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada até o 
início da sessão de credenciamento: 
16.1 - Juntamente com os documentos já mencionados deverão ser apresentados para fms de 
Habilitação: 
16.1.1 - Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7.0 da Constituição 
Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos (Anexo IV); 
16.2 - Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da 
inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do órgão 
promotor do certame, na hipótese de existência de recursos, face ao reconhecimento da 
regularidade dos atos procedimentais. 
16.3 - Se o licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo 
Pregoeiro. 
16.4 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado aos 
representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 
16.5 - Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada 
a nota de empenho pela licitante vencedora, após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à 
disposição das licitantes interessadas, findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruidos. 
16.6 - Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada 
vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da Prefeitura 
Municipal de Tuntum/MA, para homologação do certame e decisão quanto à contrafação: 
16.6.1 - Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a assessoria jurídica 
e ao Controle Interno para apreciação e parecer, na sequencia serão devolvidos ao pregoeiro, e 
em caso do não provimento, procederá a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contrafação. 
16.7 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste 
edital, com vista a facilitar a análise. 

17- JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS - Após examinados 
e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação dos licitantes, mediante 
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confronto com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não 
atenderem às exigências aqui estabelecidas; 
17.1 - Conforme determina a Lei Federal n". 123/06, será facultado às Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), para comprovação da Regularidade Fiscal a apresentação de 
certidões com restrição, sendo-lhe assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
mais 5 (cinco) dias úteis contados a partir do termo da verificação da conformidade dos 
documentos de habilitação com os requisitos do Edital, prorrogáveis por igual período, a critério 
da autoridade competente para regularização da pendência; 
17.1.1 -O ato de autorizar a prorrogação do prazo previsto nesta cláusula compete a autoridade 
competente que autorizou a abertura do processo administrativo de licitação, sendo facultada a 
delegação de competência ao Pregoeiro; 
17.2 - A não regularização da documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital, 
sendo facultada ao órgão licitante convocar, as licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, aceitabilidade da 
proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido melhor preço, verificando em seguida sua habilitação, ou revogar este Pregão; 
17.2.1 -Ocorrendo que a microempresa ou empresa de pequeno porte que teve a preferência em 
cobrir a proposta da empresa vencedora não comprovar a regularidade fiscal no tempo hábil e 
havendo outras empresas dentro do limite de empate técnico (5%), o Pregoeiro convocará a 
mais bem classificada (menor preço) para manifestar o interesse em cobrir a proposta e assim 
sucessivamente até a última classificada dentro do limite de 5% (cinco por cento) acima da 
menor proposta; 
17.2.2 -Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nas cláusulas anteriores, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

18- DIREITO DE PETIÇÃO - A manifestação da intenção de interpor recurso será facultada 
aos licitantes que discordarem com algum ato praticado pelo Pregoeiro: 
18.1 -Ao final da sessão será aberto oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que 
se manifestarem interesse em interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, 
podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.2 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, o acolhimento de 
recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
18.3 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pelo licitante, poderá não ser 
acatada pelo Pregoeiro se não estiver fundamentada de razões relevantes ou se referirem sobre 
atos e ações que não forem de competência do mesmo; 
18.4 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 
da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito do licitante, podendo o 
Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora e despachar o processo a autoridade competente para 
homologação e adjudicação ao vencedor; 
18.5 - Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá ao licitante 
credenciado a juntada dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no 
prazo de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da ata, nos casos de: 
18.5.1 - Julgamento das propostas; 
18.5.2 - Habilitação ou inabilitação da licitante. 
18.6 -Caberá ao pregoeiro manifestar preliminarmente sobre os recursos formais, fazendo suas 
considerações e seu posicionamento em aceitar ou não o recurso e reconsiderar suas ações; 
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18.6.1 - A formalização do recurso deverá ser dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato recorrido, 
que os comunicará às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando considerações 
com suas contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.6.2 -Na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas 
considerações para auxiliar na análise dos recursos. 
18.7 - Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada vista dos autos na Sala da 
CPL, no edificio-sede da Prefeitura, sendo vedada a concessão de carga do processo a qualquer 
pessoa; 
18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas 
decisões e ao Ordenador a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro; 
18.9 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordenador poderá homologar o procedimento de licitação e detenninar a contratação com a 
licitante vencedora; 
18.10 - Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, 
exclusivamente, e anexados ao recurso próprio que integrarão o processo administrativo de 
licitação. 

19- CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS - Os documentos exigidos neste edital poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia (legível) autenticada por cartório 
competente ou pelo pregoeiro ou servidor designado para tal, neste último caso os originais 
deverão ser apresentados a fim de comprovar sua autenticidade. 
19.1 - A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei, e 
também serão verificados por servidores do Município de Tunttun/MA, nos sítios oficiais dos 
órgãos emissores, que servirão como forma de autenticação. 
19.2 - Em caso de omissão, ao Pregoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a 
menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que trata este 
item os documentos cuja validade é indeterminada. 
19.3 - Só será aceito Certificado de Registro Cadastral — CRC emitido pelo Município de 
Tuntum/MA e não sendo dispensado no ato do credenciamento a declaração de atendimento de 
todas as exigências de habilitação constante no edital, assim como a Declaração de 
representante do licitante. 

20 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Os produtos e serviços correspondentes ao 
objeto desta licitação será adjudicada por item, pelo Pregoeiro à autoridade competente, depois 
de atendidas as condições do Termo de Referência e o Edital. 
20.1 - A adjudicação ao licitante vencedor e homologação dos autos processuais será feita pela 
autoridade competente, observados todos os trâmites legais e comprovada a legalidade dos atos; 
20.2 - O Pregoeiro não adjudicará nenhum item acima da média de preço apresentada no Termo 
de Referência, sendo facultado à autoridade competente decidir sobre a adjudicação desses 
itens, justificadamente. 
20.3 - A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s) 
proponente(s) adjucatária(s) para assinar a Ata Registro de Preços/Contrato. 

21. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL - O resultado da Ata de Registro de Preços 
será publicado no Diário Oficial do Município (DOM). 

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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22.1. Documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura 
contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 
serem praticadas; 
22.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, portanto, não é CONTRATO em seu aspecto 
estrito. É um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os 
itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada pelo preço que ofertou; 
trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 
22.3. Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não 
contém todos os elementos peculiares do Muro contrato. 
22.4. Após a Homologação da licitação o registro dos preços, dos fornecedores e do Órgão 
será formalizado mediante a celebração da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no Modelo da 
Minuta (ANEXO IV) deste Edital sendo o licitante vencedor convocado pela Comissão 
Permanente de Licitação para a sua assinatura, que se dará por e-mail e/ou por oficio, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis contados da convocação. 
22.5. O prazo para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser prorrogado 
por uma só vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante, durante seu transcurso e 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente. 
22.6. O não cumprimento do prazo estabelecido no subitem 22.4 sem motivo justificado e 
aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente, poderá incorrer nas penalidades prevista neste 
Edital, ficando ainda o licitante sujeito à suspensão temporária de licitar e contratar com o 
Administração Pública consoante dispõe a Lei n° 10.520/02 e 8.666/93. 
22.7. Caso o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a 
Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital, o Órgão 
correspondente poderá, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
em igual prazo e desde que o preço seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao 
máximo admitido na licitação, celebrar com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 
22.8. O Resumo da Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial do Município 
(DOM). 
22.9. Após cumpridos os requisitos de publicidade a Ata de Registro de Preços terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o Orgãos correspondentes, ao cumprimento de todas as condições ali estabelecidos. 
22.10. As condições para formalização da Ata de Registro de Preços, sua alteração, 
cancelamento, prazos, normas para finuras aquisições assim como as demais condições do 
compromisso, constam da Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IV deste Edital, dele 
fazendo parte independente de transcrição. 
22.11. O Gestor da Ata de Registro de Preço será a Secretaria Municipal de Educação, que 
atuará como Unidade Gerenciadora do Registro de Preços sendo responsável pelo 
Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, obedecidas as Legislações vigentes. 
22.12. O Gestor da Ata de Registro de Preços, sempre que ocorrer solicitação do objeto do 
Registro de Preços pelos órgãos Participantes, comprovará a adequação dos preços registrados 
assim como os quantitativos registrados, após consulta, orientará ao Órgão Participante à 
notificará o Fornecedor para assinatura e retirada do Contrato no prazo predeterminado. 
22.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da 
sua publicação, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Município (DOM), cujo 
Contrato atenderá a forma do art. 57 da Lei n°8.666, de 1993. 

23. DO CONTRATO 
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23.1. A efetivação do objeto licitado será celebrado mediante CONTRATO, solicitada pelo 
Órgão Participante ou pelo próprio Gestor da Ata em conformidade com a Lei n.° 10.520/02, 
art. 62 e outras determinações da Lei n° 8.666 de 1993 e Decreto Municipal 004/2014. 
23.2. Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, 
prevalecerão o instrumento de contrato, implicando na publicação resumida do instrumento de 
contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, em obediência ao art. 61, parágrafo único 
da Lei 8.666/93. 
23.3. O Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Gestor da 
Ata de Registro de Preços ou Órgão Participante para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da convocação, celebrar o Contrato, sob pena de decair o direito à Contratação sem 
prejuízo da aplicação das sanções, nos termos deste Edital. 
23.4. O prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no subitem 23.3 poderá ser 
prorrogado por igual período quando solicitado pelo Gestor da Ata de Registro de Preços 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal de Tuntum - MA. 
23.5. Para a assinatura do Contrato, o Fornecedor Beneficiário poderá ser representado por 
sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos 
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório. 
23.6. Caso o Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços, após convocado, não 
comparecer ou se recusar a celebrar o Contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
neste edital, o Gestor da Ata de Registro de Preços ou Órgão Gerenciador, convocará os 
Fornecedor remanescente da Ata de Registro de Preços, para em igual prazo e desde que o preço 
seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao máximo admitido na licitação, assuma 
o compromisso. 
23.7. O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício 
financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93. 
23.8. A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador e Participantes a 
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência 
da fornecimento em igualdade de condições. 
23.9. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução de preços praticados no mercado, a ser verificada pelo 
Setor de Compras. 
23.10. Mesmo comprovada à ocorrência da situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei n.° 8.666/93, o Órgão Gerenciador ou Órgão Participante, se julgar conveniente, 
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento licitatório. 
23.11. O presente Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) licitante(s) 
vencedor(es) deste certame e a Ata de Registro de Preços, farão parte integrante do Contrato, 
independente de transcrição. 

24.D0 CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
24.1. A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da 
ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 
I-a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
II-a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 
superiores a 5%; 
III- se se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 
interfira nos preços. 
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24.2. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
24.3. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado 
o índice geral de preço — IGP. 

25. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA RESCISÃO DO 
CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos pano Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 
a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, 
projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 
do fornecimento, no prazo estipulado; 
d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
O O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante ou 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da fornecimento; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da 
Lei Federal n°8.666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário 
ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis; 
1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato; 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao 
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere a 
Ata ou Contrato; 
n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando 
modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § I° do art. 65 da 
Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 
o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e c
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere Este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislaçT 
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específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarto —No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Artigo 78 da Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 04/2014. 

26 - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME - As regras 
definidas nesse Edital serão aplicadas em conjunto com as condições descritas no Termo de 
Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com o que estipula 
este documento, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ABNT, compreendendo: 
26.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
26.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
26.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o fornecimento, sem ônus para o contratante; 
26.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
26.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
26.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
26.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
26.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
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26.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
26.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
26.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
26.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
26.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, certidão da Justiça 
do Trabalho e à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos 
emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
26.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
26.15 -Apresentar, no ato da assinatura do contrato, dados de conta bancária da pessoa jurídica 
para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
26.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
26.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
26.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalização da entrega dos produtos licitados, inclusive 
fornecendo informações aos seus prepostos; 

27- OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE - Compete ao Município por intermédio 
do Setor de compras, gestor ou fiscal do contrato: 
27.1 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o 
fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
27.2 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
27.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou preposto do contratado, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
27.4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
27.5 -Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
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cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
27.6 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras, a nota de autorização de 
fornecimento (ordem de fornecimento); 
27.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
27.8 - Efetuar o recebimento provisório e defmitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
27.9 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
27.10 -Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os atos necessários à comprovação da legalidade do processo. 

28- ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO - A 
prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por 
servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo contar com apoio 
técnico de profissional ou empresa habilitada; 
28.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
28.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato Secretário Municipal) em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes; 
28.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
28.4 -Independente da indicação do fiscal do contrato, compete à Controladoria Geral do 
Município exercer a fiscalização da execução dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar a rescisão 
do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos 
praticados. 
28.5 - O ato de conferir os documentos fiscais (notas fiscais/faturas) referentes ao fornecimento 
dos produtos e a prestação dos serviços caberá ao fiscal do contrato ou ao chefe da unidade 
administrativa solicitante ou outro servidor designado pela autoridade competente para esse 
fim. 

29 - GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS - O prazo de garantia dos 
produtos/serviços, sem qualquer ônus adicional para a municipalidade, não poderá ser inferior 
ao estabelecido no Termo de Referência. 

30- CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado na forma 
exclusivamente eletrônica (Internet banking), mediante crédito em conta aberta em instituições C 
financeiras oficiais de titularidade dos fornecedores ou prestadores de serviços, no prazo de até 
30 (trinta) dias após a execução dos mesmos; 
30.1 - O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 
realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 
exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias; 
30.2 - Para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao responsável 
pelo recebimento do produto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
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apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de serviços das 
obrigações contratuais; 
30.2.1 - A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da 
mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço 
(fiscal do contrato); 
303 - Os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado no Termo 
de Referência; 
30.4 - A municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com este 
Edital, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital; 
30.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços; 
30.6 - O pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora junto à Fazenda Nacional, à Seguridade Social - (INSS) e ao FGTS, nos termos da 
Constituição Federal. 

31— PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO - Para cada prestação exigida 
pela Municipalidade haverá urna contraprestação correspondente e equivalente ao fornecedor 
ou prestador de serviço contratado, configurado o interesse do Município, podendo ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total do contrato, 
conforme disposto nos §§ 1° e 2° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93; 
31.1 - O licitante vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitarias, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; 
31.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

32 - MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO -Na execução contratual, a Contratante 
poderá aplicar as seguintes penalidades: 
32.1 - Advertência; 
32.2 —Multa, pela inexecução total ou parcial (resguardada a ampla defesa e o contraditório)nos 
seguintes percentuais: 
32.2.1 - 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infringência de qualquer 
dispositivo contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei Federal n°. 
9.288/8696; 
32.2.2 - 2% (dois por cento) ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a contratada, sem 
justa causa, deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços estabelecidos na sua proposta. 
32.3 - Suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 
pelo prazo de 02 (dois) anos; 
32.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o contratante. 
32.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

33 — IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, 
física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este 
edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das propostas; 
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33.1 - Caberá à autoridade competente, com auxilio da Assessoria Jurídica decidir sobre a 
petição interposta no prazo de 23 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da 
petição; 
33.1.1 — A impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização conter, no 
mínimo: 
33.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório; 
33.1.1.2 - Finalidade que se busca com a prática do ato; 
33.1.1.3 - Fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas. 
33.2 - Quando acolhida a petição contra o ato convocatório (edital), será designada nova data 
para a realização das sessões nele previstas; 
33.3 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a municipalidade o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura dos envelopes 
"proposta" e "documentação de habilitação", apontando as falhas ou irregularidades que o 
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 
33.4 - A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser 
comunicada ao Pregoeiro para ter ciência do ocorrido; 

34. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
34.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 
34.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto 
Municipa104/2014 e neste Edital. 
34.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 
34.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao órgão Gerenciador. 
34.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
34.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contrafação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 
34.1.6.Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 
34.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
34.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 04/2014.. 
34.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 34.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
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participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 
34.1.7. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
34.1.8. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

35— DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos 
do procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a interferência 
de pessoas estranhas a pessoa do Pregoeiro, ou Agentes de Controle Interno ou a Equipe de 
Apoio, a qualquer título que seja ressalvada a hipótese de requisição, pelo próprio Pregoeiro, 
de especialistas visando ao exame de dados, informações ou documentos; 
35.1 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações e 
das propostas dos ofertantes, poderá proceder as alterações concernentes a essa licitação, por 
sua iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas os interessados que tenha adquirido 
o Edital, sendo-lhes facultado, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas, adiar a data do recebimento das documentações e propostas; 
35.2 - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de exclusiva 
responsabilidade do ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indeninção da 
Administração; 
35.3 - As omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão Permanente 
de Licitação, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem como 
diretrizes expedidas pelos órgãos que se constituírem fontes de recursos financiadores; 
35.4 - A todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado conhecimento de 
quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas respectivas 
respostas, através de publicação no qu2dro de avisos da Prefeitura e e-mail do licitante, que 
passarão incontinentes a integrar ao processo; 
35.5 - A critério da Administração esta licitação poderá: 
35.5.1 - Ser anulada se houver ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado; 
353.2 - Ser revogada, a juízo da Administiação, ser for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
35.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte: 
35.6.1 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal n°. 8.666/93; 
35.6.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na 
condição anterior; 
35.63 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa; 
35.7 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de 
resultados de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico, 
(e-mail) ou fax, em número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de transmissão 
anexado aos autos, ou ainda através de publicação no órgão Oficial do Município. 
35.8 - O tipo de contrato aplicado a esta licitação é o contrato de execução indireta e tem como 
objeto, o trato formal no âmbito do Direito Administrativo para a execução de uma atividade 
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de interesse público, prestada à administração pública municipal para atendimento de suas 
necessidades ou de seus administrados. 
35.9 - A emissão da autorização de Empenho ficará a cargo do Setor de Compras com 
autenticidade da Contabilidade. 

36 — ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO - São partes integrantes 
deste edital os seguintes anexos: 
36.1 - Anexo 1— Certidão do Termo de Referência; 
36.2 - Anexo II — Modelo de Proposta; 
36.3 - Anexo III - Declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos 
requisitos de habilitação; 
36.4 - Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
36.5 - Anexo V - Declaração de atendimento ao art. 27, V da Lei Federal n°. 8.666/93 e 
alterações, que não emprega menores de idade; 
36.6 - Anexo VI - Modelo de Credenciamento (Procuração); 
36.7 - Anexo VII - Modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno porte; 
36.8 - Anexo VIII- Minuta de contrato. 

37- FORO COMPETENTE - Fica eleito o Foro da Comarca do Município promotor da 
licitação com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para apreciação 
judicial de quaisquer questões resultantes deste Edital. 

Tuntum — Maranhão, 19 de abril de 2021. 

RHICARDDO HELIRV ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para eventual prestação de serviços de locação de veículos 
automotores para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum-
MA, conforme especificações descritas abaixo: 

PLANILHA ORÇAMENTARIA: 

LOTE 1— MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO MDE 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QTD 
DE 

MESES 

QTD. 
Locado 
no mês 

QTD. 
Locado 
no Ano 

P. UNIT. P. TOTAL 

01 
CAMINHÃO PIPA COM 
BOMBA CAPACIDADE 
10.000 LITROS. 

MÊS 12 1 12 R$ 15.133,33 R$ 181399,96 

SUBTOTAL R$ 181.599,96 

LOTE II- EDUCAÇÃO - MANUTENÇÃO DO FUNDEB 40% 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QTD 
DE 

MESES 

QTD. 
Locado 
no mês 

QTD. 
Locado 
no Ano 

P. UNIT. P. TOTAL 

01 
CAMINHONETE 
CABINE SIMPLES COM 
CAPACIDADE 1500 KG. 

MÊS 12 2 24 R$ 7.200,00 R$ 172.800,00 

02 
CAMINHONETE 
CABINE SIMPLES COM 
CAPACIDADE 500 KG. 

MÊS 12 1 12 R$ 6.000,00 R$ 72.000,00 

03 

AUTOMÓVEL DO TIPO 
PASSEIO COM AR 
CONDICIONADO 
CAPACIDADE PARA 05 
PESSOAS. 

MÊS 12 2 24 R$ 3.900,00 R$ 93.600,00 

SUBTOTAL RS 338.400,00 

LOTE III - EDUCAÇÃO - MANUTENÇÃO DO FUNDEB 40% 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QTD 
DE 

MESES 

QTD. 
Locado 
no mês 

QTD. 
Locado 
no Ano 

P. UNIT. P. TOTAL 

01 

AUTOMÓVEL DO TIPO 

VANPACIDADE 
COM 

C PARA 
16 PASSAGEIROS. 

MÊSA 12 2 24 R$ 13.100,00 Ft$ 314.400,00 

SUBTOTAL RS 314.400,00 
TOTAL GERAL DO ORÇAMENTO RS 834.399,96 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Esta contratação se faz necessária em função da frequente utilização de veículos 
automotores pela Secretaria de Educação, que visa atender a demanda desta pasta, com relação 
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à mobilização dos servidores públicos, para o acompanhamento e fiscalização das atividades 
diárias a que são atribuídos, como também para manutenção de programas da rede municipal 
de ensino. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 10.520, de 
17 de julho de 2002, e Decretos Municipais 003 e 004 de 2014 para o exercício de 2021, e 
subsidiariamente, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais legislações 
aplicadas à matéria. 

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 
execução do objeto. 

4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, 
deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de preferência 
por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada. 

4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado e com 
suas instruções estabelecidas. 

5. VIGÊNCIA 

5.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de vigência 
de 12 (doze) meses. 

6. PRAZO DA PROPOSTA 

6.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 
contados a partir da data de sua apresentação. 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias após apresentação do 
Documento Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência. 

8.2. Será de responsabilidade da contratante efetuar a manutenção preventiva e corretiva dos 
veículos, de modo a disponibilizar os mesmos, sempre, em boas condições funcionais e 
operacionais. 

8.3. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato. 
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8.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
Contrainfin pertinentes ao objeto do presente contrato. 

8.5. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto. 

Tuntum (MA), 25 de março de 2021. 

RHICARDDO HELIRV ALEXANNDRO B ISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamentos, Gestão e Despesas 
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ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 093/2021 

 de de 2021 

Prezados Senhores, 

  (empresa), com sede na cidade de  à 

Rua , n.° inscrita no CNPJ/MF sob o número 

neste ato representado por , portador do CPF n.° e 

R.G. n.° , abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão, 

através da Secretaria Municipal de Educação, os preços infra discriminados cujo objetivo é a 

contratação de empresa para eventual prestação de serviços de locação de veículos automotores 

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum- MA, objeto do 

PREGÃO PRESENCIAL N° 093/2021: 

LOTE 1— MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO MDE 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QTD 
DE 

MESES 

QTD. 
Locado 
no mês 

QTD. 
Locado 
ao Ano 

P. UNIT. P. TOTAL 

01 
CAMINHÃO PIPA COM 
BOMBA CAPACIDADE 
10.000 LITROS. 

MÊS 12 1 12 

SUBTOTAL 

LOTE II- EDUCAÇÃO - MANUTENÇÃO DO FUNDEB 40% 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QTD 
DE 

MESES 

QTD. 
Locado 
ao mês 

QTD. 
Locado 
no Ano 

P. UNIT. P. TOTAL 

01 
CAMINHONETE 
CABINE SIMPLES COM 
CAPACIDADE 1500 KG. 

MÊS 12 2 24 

02 
CAMINHONETE 
CABINE SIMPLES COM 
CAPACIDADE 5001(0. 

MÊS 12 1 12 

03 

AUTOMÓVEL DO TIPO 
PASSEIO COM AR 
CONDICIONADO 
CAPACIDADE PARA 05 
PESSOAS. 

MÊS 12 2 24 

SUBTOTAL 
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LOTE III - EDUCAÇÃO - MANUTENÇÃO DO FUNDEB 40% 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QTD 
DE 

MESES 

QTD. 
Locado 
no mês 

QTD. 
Locado 
no Ano 

P. UNIT. P. TOTAL 

01 

AUTOMÓVEL DO TIPO 
VAN 

COM
CAPACIDADE PARA 
16 PASSAGEIROS. 

Mâ 12 2 24 

SUBTOTAL 
TOTAL GERAL DO ORÇAMENTO 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Educação; 

c) Proposta de Preço: Valor Total- R$ ); 
d) Dados Bancários: (Banco/Agência/Conta Corrente); 

e) Condição de Pagamento: 

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: ... 

Cargo/Função: .... 

RG n° 

CPF n° 

Endereço: ... 

Nome e Assinatura do Responsável da Empresa 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa  , inscrita no CNPJ N°  

representada pelo Sr. , CPF: , com sede na Rua 

 , n°.  , Bairro, DECLARA sob as penas da lei, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação 

exigidos no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 093/2021, para Registro de 

Preços, operado na modalidade Pregão Presencial n°. 093/2021, promovido pelo Município de 

Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

de de 

(nome completo do representante da empresa ou proprietário, n° da CL) 

(assinatura) 
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ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 093/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

Aos   dias do mês de  do ano de o MUNICÍPIO DE 
TUNTUM — MA, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum — 

MA CEP: 65.763-000 pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 

06.138.911/0001-66, através do Órgão Gerenciador, Secretaria Municipal de Educação, com 
sede na   — Tunturn/MA, CEP: 65763-000, neste ato 
representada por seu titular 
  e inscrito no CPF sob o n.°  
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e 

inscrita no CNPJ sob o n° 

portador do RG n.° 
, denominado 

Despesa ;e a 

estabelecida na  , neste ato representada 

empresa 
  com sede 
pelo Sr(a) 

  portador do RG n.° e inscrito no CPF sob 
o n.°  , residente e domiciliado na , aqui 
denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da 
Lei 10.520/02, 8.666/93e Decretos Municipais n°003 e 004 de 2014, em face da classificação 
da proposta apresentada no Pregão Presencial n°. 093/2021, para Registro de Preços, por 
deliberação da Pregoeira, homologado em , resolvem REGISTRAR PREÇOS 
para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 
INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram 
os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um 
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo 
prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um 
contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município 
(DOM). 
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Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 

compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 

e o órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem 
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Presencial n° 093/2021 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n°8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de 
Educação, que atuará como órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo 
Gerenciamento da Ata de Registro de preços e Decreto Municipal 004 de 2014 e as Legislações 
vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos 
preços registrados assim como os quantitativos registrados; 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
de infrações no procedimento licitatório; 

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços 
sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada; 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 
procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, 
informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à 
Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da 
Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato 
convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 
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d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 

atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 

divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens 

licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 

serviços; 
e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo 

razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os 

serviços na forma previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, 
àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 

I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas; 

II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contrafações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 10. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação 
de seu interesse e da quantidade a ser contratada. 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante 
e do carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo contratação de 
empresa para eventual prestação de serviços de locação de veículos automotores, visando 
atender às demandas a Secretaria Municipal de Educação, de acordo com as condições e 
especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência (Anexo I), Proposta 
de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, 
como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos 
característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contrafação ou contrato 
preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário 
Oficial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, 
prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições 
estabelecidas no Edital. 
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Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 

autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do 
Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa , inscrita no CNPJ 
sob o n° , classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de 
Registro de preços, são os abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

CLÁUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro — O valor total é de R$ 

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços 
apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo 
para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, 
encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em 
igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida 
a vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
h) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem 

percentuais superiores a 5%; 
c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 

interfira nos preços. 
1. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser 
utilizado o índice geral de preço — IGP 
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Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 

à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão 
ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por 
escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos 
comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a 
devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo 
Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no 
Edital de Licitação. 

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o 
fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, 
devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções 
previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo — Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 004/2014. 

CLÀUSULA OITAVA — CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o 
Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, 
mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos 
registrados. 

Parágrafo Segundo — A contrafação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 
solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em 
conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 
004/2014. 
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Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse 

motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 

exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei 

n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços 
e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e decreto 
municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
O Comportar - se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentaria, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 

caso; 
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c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 
contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tunttun-
MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum - MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
h) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 
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c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
1) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na 
ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 
004/2014.) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa. 

CALUSULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CON TRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; 

d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
1) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, 

Contratante ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 

67 da Lei Federal n° 8.666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°8.666/1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis; 
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I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada impeditiva 

da execução do Contrato; 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 

ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que 

se refere a Ata ou Contrato; 
n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, 

acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido 
no § 1° do art. 65 da Lei Federal n°8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 
o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta —No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultando á Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal 004/2014 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS: 

11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste 
Edital. 
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observarias as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 
11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contrafações, informando 
as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 
11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 
11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
11.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014. 
11.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 
11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
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convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes. 
11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo 
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, 
antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como 
garantia para qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou 
sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, 
por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata 
rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta 
Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como 
desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não 
alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos 
na Lei n° 8.078, de11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao 
Diário Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 
registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tunttun - MA para dirimir as questões 
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 
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Estando justas e contratadas, fumam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum - MA, de de 

Pelo M ÍPIO 
RHIC • ' 0 DO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Pela CONTRATADA 
CNPJ: 

REPRESENTANTE: 
CPF: 

Fornecedor Beneficiário 
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ANEXO V 

Processo Administrativo de Licitação n." 093/2021 

Pregão Presencial n." 093/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações) 

A empresa ,inscrita no CNPJ n°. , por intermédio 

de seu representante legal o (a) Sr (a)  , portador (a) da Carteira de 

Identidade n°. e do CPF n°. 

DECLARA, para fms do dispostos no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666 de junho de 

8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 de outubro de 8699, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz O. 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO VI 

Processo Administrativo de Licitação n.° 093/2021 

Pregão Presencial n.° 093/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o n.° 

 , com sede na Rua  , n.° 

 , bairro  , cidade   , neste ato 

representada pelo(s) sócio(s) ou diretor(es) Sr. 

portador do RG n.°  , inscrito no CPF sob o n.° 

 , nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, nomeia e 

constitui seu Procurador, o Sr. , portador do 

RG n.° inscrito no CPF sob o n.° 

 , nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, a quem 

outorga amplos poderes para, junto ao Município de - , praticar os 

atos necessários com vistas à participação do outorgante no Processo Administrativo de 

Licitação n.° / , na Modalidade Pregão n.° / usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, 

apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, 

fumar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em 

outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

de 

(Representante Legal) 

(Observação: comprovar competência para dar procuração). 
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ANEXO VII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 093/2021 

Pregão Presencial n.° 093/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o n.° 

 , Telefone/Fax: ( ) , por intermédio de 

seu representante legal , DECLARA para os 

fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.° 123/2006, ser 

microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. Sendo sua intenção 

fazer uso dos beneficios previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos beneficios concedidos pela norma infraconstitucional acima 

mencionada. 

de de 

Representante legal 

(assinatura) 
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ANEXO VIII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 093/2021 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 093/2021 
Minuta de Contrato n.° / 
Termo de contrato que entre si celebram o 
Município de Tuntum/MA e a empresa 
  tendo como objeto 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-66, sediada na Rua Frederico Coelho, n.° 411 — Centro — 
Tuntum/MA, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e 
Despesas, o Sr. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, 
inscrito no CPF sob o n.° 769.632.683-04, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa   inscrita no CNPJ sob o n° 
  estabelecida à Rua  , n°. Bairro: 
 , na cidade de  
 , representada pelo Sr. 
no CPF sob o n°.: e RG - 

, Estado de 
, empresário, inscrito 

daqui por diante denominada 
simplesmente CONTRATADO, com base no Processo Administrativo de Licitação Pública 
n°. /____, Modalidade Pregão Presencial n°: / , e de acordo com a Lei Federal n°. 
10.520/02, conjugado com o que couber a Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 93, resolvem 
celebrar o presente Ato Administrativo, observadas as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é a Contratação de empresa 
para eventual prestação de serviços de locação de veículos automotores para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Tunttun- MA, conforme o Edital de 
PREGÃO PRESENCIAL N° 093/2021 e a proposta do CONTRATADO, constante do 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 093/2021, que ficam fazendo partes integrantes deste 
instrumento, exceto no que discrepar com quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, 
e da documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo 
dentro das normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das 
partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das 
normas e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser 
da forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo 
com as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou 
reparos dos serviços prestados. 
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CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento 
ou execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 
05 (cinco) dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, não 
serão considerados como inadimplemento contratual. 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de 
Fornecimento, em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo 
recebimento, acompanhado da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato 
ou na Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso. 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do órgão Gerenciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o órgão Gerenciador ou Participantes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) 
constantes do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa 
finição, onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, incisos I e II, da 
Lei n° 8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em 
desacordo com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado 
sujeito a substituição, por sua conta, do objeto rejeitado. 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconfonnidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando 
serão realizadas novamente as verificações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 
Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as 
especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados 
posteriormente, garantindo-se ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n°. 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados 
e/ou propostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e 
com as obrigações assumidas no Contrato; 
4.13.0 inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou 
do Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço 
ou Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global 
estimado do presente contrato é de R$   ( ) referente ao(s) item(ns) 
 registrados. 

5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com 
processamento de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
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5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) 
do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta dos seguintes créditos 
orçamentários constante do orçamento municipal para o exercício de 2021: 

12 361 0002 2009 0000— MANUTENÇÃO E FUNC. DA SEC. DE EDUCAÇÃO 

12 361 0008 2020 0000 — MANUT. E FUNC. DO ENSINO FUNDAMENTAL — FUNDEB 
40% 

12 365 0051 2050 0000 — MANUT. E FUNC. DO SINO INFANTIL — 40% 

3.3.90.39.00— OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou 
início dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do 
Termo de Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de 
Autorização de Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o § P do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem 
ou retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, 
ficará a CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, 
a alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que 
temporariamente, a execução do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as 
condições descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas 
juntamente com o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ABNT. 

10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, r 
padronização e simbologias; 
10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
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10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades defmidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vicio ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será 
confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos 
licitados, inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
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10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la 
durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e 
indicação dos produtos inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 
serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A 
contratante deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante 
o fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
11.3- Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço 
(ordem de serviço); 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e 
contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 70 da Lei 10.520/02 e Decreto 
Municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
O Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
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Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentncla, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a)multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1)0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2)0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b)Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a)advertência; 
b)multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
e)suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 
contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tunturn - 
MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum- MA. 
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Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a 
contratada, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a 
municipalidade, podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de 
Controle Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do 
processo, podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 
solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria 
irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas 
do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal no. 8.666/93, que as exercerá nos 
termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; 
15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja 
conveniência do contratante. 
153 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 

(cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente 
de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, ( 
caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao contratante; 
15.33 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e 
prazo acarretando as seguintes consequências: 
15.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio do contratante; 
15.33.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada 
com 30 (trinta) dias de antecedência. 

C P L 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato 
terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações 
ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CON1RATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as 
condições de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos 
Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais 
ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca 
do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de 
Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente 
nos casos omissos. 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

1. 

2. 

de de 

Pelo MUNICI O 
RIIICARDDÓ HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Pela CONTRATADA 
CNPJ N° 
REPRESENTANTE: 
CPF N° 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 093/2021 através de SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através de seu Pregoeiro(a) e Equipe de 
Apoio, torna público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na 
MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço Lote. Sistema: Registro de Preços. 
OBJETO: contrafação de empresa para eventual prestação de serviço de locação de veículo 
automotores para atender as necessidades do município de Tuntum- MA, para Secretaria 
Municipal de Educação de Tuntum/MA. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, 
subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do 
Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 11 hOOmin do dia 
12 de maio de 2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, 
das 08h às 12h e no site do Município http://portal.tuntum.ma.gov.br. Os interessados na 
aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada 
do DAM, na sala da CPL, na Sede da Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua 
Frederico Coelho, n° 411 — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais 
esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: 
cpltuntum@gmaiLcom. 

Tuntum — MA, 27 de abril de 2021. 

Sara Fertç1ri9w ta Fleury 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 -Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 092/2021 através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A 
Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, toma público para conhecimento 
de todos que estará realizando Licitação na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço Lote. OBJETO: 
Contratação de empresa para eventual prestação de serviços de locação de veículos automotores para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas de Tuntum/MA. BASE LEGAL: Lei Federal n° 
10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento 
e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 09h00min do dia 12 de maio de 2021. O Edital estará à disposição 
para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no &te do Município. Os interessados na aquisição dos 
mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Sede da 
Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, n°411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para 
mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: cpftuntum@gmall.com. Tuntum - MA, 
27 de abril de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 
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AVISO DE UCITAÇÃO geaemeeeeeeeameeeeepatravés de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A 
Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, toma público para conhecimento 
de todos que estará realizando Licitação na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço Lote. OBJETO: 
Contratação de empresa para eventual prestação de serviços de locação de veículos automotores para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, 
subsidiariamente pela Lei Federai n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura 
dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 11h0Omin do dia 12 de maio de 2021. O Edital estará à disposição para 
consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site do Município. Os interessados na aquisição dos mesmos 
deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Sede da Prefeitura 
Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, n° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais 
esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: cpituntum©gmailcom. Tuntum - MA, 27 de 
abril de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N°112/2021 através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A 
Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, por meio de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, toma público para conhecimento de 
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Expansão 443 

Antecipando e meta estabelecida para o 
fun do ano, rant superou este mês amarra 
de 4 mil municIplos atendidos com 4G em 
todo o Brasil. A operadora encerrou março 
com 4.121 cidades com a tecnologia. Nos dl-
dmos 12 meses, a companhia aumentou em 
26% a cobertura do sinal 46 no Maranhao, 
passando de 99 para 125 inuMciplos. Além 
disso, &Deidades udliaam o 4.5G, uma evolu-
ção do 46, com mainelocidade. 

Pra curtir 

• Avacinação contrai 
Covid para a faixa 
etana dos EM (na qual. 
o colo nisto NM se In-
doi) segue até quin-
ta-felra,29, e será 
aplicada, exclusiva-
mente, no Centro de 
Munidpal Vadna-
çâo e no drive chru 
Instaladas na Univer-
sidade Federai do 
Maranhão CUFMA). 

• Nesta quarta-feira, 
vacinam pela manhã 
os idosos de 60 anos 
nascidos nos meses 
de maio e Junho e à 
tardem nascidos em 
março e abriL Estarei 
lá é cedo. 

o prefeito Eduardo Braide o o con-
vidado especai da Reunia, Plenana 
da CDU São Lu, nesta quarta, data 
em que a enndade lojista completa 
SP anos Devido as medidas restriti-
vas contra a Covidl 9, a CDI nas lera 
comemoraeom presenciam mia di-
'Mores e anunciados temo o encontro 
como chefe do Executivo Municipal 
de forma virtual pela platat orma 
Zoom O prefeito tara a apresenMeão 
do tema Cem Dias da Gestão Muni-
cipat ',abordando as principais 
acoes da nava ddministracao e ou-
tras retamonadas ao comem ro lojis-
ta.Na foto, o prefeito Eduardo &al-
ar convtdado especial da Reunia° 
Pinnaria nue marca Os 56 anos da 
COL São Lum, no presidente da enti-
dade lojista, Fabio Ribeiro 
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Resistindo Indígena 

A Secretaria de Estado de Direitos Huma-
na, e Participação Popular (Sedihpop), por 
meio do Núcleo de EdUCaÇãO em Direitos 
Humanospromova no próximo dia 25, is 17 
honra, o Diálogos Insurgentes "Isna a Resis-
tência Inclinam da ancestralidade as novas 
geraples", que será ministrado pela lideran-
ça indígena e representante da Coordenação 
Executiva da Articulação dos Povos Indíge-
nas do Brasil (Apib),S6MaGuMajara. 

IS O Arder anaklads 
tEMISKSAVI-
---a 
as ama& de allece-
ças ~ai Maks 
lanianwasies as Ia-
tenso «aia New 
tants bana 
lida toxelS PS a 
stanagaessaata any 
~OS issollsbn. 
tas *no ma In-
Ia ator e Soer 
Soda soma rowass-
elamsladi est 
ema sedeele. 

Procura por viagens 

Levantamento eche pela plataforma mundial 
de busca de viagens refle mostra que a bossa 
por destinos com pouca ou nenhuma eeigêncle 
pala calada cresceu entre as viajantes brasilei-
ros. De acordo com a peaquiee, a procure por 
Passagens aéreas Internacionais para México, 
Malditas eito, cresceu 215%. 27% e 62%. nal - 
peednemento na coniparaça0 mire os primeiro 
citsmearn deste ano ode 2020. 

A alta na procura -e também estar ralado-
nada a queda nos presos de Panaras Para as-
ses destina 
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08h às 12h e no site do Município 
http://portal.tuntum.ma.gov.br. Os interessados na aquisição 
dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte 
reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na 
Sede da Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua 
Frederico Coelho, n° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 
65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato 
por meio do seguinte endereço eletrônico: 
cpltuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 05 de maio de 2021. 
Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 
106/2021. A Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, 
através de seu Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, toma 
público para conhecimento de todos que estará realizando 
Licitação na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: 
Menor Preço por Item. OBJETO: Contratação de empresa 
para a aquisição de gás de cozinha completo (GLP 13 KG) 
e reposição de gás de cozinha (GLP 13 KG), para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Orçamento, 

~estão e Despesas do município de Tuntum MA. BASE 
INPLEGAL: Lei Federal n° 10.529/02, subsidiariamente pela Lei 

Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as 
condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes 
de Proposta e Habilitação: às 13h00m1n do dia 20 de maio 
de 2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita 
no setor de licitação, das 08h às 12h e no site do Município 
http://portalluntum.ma.gov.br. Os interessados na aquisição 
dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte 
reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na 
Sede da Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua 
Frederico Coelho, n° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 
65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato 
por melo do seguinte endereço eletrônico: 
cpltuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 05 de maio de 2021. 
Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO 
PRESENCIAL N° 092/2021 ATRAVÉS DE SISTEMA DE 

epEGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Tuntum 
- MA, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, toma 
público para conhecimento de todos os interessados, que o 
PP 092/2021, que tem como objeto a contratação de 
empresa para eventual prestação de serviços de locação de 
veículos automotores para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas de 
Tuntum/MA, com abertura dos envelopes prevista para às 
09h00min do dia 12 de maio de 2021, fica ADIADO tine 
Die", em razão da complexidade das licitações marcadas 
para igual data, demandando maior tempo na realização 
das sessões, de modo que toma-se inviável a sua 
realização. Em breve estaremos republicando novo aviso 
informando a data da nova sessão do certame. Para mais 
esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte 
endereço eletrônico: cpltuntum©gmail.com. Tuntum - MA, 

o. 

d o 

05 de maio de 2021. Sara Ferreira Costa Fleur regddlea. 
c 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO DE ri • * I 
~E". ir 9111292r/ATRAVÉS DE SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Tuntum 
- MA, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, toma 
público para conhecimento de todos os interessados, que o 
PP 093/2021, que tem como objeto a contratação de 
empresa para eventual prestação de serviços de locação de 
veículos automotores para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA, com 
abertura dos envelopes prevista para às 11h0Omin do dia 12 
de maio de 2021, fica ADIADO tine Die", em razão da 
complexidade das licitações marcadas para igual data, 
demandando maior tempo na realização das sessões, de 
modo que toma-se inviável a sua realização. Em breve 
estaremos republicando novo aviso informando a data da 
nova sessão do certame. Para mais esclarecimentos, entrar 
em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: 
cpltuntum©gmail.com. Tuntum - MA, 05 de maio de 2021. 
Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO 
PRESENCIAL N° 094/2021 ATRAVÉS DE SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Tuntum 
- MA, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, toma 
público para conhecimento de todos os interessados, que o 
PP 094/2021, que tem como objeto a contratação de 
empresa para eventual prestação de serviços de locação de 
veículos automotores para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA, com abertura 
dos envelopes prevista para às 09h00min do dia 13 de maio 
de 2021, fica ADIADO tine Dia', em razão da 
complexidade das licitações marcadas para Igual data, 
demandando maior tempo na realização das sessões, de 
modo que toma-se inviável a sua realização. Em breve 
estaremos republicando novo aviso informando a data da 
nova sessão do certame. Para mais esclarecimentos, entrar 
em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: 
cpltuntum©gmail.com. Tuntum - MA, 05 de maio de 2021. 
Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N° 010/2021. A 
presidente da Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, torna público para 
conhecimento de todos os interessados, que a sessão do 
TP 010/2021, que tem como objeto a contratação de 
empresa para a prestação de serviços de Reforma de 
Unidades Escolares no Município de Tuntum - MA, quais 
sejam: Escola Mun. Terezinha Almeida, Escola Mun. Luís 
Coelho, Escola Mun. Maria Salete C. Coelho, Escola Mun. 
Isabel Cafeterla e Complexo Educacional Dr. Tema, com 
abertura prevista para às 11h0Omin do dia 07 de maio de 
2021, fica ADIADO -Sine Die", motivado pela necessidade 
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PRAZO: 12 (doze) meses. Valor R$ 133.000,00 (cento e trinta e três mil reais). 12.361.000 
12.361.0008.2020.0000; 3.3.90.30.00. Tuntum (MA), 27 de maio de 2021. RHICARDDO HELIRVALL AL 
BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 163/2021. 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, CNPJ: 14.538.081/0001-92. CONTRATADA: EZILENE 
DA SILVA SOUSA, CNPJ sob o n° 29.458.378/0001-15. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 
8.666/93. Pregão Presencial n° 105/2021. Objeto: Contratação de empresa para a aquisição de gás de cozinha completo 
(GLP 13 KG) e reposição de gás de cozinha (GLP 13 KG), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social da Criança e do Adolescente do município de Tuntum-MA. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor R$ 
80.500,00 (oitenta mil e quinhentos reais). 08.244.0025.2038.0000; 3.3.90.30.00. Tuntum (MA), 28 de maio de 2021. 
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO 
E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 164/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66. CONTRATADA: EZILENE DA SILVA 
SOUSA, CNPJ sob o n°29.458.378/0001-15. Base legal: Lei n°10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n°8.666/93. Pregão 
Presencial n° 106/2021. Objeto: Contratação de empresa para a aquisição de gás de cozinha completo (GLP 13 KG) e 
reposição de gás de cozinha (GLP 13 KG), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e 
Despesas do município de Tuntum-MA. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor R$ 80.500,00 (oitenta mil e quinhentos reais). 

ap4.122.0002.2004.0000; 3.3.90.30.00. Tuntum (MA), 28 de maio de 2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 
WBAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL P4° 093/2021 ?ATRAVÉS DE SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, torna 
público para conhecimento de todos que estará realizando licitação na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor 
Preço por Lote. OBJETO: Contratação de empresa para eventual prestação de serviços de locação de veículos 
automotores para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA. BASE LEGAL: Lei 
Federal n° 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. 
Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 09h0Omin do dia 04 de junho de 2021. Os 
interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na 
Sala da CPL, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, n.° 411 - Centro - 
Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: 
cpltuntumgligmailcom. Tuntum - MA, 28 de maio de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N° 094/2021 ATRAVÉS DE SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, torna 
público para conhecimento de todos que estará realizando licitação na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor 
Preço por Lote. OBJETO: Contratação de empresa para eventual prestação de serviços de locação de veículos 

letutomotores para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA. BASE LEGAL: Lei Federal 
n° 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. 
Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 11h0Omin do dia 04 de junho de 2021. Os 
interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na 
Sala da CPL, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, n.° 411 - Centro - 
Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: 
cpltuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 28 de maio de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N.° 
025/2021. Onde se lê: "VALOR: R$ 85.492,30 (oitenta e cinco mil e quatrocentos e noventa e dois reais e trinta centavos)? 
Leia-se: 'VALOR: R$ 89.536,90 (oitenta e nove mil, quinhentos e trinta e seis reais e noventa centavos): Tuntum (MA), 29 
de março de 2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N.° 
048/2021. Onde se lê: "Valor R$ 444.000,00 (quatrocentos e quarenta e quatro mil reais)? Leia-se: "Valor R$ 445.776,00 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://tuntumme.gov.biltransparencia/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 17053b6fab8ed11479d4314b5aa21f31:47c121d2a 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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SESI Itinerante realiza mais de 2.700 
atendimentos de saúde em Alcântara 
Depois de atuar em abril no apoio a vacinação contra 

a Covid-19 na cidade de Aktintara o Sistema REMA por 
meio do Serviço Social da Indústria do Maranhão (SESI-
MA), finalizou nesta sexta (26/05) o SESI Idnerante. 

Trata-se de uma série de ações de saúde que aconte-
ceram na sede do mtmlcfpio e nas agrovfias de Alcântara 
(Peru, Cajueiro, Pepltal). Foram realizados nessa sema-
na, 2.702 atendimentos e mais de 1100 pessoas gueto= 
beneficiadas com serviços oftalmológicos, odontoidgi-
COS. alimentação e nutrido, oficina de sucos regionais 
circuito saúde com aferição de pressão e teste de glice-
mia, curso de Informática, formação continuada para di-
retores, coordenadores e professores da rede municipal 
de educado, em várias habilidades e competências ezi-
ffidas pela nova BACC, além da distribuição de mais de 
1500 máscaras de tecido. 

Toda essa iniciativa é uma contribuição do Sistema 
REMA por melo da Comissão de Desenvolvimento In-
tegrado para o Centro Espacial de Alcântara (CD1-CEA), 
realizada na cidade de Alcântara coma presença do mi-
nistro da Ciência, Tecnologia e Inovações, Marcos Pontes, 
o ministro da Educação, Milton Ribeiro e representantes 
do Ministério da Agricultura alindam°. 

A CD1-CEA tem a missão de formular, propor e mo-
nitorar o Programa de Desenvolvimento Integrado para 
o Centro Espacial de Alcântara (PD1-CEA). Toda a ação 
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ERRATA DO AVISO 
ESTADO DO MARANHAO. NiEFEITURA MUNICPAL DE 
ANIME° oos venn (MA). PREGA° PRESENCIAL 
031/2021. Onde se ft Antedormente mercada para Oeh 
do dia 03 de junho de 2021. Nb se para o dla 04 de 
junho de 2021 às 09h. Jenipapo dos Manas (MA). 31 de 
rodo de 2021. António Ramifico de Carvalho. Pregoeiro. 

taspo 

ERRATA CIO AVISO 
ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JENIPAPO DOS VIEIRAS (MAL pREGAo PRESENCIA. 
032/2021. Onde lk Anteriormente mamada para 11h 
do dia 03 de junho de 2021.11a - se para o dla 04 de 
Junho de 2021 às 11h. Jenipapo dos Vieiras (MAL 31 de 
maio de 2021. Antônio Imnfiton de Carvalho. Pregoeiro. 
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itinerante seguiu os protocolos de saúde e segurança de 
combate à eovid-19. 

"Essa é mais uma ação do Programa de Desenvolvi-
mano integrado para CentmEspacial de Alcântara. oPD1 
- CEA, que está sendo coordenado pela CD! -10EA. Um 
dos pilares do programa também são os atendimentos 
sodoeconómico educativo para a população da região 
e o SESI e SENAI estão aqui nesse momento no povoa-
do Cajueiro, fazendo emes atendimentos visando trazer 
alívio para essa população menos assistida. Esse é um 
pontapé inicial e acredito que haja uma articulação mais 
tarde com a prefeitura para que essas ações ocorram no-
vamente", destaca o diretor da FIEMA e coordenador do 
GT-FIEMA 'Pensar o Maranhão', Luiz Fernando Relutar. 

'O SESI em nome do Sistema REMA está aqui em Al-
cantara integrado as ações do CM /CEA para realizar es-
ses atendimento. Essa és demonstrado do comprometi-
mento da Agencia Espacial Brasileira, do Governa Federal 
e das entidades maranhenses do setor empresarial com o 
desenvolvimento de Alcinha preparando a cidade para 
as oportunidades que surgirão com o Centro de Lança-
mento', destacou o superintendente do SES1-MA. Diogo 
lima que fez questão de agradecer o apoio logLAco e de 
transporte do Centro de lançamento de Alcântara. 

"A Prefeitura Municipal de Alcântara. permeio da Se-
cretaria Municipal de Saúde, vem a público agradecer 

REMUNERO LICENÇA APARIENTAL 

A Sumo SA, CNA 16.404.287/0222-05t toma público 
que recebeu da Secretariaste Estado de Meio AmNente e 
Recursos Naturais - SEM& a renovado da Licença de 
Operado 0.0) paras atividade deCélub de Aterro Classe 
PIA, município de Imperatriz. Estado do Malha 

Cama Ma COMUM:es no e - prOP2550 SEMI. 
64339/2020. 
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mais uma vez o apoio do SESI, que prestou mais um im-
portante apoio à saúde de Alcântara. %afinara= nossa 
parceria e votos de agradecimentosit destacou a secretá-
ria municipal de Saúde de Alcântara, Sormanne Branco. 

Presente na ação do SESI em Alcântara, onde partici-
pou de mais uma reunião do C.DI-CEA e de uma agenda 
intermlnisterial, o ministro da CODEM Tecnologia eIno-
vações, Manos Pontes parabenizou o sistema FIAM pela 
atuado em Alcântara. 

"Parabenizo a REMA por esse trabalho a todas as uni-
dades que participam aqui também. Sul, Sanai, a todos 
aqueles que dedicam tempo para ajudar essas pessoas e 
eu sei querelo é sé aqui, tem feito esse trabalho &ovários 
lugares, é uma ação de estrema mobilidade operactionid. 
Eu tenho muita honra em dizer que fid aluno do SESI e 
fui aluno do SENAI então quando eu vejo isso aqui já me 
dl muito orgulho, a satisfação é dupla, primeiro em po-
der partldpar com roces e segundo porque faço parte da 
(amfita. Parabéns a todos!', destacou o MAM. 

"O SESI está com uma ação importantíssima na comu-
nidade alcantmense, não sd na sede, como também nos 
povoados abrangendo ((tensas coisas, canoa serviços na 
área da saúde Essas palavras Mo chaves, é integração é 
oportunidade e ema sinergia de todos mis anegaçando a 
manga e crescendo junto com a comunidade; destacou 
Carlos Moura, presidente da Agenda Espacial Brasileira 
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ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO 
AMO PREGÃO N° 0093/2021. A Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, 
Ilina público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: 

Menor Preço Lote. OBJETO: Contratação de empresa para eventual prestação de serviços de locação de veículos 
automotores para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA. Tendo em vista que, dia 
03 e 04 de junho 2021 será ponto facultativo, será prorrogado para o dia útil subsequente a presente licitação. 02 de junho 
de 2021, Sara Ferreira Costa Fieury- Pregoeira. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO 
DO PREGÃO N° 0094/2021. A Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, 
toma público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: 
Menor Preço Lote. OBJETO: Contrafação de empresa para eventual prestação de serviços de locação de veículos 
automotores para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA. Tendo em vista que, dia 03 
e 04 de junho 2021 será ponto facultativo, será prorrogado para o dia útil subsequente a presente licitação. 02 de junho de 
2021, Sara Ferreira Costa Fleury- Pregoeira. 
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T A DA S LOPES EIRELI - EPP 

PREGÃO PRESENCIAL N°093/2021 

Processo Administrativa á Licitasse n.9 093/2021 
Pregoe Presenciei n.9 093/2821 

Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para eventual prestação de serviços de locação de 
veículos automotores para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum-MA, conforme 
especificações constantes do Anexe Ido edital. 

PROCURAÇÃO 

A empresa "T A DA S LOPES - EIRELI". INS, ESTADUAL ér 124602-3 e CNPJ: 10.794.128/0001-28 estabelecida na 

Rua 07, quadra C, casa 15 - Ipem Turu, São Luis-MA. CEP 85.065-887, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 11A611 

ANDRE DA SILVA LOPES, casado, Empresário Individual, proprietário desta empresa, portador(a) da Carteira de Identidade n9

1010225984 e do CPF no 958.444.573-15. nomeia e constitui seu Procurador, o Sr. CARLOS GIOVANNI ASEVEDO FONSECA, portador 

do RG n.0 0367530820E4 inscrito no CPF sob o n.° 803.440.813-70, brasileiro, solteiro. Auxiliar Administrativo, a quem 

outorga amplos poderes para, junto ao Município de Tuntum-MA. praticar os atos necessários com vistas à participação do 
outorgante no Processo Administrativo de Licitação n.° 093/2021, na Modalidade Pregão n.° 93/2021. usando dos recursos 

legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, apresentar lances verbais, 

negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, 

podendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

Sue Luís - MA, D2(Dois) de Junho de 2021(Deis mil e vinte e um) 

c r,2,(aAjb

i2AGetli 
TAOASLOPES 

BAGO ANDRE DA SILVA LOPES 
EMPRESÁRIO 

RO. ne 1010225984 SSP/I4A 
CPF: 958.444.573-15 

T A DA ti LOPES — EIRELI 
CNPJ: 10.794.121110001-25 

Rua 07, quadra C, casa 16— Ipern Turu, Sio Luis - MA 
CEP 65.055-887 

Emaitagoprakatum@hotmailcom 
(98) 99135-7096 / 98719-0150 
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P ALTERAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

'I' A DA S LOPES EIRELI" 

Pelo presente instrumento particular de alteração de Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada, o Sr. TIAGO ANDRE DA SILVA LOPES, brasileiro, 
maranhense, casado em comunhão universal de bens, empresário, nascido em 18/02/1983, 
portador do CPF: 958.444.573-15 e RG: 101022598-4 SSP/MA, residente e domiciliado na 
Rua 03, n° 33, Quadra única, bairro TURU, São Jose de Ribamar - MA, CEP: 65110-000 
resolve, assim, alterar e consolidar os dados da empresa 'T A DA S LOPES EIRELI" 
com sede na Rua 07, n° 15, Bairro IPEM TURU, São Luís - MA, CEP 65065-687, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o n° 21600109400, em 
22/04/2019, inscrita no CNPJ sob o n° 10.794.128/0001-28, mediante as seguintes 
cláusulas: 

PRIMEIRA - Fica alterado o objeto social da empresa que passa a partir deste ato a ser: 

9001906 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO; 
9001902 - PRODUÇÃO MUSICAL; 
7739099 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 
INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 
(gerador de energia); 
7739003 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE 
USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES; 
5620102 - SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES — BUFÊ; 
8230001 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, 
EXPOSIÇÕES E FESTAS; 
7319099 - OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (carro de som); 
9001999 - ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES 
NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (produção de shows e espetáculos 
artísticos); 
9003500 - GESTÃO DE ESPAÇOS PARA ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E 
OUTRAS ATIVIDADES ARTÍSTICAS; 
9319101 - PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS; 
3702900 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE 
REDES; 
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4923002 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCAÇÃO DE 
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; 
5620101 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS 
PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS; 
5920100 - ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA; 
7311400- AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE; 
7711000- LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; 
8011101- ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA; 
4292801 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS; 
4924800- TRANSPORTE ESCOLAR; 
5250804 - ORGANIZAÇÃO LOGÍSTICA DO TRANSPORTE DE CARGA; 
9311500- GESTÃO DE INSTALAÇÕES DE ESPORTES; 
9329899 - OUTRAS ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (organização de feiras e shows de natureza 
recreacional); 
3319800 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS 
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (instrumentos musicais); 
3811400 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS; 
6010100 - ATIVIDADES DE RÁDIO; 
6021700- ATIVIDADES DE TELEVISÃO ABERTA; 
6190601 - PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES; 
7420001 - ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AÉREA E 
SUBMARINA; 
7420004 - FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS; 
4322302 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; 
9521500- REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; 
8800600 - SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO; 
8599604 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E 
GERENCIAL; 
8599699 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (cursos básicos de requaliftcação profissional); 
4930202 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL; 
4399104 - SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 
PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM 
OBRAS. 
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A vista das modificações ora ajustadas consolida-se este Ato mediante as seguintes 
cláusulas: 

Cláusula Primeira: A empresa gira sob o nome empresarial de "T A DA 8 LOPES 
EIRELP' e tem sua sede na Rua 07, n° 15, Bairro IPEM TURU, São Luís - MA, CEP 
65065-687. 

Cláusula Segunda: O capital social é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 
sendo o mesmo totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do País. 

Cláusula Terceira: A responsabilidade do titular é limitada ao capital social integralizado. 

Cláusula Quarta: A Empresa tem por objeto social: 

9001906 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO; 
9001902 - PRODUÇÃO MUSICAL; 
7739099 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 
INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 
(gerador de energia); 
7739003 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE 
USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES; 
5620102 - SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES — BUFÊ; 
8230001 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, 
EXPOSIÇÕES E FESTAS; 
7319099 - OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (carro de som); 
9001999 - ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES 
NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (produção de shows e espetáculos 
artísticos); 
9003500 - GESTÃO DE ESPAÇOS PARA ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E 
OUTRAS ATIVIDADES ARTÍSTICAS; 
9319101 - PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS; 
3702900 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE 
REDES; 
4923002 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCAÇÃO DE 
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; 
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5620101 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS 
PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS; 
5920100 - ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA; 
7311400- AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE; 
7711000 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; 
8011101- ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA; 
4292801 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS; 
4924800- TRANSPORTE ESCOLAR; 
5250804 - ORGANIZAÇÃO LOGÍSTICA DO TRANSPORTE DE CARGA; 
9311500- GESTÃO DE INSTALAÇÕES DE ESPORTES; 
9329899 - OUTRAS ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (organização de feiras e shows de natureza 
recreacional); 
3319800 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS 
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (instrumentos musicais); 
3811400 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS; 
6010100 - ATIVIDADES DE RÁDIO; 
6021700 - ATIVIDADES DE TELEVISÃO ABERTA; 
6190601 - PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES; 
7420001 - ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AÉREA E 
SUBMARINA; 
7420004 - FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS; 
4322302 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; 
9521500- REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; 
8800600 - SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO; 
8599604 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E 
GERENCIAL; 
8599699 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (cursos básicos de requalificação profissional); 
4930202 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL; 
4399104 - SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 
PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM 
OBRAS. 

Cláusula Quinta: O prazo de duração da empresa é por tempo indeterminado. 
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Cláusula Sexta: A administração da EIRELI é exercida pelo seu Titular com os poderes e 
atribuições de Administrador, podendo ser representado por seu respectivo procurador, 
autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da EIRELI. 

Cláusula Sétima: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da conconencia, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § CC/2002) 

Cláusula Oitava: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao 
empresário, os lucros ou perdas apurados. 

Cláusula Nona: A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração devidamente assinada pelo titular da empresa. 

Cláusula Décima: Declaro que não possuo nenhuma outra empresa dessa modalidade 
registrada. 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Cidade de São Luís - MA para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato. 

Este instrumento será assinado eletronicamente em uma única via, destinando ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão, para que produza os efeitos 
legais. 

São Luís - MA, 05 de Junho de 2020. 

TIAGO ANDRE DA SILVA LOPES 
CPF: 958.444.573-15 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRONICA 

Certificamos que o ato da empresa T A DA S LOPES EIRELI consta assinado digitalmente por: 

IDENrIFIcAÇÃo ) ) 
CPF Nome 

95844457315 TIAGO ANDRE DA SILVA LOPES 

• 

JUCEMA 

CERTIFICO 0 REGISTRO AK 09/06/2020 13:40 SOB E° 20200398962. 
PPOTOCOLO: 200398962 DE 09/06/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12002359464. MIAM: 21600109400. 
T A DA 8 DOPES ZIRZLI 

Lál1An Tharass Rodriguas Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SAO LUÍS, 09/06/2020 
www.emprepafAc11.22.80v.br 

A 'alidade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



07/06/2021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 200398962 
• DATA DO PROTOCOLO: 09/06/2020 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21600109400 
• ARQUIVAMENTO: 20200398962 
• EMPRESA: T A DAS LOPES EIRELI 

• 
ià Contrato (https://www.empresafacilma.gov.br/sigfacilkontrato-sociaUdovmload-contrato-
eletronIco/arquIvoNXNzaW5hZG9SAJAyMDA2MDIcOMA4NTBM29udHJhdG9fTUFCIMAwNTU5MTAy0S5vaGY4dovmloadapessoa/17522/co_protocold/MAP20( 

• 

• 

www.empresafacli.ma.gov.billista-de-documentos/?protocolo=MAP2005591029 1/1 



ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM EIRELI 

Pelo presente instrumento particular, o Sr. TIAGO ANDRE DA SILVA LOPES, brasileiro, 
maranhense, casado em comunhão universal de bens, empresário, nascido em 18/02/1983, portador 
do CPF: 958.444.573-15 e RG: 101022598-4 SSP/MA, residente e domiciliado na Rua 03, nc 33. 
Quadra única, bairro TI1R11, Sáo Jose de Ribamar - MA. CEP: 65110-000 na qualidade de 
Empresário da Empresa "T A DA $ LOPES" com sede na Rua 07, n' 15, Quadra C, Solar das 
Lusiadas, Bairro TURU, São Jose de Ribamar - MA., CEP 65010-000. registrada na Junta Comercial 
do Estado do Maranhão, sob o n° 21101646121. em 04/05/2009, inscrita no CNPJ sob o rin 
10.794.128/0001-28, ora transforma o seu registro de EMPRESÁRIO em EMPRESA INDIVIDUAL 
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - F.IRELL a qual se regerá, doravante, as seguintes 
cláusulas: 

Cláusula Primeira: Fica transformada esta Empresa Individual em Empresa Individual de 
lb Responsabilidade Limitada - EIRELI, passando o nome empresarial a ser "T A DA S LOPES 

ElFtELI". com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

Cláusula Segunda: O endereço da sede da empresa fica alterado a partir deste ato para: Rua 07, ri') 
15, Bairro IPEM TURU. São Luis - MA. CEP 65065-687. 

Cláusula Terceira: O capital social da Empresa Individual que é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 
em razão da transformação, fica alterado para R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), passando 
a constituir o capital social da EIRELI. A diferença referente a este aumento foi integralizada neste. 
ato pelo titular da empresa em moeda corrente do Pais. 

Cláusula Quarta: Fica alterado o objeto social da empresa que passa a partir deste ato a ser: 

9001906- ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO: 
9001902- PRODUÇÃO MUSICAL 
7739099 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 
INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR (gerador de 
energia); 
7739003 - ALUGUEI. DE PALCOS. COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO 
TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES; 
5620202- SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES-. BUFÊ; 
8230001 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS. CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E 
FESTAS: 
7319099 - OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (carro de som); 

JUCEMA 

CERTIPICO O REGISTRO Zm 22/04/2019 14:01 SOE Ne 21600109400. 
PROTOCOLO: 190297085 DZ 17/04/2019. CÓDIGO DE PEMITICAÇAO: 
11901795554. WIRE: 21600109400. 
T A DA $ LOPES ZIPALI 

Litigo There,. Rodrigues Mendonça 
SECRETARIA-GESEL 

SA0 Luta, 22/04/2019 
Innt.emprazatacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se imprenso, fica sujeito à cemprovacio da nua autenticidade noz respectivos portais. 

Informando una respectivos códigos de verificaçAo 



9001999 - ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (produção de shows e espetáculos artísticos); 
9003500 - GESTÃO DE ESPAÇOS PARA ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E OUTRAS 
ATIVIDADES ARTÍSTICAS; 
9319101 - PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS; 
3702900 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES; 
4923002 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS 
COM MOTORISTA; 
5620101 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE 
PARA EMPRESAS; 
5920100- ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA; 
7311400- AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE: 
77I1000- LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; 
8011101 -ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA; 
4292801 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS; 
4924800 - TRANSPORTE ESCOLAR: 
5250804 - ORGANIZAÇÃO LOGÍSTICA DO TRANSPORTE DE CARGA; 
9311500- GESTÃO DE INSTALAÇÕES DE ESPORTES; 
9329899 - OUTRAS ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (organização de feiras e shows de natureza recreacional); 
3319800 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (instrumentos musicais); 
3811400 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS; 
6010100 - ATIVIDADES DE RÁDIO; 
6021700- ATIVIDADES DF TELEVISÃO ABERTA; 
6190601 - PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES; 
7420001 - ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AÉREA E 
SUBMARINA; 
7420004 - FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS; 
4322302 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; 
9521500- REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS 
DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; 
8800600- SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO; 
8599604- TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENC1AL; 
8599699 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
(cursos básicos de requafificação profissional). 

Para tanto, firma em ato contínuo. Ato Constitutivo de Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada: 
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Ato Constitutivo de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI 

"T A DA .5 LOPES El RELI" 

Cláusula Primeira: A empresa girará sob o nome empresarial de "T A DA S LOPES EIRELI" e 
terá sua sede na Rua 07, n° 15, Bahro IPEM TURU, São Luis - MA, CEP 65065-687. 

Cláusula Segunda: O capital social será de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) sendo o 
mesmo totalmente integfalizado neste ato em moeda corrente do País. 

Cláusula Terceira: A responsabilidade do titular será limitada ao capital social integralizado. 

Cláusula Quarta: A Empresa terá por objeto social: 

9001906- ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO; 
9001902- PRODUÇÃO MUSICAL; 
7739099 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 
INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR (gerador de 
energia); 
7739003 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO 
TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES; 
5620102 - SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ; 
8230001 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E 
FESTAS; 
7319099 - OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (carro de som); 
9001999 - ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (produção de shows e espetáculos artísticos); 
9003500 - GESTÃO DE ESPAÇOS PARA ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E OUTRAS 
ATIVIDADES ARTÍSTICAS; 
9319101 - PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS; 
3702900 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES; 
4923002 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS 
COM MOTORISTA; 
5620101 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE 
PARA EMPRESAS: 
5920100- ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA; 
7311400 - AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE; 
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7711000- LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR: 
8011101 - ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA; 
4292801 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS; 
4924800 - TRANSPORTE ESCOLAR; 
5150804 - ORGANIZAÇÃO LOGÍSTICA DO TRANSPORTE DE CARGA; 
9311500 - GESTÃO DE INSTALAÇÕES DE ESPORTES; 
9329899 - OUTRAS ATIVIDADES DE RECREAÇA0 E LAZER NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (organização de feiras e shows de natureza recrucional); 
3319800 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (instrumentos musicais); 
3811400- COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS; 
6010100 - ATIVIDADES DE RÁDIO; 
6021700- ATIVIDADES DE TELEVISÃO ABERTA; 
6190601 - PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES; 
7420001 - ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AÉREA E 
SUBMARINA; 
7420004 - FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS; 
4322302 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; 
9521500 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS 
DE LESO PESSOAL E DOMÉSTICO; 
8800600- SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO; 
8599604 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; 
8599699 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
(cursos básicos de requalificação profissional). 

Cláusula Quinta: O prazo de duração da empresa será por tempo indeterminado. 

Cláusula Sexta: A EIRELI declara para efeitos de enquadramento como EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE - EPP que o valor de sua receita bruta anual não excederá o limite fixado no 
inciso II do artigo 30 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusões relacionadas nesta mesma Lei. 

Cláusula Sétima: A administração da EIRELI será exercida pelo seu Titular com os poderes e 
atribuições de Administrador, podendo ser representado por seu respectivo procurador, autorizado o 
uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da EIRELI. 
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Cláusula Oitava: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que náo está impedido de exercer 
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública,ou a propriedade. (art. 1.011. I", CC/2002) 

Cláusula Nona: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas 
apurados. 

Cláusula Décima: A EIREI.1 poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência. 
mediante alteração devidamente assinada pelo titular da empresa. 

Cláusula Décima Primeira: Declaro que não possuo nenhuma outra empresa dessa modalidade 
registrada. 

Cláusula Décima Segunda: Pica eleito o foro da Cidade de São Luis - MA para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato. 

São Luis - MA, 09 de Abril de 2019. 

7,, A.A5 tlp: 3 

- TIAGO ANDRE DA SILVA LOPES 
CPF: 958444.573-15 
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T A DA S LOPES EIRELI - EPP 

PREGÃO PRESENCIAL N°093/2021 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DEPECIDENO PORTE 

Processo Administrativo de Licitação n.9 093/2921 
Pregão Presencial n.9 993/2021 

Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para eventual prestação de serviços de locação de 
veículos automotores para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum-MA. conforme 
especificações constantes da Anexe Ido edital. 

A empresa "T A DA 5 LOPES - EIRELI", INS, ESTADUAL N° 12466652-3 e CNN: 11:1794.128/0001-28 estabelecido na 
a  Rua 87, quadra C. casa 15 - Ipem Turu, São Luis-MA. CEP 65.065-887, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) TIAGO 

ANDRE DA SILVA LOPES. casado. Empresário Individual, proprietário desta empresa, portador(a) da Carteira de Identidade n9
1818225984 e do CPF n9 958.444.573-15. DECLARA para os fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.9 123/2E16. 
ser emprese de pequeno porte - EPP nos termos da legislação vigente. Sendo sua intenção fazer uso dos benefícios previstos na 
norma citada. 

• 

Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos pela norma infraconstitucional acimamencionada. 

São Luís - MA, 04(quatro) de Junho de 2021(Dois mil e vinte e um) 

ic 2 PbCf-vciat  
T A DA S LOPES 

TIAGO NIDE DA SILVA LOPES 
EMPRESÁRIO 

RI i 10197259114 SSP/I4A 
CPF: 95E1.444.573-15 

T A DAS LOPES — EIRELI 
CNPJ: 10294.12810001-28 

Rua 07, quadra C, casa 15 — 'peru Turu, Sio Luis - MA 
CEP 85.085487 

Emattiagoprakatum@hotmailcom 
(98) 99135-7096 / 98719-0150 
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Rubrica T A DA S LOPES EIRELI - EPP 

PREGÃO PRESENCIAL N° 093/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 à Lei Federal no. 8.666/93 e alterações) 

Processe Administrativo de Licitação n.2 093/2021 
Pregão Presencial n.2 093/2021 

Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para eventual prestação de serviços de locação de 
veículos automotores para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Tunturn-MA. conforme 
especificações constantes do Anexo Ido edital. 

A empresa "T A DA 5 LOPES - EIREL1", INS, ESTADUAL N° 12468852-3 e CNR.1:10.794.128/11[101-28 estabelecida na 

• Rua 1:17, quadra C. casa 15 - lpem Turu. São Luis-MA, CEP 8525-687. por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 1101 

ANDRE DA SILVA LOPES, casado. Empresário Individual, proprietário desta empresa, portador(a) da Carteira de Identidade ng 

1010225984 e do CPF n0 958.444.573-15. DECLARA, para fins do dispostos no inciso V do art 27 da Lei Federal n°. 8.668 de junho 

de 8893. alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 de outubro de 8699, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz O. 

São Luís - MA, 04(quatro) de Junho de 2021(1eis mil e vinte e um) 

T A DA S LOPES 
BAGO ANDRE DA SILVA LOPES 

EMPRESÁRIO 
RG. oll 1010225984 SSP/MA 

CPF: 959.444.573-15 

T A DA S LOPES - EIRELI 
CNPJ: 10.794.12810001-28 

Rua 07, quadra C, case 15- logra Turu, Sio Luis - MA 
CEP 55.065487 

Emattiagoprakatum@hotmail.com 
(98) 99135-7098 / 98719-0150 



T A DA S LOPES EIRELI - EPP 

PREGÃO PRESENCIAL N° 093/2021 

DECLARAÇÃO DE INEMSTEICIA DE FATO SUPERWNIENTE E DECUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABIUTAÇÃO 

Processe Administrativa de Licitação n.0 093/2021 
Pregai Presencial n.v 093/2021 

Objent A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para eventual prestação de serviços de locação de 
veículos automotores para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum-MA. conforme 
especificaçoes constantes do Anexe Ido edital. 

A empresa "T A DA 5 LOPES - EIRELI". INS, ESTADUAL N°12466652-3 e CNPJ: 10.794.128/0001-28 estabelecida na 

a  Rua 87, quadra C. casa 15 - Ipem Turu, São Luis-MA, CEP 65.065-887, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 71AGO 

ANDRE DA SILVA LOPES. casado, Empresário Individual, proprietário desta empresa, portador(a) da Carteira de Identidade ng 

10111225984 e do CPF ng 958.444.573-15, DECLARA sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

sua habilitação e que cumpre todas os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Processo Administrativo de Licitação ng 

093/2021. para Registro de Preços, operado na modalidade Pregão Presencial n°. 093/2E121, promovido pelo Município de 

Tuntum/MA. ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

• 

São Luís - MA, 114(quetrn) de Junho de 2(121(Dels mil e vinte e um) 

  --édC ei24. S 1(.4 
T A DA S LOPES 

TIAGO MORE DA SILVA LOPES 
EMPRESÁRIO 

RI nv 1010225984 SSP/MA 
CPF: 958.444.573-15 

T A DAS LOPES - EIRELI 
CNPJ: 10.794.128/0001-28 

Rua 07, quadra C, casa 15- toem Turu, Sio Luis - MA 
CEP 65.085487 

Emattiagoprakatum@hotmail.com 
(98) 99135-7096 98719-0150 
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rirdisiJCZ=M Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vinentes na data da sua expedIção. 

EMPRF SAI GOVERNO 00 IS 
FÁCIV MARANHAO= 

Nome Empreendei: T A DAS LOPES BREU 

Stumm Jurídica: Empresa Individual de Responsebitdade Limitada (de Natureza Empresária) 

Protocolo: MAC2I01273000 

WIRE (Sede) 
21600109400 

CNPJ 
10.794.128/0001-28 

Arquivamento do Ato 
Constitutivo 
0445/2009 

Inicio de Atividade 
04/05/2009 

Endereço Completo 
Sete, N°15, IPEM Turu - São Luís/MA - CEP 65065487 O tto

9001906- ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO 9001902- PRODUCAO MUSICAL 
EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM 
PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES 
RECEPCOES - BUFE 8230001 - SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES 
PUBLICIDADE NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CARRO DE SOM) 9001999- ARTES CENICAS, 
NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (PRODUCAO DE SHOWS E ESPETACULOS ARTISTICOS) 
ESPETACULOS E OUTRAS ATIVIDADES ARTISTICAS 9319101 - PRODUCAO E PROMOCAO DE 
RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES 4923002- SERMO° DE TRANSPORTE 

7739099- ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E 
OPERADOR (GERADOR DE ENERGIA) 7739003 - ALUGUEL DE 
5620102- SERVICOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E 

E FESTAS 7319099- OUTRAS ATIVIDADES DE 
ESPETACULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

9003500- GESTA° DE ESPACOS PARA ARTES CENICAS, 
EVENTOS ESPORTIVOS 3702900- ATIVIDADES 

DE PASSAGEIROS LOC,ACAO DE AUTOMOVEIS COM 
PARA EMPRESAS 5920100 -ATIVIDADES DE GFTAVACAO 

DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 8011101 - ATIVIDADES 
4924800- TRANSPORTE ESCOLAR 5250804- ORGANIZACAO 
9329899 - OUTRAS ATIVIDADES DE RECREACAO E LAZER 
RECREACIONAL) 3319800- MANUTENCAO E REPARACAO 

MUSICAIS) 3811400- COLETA DE FIESIDUOS NAO 
6190601- PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE 

E SUBMARINA 7420004 - FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS 
VENTILACAO E REFRIGERACAO 9621500- REPARACAO E 
8800600- SERVICOS DE ASSISTENCIA SOCIAL SEM 

8599699- OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO 
4930202- TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO 

4399104- SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE 

MOTORISTA 5620101 - FORNECIMENTO 
DE SOM E DE EDICAO DE MUSICA 7311400- 
DE VIGILANCIA E SEGUFIANCA PRIVADA 
LOGIST1CA DO TRANSPORTE DE CARGA 
NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NAO 
PERIGOSOS 6010100 -ATIVIDADES DE 

DE AUMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE 
AGENCIAS DE PUBLICIDADE 7711000- LOCAMO 

4292801 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 
9311500- GESTA° DE INSTALACOES DE ESPORTES 

(ORGANIZACAO DE FEIRAS E SHOWS DE NATUREZA 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (INSTRUMENTOS 

RADIO 6021700 - ATIVIDADES DE TELEVISA° ABERTA 
DE PRODUCAO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AEREA 
DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 

DE USO PESSOAL E DOMESTICO 
EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

BASICOS DE REQuALIFICACAO PROFISSI(NAL) 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS. 

COMUNICACOES 7420001 - ATIVIDADES 
4322302- INSTALACAO E MANUTENCAO 
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS 
ALOJAMENTO 8509604- TREINAMENTO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CURSOS 
PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, 
EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE 

Capital 
R$ 150.000.00 (cento e cinquenta mil reais) 
Capital Integralbado 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
indeterminado 

950.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 

'Titular 
CPF Adnthtletrador Inicio do Mandato Término do Mandato 
958.444.573-15 S 09/04/2019 

Nome 
TIAGO ANDRE DA SILVA LOPES 

Dados do Administrador 
Nome CPF Inicio do Mandato Término do Mandato 
TIAGO ANDRE DA SILVA LOPES 958.444.573-15 09104/2019 

último Arquivamento 
Data Número Atoffwentos 
26/03/2021 20210440090 223 / 223- BALANCO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 03/06/2021, às 07:55:37 (horário de Brasflia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/hwavampresafactina.gov.br. com o ~go AFE2JCPJB. 

imeninemi 
Unto Thema Rodrigues Mendonça 

Secretário Geral 

1 de 1 
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CONSULTA CERTIDÃO ONLINE 

DOCUMENTO VERIFCADO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTENTICO. 

• 

• 
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07/06/2021 Empresa Fácil Maranhão 

NIRE (Sede) 
21600109400 

CNPJ 
10.794.128/0001-28 

Arquivamento do 
Ato Constitutivo 
04/05/2009 

Inicio de Ativ a-ark: 
04/05/2009 c 

Endereço Completo 
Rua Sete, N° 15, IPEM Turu - São Luís/MA - CEP 65065-687 

Objeto 
9001906- ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO 9001902- PRODUCAO MUSICAL 7739099 - 

ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR (GERADOR DE ENERGIA) 7739003 - ALUGUEL DE PALCOS, 
COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES 5620102- SERVICOS 
DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES - BUFE 8230001 - SERVICOS DE ORGANIZACAO DE 
FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 7319099 - OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NAO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CARRO DE SOM) 9001999- ARTES CENICAS, ESPETACULOS E 
ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (PRODUCAO DE SHOWS E 
ESPETACULOS ARTISTICOS) 9003500 - GESTA0 DE ESPACOS PARA ARTES CENICAS, ESPETACULOS E 
OUTRAS ATIVIDADES ARTISTICAS 9319101 - PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS 
3702900 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTA0 DE REDES 4923002 - SERVICO DE 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 5620101 - FORNECIMENTO 
DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS 5920100- ATIVIDADES DE 
GRAVACAO DE SOM E DE EDICAO DE MUSICA 7311400- AGENCIAS DE PUBLICIDADE 7711000- LOCACAO 
DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 8011101 - ATIVIDADES DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA 4292801 - 
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 4924800 - TRANSPORTE ESCOLAR 5250804 - ORGANIZACAO 
LOGISTICA DO TRANSPORTE DE CARGA 9311500- GESTA0 DE INSTALACOES DE ESPORTES 9329899 - 
OUTRAS ATIVIDADES DE RECREACAO E LAZER NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (ORGANIZACAO 
DE FEIRAS E SHOWS DE NATUREZA RECREACIONAL) 3319800- MANUTENCAO E REPARACAO DE 
EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (INSTRUMENTOS MUSICAIS) 
3811400 -COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS 6010100 -ATIVIDADES DE RADIO 6021700 -ATIVIDADES 
DE TELEVISA° ABERTA 6190601 - PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE COMUNICACOES 7420001 - 
ATIVIDADES DE PRODUCAO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AEREA E SUBMARINA 7420004- FILMAGEM DE 
FESTAS E EVENTOS 4322302 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 9521500 - REPARACAO E MANUTENCAO DE 
EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 8800600 - SERVICOS DE 
ASSISTENCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO 8599604 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL 
E GERENCIAL 8599699 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
(CURSOS BASICOS DE REQUALIFICACAO PROFISSIONAL) 4930202 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE 
CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL 4399104 - SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA 
TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS. 

Capitai 
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 

Capital Integralizado 
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de 
Pequeno Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Titular 

Nome CPF Administrador Inicio do Término do 
TIAGO ANDRE DA SILVA LOPES 958.444.573-15 S Mandato Mandato 

OW04/2019 

Dados do Administrador 

Nome CPF Inicio do Mandato Término do Mandato 
TIAGO ANDRE DA SILVA LOPES 958.444.573-15 09/04/2019 

https://www.empresafacilma.gov.brkertidao-online/consulta-certidao 4/5 
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L- t. Empresa Fácil Maranhão 

Último Arquivamento Situação 
ATIVA manca 

Data Número Ato/eventos P L Status 
26/03/2021 20210440040 223 / 223 - BALANCO SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 03/06/2021, às 07:55:37 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no littps://www.ertipresatacitma.gov.br, com o código AFE2XPJEL 

leme ninme
Lillan Thema Rodagem Mendonça 

Secreta.% Geral 

• 

• 

https://www.empresafacilme.gmbricertidao-online/consulta-cerfidao 5/5 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECIFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e Mio víqentes na data da sua expediçâo. 

4V '59 

lq -b  • 

EMPRESA 'GOVERNO 00 gle 
vÁcn.i MARANHAO 

Certificamos que T A DAS LOPES EIRELI 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2101273040 

NIRE 21608109400 Situaçáo 
AIIVA 

CNPJ 10.794.1281000148 Status 
SEM STATUS 

alloroço Completo Seta, tis 15 XXXXX, IPEM Turu - Sio Luis/MA - CEP 65065-687 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20210440040 26/03/2021 BALANCO 
002 20200398982 09/08/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20200285408 23/04/2020 BALANCO 
223 20190319054 02/05/2019 BALANCO 
091 20190297085 22/04/2019 REENQUADFtAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
091 20190297085 22/04/2019 TRANSFORMACAO 
091 20190297085 22/04/2019 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 20190297050 22/04/2019 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
002 20190297050 22/04/2019 TRANSFORMACAO 
223 20180093860 09/03/2018 BALANCO 
223 20171205740 10110/2017 BALANCO 
223 20170229130 15/02/2017 BALANCO 
223 20160440556 07/06/2016 BALANCO 
002 20150415532 01/08/2015 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20150335202 04/05/2015 BALANCO 
002 20090641728 26/11/2009 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
315 20090196619 04/05/2009 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

III 
21101846221 04/05/2009 INSCRIÇÃO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 03/082021, as 07E622 (horário de Brasília). 
Se Impressa, verificar sua autengddederoo htlpicifonamprosalscilmascrtbr, com o código UKUIQI1G6. 

111111111MAG211111111 
Lilian Thema Rodrkgues Mendonça 

Secretáno(a) Gene 

1 de 1 



07/06/2021 Empresa Fácil Maranhão 

CONSULTA CERTIDÃO ONLINE 

DOCUMENTO VERIFICADO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTENTICO. 

• 

• 

https:/Noww.empresafacIlma.gov.brkertidao-online/consulta-certidao 1/2 
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• 

NIRE 21600109400 
CNPJ 10.794.128/0001-28 

Empresa Fácil Maranhão 

(•••Situação C-L-L

ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

t_ I 

Rubrica 

Endereço Completo Sete, N°15, moncx, IPEM Turu - São Luís/MA - CEP 65065-687 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20210440040 26/03/2021 BALANCO 
002 20200398962 09/06/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 
223 20200285408 23/04/2020 BALANCO 
223 20190319054 02/05/2019 BALANCO 
091 20190297085 22/04/2019 REENQUADRAMENTO DE 

MICROEMPRESA COMO EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE 

091 20190297085 22/04/2019 TRANSFORMACAO 
091 20190297085 22/04/2019 ALTERACAO DE DADOS E DE 

NOME EMPRESARIAL 
002 20190297050 22/04/2019 REENQUADRAMENTO DE 

MICROEMPRESA COMO EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE 

002 20190297050 22/04/2019 TRANSFORMACAO 
223 20180093860 09/03/2018 BALANCO 
223 20171205740 10/10/2017 BALANCO 
223 20170229130 15/02/2017 BALANCO 
223 20160440556 07/06/2016 BALANCO 
002 20150415532 01/06/2015 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 
223 20150335202 04/05/2015 BALANCO 
002 20090641728 26/11/2009 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 
315 20090196619 04/05/2009 ENQUADRAMENTO DE 

MICROEMPRESA 
080 21101646221 04/05/2009 INSCRIÇÃO 
Esta certidao foi emitida automaticamente arn 03/06/2021, às 07.%•12 (horário do Brasília) 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código 
UKUIQHG6. 

IIuIIIIHIIIuII 
MAC2IO 1273040 

LINen There= Rodrigo.. Mendonça 

Secretário(a) Geral 

https:/Ndwisr.empresafacil.ma.gov.briceatidao-online/consulta-cenidao 2/2 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO MARANHÃO e MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS 

6° TABELIONATO DE NOTAS 
Pedro Henrique de Cavakante Lima 

Tabelião 

N° 19501. PROCURAÇÃO PÚBLICA que faz AW TRANSPORTE& 

LOCACAO EIRELI 

Saibam quantos este público instrumento virem que aos vinte e dois (22) 

dias do mês de Janeiro do ano dois mil e vinte e um (2021), nesta cidade de 

São Luis, Capital do Estado do Maranhão, República Federativa do Brasil, 

neste 6° Tabelionato de Notas, situado na Avenida São Luís Rei de França, 

n° 08, loja S13, Rio Anil Shopping, compareceu como outorgante AW 

TRANSPORTE& LOCACAO EIRELL inscrita no CNPJ sob n° 

26245.325/0001-28, com sede na cidade de Colinas/MA, na R Curimata n° 

06, Bairro Curimata, representada pelo titular ANDERSEN PAIVA 

TORRES, brasileiro, empresario, solteiro, maior, portador da carteira 

nacional de habilitação n° 04655320152, expedida pelo DETRAN-MA, 

inscrito no CPF sob n° 018.679.4/13-54, residente e domiciliado na cidade 

de Colims/MA, na Rua Rio Branco, n° 458, Bairro Centro, identificada por 
Mim. Escrevente Autorizada, como a própria de que trato, de cuja 
identidade e capacidade jurídica dou fé. Então, pela outorgante me foi dito 
que nomeia e constitui seu bastante procurador ANDREY SOUSA 

COSTA, brasileiro, contador, solteiro, maior, portador da carteira de 
identidade n° 0000338006940, expedida pela SESP-MA, inscrito no CPF 
sob n° 724.594.093-20, residente e domiciliado na cidade de São Luís/MA, 
na Rua Parnalba, apartamento 604, quadra-C, Edifício Vivendas, Bairro 
Ponta do Farol, a quem confere poderes para o fim especial de lepiesentar a 
Outorgante junto as Repartições Públicas, Federais, Estaduais, Municipais e 
Corpo de Bombeiros, para participar de concorrências públicas, tomadas de 
preços, licitações e carta-convite, pregões presenciais e eletrônicos, dar 

lances, assinar contratos e propostas, negociar, pagar taxas, receber editais, 

concordar e discordar de decisões, interpor recursos, credenciar 

funcionários para as mesmas, assinar os documentos necessários, bem 

assim, assinar propostas, declarações e substabelecer. Enfim, praticar todos 

os demais atos necessários ao bom, fiel e completo desempenhO deste 

mandato, Que terá validade de Cluatro (04) anos a contar desta data.Todas

as informações aqui contidas, foram fornecidos por -declaração da 

outorgante. razão pela qual esta cse: responsabiliza por aia correção e 

autenticidade. Assim Ale disse do-múe dou fé, me pediu e 'lhe lavrei este 

instrumento (SOB MINUTA), que lido Ét. parte, achou conforme sua 

vontade, aceita, outorga e assina. Eu -Nathalia Cristina Castro Serra, 

Escrevente Autorizada, a digitai, úbscrevo. Emolumentos: R$ 82,48; 

FERC: R$ 2,81; FERJ: R$ 11,25; FEMP: R$ 3,74; FADEP: R$ 3,74; Total: 

Av. São Luis Rei de França, 8— RioAnil Shopping — Piso Subsolo — Bairro Turu 
São Luls/MA— CEP 65.085470 — Telefone: (98) 30154006 — www.6tabetionato.not.br 

VALIDO EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL SEM EMENDAS OU RASURAS 





• 

• 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - 
EIRELI 

AW TRANSPORTE & LOCAÇÃO EIREIJ 

ANDERSEN PAIVA TORRES, brasileiro, solteiro, data de nascimento 29/08/1986, empresário, 
portador da cédula de identidade RG na 0136408020003 SSP/MA, inscrito no CPF/MF sob no 
018.679.483-54, residente e domiciliado à Rua Rio Branco, 458, centro, Colinas-MA - CEP 65690-
000, Titular da empresa Limitada AW TRANSPORTE & LOCAÇÃO EIRELI, com sede na Rua 01, 10, 
Conjunto Habitacional Elias Lima da Silva, (atobá - MA - CEP: 65693-000, registrada na Junta 
Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE n° 21600076358 aos 27 de setembro de 2.016 e 
inscrita no CNP1 sob o n°. 26.245.325/0001-28, resolve alterar e consolidar seu contrato social 
mediante as seguintes cláusulas e condições; 

Clausula Primeira 

A EIRELI que vinha exercendo suas atividades no endereço sito à Rua 01, 10, Conjunto 
Habitacional Elias Lima da Silva, jatobá - MA - CEP: 65693-000 passa a fazê-lo no seguinte 
endereço sito à Rua Curimatã, 06, Curimatá. Colinas - MA - CEP: 65690-000 

Em face das alterações acima, affiriglida-se o contrato metal mediante as condições e 
cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

A empresa girará sob o nome empresarial "AW TRANSPORTE & LOCAÇÃO EIRELI" e terá por 

titulo de estabelecimento a expressão fantasia " AW TRANSPORTE & LOCAÇÃO". 

dAUSULA SEGUNDA 

A empresa tem sua sede e domicílio na Rua Curimatã, 06, Curimatã, Colinas - MA - CEP: 65690-

000, ficando eleito o foro desta Comarca para qualquer ação fundada no presente instrumento, 

podendo, entretanto, abrir agendas, filiais e escritórios em qualquer parte do Território nacional 

e exterior. 

CLAUSULA TERCEIRA 

O capital social é de RE 1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos mil reais), totalmente 

integralizado em moeda corrente do País. 

A vallásche deete derAimAn:o me ........ fica sujeita à caelprovacto de sus Autet-Acttlad• nas relPkettl," PC".10. 

Inf,rtand% se.:a teopectivna código, 1e ver:t:enle 
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CLAUSULA QUARTA 

A empresa tem por objeto social as atividades de: 

Atividade Principal: 
4924-8/00 - Transporte escolar 

Atividades Secundárias: 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes 
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 
condutor (ônibus, motocicletas, trailers, caminhões, reboques, semi-reboques e similares) 
3600-6/02 - Distribuição de água por caminhões 
4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 

4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
municipal 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
5231-1/02 - Atividades do Operador Portuário 
7721-7/00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos ( barcos de lazer, barco à vela 
canoas e etc), 

CLAUSULA QUINTA 

A empresa iniciou suas atividades em 27 de setembro de 2016 e a duração deste instrumento é 
por tempo indeterminado; 

CLAUSULA SEXTA 

A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 
alteração do ato constitutivo, devidamente assinada pelo titular da empresa; 

CLAUSULA SETENA 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas 
apurados; 

CLAUSULA OITAVA 

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade 

A validade deate doc...me o se topzeae:. toca au3eito a coaptovação de sua aueot:c:.dade noa ~activo por 

r,ftpeett,rne oN4igos 



CLAUSULA NONA 

O titular declara sob as penas da lei, que não participa de nenhuma outra empresa desta 
modalidade. 

CLAUSULA DECIMA 

Fica eleito o Fórum da Cidade de Colinas do Estado do Maranhão para o exercício e cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento. 

Colinas-MA, 17 de fevereiro de 2020 

Andersen Paiva torres 

Titular 

v.fliad, deste de:rant° t• seprenr. . flc• trejeito enaprevaçáo de sua autedt:Cdade dee reepavelvos peeta:a. 
tda-r-.r4- rertleee. vedider verf e,, çne 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRONICA 

Pág 

Certificamos que o ato da empresa AW TRANSPORTE & LOCACAO BREU consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(8) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

01867948354 ANDERSEN PANA TORRES 

• 

• 

A 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO ZN 18/02/2020 10:13 COE E 20200139622. 
PROTOCOLO; 200139622 D8 19/02/2020. CÓDIGO DE VERIPICAÇÃO: 
12000782/26. WIRE, 21600076358. 
AM TRANSPORTE á LOCAcAo HERIL' 

Mien Tilassem Rodrigo** Mendonça 
sitcarrásaa-ann 

mio LUTE, 18/02/2020 
emr.empresefac11.me.gov.br 

sento se Impresso. tIca sujeito A eanatvação de sus SUternicIdadt trde 
.rauxuantau Amuo tv.pveil,As cu.flgoe Uç 

PC 



07/06/2021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 200139622 
• DATA DO PROTOCOLO: 18/02/2020 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21600076358 
• ARQUIVAMENTO: 20200139622 
• EMPRESA: AW TRANSPORTE 8 LOCACAO EIRELI 

)- Contrato (httpalNetwtempresataciLma.gombr/sigtacillcontrato-social/dovmload-contrato-
eletronico/arquivoNXNzaW5h2G9fMjAyMDAyMT9w0TM1MDFM29udHJhdG9tTUFONAJAviNTE2MDUyMS5wZGY./download/2/pesstaa/17522ko_protocolo/MAP: 

www.empresatacil.ma.gov.bráista-de-documentos/?protocolo=MAP2005160521 1/1 
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• SERVENTIA EXTRAJUDICIAL 00 20 OFICIO LIE COLINAS-MA 

RUA JOSÉ MARIA 11111AMIL VS II IA, COut42:154Apidw. /Hf°, Tfj: mi) 3112.11K 

RTIFICO QUE A PRESENTE FOTOCOPIA CONFE s_SOM O 
OINAL EXIBIDA NESTAS NOTAS. EM TEST. DA 

RDADE. DOU FÉ. ColInat/MA, 01/08/2021 18:51:18. 
1-0BUI1~0Maintatil. 

;Sr
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TRANSPORTE E LOCAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 
AU: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REF: PREGÃO PRESENCIAL N° 93/2021 

A empresa A.W TRANSPORTES E LOCAÇÃO, insulta no CNPJ sob o n.° 
26.245.325/0001-28, sediada na Rua Curimatá n° 06, Curimatá, Colinas/MA, por intermédio de 
seu representante legal o Sr° Andrey Sousa Costa, brasileiro, solteiro, contador, residente na 
Rua Rio Branco 485, Centro, Colinas/MA, portador da Cl n° 33800694/0 SSP/MA e do CPF n° 
724.594.093-20, DECLARA sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos no 
Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 093/2021, para Registro de Preços, operado 
na modalidade Pregão Presencial n°. 093/2021, promovido pelo Município de Tuntum/MA, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

Colinas/MA, 04 de Junho de 2021 

Andray Sousa 
RO 33800894/0 SSP/MA 
CPF 724.594.083-20 
Procurador 

PORTE PCAÇA0 FIPELI 

Rf,ig PO í f IAT.A 
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TRANSPORTE E LOCAÇÃO 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

Á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 
AU: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REF: PREGÃO PRESENCIAL NQ 93/2021 

A empresa A.W TRANSPORTES E LOCAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n.° 
26.245.325/0001-28, sediada na Rua Curimatá n° 06, Curimatá, Colinas/MA, por intermédio de 
seu representante legal o Sr° Andrey Sousa Costa, brasileiro, solteiro, contador, residente na 
Rua Rio Branco 485, Centro, Colinas/MA, portador da Cl n° 33800694/0 SSP/MA e do CPF n° 
724.594.093-20, DECLARA para os fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 
n.° 123/2006, ser microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. 
Sendo sua intenção fazer uso dos benefícios previstos na norma citada. Bem como declara 
que fará uso dos benefícios concedidos pela norma infraconstitucional acima mencionada. 

Colinas/MA, 04 de Junho de 2021 

Md 
RO 3380089410 SSP/MA 
CPF 724.594.093-20 
Procurador 

• • ••"-) 1CDP.TE 1.0C.AÇA.0 EIREL1 

.•-••••r„ 



RUVIC8 

C L 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são 'Agentes na data da sua ~afição. 

NooAvER=R8 

Nome Empresarial: AW TRANSPORTE & LOCACAO BREU 

NI1b111~Jurldica: Emprega Indisklual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresaria) 

Protocolo: MAC2101254760 

MIRE (Sede) 
21600076358 

CNPJ 
26.245.325/0001-28 

Arquivamento do Ato 
Constitutivo 
27/09/2016 

Inicio de Atividade 
27/09/2016 

Endereço Completo 
N°06, CURIMATA - Colinas/MA - CEP 65690-000 ECURIMATA, 

elo 
4924-8/00- TRANSPORTE ESCOLAR 7711-0/00 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 4923-0/02 - SERVICO DE TRANSPORTE 
LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 7732-2/01- ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO 
ANDAIMES 4930-2/01 Transporto rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 5231-1/02 ~idades do operador 
Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor ( Onibus, rnotoddetas, tratem caminhões, reboques, 
7721-7/00 Miguel de equipamentos reaeativos e esportivos ( BARCOS DE LAZER, BARCO A VELA CANOAS E ETC) 3600-6/02 Distribuição 
4929-9/01 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 

DE PASSAGEIROS - 
SEM OPERADOR, EXCETO 

portuário 7719-5/99 
semi-reboques e similares) 

de água por caminhões 

Capitai 
R$ 1.500.000,00 (um Medo e quinhentos 
Capitel 

mil reais) 

mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porre) 

Prezo de Duração 
Indeterminado 

Intsgralizado 
R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos 

Titular 
Nome CPF Administrador início do Mandato Término do Mandato 
ANDERSEN PANA TORRES 018.679.483-54 s 15/09/2016 

Dados do Administrador 
CPF Inicio do Mandato Término da Mandato 
018.679.483-54 15/09/2016 

Nome 
ANDERSEN PANA TORRES 

último Arquivamento 
Data Número AtoMventos 
17/07/2020 20200549286 223 / 223 - BALANCO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

• Esta certidão foi emitida eutzmaticamente em 24/05/2021, Cs 190102 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no httristarflempreaaraellanesembr, com o código 5F1GASEG. 

111111111111111111 
Igen Theresa Ftodigues Mendonça 

Secrettrio Gerai 



07/06/2021 Empresa Fácil Maranhão 

CONSULTA CERTIDÃO ONLINE 

DOCUMENTO VERIFICADO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTENTICO. 

https://www.empresafacIl.ma.gov.brkertidao-online/oonsulta-certidao 1/3 



07/06/2021 Empresa Fácil Maranhão 

NIRE (Sede) 
21600076358 

CNPJ 
26.245.325/0001-28 

Arquivamento do 
Ato Constitutivo 
27/09/2016 

início de Atividade 
27/09/2016 

Endereço Completo 
Rua CURIMATA, N° 06, CURIMATA - Colinas/MA - CEP 65690-000 

Objeto 
4924-8/00- TRANSPORTE ESCOLAR 
SERVICO DE TRANSPORTE 
ALUGUEL DE MAQUINAS E 
4930-2/01 Transporte rodoviário 
do operador portuário 7719-5/99 
condutor ( ônibus, motocicletas, 
equipamentos recreativos e 
Distribuição de água por caminhões 
fretamento, municipal 

4923-0/02 - 
7732-2/01-

ANDAIMES 
Atividades 

sem 
Aluguel de 

3600-6/02 
sob regime de 

7711-0/00 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS 
DE PASSAGEIROS - LOCACAO D E AUTOMOVEIS 

SEM C ONDUTOR 
COM MOTORISTA 

SEM OPERADOR, EXCETO 
mudanças, municipal 5231-1/02 
não especificados anteriormente, 

e similares) 7721-7/00 
À VELA CANOAS E ETC) 

de passageiros, 

EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO 
de carga, exceto produtos perigosos e 
Locação de outros meios de transporte 

trailers, caminhões reboques, semi-reboques 
esportivos ( BARCOS DE LAZER, BARCO 

4929-9/01 Transporte rodoviário coletivo 

Capital 
R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) 

Capital Integralizado 
R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de 
Pequeno Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Titular 

Nome CPF Administrador Início do Término do 
018.679.483-54 S Mandato Mandato 

15/09/2016 
ANDERSEN PAIVA TORRES 

Dados do Administrador 

Nome CPF Início do Mandato Término do Mandato 
ANDERSEN PAIVA TORRES 018.679.483-54 15/09/2016 

Último Arquivamento 

Data Número Ato/eventos 
17/07/2020 20200549286 223 / 223- BALANCO 

Situação 
ATIVA 

Status 
SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 24/05/2021, às 19:38:02 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no littps://waempresafacilagoar, com o código 5F1ragr,

1111111111191111 
Milan Theresa Roddgues Mendonça 

Secretário Geral 

https://vmw.empresafacilma.gov.bricertidao-online/consulta-certidao 2/3 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comerciai e do viventes na data da sua 

00,=.0„Aog
FÂCRJ 

Certificamos que AW TRANSPORTE & LOCACAO EIRELI 
encontra-se registrada nesta Junte Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2101254834 

MIRE 21600076358 Situação 
ATIVA 

CNPJ 28.245.325/0001-28 &Mus 
SEM STATUS 

pdereço Completo CURIMATÂ, W 06, morá, CURIPAATA - Colinas/MA - CEP 65680-000 

Arcitilvantentos Posteriores 

Ato Wirresro Data Descrição 

223 20200549286 17/07/2020 BALANCO 
002 20200139622 18/02/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20200003372 07/01/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20190346450 12/06/2019 BALAMO 
002 20190341645 23/05/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
307 20190310731 26/04/2019 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
206 20190000830 02/01/2019 PROCUFtACAO 
208 20180818087 07/08/2018 PROCUFtACAO 
223 20180340220 07/05/2018 °MANCO 
002 20180269666 13/04/2018 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 20180269686 13/04/2018 TRANSFORMACAO 
223 20171267265 28/11/2017 BALANCO 
223 20160557496 01/12/2016 BALANCO 
315 20160617529 27/09/2016 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
090 21200944972 27/09,2016 CONTRATO 

Esta certidão foi emitida automaticamenteern 24/05/2021, às 19:3850 (horário de Brasflia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no MtpalftviratempriesalaciLatagov.hr, com o código ti3LAQ131C. 

111111111
MAC2

11111111 
Ligar, Theresa Rodrieuse Mendonça 

Sacretarb(a) Gene 

T7/ lz 
1 de 1 



07/06/2021 Empresa Fácil Maranhão 

CONSULTA CERTIDÃO ONLINE 

DOCUMENTO VERIFICADO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTENTICO. 

https://fflusempresafacilma.gov.brkerüdeo-online/consulta-cerfidao 1/2 



07/06/2021 

NIRE 21600076358 
CNPJ 26.245.325/0001-28 

Empresa Fácil Maranhão 

Situaça 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo CURIMATÃ, N° 06, lona CURIMATA - Colinas/MA - CEP 65690-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20200549286 17/07/2020 BALANCO 
002 20200139622 18/02/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 
002 20200003372 07/01/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 
223 20190346450 12/06/2019 BALANCO 
002 20190341645 23/05/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 
307 20190310731 26/04/2019 REENQUADRAMENTO DE 

MICROEMPRESA COMO EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE 

206 20190000830 02/01/2019 PROCURACAO 
206 20180618067 07/08/2018 PROCURACAO 
223 20180340220 07/05/2018 BALANCO 
002 20180269666 13/04/2018 ALTERACAO DE DADOS E DE 

NOME EMPRESARIAL 
002 20180269666 13/04/2018 TRANSFORMACAO 
223 20171267265 28/11/2017 BALANCO 
223 20160557496 01/12/2016 BALANCO 
315 20160617529 27/09/2016 ENQUADRAMENTO DE 

MICROEMPRESA 
090 21200944972 27/09/2016 CONTRATO 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacilma.gov.br, com o código 
N3LAQG1C. 

Lean Tilemos Rodrigues Mendonça 

SecreAdeo(a) Geral 

httpsINAvw.empresafacil.magov.brkertidao-online/consulta-certidao 2/2 



t h CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCAÇÓES EIRELI-ME 

— 1 ... Construtora Carvalho Gomes e locações — — . 

2 IRMÃOS CNPJ: 12.040.112/0001-55 

• 

4.0 

CREDENCIAM ENTO 

uk/ 
RUA BENEDITO LEITE 335 — CENTRO — BARRA DO CORDA — MA — CEP:65.950-000 
Email: constcarvalho.bdc@gmail :com / Contatos: (99) 98409-0208 —(99) 98138-0590 

k , 
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CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCAÇÕES EIRELI-ME 
Construtora Carvalho Gomes e Locações 

2 Iiia - 5 CNPJ: 12.040.112/0001-55 

PROCURAÇÃO PARTICULAR ESPECIFICA 

Pelo presente instrumento particular de PROCURAÇÃO a empresa CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E 

LOCAÇÕES EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede Rua Benedito Leite, N° 335, Bairro Centro, 

município de Barra do Corda - MA, devidamente qualificada no processo de licitação, inscrita no CNPJ: sob o N° 

12.040.112/0001-55 neste ato representado pela Sra. Eduarda de Santana Carvalho Barbosa, brasileira, empresária, 

nascida em 04/04/1999, inscrita no CPF N° 024.357.183-65, e portadora da cédula de identidade RG: 048298372013-9 

SESP/MA, residente e domiciliada na Rua Rio Tapajós n° 35B, Bairro Trizidela, Barra do Corda - MA, na qualidade de 

proprietária da empresa acima supracitada anteriormente, doravante nesta PROCURAÇÃO, designo simplesmente 

como OURTOGANTE e constitui seu bastante PROCURADOR a Sr. FELIPE JOSÉ SILVA DE SOUSA, brasileiro, 

casado, inscrito no CPF sob o N°035.023.243-10, portador da cédula de identidade RG: 030941932006-0, residente e 

domiciliado na Quadra 40, Lote 26, Loteamento Maranata, Barra do Corda - MA, onde recebe correspondências, 

intimações e citações para representa-la em especial junto a prefeitura de municipal de TUNTUM - MA participar da 

concorrência pública, PREGÃO PRESENCIAL N°093/2021, com poderes específicos para atuara no devido processo, 

ofertar preços, entregar propostas, negociar preços diretamente com o pregoeiro, negociar preços com o presidente da 

comissão permanente, motivar intenção de recursos, impetrar recursos administrativos, enfim praticar todos os atos 

necessários para a defesa dos interesses do OURTOGANTE. 

Por essa expressão da verdade firmamos a presente PROCURAÇÃO. 
05ARTORIO Pua unia H.I.na. 121 - Canoa - Barra do Corda - MÁ 

nemstno OU imóveis . mann • mama 
Fane: (09)3843-3145 mem el berradocarda.o3m b 

@Enometria 
Rocenheoo 1 Influi Por MIK 
Manar a 
Boni do Corda do Junho Ai 14111 
validade deste geb 

GAERIELLA LEAL MA 
,12 Eme, RE 4,10 F 

Barra do Corda-MA -2 de junho de 2021 

CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCA ES EIRELI-ME 
EDUARDA DE SANTANA CARVALHO BARBOSA 

PROPRIETÁRIA 

ç. 
RUA BENEDITO LEITE 335 — CENTRO — BARRA DO CORDA — MA — CEP:65.950-000 
Email: constcarvalho.bdc@gmail.com / Contatos: (99) 98409-0208 — (99) 98138-0590 



NIRE 21600138345 
aajnimonmss 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO E COSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI. 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato Social: 

brasileira, natural de Barra do Corda 
(MA) nascida no dia 04/04/1999, solteira, empresária, portadora do 
CPF/MF n°. 024.357.183-65 e da Carteira de Identidade n°. 
0482983720139, expedida Secretaria de Segurança Pública do Estado do 
Maranhão, residente e domiciliado na Rua Rio Tapajós, n° 5, bairro 
Tresidela, cidade de Barra do Corda/MA, CEP 65950-000; Titular da 
Empresa Individual de responsabilidade limitada - EIRELI, que gira sobe 
nome empresarial com ato 
constitutivo devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de 
Maranhão, no dia 31/01/2020, sob WIRE n°. 21600138345, com sede na 
Rua Benedito Leite, n°. 335, bairro Centro, Barra do Corda/Maranhão, 
CEP: 65.950-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica/MF sob o n°. 12.040.112/0001-55, resolve alterar referido ato 
conforme cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Altera-se neste ato o nome empresarial para 

CLÁUSULA SEGUNDA - As atividades da EIRELI Ficam alteradas neste ato 
para as seguintes atividades: Construção de edifícios, CNAE - (41.20-
4/00); Serviços de engenharia, CNAE - (71.12-0/00); Serviços de 
agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias, CNAE - 
70.93-1/03; Serviços de arquitetura, CNAE - (71.11-1/00); Obras de 
terraplenagem, CNAE - (43.13-4/00); Montagem e instalação de sistemas 
e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos, CNAE - (43.29-1/04); Instalação e manutenção elétrica, CNAE 
- (43.21-5/00); Obras de fundações, CNAE - (43.91-6/00); Obras de 
acabamento em gesso e estuque, CNAE - (43.30-4/03); Instalação de 
portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 
material, CNAE - (43.30-4/02); Impermeabilização em obras de engenharia 
civil, CNAE - (43.30-4/01); Suporte técnico, manutenção e outros serviços 
em tecnologia da informação, CNAE - (62.09-1/00); Construção de 
instalações esportivas e recreativas, CNAE - (42.99-5/01); Perfuração e 
construção de poços de água, CNAE - (43.99-1/05); Obras de 
urbanização - ruas, praças e calçadas, CNAE - (42.13-8/00); Coleta de 
resíduos não-perigosos, CNAE - (38.11-3400); Demolição de edifícios e 
outras estruturas, CNAE - (43.11-8/01); Serviços de desenho técnico 



NIRE 21600138345 
CNPJ No 12.040112/0001-55 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO E COSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI. 

relacionados à arquitetura e engenharia, CNAE - (71.19-7/03); Atividades 
paisagísticas, CNAE - (81.30-3/00) ; Atividades de apoio à produção 
florestal, CNAE - (02.30-6/00); Serviços de cartografia, topografia e 
geodesia, CNAE - (71.19-7/01); Serviços de pintura de edifícios em geral, 
CNAE - (43.30-4/04); Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e 
aeroportos, CNAE - (42.11-1/02); Construção de redes de abastecimento 
de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação, CNAE - (42.22-7/01); Atividades de limpeza não especificadas 
anteriormente (limpeza de mas, avenidas, construção, canteiros, 
obras....etc), CNAE - (81.29-0/00); Serviços de organização de feiras, 
congressos, exposições e festas, CNAE - (82.30-0/01); Obras de irrigação, 
CNAE - (42.22-7/02); Outras obras de engenharia civil não especificadas 
anteriormente (currais fazendas), CNAE - (42.99-5/99); Obras de alvenaria 
CNAE - (43.99-1/03); Comércio atacadista de cimento, CNAE - (46.74-
5/00); Comércio atacadista de materiais de construção em geral, CNAE - 
(46.79-6/99); Instalação de painéis publicitários, CNAE - (43.29-
1/01);Instalação e manutenção elétrica, CNAE - (43.21-5/00); Construção 
de obras-de-arte especiais, CNAE - (42.12-0/00); Instalações hidráulicas, 
sanitárias e de gás, CNAE - (43.22-3/01); Comércio varejista de materiais 
hidráulicos, CNAE - (47.44-0/03); Comércio varejista de materiais de 
construção em geral, CNAE - (47.44-0/99); Serviço de transporte de 
passageiros - locação de automóveis com motorista, CNAE - (49.23-
0/02); Locação de automóveis sem condutor, CNAE - (77.11-0/00). 
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, 
municipal, CNAE - (49.21-3/01); Transporte escolar; Transporte rodoviário 
coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal 
interestadual e internacional, CNAE- (49.29-9/02); Fabricação de 
estruturas pré-moldadas, de concreto armado, em série e sob encomenda 
CNAE - (23.30-3/03); Coleta de resíduos perigosos, CNAE (38.12-2/00); 
Construção de rodovias e ferrovias, CNAE - (42.11-1/00); Construção de 
estações e redes de distribuição de energia elétrica, CNAE - (42.21-9/02); 
Montagem de estruturas metálicas, CNAE 42.92-8/01); Preparação de 
canteiro e limpeza de terreno, CNAE - 43.11-8/02); Instalação e 
manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração, CNAE - (43.22-3/02); Aluguel de máquinas e equipamentos 
para construção sem operador, exceto andaimes, CNAE - (77.32-2/01); 
Limpeza em prédios e em domicílios, (81.21-4/00). 



NIRE 21600138345 
chenanyonni zz 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO E COSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI. 

CLÁUSULA TERCEIRA Fica Re-ratificada o (Título) do Contrato na 
"Alteração registrada no dia 31/01/2020 sob numero 21600138345 de 
protocolo n.° 20053710 de 31/01/2020 de código de verificação n.° 
12000467642", onde equivocadamente foi informado (SEGUNDA 
ALTERAÇÃO), devendo constar (QUARTA ALTERAÇÃO). 

CLÁUSULA QUARrk. Todas as demais cláusulas e condições do seu Ato 
Constitutivas não abrangidas pelo presente Instrumento de Alteração 
permanecem em pleno vigor e fazendo parte integrante deste para todos 
os efeitos legais e de direito. O titular resolve consolidar as cláusulas 
presentes no ato constitutivo e demais alterações, que passam a ter os 
seguintes termos e condições: 

, brasileira, natural de Barra do Corda 
(MA) nascida no dia 04/04/1999, solteira, empresária, portadora do 
CPF/MF n°. 024.357.183-65 e da Carteira de Identidade n°. 
0482983720139, expedida Secretaria de Segurança Pública do Estado do 
Maranhão, residente e domiciliado na Rua Rio Tapajós, n° 5, bairro 
Tresidela, cidade de Barra do Corda/MA, CEP 65950-000;: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa gira sob o nome empresarial 

CLÁUSULA SEGUNDA-. A EIRELI tem sede na Rua Benedito Leite, n°. 335, 
bairro Centro, Barra do Corda/Maranhão, CEP: 65.950-000. Podendo abrir 
filiais, agências e escritórios, em qualquer parte do território nacional 

CLÁUSULA TERCEIRA: A EIRELI tem por objetivo social: Construção de 
edifícios, CNAE - (41.20-4/00); Serviços de engenharia, CNAE - (71.12-
0/00); Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e 
pecuárias, CNAE - 70.90-1/03; Serviços de arquitetura, CNAE - (71.11-
1/00); Obras de terraplenagem, CNAE - (43.13-4/00); Montagem e 
instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em 
vias públicas, portos e aeroportos, CNAE - (43.29-1/04); Instalação e 
manutenção elétrica, CNAE - (43.21-5/00); Obras de fundações, CNAE - 
(43.91-6/00); Obras de acabamento em gesso e estuque, CNAE - (43.30-
4/03); Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários 
embutidos de qualquer material, CNAE - (43.30-4/02); Impermeabilização 
em obras de engenharia civil, CNAE - (43.30-4/01); Suporte técnico, 
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manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, CNAE - 
(62.09-1/00); Construção de instalações esportivas e recreativas, CNAE - 
(42.99-5/01); Perfuração e construção de poços de água, CNAE - (43.99-
1/05); Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, CNAE - (42.13-
8/00); Coleta de resíduos não-perigosos, CNAE - (38.11-3400); Demolição 
de edifícios e outras estruturas, CNAE - (43.11-8/01); Serviços de 
desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia, CNAE - (71.19-
7/03); Atividades paisagísticas, CNAE - (81.30-3/00) ; Atividades de apoio 
à produção florestal, CNAE - (02.30-6/00); Serviços de cartografia, 
topografia e geodesia, CNAE - (71.19-7/01); Serviços de pintura de 
edifícios em geral, CNAE - (43.30-4/04); Pintura para sinalização em 
pistas rodoviárias e aeroportos, CNAE - (42.11-1/02); Construção de 
redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação, CNAE - (42.22-7/01); Atividades de 
limpeza não especificadas anteriormente (limpeza de mas, avenidas, 
construção, canteiros, obras....etc), CNAE - (81.29-0/00); Serviços de 
organização de feiras, congressos, exposições e festas, CNAE - (82.30-
0/01); Obras de irrigação, CNAE - (42.22-7/02); Outras obras de 
engenharia civil não especificadas anteriormente (currais fazendas), CNAE 
- (42.99-5/99); Obras de alvenaria CNAE - (43.99-1/03); Comércio 
atacadista de cimento, CNAE - (46.74-5/00); Comércio atacadista de 
materiais de construção em geral, CNAE - (46.79-6/99); Instalação de 
painéis publicitários, CNAE - (43.29-1/01);Instalação e manutenção 
elétrica, CNAE - (43.21-5/00); Construção de obras-de-arte especiais, 
CNAE - (42.12-0/00); Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, CNAE - 
(43.22-3/01); Comércio varejista de materiais hidráulicos, CNAE - (47.44-
0/03); Comércio varejista de materiais de construção em geral, CNAE - 
(47A4-0/99); Serviço de transporte de passageiros - locação de 
automóveis com motorista, CNAE - (49.23-0/02); Locação de automóveis 
sem condutor, CNAE - (77.11-0/00). Transporte rodoviário coletivo de 
passageiros, com itinerário fixo, municipal, CNAE - (49.21-3/01); 
Transporte escolar; Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob 
regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional, CNAE-
(4929-9/02); Fabricação de estruturas pré-moldadas, de concreto 
armado, em série e sob encomenda CNAE - (23.30-3/03); Coleta de 
resíduos perigosos, CNAE - (38.12-2/00); Construção de rodovias e 
ferrovias, CNAE - (42.11-1/00); Construção de estações e redes de 
distribuição de energia elétrica, CNAE - (42.21-9/02); Montagem de 
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estruturas metálicas, CNAE - 42.92-8/01); Preparação de canteiro e 
limpeza de terreno, CNAE - 43.11-8/02); Instalação e manutenção de 
sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, CNAE 
- (43.22-3/02); Aluguel de máquinas e equipamentos para construção 
sem operador, exceto andaimes, CNAE - (77.32-2/01); Limpeza em 
prédios e em domicílios, (81.21-4/00). 

CLÁUSULA QUARTk. O Capital Social desta EIRELI é de R$ 1.000.000,00 
(Hum milhão de reais), conforme art. 980 -A, CC/2002. 

CLÁUSULA QUINTA - Da Declaração de Integralização do Capital: O 
subscritor declara que o Capital Social encontra-se completamente 
integralizado em moeda corrente nacional 

CLAÚSULA SEXTA - A Responsabilidade do titular é limitada ao capital 
integralizado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A Empresa iniciou suas atividades em 26/05/2010 e 
seu prazo é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA OITAVA - A administração e o uso da denominação da EIRELI 
serão exercidos integralmente por 
titular da empresa, com plenos poderes de gestão. 

CLÁUSULA NONA - A administradora declara, sob as penas da lei, que 
não está impedida de exercer a administração da empresa, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob 
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art. 1.011, 
§ 1° do CC). 

CLÁUSULA DÉCIMA - O exercício social encerra em coincidência com o 
encerramento do ano civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A titular da presente EIRELI declara, nos 
termos da lei, que não participa de nenhuma outra empresa dessa 
modalidade. 
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Nesses termos, a titular firma o presente Ato Constitutivo em 01. (uma) 
única via. 

Barra do Corda (MA), 1 de Fevereiro de 2021. 

CPF/MF N.° 024.357.183-65 
Titular 

Lfc 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratiza*, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACOES EIRELI consta assinado 
digitalmente por: 

CPF 

IDENTIFICA00 DOM SE(S)

Nome 

02435718365 EDUARDA DE SANTANA CARVALHO BARBOSA 

• 

• 

CERTIFICO O PEGISTRO EB 03/02/2021 14:94 SOB Na 20210166606. 
PROTOCOLO: 210166606 DE 09/02/2021. 
&DIGO DE VERIFICA40: 12100748803. CMPJ DA SEDE: 12040112000156. 
MIRE: 21600198345. COM zszxTos DO REGISTRO EB: 01/02/2021. 

JUCEMIA CONSTRUTOR& ~nano gni E LOCAPSES Enna 

Uniu; THISRESAPODRIGUESmeazootip, 
staardatt-a 

winwampranafacil.ma.gcnr.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



07/0612021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 210166606 
• DATA DO PROTOCOLO: 03/02/2021 
• NUMERO DE REGISTRO: 21800138345 
• ARQUIVAMENTO: 20210166606 
• EMPRESA: CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCAÇÕES EIRELI 

• )— Contrato (https:/Awav.empresafacilma.gov.br/sigfadkontrato-sociaUclownbad-contrato-
' eletronicoiarquivo/YXNzaW5hZG9fMJAyMTAyMDMw0T14NDdfQ29udHJNG9tTUFOMJEwNjcxNTg1NS5wZGYWdownload/2/pessoa/17522/co_protocoloIMAP2101 

• 

• 

vnvw.empresafacilma.gov.brAista-de-documentosfiprotocolo=MAP2106715855 1/1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NCILEFt0 DE INSCRIÇÃO 
12.040.112/0001-55 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA ominou

NOW ELERESPFSPL 
CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACOES BREU 

TITULO DO ESUBELECILENTO p4CSE DE FANTASIA) 
CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACOES 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E OPSCRIÇÃO DA ~DAM ECONOLICA PRINCIPPL 
41.20.400 - Construção de edifícios 

02.30-6-00 - Atividades de apoio à produção florestal 
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto amado, em série e sob encomenda 

i l CÓDIGO E DESCRIÇÃO DM MRSDACIF_S ECONOPACAS SECUNDARIAS 

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 

I 98.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4221-942 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
4212-742 - Obras de irrigação 
42.92-841 - Montagem de estruturas metálicas 
42.99-541- Construção de Instalações esportivas e recreativas 
42.99-548 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriomiente 
43.114-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.114.02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplanagem 
4311-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43224-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43224-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
230-6 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empmsári 

LOOFtPDOURO 
R BENEDITO LEITE 

NÚMERO 
335 

COLPLELIF_NTO 
***MIM 

I  CEP 
65250-000 

BAIRRODISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
BARRA DO CORDA 

UF
MA 

ENDEREÇO ELEIRCNICO TELEFONE 
(99) 3843-2563 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***" 

&MOO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SOUPÇÃO CADASTRAL 
01/06/2010 

LIONVO DE solida° CADASTRA. 

SITUAÇÃO ESPECIAL COXA DA SITUPÇÃO ESPECIAL 
sanam 

RubricA

CPL 

02/06/2021 07.31 

e# 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUAERO DE INSCRICAO 
12.040.117J0001-55 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

°DITA DE ABEI:TURA 

NOM &FRES/MN_ 
CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACOES BREU 

CeOlGO E DESCRIÇÃO DAS ~DOGES ECONOIACAS SECUNDARIAS 
43.29-141 - Instalação de painéis publicitários 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.90-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.30-4-02 -instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e rumarias embutidos de qualquer material 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.91-6-00 - Obras de fundações 
43.98-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
46.74-5-00 - Comércio atacadista de cimento 

. 46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
4921-3-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fim, municipal 
49.23442 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-6-00 - Transporte escolar 
4929-942 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de feetamento, intennunicipal, interestadual e 
internacional 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
71.11-1-00 -Serviços de arquitetura 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 

CONGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empemári 

LOGRADOURO 
R BENEDITO LEITE 

NUIERO 
335 

COLFLELENTO 
nn**** 

CEP 
65.950-000 

BARRODISTRITO 
CENTRO 

PAUNIC1F10 
BARRA DO CORDA 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE 
(99) 3643-2563 

0ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

Gen DA srtuAçÃo CADASTRAL 
01/0612010 

mcmvo DE srrunllo CADASTRA. 

srnordlo ESPECW. DARDA811~0 ESPECAS/ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/06/2021 às 07:30:13 (data e hora de Brasília). 

d'v 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUNERO DE INSCRIÇÃO 
12.040.112/0001-55 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

r imai' 
10 

NOM& EI/PFtESPRIAL 
CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACOES BREU 

CONDIGO E DESCRIOD DAS /MIMES ECONOMCAS SECUNDARIAS 
71.19-741 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
74.90-1433 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos pare construção sem operador, exceto andaimes 
8121-4-00 - Limpeza em prédios e em domicfiios 
8129-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriomiente 
8120-340 -Atividades paisagísticas 
82304-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e testas 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JURÍDICA 
•230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
R BENEDITO LEITE 

NULERO 
335 

COLFLEIENTO 
" na " 

CEP 
65.950-000 

BARRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
BARRA DO CORDA 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELEIRONICO TELEFONE 
(99) 3643-2563 

ENTE FEDERATNO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO cfrnasTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
01/0812010 

I.Cf MC DE sminAo CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
e l

DATA DA SITLIPOO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° t863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/06/2021 às 07:30:13 (data e hora de Brasília). 

of 4 

Página: 3/3 

uh 

"N 
C P L , 

02/06/2021 07:31 



/ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualizava, cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

la 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
12.041.112/0001-55 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
01/042018 

Na& EllPREURILL 
CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACOE8 EIRELI 

TITULO DO EsTAae.Eero 5C De FNITASM) 
CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACOES ta 

~MO E ~CIMO DA &RUMAR ECONONICAPRINCPAL 
41.20440 - Construção d• ~doei 

CCOGO E DESLAÇA° 
132.30410 
23.30441 

DAS AlIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
AtMdadee de apoie à produção florestal 
Fatelaição de de 

35.120-00 
42.11001 
42.11.142 
42.12400 
42.134-00 
42.21442 
42.22-7-01 
Irrigação 
42.22-7-02 
42.924.01 
42.99441 
42.99.540 
43.11441 
43.11402 
43.13440 
43.21-540 
43.22441 
43.22442 

iestrultines pribrnoldidas concreto armado, na aárbe • sob encomenda 

Coleta de nesIducce perigou* 
Constipo* da rodovias • ferroas 
Pintura pia alnelbação ano pistas rodoviárias e aaroportos 
~buo* de obras de arte espeelake 
Obraa da urbanização • noa. Praças • calçadas 
Culminação de estações • rodes de distribuição de energia aula 
Consunção de rodem de abastacbmnto de agua, coleta d• esgoto. cantei/oca COnalataa, exceto obras da 

Obras de 101gação 
Mentegeta de *Suturas matada 
Construção d• Instalações ~oravas • realeatIvas 
Outras obras de engenharia eivE não especificadas anterionnewite 
Daineollção de SIM= • outras estruturas 
Preparação da canteiro • tapara de banana 
Obras de terraplanagem 
Inatalação • mannte000111Mtrlea 
Indal~ hidráulica sanitárias a de gás 
instalação • manutensio da sistemas contrais de ar condicionado, da ventlisplo e rairlgeraçao 

000030 E DESOMAO DA NATUREZA JURID/CA 
230-5 -Empresa individual de Risepanaabilidade Limitada ida Natureza Empres41 

LOGRADOURO 
R BENEDITO LEITE 1LL cuun. 

COSIPWIENTO 

CEP 
55.950490 

BAIRROS:MIRRO 
CENTRO 

JN.. • 
BARRA DO CORDA 

is 
MA 

oméRiço arrRoFieo TELEFONE 
(90) 3843.2583 

ENTE FEDERATNO RESPONSÁVEL EFR) 
nen 

SITUAÇA0 CMYCIRAL 
ATIVA 

DATA DA SrrUACAO CAnbSTRra 
01/05/2010 

MOINO DE SITUAÇÃO CAOMITML 

STILAÇÃO ESPECUL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
sone* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFS n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 07/08/2021 às 10:51:25 (data e hora de BrasIlla). Página: 113 
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REM:MUDA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

MINERO DE INSCRIÇÃO 
12.040.112/009145 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAI. 

DATA CE ABEM URI. 
01(911/2010 

NOSk El.PRGSAR /AL 
CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACOES EIRELI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS AMUOU ECCNWICAS SECUNDARIAS 
413.29441 inumação-da 
43.29.1.04 

painéis publIeltárkes 
liontapern Instalação de de Iluminação 

aeroportos 
43.30-4-01 
43.30-4-02 
43.30-4-03 
43.30444 

a sistemas • equipamentos • sinalização em vias pública, Portos • 

Impenneabillzação em obras de engenharia civil 
Instalselio de porteei, janelas, tetos, clã/Bridas a frio, embutidos d• qualquer material 
Obras do acabamento em paga • estuque 
liondçoe de de 

43.91440 
43.04143 
43.94145 
46.74-540 
46.70410 
47.44443 
47.44449 
4921.341 
4423442 
49.24440 
4929942 
Internacional 
62.09-140 
71.11.140 
71.12440 

pintura edifkdois em geral 
Obras de fundações 
Obras da alvenaria 
Perfuração • consitução d• P0944 de Nua 
Contido atacadista de cimenta 
Cernirei° atacadista de materiais de construção em geral 
Cernirei° vendida de materiais hidráulicos 
~areie varejista de materiais da CO011erUS em geral 
Transporte rodoviário coletiva de ~anilina mim Minn° lho, muIVElimi 
~iço chtransportir tia ~sagres - loaqãizela ~mis com meteria" 
Transporte molar 
Transporta rodoviário coletivo de parnapirem, sob regime de fretamento, intennunidpal, Interestadual e 

Suporte lierlICO, manutenção e outras ~Içou em tecnologia da Internação 
Serviços d• arquitetura 
8411/V19)11 de engenharia 

CMGO E OnCRIÇÂO DA NATUREZA JURÍDICA 
2305 - Empai individual cl• Reammeabilittad• Limitada (de Natureza Empresto' 

LOGRADOURO 
R BENEOfT0 LEITE 

COMR.FalTO 
,....... 

CEP 
65E50400 

BAIRROSSIS1RI1 O 
CENTRO 

IlLIMOPP 
BARRA DO CORDA 

IP 
MA 

~maço ELETRONICO TEWONE 
(99) 36434563 

We idax-Rocnvo PtSPORAAVB.
ande 

SMAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
01)06/2010 

holm oh snult,..ocAoulikAL 

SITUAÇÃO WMA.I. DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
«se. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB 1.8133. de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 07/08/2021 às 10:51:25 (data e hora de Brasília). 

• 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAI. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE PISCRICA0 
12410112/000145 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 

TA DE ASEMIJIRA 

POPE EMPRESAMIL 
CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACCIES EIRELI 

cC0130 E DESCPUÇÃO 
11.14741 
71.14143 
74.914143 
1111440 

Dm A mames Ecc•ICMICAS SECUNDARIAS 

tioarviços de demito técnico rabeelonedos à arquitetura • engenharia 
Serviços da agronomia • de consultada às Saldadas agrícolas • pactários 
Looeção de sant condutor 

11.32441 
81.21440 
61.29449 

automóveis 
Aluguel do máquinas • equIpsmantos para construção sem operador, exceto andaimes 
Limpeza em prédio. • mi domicilio, 
~Medas de limpeza não 

51.34340 
62.30441 

apimalleadite anteriormente 
AtIvIdadat palmada= 
~viça de organização d• feiras, ~grame exposições • testas 

C OO E DEscRIÇA0 DA NATUALTA JURIDICA 
2394 - Empresa Individual da Resporesablededa Limitada ide Mitlaren Empreald 

LOORMOURD 
R BENEDITO LEITE 

COMPLERIENTo 
moem*. 

CEP 
65.950400 

imiRROOST MI [0 
CENTRO 

MUNICIPIO 
BARRA DO CORDA 

UF 
MA 

Pomo ELETRONICO TeLSOPE 
(S9) 31434563 

errE Meia= REEPCNSAVEL ffiFli) 
...... 

ATIVA 
DATA DA SMaÇãO CADASTRAL 
01/01/2010 

MOTNO DE &RIMOU) CJOASTRAL 

DATA DA siTUACAO EERCIN. 
....e 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 07105/2021 às 10:51:25 (date e hora de Brasffia). 

818 CONSULTAR CtSA iD VOLTAR a IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre polftica de privacidade e uso. dg UP.151Ut-
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refox https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/ 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
12.040.112/0001-55 
NOME EMPRESARIAL: 
CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACOES EIRELI 
CAPITAL SOCIAL: 
R$1.000.000,00 (Hum milhão de reais) 

5V) 

Rubrica 

• C P L 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

t ome/Nome Empresarial: 
EDUARDA DE SANTANA CARVALHO BARBOSA 
Qualificação: 
65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no Brasil 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 
Emitida na dia 01/06/2021 às 07:31 (data e hora de &adia). 

• 

of 1 02/06/2021 07:31 

In 



CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCAÇÕES EIRELI-ME 
Construtora Carvalho Gomes e Locações 

2 IRMÃOS CNPJ: 12.040.112/0001-55 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABIUTAÇÃO 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL TUNTUM-MA 
RUA FREDERICO COELHO, N°411, BAIRRO CENTRO, TUNTUM-MA CEP: 65.763-000 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE UCITAÇÃO N.° 093/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 093/2021 

A empresa CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCAÇÕES EIRELI-ME, inscrita no CNPJ N° 

12.040.112/0001-55, representada pela Sra. EDUARDA DE SANTANA CARVALHO BARBOSA, CPF: 

024.357.183-65, com sede na RUA BENEDITO LEITE, N°335. BAIRRO CENTRO — BARRA DO CORDA. 

MA declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e 
que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 

093/2021, para Registro de Preços, operado na modalidade Pregão n° 093/2021 promovido pelo Município de 
Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

Barra do Corda-MA — 2 de junho de 2021 

a 
CON RUTO VALHO GOMES E LOCAÇÕES EIRELI-ME 

EDUARDA DE SANTANA CARVALHO BARBOSA 
PROPRIETÁRIA 

is4 
RUA BENEDITO LEITE 335 — CENTRO — BARRA DO CORDA — MA — CEP:65.950-000 
Email: constcarvalho.bdc@gmail.com / Contatos: (99) 98409-0208 — (99) 98138-0590 )( 



ti b CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCAÇÕES EIRELI-ME 
Construtora Carvalho Gomes e Locações .... ,... F... 

2 IRMÃOS CNPJ: 12.040.112/0001-55 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPFtESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL TUNTUM-MA 
RUA FREDERICO COELHO, N°411, BAIRRO CENTRO, TUNTUM-MA CEP: 65.763-000 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N.° 093/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 093/2021 

A empresa CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCAÇÕES EIRELI-ME, inscrita no CNPJ sob o n.° 

12.040.112/0001-55, Telefone: (99) 98409-0208, por intermédio de seu representante legal EDUARDA DE 

SANTANA CARVALHO BARBOSA, DECLARA para os fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei 

Complementar n.° 123/2006, ser microempresa nos termos da legislação vigente. Sendo sua intenção fazer 

uso dos benefícios previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos pela norma infraconstitucional acima mencionada. 

CON 

Barra do Corda-MA —2 de junho de 2021 

ARVALHO GOMES E LOCAÇOES EIRELI-ME 
EDUARDA DE SANTANA CARVALHO BARBOSA 

PROPRIETÁRIA 

RUA BENEDITO BENEDITO LEITE 335 — CENTRO — BARRA DO CORDA — MA — CEP:65.950-000 
Email: constcarvalho.bdc@gmail.com / Contatos: (99) 98409-0208 —(99) 98138-0590 



plawar-00,0,E= Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECIFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos esquivados 
nesta Junte Comercial e silo vigentes na data da sua exoedicão. 

LMRE5AI COSMO CO ge 
Mal MARANHAO 

Certificamos que CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCAÇÕES EIRELI 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2101208481 

NINE 21600138345 Secação 
ATIVA 

CNPJ 12.040.11=001-55 Status 
SEM STATUS 

'ranço Completo BENEDITO LEITE, te 335,10300C, CENTRO - Barra do Corda/NA. CEP 55950-000 

Arquivamantos Posterior= 

Ato Número Dal Desata% 

002 20210166606 03/02/2021 OUTROS 
002 20210166608 03/02/2021 RERRATIFICAÇÃO 
002 20210166606 03/022021 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20210166606 03/02/2021 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
223 20200404970 09/06/2020 BALANCO 
002 21600138345 31/01/2020 1RANSFORMACAO 
002 21603138345 31/01/2020 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
223 20190800330 25/06/2019 BALANCO 
223 20180970577 19/12/2018 BALANCO 
002 20170428621 14/10/2017 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
901 20170576523 18/09/2017 PROCUfULCAO 
223 20170535347 04/05/2017 BALANCO 
223 20160428734 16/05/2016 BAIANO() 
223 20151195340 13/08/2015 BALANCO 
223 20140108092 12/0212014 BALANCO 
002 20130255769 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
223 20130118249 18/02/2013 BALANCO 
002 20130103840 04/02/2013 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20110320964 20/05/2011 BALANCO 
315 20100310281 01/0612010 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
090 21200709108 01/06/2010 CONTRATO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 04/05/2021, às 152254 (horário de Brasília). 
Se inimessa, verificar sua autenticidade no httpmfArnewaraproaatadLmagovar, cora o código GFE1AA13. 

uluulullulflhl 
Liba Theresa Mágoas Mendonça 

Seuettirka) Geral 

o-



07/06/2021 Empresa Fácil Maranhão 

CONSULTA CERTIDÃO ONLINE 

DOCUMENTO VERIFICADO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTENTICO. 

https:/Avww.empresafacilma.gov.brkertidao-online/consulta-certIdao 1/4 
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• 

• 

Empresa Fácil Maranhão 
isr 

NIRE 21600138345 
CNPJ 12.040.112/0001-55 

Situaçã 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo BENEDITO LEITE, N° 335, lOCXXX, CENTRO - Barra do Corda/MÁ - 
CEP 65950-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

002 20210166606 03/02/2021 OUTROS 
002 20210166606 03/02/2021 RERRATIFICAÇÃO 
002 20210166606 03/02/2021 CONSOLIDAÇÃO DE 

CONTRATO/ESTATUTO 
002 20210166606 03/02/2021 ALTERACAO DE DADOS E DE 

NOME EMPRESARIAL 
223 20200404970 09/06/2020 BALANCO 
002 21600138345 31/01/2020 TRANSFORMACAO 
002 21600138345 31/01/2020 ALTERACAO DE DADOS E DE 

NOME EMPRESARIAL 
223 20190800330 25/06/2019 BALANCO 
223 20180970577 19/12/2018 BALANCO 
002 20170428621 14/10/2017 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 
901 20170576523 18/09/2017 PROCURACAO 
223 20170535347 04/05/2017 BALANCO 
223 20160428734 16/05/2016 BALANCO 
223 20151195340 13/08/2015 BALANCO 
223 20140108092 12/02/2014 BALANCO 
002 20130255769 01/08/2013 ALTERACAO DE DADOS E DE 

NOME EMPRESARIAL 
223 20130118249 18/02/2013 BALANCO 
002 20130103640 04/02/2013 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 
223 20110320964 20/05/2011 BALANCO 
315 20100310281 01/06/2010 ENQUADRAMENTO DE 

MICROEMPRESA 
090 21200709108 01/06/2010 CONTRATO 

—Esta-certidãafoLernitida.autornaticatnentea.04105/20244s-1-5:22:544bonádade-Brasília)--

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código 
GFE1AA13. 

IuIIIIIIIIIIlIII 
MAC21012084111 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 

Socretárlola) Gni 

https://www.empresafaelma.gov.br/cerlidao-online/consulta-cerfidao 3/4 
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Mita] rama° =-
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que es informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junte Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

tIgRES A GOVERNO CO Ele 
F MAI. IMRANHAO 

Nome Empresarial: CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCAÇÕES BREU 

met~  At oem Empresa Individual da Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária) 

Protocolo: MAC2101208452 

RIFLE (Soda) 
21600138345 

CNPJ 
12.040.112/0001-55 

Arquivamento do Ato 
Constitutivo 
01/06/2010 

rido de Atividade 
26/05/2010 

Endereço Completo 
Rua BENEDITO LEITE, N°335. CENTRO - Bana do Corda/MA - CEP 65950-000 

O"-
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS SERVICOS 
SERVICOS DE ARQUITETURA OBRAS 
EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 
ESTUQUE INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, 
DE ENGENHARIA CIVIL SUPORTE TECNICO, 
ESPORTIVAS E RECREATIVAS PERFURACAO 
RESIDUOS NAO-PERIGOSOS DEMOLICAO 

DE ENGENHARIA SERVICOS DE AGRONOMIA E DE CONSULTORIA 
DE TERRAPLENAGEM MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS 

INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA OBRAS 
TETOS, DIVISORAS E ARMAMOS EMBUTIDOS 

MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA 
E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA OBRAS 

DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS SERMOS 
ATIVIDADES DE APOIO A PRODUCAO FLORESTAL 

EM GERAL PINTURA PARA SINAUZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS 
DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO 

DE RUAS, AVENIDAS, CONSTRUCAO, CANTEIROS, 
OBRAS DE IRRIGACAO OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA 

ATACADISTA DE CIMENTO COMERCIO ATACADISTA 
INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA CONSTRUCAO 

VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS COMERCIO 
PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 
DE PASSAGEIROS, COM ITINERARIO FIXO, MUNICIPAL 

DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL 
EM SERIE E SOB ENCOMENDA COLETA DE RESIDUOS 
E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRCA 

AS ATIVIDADES 
E EQUIPAMENTOS DE 

DE FUNDACOES OBRAS DE 
DE QUALQUER MATERIAL IMPERMEABILIZACAO 

DA INFORMACAO CONSTRUCAO 
DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS 

DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS 
SERVICOS DE CARTOGRAFIA, 

E AEROPORTOS 
OBRAS DE IRRIGACAO ATIVIDADES 

013FtAS....ETC) SERVICOS DE 
cIVIL NAO ESPECIFICADAS 

DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAISINSTALACOES 

VAREJISTA DE MATERIAIS 
LOCACAO DE AUTOMOVEIS 

AGRICOLAS E PECUARIAS 
ILUMINACAO E SINALIZACAO 

ACABAMENTO EM GESSO E 
EM OBRAS 

DE INSTALACOES 
E CALCADAS COLETA DE 

A ARQUITETURA E 
TOPOGRAFIA E GEODESIA 

CONSTRUCAO DE REDES DE 
DE LIMPEZA NAO 

ORGANIZACAO DE FEIRAS, 
ANTERIORMENTE (CURRAIS 

EM GERAL 

DE CONSTRUCAO EM 
SEM CONDUTOR 

RODOVIARIO 
DE ESTRUTURAS 

DE RODOVIAS E 
METALICAS PREPARACAO 

VENTILACAO E 
E EQUIPAMENTOS 

ENGENHARIA ATIVIDADES PAISAGISTICAS 
SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS 
ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA 
CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 
FAZENDAS) OBRAS DE ALVENARIA COMERCIO 
INSTALACAO DE PAIREIS PUBLICITARIOS 
Hl DRAULICAS, SANITARIAS E DE GASCOMERCIO 
GERAL SERVICO DE TRANSPORTE DE 
TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO 
COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME 
PRE-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, 
FERROVIAS CONSTRUCAO DE ESTACOES 
DE CANTEIRO E UMPEZA DE TERRENO 
REFRIGEFtACAO SERVICOS DE AGRONOMIA 
PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, 

TRANSPORTE ESCOLAR TRANSPORTE 
E INTERNACIONAL FABRICACAO 

PERIGOSOS CONSTRUCAO 
MONTAGEM DE ESTRUTURAS 

DE AR CONDICIONADO, DE 
E RECUARIAS ALUGUEL DE MAQUINAS 

INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS 
E DE CONSULTORIA AS ATNIDADES AGRICOLAS 

EXCETO ANDAIMES LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS. 

Capitai 
R$ 1.000.000,00 (um melão reais) 
Capital integralizado 
R$ 1.000.000,00 (um milhão reais) 

Porte 
ME (Microempnasa) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Titular 
Nono CPF Aótitolefrado. início do Mandato Rimai° do Mandato 
EDUARDA DE SANTANA CARVALHO 024.357.183-65 S 09/01/2020 

Dados do Administrador 
Nome CPF Início do Mandato remiro do Mandato 
EDUARDA DE SANTANA CARVALHO 024.357.183-65 09/01/2020 

(Mimo Arquivamento 
Data Número 
03/02/2021 20210166606 

AteMvsnlies 
Situação 

ATIVA 
Rates 

SEM STATUS 
002! 051 - CONSOUDAÇÃO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 04)05/2021, às 15:22:45 (horário de Brasflia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no httpirdirmraampresafacilmagov.br, com o código J32AIKAN. 

11111111111,1111111 
Lean ~rasa Rodrigo= Mendonça 

Secreládo Geral 

?)° .41t 



07/06/2021 Empresa Fácil Maranhão 
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CONSULTA CERTIDÃO ONLINE 

DOCUMENTO VERIFICADO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTENTICO. 

• 

• 

Rubrica 

CPL 
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07/06/2021 Empresa Fácil Maranhão 

NIRE (Sede) 
21600138345 

CNPJ 
12.040.112/0001-55 

Arquivamento do 
Ato Constitutivo 
01/06/2010 

 R 
Início de Ativi de 
26/05/2010 C 

Endereço Completo 
Rua BENEDITO LEITE, N° 335, CENTRO - Barra do Corda/MA - CEP 65950-000 

Objeto 
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 
AS ATIVIDADES AGRICOLAS 
MONTAGEM E INSTALACAO 
PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 
OBRAS DE ACABAMENTO 
E ARNIARIOS EMBUTIDOS 
CIVIL SUPORTE TECNICO, 
CONSTRUCAO DE INSTALACOES 
DE AGUA OBRAS DE URBANIZACAO 
PERIGOSOS DEMOLICAO 
RELACIONADOS A ARQUITETURA 
PRODUCAO FLORESTAL SERVICOS 
DE EDIFICIOS EM GERAL PINTURA 
CONSTRUCAO DE REDES 
CORRELATAS, EXCETO OBRAS 
ANTERIORMENTE (LIMPEZA 
DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, 
OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 
ALVENARIA COMERCIO ATACADISTA 
CONSTRUCAO EM GERAL 
ELETRICA CONSTRUCAO 
GASCOMERCIO VAREJISTA 
CONSTRUCAO EM GERAL 
COM MOTORISTA LOCACAO 
PASSAGEIROS, COM ITINERARIO 
COLETIVO DE PASSAGEIROS, 
INTERNACIONAL FABRICACAO 
SOB ENCOMENDA COLETA 
CONSTRUCAO DE ESTACOES 
ESTRUTURAS METALICAS 
MANUTENCAO DE SISTEMAS 
SERVICOS DE AGRONOMIA 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PREDIOS E EM DOMICILIOS. 

SERVICOS DE ENGENHARIA SERVICOS 
E PECUARIAS SERVICOS DE ARQUITETURA 
DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 

INSTALACAO E MANUTENCAO 
EM GESSO E ESTUQUE INSTALACAO 
DE QUALQUER MATERIAL IMPERMEABILIZACAO 
MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS 

ESPORTIVAS E RECREATIVAS 
- RUAS, PRACAS E CALCADAS 

DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 
E ENGENHARIA ATIVIDADES PAISAGISTICAS 

DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA 
PARA SINALIZACAO EM PISTAS 

DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA 
DE IRRIGACAO ATIVIDADES DE LIMPEZA 

DE RUAS, AVENIDAS, CONSTRUCAO, 
CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 
NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

DE CIMENTO COMERCIO ATACADISTA 

DE AGRONOMIA E DE CONSULTORIA 
OBRAS DE TERFtAPLENAGEM 

ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS 
ELETRICA OBRAS DE FUNDACOES 

DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS 
EM OBRAS DE ENGENHARIA 

EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO 
PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS 

COLETA DE RESÍDUOS NAO-
SERVICOS DE DESENHO TECNICO 

ATIVIDADES DE APOIO A 
E GEODESIA SERVICOS DE PINTURA 

RODOVIARIAS E AEROPORTOS 
DE ESGOTO E CONSTRUCOES 

NAO ESPECIFICADAS 
CANTEIROS, OBRAS....ETC) SERVICOS 

OBRAS DE IRRIGACAO OUTRAS 
(CURRAIS FAZENDAS) OBRAS DE 

DE MATERIAIS DE 
INSTALACAO E MANUTENCAO 

HIDRAULIC.AS, SANITARIAS E DE 
VAREJISTA DE MATERIAIS DE 

- LOCACAO DE AUTOMOVEIS 
RODOVIARIO COLETIVO DE 

ESCOLAR TRANSPORTE RODOVIARIO 
INTERESTADUAL E 

DE CONCRETO ARMADO, EM SERIE E 
DE RODOVIAS E FERROVIAS 

ELETRICA MONTAGEM DE 
DE TERRENO INSTALACAO E 

DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 
AGRICOLAS E PECUARIAS ALUGUEL DE 

EXCETO ANDAIMES LIMPEZA EM 

INSTALACAO DE PAINEIS PUBLICITARIOS 
DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAISINSTALACOES 

DE MATERIAIS HIDRAULICOS COMERCIO 
SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 

DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR TRANSPORTE 
FIXO, MUNICIPAL TRANSPORTE 

SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, 
DE ESTRUTURAS PRE-MOLDADAS 

DE RESIDUOS PERIGOSOS CONSTRUCAO 
E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA 

PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA 
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, 

E DE CONSULTORIA AS ATIVIDADES 
PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, 

Capital 
R$ 1.000.000,00 (um milhão reais) 

Capitai integralizado 
R$ 1.000.000,00 (um milhão reais) 

Porte 
ME (Microempresa) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Titular 

Nome CPP Administrador inicio do Término do 
EDUARDA DE SANTANA 024.357.183-65 S Mandato Mandato 
CARVALHO 09/01/2020 

https://www.empresafacll.ma.gov.bricertidao-onlIne/consurta-cartldao 

ÊFIs. 
p-02e2A 

pra 

4/5 



07/06/2021 Empresa Fácil Maranhão 

Dados do Administrador 

Nome CPF 
EDUARDA DE SANTANA 024.357.183-65 
CARVALHO 

Inicio do Mandato Término do Man 
09/01/2020 

Último Arquivamento Situação 
ATIVA 

Data Número Ato/eventos Status 
03/02/2021 20210166606 002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 04/05/2021, às 15:22:45 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacilemacgov.br, com o código43~AN. 

uIIIIlIIIIIIIII 
• Milan Theresa Rodrigues Mendonça 

Secretário Geral 

• 

https://www.empresafacil.ma.gov.brkertideo-online/consulta-certideo 5/5 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n• 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 12.040.112/0001-55 
Razão Social: CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACOES EIRELI 

Atividade Econômica Principal: 

• 4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

• 

Endereço: 
RUA BENEDITO LEITE, 335 - CENTRO - Barra do Corda / Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei 8.666, de 1993. 

Emitido em: 03/06/2021 10:57 

çik 
19 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei tt 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 12.040.112/0001-55 DUNS®: 90'1'32 
Razão Social: CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACOES EIRELI 

alome Fantasia: CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACOES 
le Situação do Fornecedor Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 26/05/2022 

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE 
NATUREZA EMPRESÁRIA) 

MEL: Não 
Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar Nada Consta 

Nitreis cadastrados: 
1- Credenciamento 

II- Habilitação Juridica 

- Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

• Receita Federal e PGFN Validade: 09/08/2021 
FGTS Validade 12/08/2021 
Trabalhista (http://www.tstjus.bricertidao) Validade 08/10/2021 

W - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 30/09/2021 
Receita Municipal Validade 01/07/2021 

V - Qualificação Técnica 

VI- Qualificação Econômico-Financeira 

Validade 30/04/2022 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 03/06/2021 10:51 1 de 1 
CPF: 024.357.173-93 Nome: FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO 
As  s: 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível V - Qualificação Técnica 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 12.040.112/0001-55 DUNS®: 90 32 
Razão Social: CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACOES EIRELI 
Nome Fantasia: CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACOES 

alkSituação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

Entidades de Classe 

Entidade e UF NI Registro Data de Validade 
CREA - Acervo Técnico_Construção de 1' Academia 
da Saúde - Barra do Corda/MA 117571/2016 - 

CREA-MA Acervo Tecnico Reformas e Manutenções 
Prediais em 2 unidades Escolares - Fernando Falcão- 
MA 

838538/2021 - 

CREA - Acervo Técnico Reforma e Melhoramento 
da Praça Centralaraça "feio Uchoa) - Barra do 
Corda/MA 

117568/2016 - 

CREA - Acervo Tecnico_Estradas Vicinais e 
Pavimentação - 819263/2019 - 

CREA - Acervo Técnico Construção do Centro 
Comercial Informal - Barra do Corda/MA 117575/2016 - 

Certificação Técnica 

Certificadora Nit Certificado Data de Validade 
CREA - Acervo Técnico Construção de 2' Escolas 
Padrão FNDE. Pov.. Biranco e Anapurus - Barra do 
Corda/MA 

8190422019 - 

CREA - Acervo Técnico_Construç.io de Substação 
de 300Rva Trif. c/ Derivação - I. Vieiras/MA 820133/2019 - 

Emitido em: 03/06/2021 10:51 
CPF: 024.357.173-93 Nome: FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Impeditivas de Licitar 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 12.040.112/0001-55 DUNS®: 90 32 
Razão Social: CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACOES EIRELI 
Nome Fantasia: CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACOES 

Situação do Fornecedor Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado pua o fornecedor 

g 
Emitido em: 03/06/2021 10:51 
CPF: 024.357.173-93 Nome: FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 12.040.112/0001-55 DUNS®: 90 32 
Razão Social: CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACOES EIRELI 
Nome Fantasia: CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACOES 

Illituação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

• 

Emitido em: 03/06/2021 10:51 
CPF: 024.357.173-93 Nome: FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO si 



TADASLO 

ENVELOPE Ng 01 
PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL Ng 093/2021 
LOCAL: TUNTUM — MA 
DATA: 04/06/2021 ÀS 09:00fle 
T A DA 5 LOPES EIRELE — EPP 
CNPJ Ng 10.794.129/0001-29 
Objete: A presente licitação tem 
eventual prestação de serviços 
atender as necessidades de Secr 
conforme especificações constan 



• 

T A DA S LOPES EIRELI - EPP 

PREGÃO PRESENCIAL N°093/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO M 093/2921 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Processo Administrativo de Licitagia 093/2021 
Praga Presencial n.g 093/2021 

Neta: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para eventual prestação de serviços de locação de 
veículos automotores para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum-MA, conforme 
especificações constantes do Anexo Ido edital. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

A EMPRESA 1 A DA 5 LOPES - EIREU", INS, ESTADUAL N° 12468652-3 e CNP& 10.794.128/9001-28 
estabelecido na Rua 07, quadra C, casa 15 - ipem Toro, Seu Luis-MA, CEP 85.065-687, por intermêdio de seu representante 
legal Sr.(a) 11A60 ANDRE DA SILVA LOPES, casado, Empresário Individual. proprietário desta empresa, portador(a) da Carteira 
de Identidade na 1010225984 e do CPF na 958.444.573-15 vem apresentar proposta de preços, para eventual prestação de 
serviços de locação de veículos automotores para atenderas necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum-MA. 

DADOS BANCAMOS - BANCO DO BRASIL AG: 1838-1 - C/C: 57578-J( FAVORECIDO - T A DA S LOPES. 
CONTATO: (98) 99135-7096 - TIAGO LOPES. 
EMA1L: tiatoprakatum@hatmaitcam 

WTE 1- MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO CM EDUCAÇÃO MDE 

ITEM DESCRIÇÃO UNE 1110 DE 
MESES 

OTO. 
Iscado no 

Si 

MD. 
Lotado 
no Mo 

IMENSO P. UNIT. EXTENSO P. TOTAL 

1 

CAMINHÃO PIPA COM 
BOMBA CAPACIDADE 

10.000 LITROS. 
(MERCEDES-DENZ - 

13E) 

MÊS 12 I 12 

Ovina mil. cento 
e trinta e três 

reais e trinta e
três centavos 

R$ 15.133,33 

Cento e oitenta e um mil. 
quinhentos e noventa e 
nove reais e noventa e 

seis centavos 

R$ 181.599,96 

SUBTOTAI cento e oitenta e um mi, quinhentos e noventa e nove reais e levantai seis centavos RS 181.599.96 

LOTE II - EDUCAÇÃO - MMIUTENÇÃO El FUNDEI 40% 

ITEM DESCRIÇÃO UNE aullirsERDE
- '--- 

11111 
Locado. no 

Si 

MD 
Locado.
no Ano 

EXTENSO PUNI!. EXIBE R ToTAL 

1 

CAMINHONETE CABINE 
SIMPLES COM 

CAPACIDADE 1500 KG. 
011YOTWHILUX 

21119) 

MÊS 12 2 24 Sete mil' 
duzentos reais R$ 7200. ' OU Cento e setenta e dois 

mil, oitocentos reais R$ 172.800,00 

2 CAMINHONETE CABINE 
SIMPLES COM MÊS 12 1 12 Seis mil reais R: 6.000.00 Setenta e dois mil reais R$ 72.000,00 

T A DAS LOPES — EIRELI 
CNPJ: 10.794.128/0001-28 

Rua 07, quadra C, casa 15— Ipem Turu, Sio Luis - MA 
CEP 85.065-687 

Em ad liagoprakatum@hotmailcom 
(98) 99135-7096 198719-0150 

L;.$ 



T A DA S LOPES EIRELI - EPP 
CPL 

CAPACIDADE 51:10 KG. : 
(Ali/STRADA MN 

3 

AUTOMÓVEL DEI TIPO 
PASSEIO COM AR 
CONDICIONADO 

CAPACIDADE PARA 05 
PESSOAS. 

(CHEIIIMET DIRX 
PRBIIER 2021) 

MÊS 12 2 24 Três mil. 
novecentos reais R: 3.9011.1:10 Noventa e Ires 

mil. seiscentos reais R: 93.000,00 

SIBIOTAL trezentos e trinta e otto me. quatrocentos reais RS 3311480.00 

UNE IN - EDUCAÇÃO - MI/111ENÇÃO DO RRIDEB 4171G 

REM DESCRIÇÃO UNE iiiind EsDE
D1D. 

Locado no 
Se 

OTO. 
Locado 
no Ano 

EXTENSO PARIR. URSO P. TOTAL 

1 

AUTOMÓVEL 00 TIPO 
VAN COM CAPACIDADE 

PARA 16 
PASSAGEIROS. 

(RENNILTPINI 
MISTER 20213) 

NES 12 2 24 Treze mil e cem 
reais R:13.100.00 Trezentos e quatorze 

mil, quatrocentos reais RS 314.400,1M 

SUBMTAL Trezentos e quatorze mil quatrocentos reais R$ 314.40IL00 
TOTAL BERAIDD 

ORÇAMENTO Oitocentos e trinta e palro mil. fl autas e ementa e nove rua e noventa e seis centavos RS 834.399.9G 

d esq& de abjetr k acará com o doerá na ilS airtá n á Ser(ços) em razão á diversidade ás 
~liça a partir á dat a á assnaturs do kgm/mento á contrata 

». h condigges á pagamento sons constantes no mentire edital de frita" atrases á depósito banis 
fruto ao bisca contes á ara infirmados acha 

• frielareçáo á gim ao preço proposto estará inclusas Más as áspeses com má-á-eke betes abatimentos 
sito desnates encargos sociais e bobelhistas, Metes e Más enfim todos as mistas fretes shm Mosta 
neresseries ao arknento do áfirto ora licitado soe intarfirem no prego proposta 
Onlarenres qa ivo preço proposto:stip hálitos todas os impas com materiais, eguipmenta 
krremantes innebers mania margas sociais e demais benekles atribuídos as embellares na frema 
á kg Sksive transporta cai e descargs ha sega In Más os Sotas inalántes e ámais 
menu enfim todas os custes diretos e ladra neeesseries à erma compita ás serviços 
Serenem& e que estou th morá com Más as afirmes á sufrágio á propostas e sana 

». Se veneetbre na goakkok á representa kgal assinará o grega& e Si'. MIO MORE OÁSIS 'LOPES, 
easetk Emereserio Mental proprietário deste arem portador(a) á Carteira de &elido& 
SE222784 a do Clif 9511444573-15, residente e &miado na rua-83, quadra - Site cassa 7 , Tire - 
Refinei Si, ás' á Illemmr-Abf 
Duclargio ágema á validade á pregaste cá Mirar a 50 (sessenta) das conseanives o contará ta á 
sua apresentara 

T A DAS LOPES — EIRELI 
CNPJ: 10.794.12810001-25 

Rua 07, quadra C, casa 15— Ipern Turu, Silo Luis - MA 
CEP 85.065-687 

Emaittiagoprakatum©hotmaiLcom 
(98)99135-7096 / 98719-0150 (yiç 



T A DA S LOPES EIRELI - EPP 

hão ~afana de a de empsfika dou outro documento carespandenti este praposts constitake um 
compromisso de aessa parta disensdas as =Sn do Edital 

». Valor Total de prgwsts ds RSEAR925 erremos e trinta e quatro ing trazemos noventa How real e 
noventa a seis cantam). 

Sio Lufe - MA, 04(LlueMo) de Junho de 2021(Dois mil e vinte e um) 

T A DA S LOPES 
TIAGO ANDRE DA SILVA LOPES 

EMPRESÁRIO 
RG. ei 11110225984 SSP/MA 

CPF: 958.444.573-15 

T A DAS LOPES — EIRELI 
CNPJ: 10.794.128/000148 

Rua 07, quadra C, casa 15— Ipem Turu, Sio Luis - MA 
CEP 55.065-557 

Emaktiagoprakatumfghotmail.com 
(98) 99135-7096 / 98719-0150 



TR 

À PREGOEIRA DA PREFEITURA 141 
RUA FREDERICO COELHO, N°411 
ENVELOPE N.o 01 PROPOSTA DE F 
A.W TRANSPORTES E LOCAÇÃO 
CNP3 26.245.325/0001-28 
PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPE 
DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU 



• 

• 

Av 
TRANSPORTE E lOCAÇ O 

CARTA PROPOSTA 

Á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 
AU: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REF: PREGÃO PRESENCIAL N2 93/2021 

Prezados Senhores, 

1. Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente da Lei 
n10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei n2 8.666, de 1 de junho de 1993 e das cláusulas constantes do 
Edital. 

2. Propomos à Prefeitura Municipal de Tuntum/MA pelo preço total abaixo declinado nas condições 
estabelecidas, prestar os serviços objeto do PREGÃO PRESENCIAL N2 93/2021 

3. O prazo de validade desta Proposta: Conforme Edital; 

4. O prazo de vigência: Conforme Edital; 

5. Prazo de Pagamento: Conforme Edital; 

6. Prazo de Execução: Conforme Edital; 

7. Ratificamos o preço total no valor conforme anexo para a locação de veículos para o Município de 
Tuntum/MA, conforme especificações contidas no ANEXO 1— Termo de Referência. 

8. Estamos de acordo com todas as condições do Edital; 

9. Outras informações: Estamos de acordo com todas as cláusulas do Edital; 

PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: A.W TRANSPORTES & LOCAÇÃO - EIRELI 
SEDE: Rua Curimatá n2 06, Curimatá, Colinas/MA 
CNPJ: 26.245.325/0001-28 
TELEFONE/FAX: 99-35521233 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: awtransportes78@gmaficom 
DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: Banco do Brasil AG 1312-9 CC 28659-1 

AndrsfSota C 
RG 3380069410 SSMAA 
CPF 724.594.09340 
Procurador 

Colinas/MA, 04 de Junho de 2021 

N 

AÇ.Q ilINEM 

- 



IRANSPOM f MC"' O 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Á 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 

AU: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REF: PREGÃO PRESENCIAL NQ 93/2021 

LOTE 1 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO MDE 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
MESES MENSAL ANUAL 

P.UNIT P.TOTAL 

1 
CAMINHÃO PIPA COM BOMBA CAPACIDADE 
10.000 LITROS. 

MÊS 12 1 12 14200,00 177.600,00 

TOTAL LOTE 1: 177.600,00 

LOTE 2 - EDUCAÇÃO - MANUTENÇÃO DO FUNDEB 40% 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QTD 

MESES 
QTD 

MENSAL 
QTD 

ANUAL 
P.UNIT P.TOTAL 

1 
CAMINHONETE CABINE SIMPLES COM 
CAPACIDADE 1500(6. 

MÊS 12 2 24 7.100,00 170.400,00 

2 
CAMINHONETE CABINE SIMPLES COM 
CAPAaDADE 5001(6. 

MÊS 12 1 12 5.800,00 69.600,00 

3 
AUTOMÓVEL DO TIPO PASSEIO COM AR 
CONDICIONADO CAPACIDADE PARA 05 
PESSOAS. 

MÊS 12 2 24 3.900,03 93.600,00 

• 
TOTAL LOTE 2: 333.600,00 

LOTE 3 - EDUCAÇÃO. MANUTENÇÃO DO FUNDEB 40% 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QTD 

MESES 
QTD 

MENSAL 
QTD 

ANUAL 
P.UNIT P.TOTAL 

1 
AUTOMÓVEL DO TIPO VAN COM 
CAPACIDADE PARA 16 PASSAGEIROS. 

MÊS 12 2 24 13.000,00 312.000,00 

TOTAL LOTE 3: 312.000,00 



TRANSPOR?' E LOCA( 0 

A - ME 

RO 33800 SSP/MA 
CPF 724.594.093-20 
Procurador 

• 

• 





CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCAÇÕES EIRELI-ME 
Construtora Carvalho Gomes e Locações 

2 IRMÃOS CNPJ: 12.040.112/0001-55 

N2t3 p 

Rubrica 

PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N.° 09312021 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 093/2021 

Barra do Corda-MA -04 de junho de 2021 

CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCAÇÕES EIRELI-ME, com sede na cidade de BARRA DO 

CORDA-MA, RUA BENEDITO LEITE, N° 335, BAIRRO CENTRO, inscrita no CNPJ sob o número 

• 12.040.112/0001.55, neste ato representado pela Sra. EDUAFtDA DE SANTANA CARVALHO BARBOSA, 

portador do CPF n.° 024.357.183-65 e R.G. n.° 048298372013-9, abaixo assinado propõe à Prefeitura 

Municipal de Tuntum - Maranhão, através da Secretaria Municipal de Educação, os preços infra 

discriminados cujo objetivo é a contratação de empresa para eventual prestação de serviços de locação de 

veiculo automotores para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA, 

objeto do PREGÃO PRESENCIAL 14° 09312021: 

LOTE 1- MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO MDE 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD DE 
MESES 

QTD. 
Locado no 

mês 

QTD. 
Locado no 

Ano 
P. UNIT. P. TOTAL 

I p 1 CAMINHÃO PIPA COM BOMBA 
CAPACIDADE 10.000 LITROS. MÊS 12 1 12 R$ 14.725,00 R$ 176.700,00 

SUBTOTAL R$ 176.700,00 

LOTE II- EDUCAÇÃO- MANUTENÇÃO DO FUNDEB 40% 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD DE 
MESES 

QTD. 
Locado no 

mês 

QTD. 
Locado no 

Ano 
P. UNIT. P. TOTAL 

1 CAMINHONETE CABINE SIMPLES COM 
CAPACIDADE 1500 KG. 

... MtS 12 2 24 R$ 7.063,00 R$ 169.512,00 

2 CAMINHONETE CABINE SIMPLES COM 
CAPACIDADE 500 KG. MÊS 12 1 12 R$ 5.760,00 R$ 69.120,00 

3 
AUTOMÓVEL DO TIPO PASSEIO COM 
AR CONDICIONADO CAPACIDADE 
PARA 05 PESSOAS. 

MÊS 12 2 24 R$ 3.857,00 R$ 92.568,00 

SUBTOTAL FIS 331200,00 

....--. 

RUA BENEDITO LEITE 335 — CENTRO — BARRA DO CORDA — MA — CEP:65.950-000 
Email: constcarvalho.bdc@gmail.com / Contatos: (99) 98409-0208 — (99) 98138-0590 

CPL 



c. a 

4$1, CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCAÇÓES EIRELI-ME 
Construtora Carvalho Gomes e Locações c. ..,..,... 

2 IRMÃOS CNN: 12.040.112/0001-55 

LOTE III - EDUCAÇÃO- MANUTENÇÃO DO FUNDEB 40% 

REM DESCRIÇÃO UNID QTD DE 
MESES

QTD. 
Locado no 

mês 

QTD. 
Locado no 

Ano 
P. UNR. P. TOTAL 

1 AUTOMÓVEL DO TIPO VAN COM 
CAPACIDADE PARA 16 PASSAGEIROS. MÊS 12 2 24 R$ 12926,00 14310.224,00 

SUBTOTAL R$ 310224,00 
TOTAL GERAL DO ORÇAMENTO R$ 818.124,00 

• 
a) Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da 'Ordem de Fornecimento' expedida 

pela Secretaria Municipal de Educação; 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 818.124,00 (oitocentos e dezoito mil e cento e vinte e quatro reais); 

d) Dados Bancários: (Banco do Brasil 001/10782-X/214094/Conta Corrente); 

e) Condição de Pagamento: 5 dias após a emissão da nota fiscal 

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: Eduarda de Santana Carvalho Barbosa; 

Cargo/Função: Proprietária; 

RG n°: 048298372013-9; 

CPF n°: 024.357.183-65; 

Endereço: Rua Rio Tapajós N°35B, Bairro Tresidela — Barra do Corda-MA CEP:65.950-000; 

CONSTRUTORA V HO GOME MAÇÕES IRELI-ME 
EDUARDA DE SANTANA CARVALHO BARBOSA 

PROPRIETÁRIA 

RUA BENEDITO LEITE 335 — CENTRO — BARRA DO CORDA — MA — CEP:65.950-000 
Email: constcarvalho.bdc@gmail.com / Contatos: (99) 98409-0208 — (99) 98138-0590 
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PREGÃO PRESENCIAL Dr 093/2021 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEICULOS AUTOMOTORES 

HISTÓRICO DE PREÇOS UNITÁRIOS BASEADO NAS PROPOSTAS 1NCIAL 

LOTE 01 

MANUT. E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - MDE 

ITEM DESCRIÇÃO DOS 
PRODUTOS UND 

nr
QTD aa
MESES 

QTD. 
LOCADO 
NO MÊS 

QTD. 
LOCADO 
NO ANO 

TERMO DE 
REFERÊNCIA 

V. UNIT. 

TADAS 
r i

n .,, 
a. " Entzu 

V. WAT. 

4
' 1,

MENOR 
e t4 PREÇO 

UNIT. 

RS 14.800,00 RS 14.725,00 RS 14.725,00 

T A DA S 
LOPES ETREL1 

% TOTAL 

I CAMINHÃO PIPA COM BOMBA 
CAPACIDADE 10.000 LITROS. MÊS 12 1 12 RS 15.133,33 RI 15.133,33 RS 181.599,96 RE 177.600,00 RS 176.700,00 

SUBTOTAL RS 181.599,96 RS 177.600,00 RS 176.700,00 

LOTE 02 
EDUCAÇÃO - MANUTENÇÃO DO FUNDES 40% 

ITEM DESCRIÇÃO DOS 
PRODUTOS 

UND QTD DE 
MESES 

QTD. 
LOCADO 
NO MÊS 

QTD. 
LOCADO 
NO ANO 

TERMO DE 
REFERÊNCIA 

V. UNIT. 

T A DAS 
LOPES 
=tal 

- 

.;S 

RS 7.063,00 

ME MENOR 
PREÇO 
UNIT. 

RS 7.063,00 

T A DA S 
LOPES EIRELI 

V. TOTAL 

ÀW 

V. UNIT. 

1 
CAMINHONETE CABINE 

SIMPLES COM CAPACIDADE 
1500 KG. 

MÊS 12 2 24 RS 7.200,00 RS 7.200,00 RS 7.100,80 RS 172.800,00 RS 170.400,00 RS 169.512,00 

1 
CAMINHONETE CABINE 

SIMPLES COM CAPACIDADE 500 
KG. 

MÊS 12 1 12 R16.000,00 RS 6.000,00 RS 5.800,00 R15.760,00 R15.760,00 RS 72.000,00 R169.600,00 RS 69.120,00 

3 

AUTOMÓVEL DO TIPO PASSEIO 
COM AR CONDICIONADO 

CAPACIDADE PARA 05 
PESSOAS. 

MÊS 12 2 24 RS 3.900,00 RS 3.900,00 RS 3.900,00 RS 3.857,00 RS 3.857,00 RS 93.600,00 RI 93.600,00 RS 92.568,00 

SUBTOTAL RS 338.400,00 RS 333.600,00 RS 331.200,00 

LOTE 03 
MANUTENÇÃO DO FUNDES 40% 

1F 



ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS 
UND 

QTD DE 
MESES 

QTD. 
LOCADO 
NO MÊS 

QTD. 
LOCADO 
NO ANO 

TERMO DE 
REFERÊNCIA 

V. UNIT. 

T A DA 
LOPES 
MEU " 
V. UNTE. 

_ 

RS 12.926,00 

MENOR 
PREÇO 
UNIT. 

T A DA 8 
LOPES EMELT 

V. Tom 
, 

RS 310.224,00 1 
AUTOMÓVEL DO TIPO vabi 
COM CAPACIDADE PARA 16 

PASSAGEIROS. 
MÊS 12 2 24 RS 13.100,00 RS 13.100,00 RS 13.000,00 RS 12.926,00 RI 314.400,00 RS 312.000,00 

SUBTOTAL RS 314.400,00 RI 312.000,00 RS 310.224,00 

T A DAS LOPES EIRELI V. TOTAL RS 834.399,96 
AW TRANSPORTE & LOCACAO UREIA V. TOTAL RS 823.200,00 

CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACOES MEIA V. TOTAL RS 818.124,00 
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PREGÃO PRESENCIAL N' 093/2021 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEICULOS AUTOMOTORES 

MAPA DE APURAÇÃO FINAL ( MENOR PREÇO) 

LOTE 01 

MANUT. E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - MDE 

ITEM DESCIUÇÃO DOS 
PRODUTOS 

UNI) 
QTD DE 
MESES 

QTD. 
LOCADO 
NO MtS 

OITI. 
LOCADO 
NO ANO 

MENOR 
PREÇO UNIT. 

TADAS 
LOPES 
URUS 

MENOR 
PREÇO UNIT. 

TADAS 
LOPES ONU 

V. TOTAL V5 

1 CAMINHÃ O PIPA COM BOMBA 
CAPACIDADE 10.000 LITROS.  MÊS 12 1 12 RS 14.725,00 

RS 14.720,00 

RS 176.040,00 RS 175.920,00 RS 171.600,00 

RS 14.710,00 
RS 14.700,00 

RS 14.690,00 
RS 14.682,00 

RS 14.675,00 RS 14.300,00 

RS 14.670,00 
RS 14.660,00 

RS 14.300,00 
S/L 

S/L 

SUBTOTAL RS 176.040,00 RS 175.920,00 RI 171.600,00 

LOTE 02 
EDUCAÇÃO- MANUTENÇÃO DO FUNDES 40% 

/TEM DESCRIÇÃO DOS 
PRODUTOS 

UND QTD DE 
MESF,S 

OTD. 
LOCADO 
NO MÊS 

OITI. 
LOCADO 
NO ANO 

MENOR 
PREÇO uNrr. 

T A DA S 
LOPES 
MEU 
V. IR4IT. 

MENOR 
PREÇO urrr. 

TAMIS 
Lons Ema 

V. TOTAL 

i 

RS 7.058,00 
RS 7.050,00 

RS 7.040,00 
RS 7.015,00 

RS 7.000,00 
CAMINHONETE CABINE RS 6350,00 

1 SIMPLES COM CAPACIDADE MÊS 12 2 24 R$ 7.063,00 RS 6.900,00 RS 6.700,00 RS 165.600,00 RS 162.720,00 RS 160.800,00 
1500 KG. R16.850,00 

RS 6.800,00 A Pki 
S/L le 

RS 6.780,00 

441108

Ofrj 

9 ' 

II 



• -.....-
RS 6.700,00 

S/L 

2 
CAMINHONETE CABINE 

SIMPLES COM CAPACIDADE 500 
KG. 

MÊS 12 I 12 RS 5.760,00 

RS 5.755,00 

RS 5.570,00 RS 68.700,00 RS 67.988,00 RS 66.840,00 

RS 5.750,00 
RS 5.730,00 

RS 5.725,03 
RS 5.710,00 

RS 5.680,00 
S/L 

RS 5.665,00 
RS 5.570,00 

a 

3 

AUTOMÓVEL DO TIPO PASSEIO 
COM AR CONDICIONADO 

CAPACIDADE PARA 05 
PESSOAS. 

MÊS 12 2 24 RS 3.857,00 

RS 3.850,90 

RS 3.500,00 RS 89.280,00 RS 87.600,00 RS 84.000,00 

RS 3.840,00 
RS 3.825,00 

RS 3.815,00 
RS 3.800,00 

RS 3.750,00 
RS 3.745,00 

Ri 3.74000 , 
RS 3.725,00

RS 3.720,00 
RS 3.710,00 

RS 3.680,00 
Sa., 

RS 3.650,00 
RS 3.500,00 

S/1. 

SUBTOTAL RS 323.580,00 Iti 318300,00 RS 311.640,00 

LOTE 03 
MANUTENÇÃO DO FUNDEB 40% 

ITEM 

1 

DESCRIÇÃO DOS 
PRODU'rOS 

AUTOMÓVEL DO TIPO VAN 
COM CAPACIDADE PARA 16 

PASSAGEIROS. 

UND 

MÊS 

QTD DE 
MESES 

12 

QTII 
LOCADO 
NO MU 

2 

LOCADO L2$
 

DO

NO ANO 

24 

PREÇO UNIT. 

RS 12.926,00 

TABAS 
LOPES 
meu 

,,, MENOR 
PREÇO UNIT. 

TM/AS 
LOPES EIRELI 

V. TOTAL 

RS 302.400 

• 

V. UNIT. 

RS 12.910,00 

RS 12.600,00 RS 307.560,00 RS 304.680,00 

RS 12.900,00 
RS 12.875,00 

RS 12.870,00 
RS 12.865,00 

RS 12.855,00 
RS 12.850,00 

RS 12.845,00 
RS 12.820,00 

RS 12.815,00 
RS 12.810,00 

RS 12.750,00 
S/L 

RS 12.745,00 



RS 12.700.00 
RS 12 695 00 

RS 12.600,00 
S/L 

113TOTAL RS 307.560,00 RS 304.680,00 RS 302.400,00 

T A DAS LOPES EIRELI V. TOTAL RS 807.180,00 
AW TRANSPORTE & LOCACAO EIRELI V. TOTAL RS 798.900,00 

CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACOES EIRELI V. TOTAL RS 785.640,00 



t h CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCAÇÓES EIRELI-ME 
Construtora Carvalho Gomes e Locações 

2 IRMÃOS CNPJ: 12.040.112/0001-55 

READEQUAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N.° 093/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 09312021 

Barra do Corda-MA —07 de junho de 2021 

CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCAÇÕES EIRELI-ME, com sede na cidade de BARRA DO 

CORDA-MA, RUA BENEDITO LEITE, N° 335, BAIRRO CENTRO, inscrita no CNPJ sob o número 

12.040112/0001-55, neste ato representado pela Sra. EDUARDA DE SANTANA CARVALHO BARBOSA, 

portador do CPF n.° 024.357.183-65 e R.G. n.° 048298372013-9, abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal 

de Tuntum — Maranhão, através da Secretaria Municipal de Educação, a readequação dos preços infra 

discriminados cujo objetivo é a contratação de empresa para eventual prestação de serviços de locação de 

veiculo automotores para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA, objeto 

do PREGÃO PRESENCIAL N° 093/2021: 

LOTEI - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO MDE 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD DE Locado MESES 

QTD. 
no 

mês 

QTD. 
Locado no 

Ano 
P. UNIT. P. TOTAL 

1 CAMINHÃO PIPA COM BOMBA 
CAPACIDADE 10.000 LITROS. 

.. MÊS 12 1 12 R$14.300,00 R$171.600,00 

SUBTOTAL R$171.600,00 

LOTE II- EDUCAÇÃO MANUTENÇÃO DO FUNDES 40% 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD DE Locado MESES 

QTD. 
no 

mês 

QTD. 
Locado no 

Ano 
P. UNIT. P. TOTAL 

1 CAMINHONETE CABINE SIMPLES COM 
CAPACIDADE 1500 KG. MÊS 12 2 24 R$6.700,00 R$160.800,00 

2 CAMINHONETE CABINE SIMPLES COM 
CAPACIDADE 500 KG. MÊS 12 1 12 R$5.570,00 R$66.840,00 

3 
AUTOMÓVEL DO TIPO PASSEIO COM AR 
CONDICIONADO CAPACIDADE PARA 05 
PESSOAS. 

MÊS 12 2 24 R$3.500,00 R$84.000,00 

SUBTOTAL R$311.640,00 

LOTE III - EDUCAÇÃO - MANUTENÇÃO Do FUNDEB 40% 

RUA BENEDITO LEITE 335 — CENTRO — BARRA DO CORDA — MA — CEP:65.950-000 
Email: constcarvalho.bdc®gmail.com / Contatos: (99) 98409-0208 —(99) 98138-0590 



diel b CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCAÇÕES EIRELI-ME 
Construtora Carvalho Gomes e Locações 

2 IRMÃOS CNPJ: 12.040.112/0001-55 

ITEM DESCRIÇÃO UNI!) Locado QTD DE 
MESES 

QTD. 
no 

mas 

QTD. 
Locado no 

Ano 
P. UNff. P. TOTAL 

1 AUTOMÓVEL DO TIPO VAN COM 
CAPACIDADE PARA 16 PASSAGEIROS. MÊS 12 2 24 RS12.600,00 R$302.400,00 

SUBTOTAL 14302.400,00 
TOTAL GERAL DO ORÇAMENTO R.$785.640,00 

a) Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da °Ordem de Fornecimento" expedida pela 

Secretaria Municipal de Educação; 

c) Proposta de Preço Readequada: Valor Total: R$ 785.640,00 (setecentos e oitenta e cinco mil, seiscentos 

e quarenta reais); 

d) Dados Bancários: (Banco do Brasil 001//0782-X/21409-4/Conta Corrente); 

e) Condição de Pagamento: 5 dias após a emissão da nota fiscal 

9 Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: Eduarda de Santana Carvalho Barbosa; 

Cargo/Função: Proprietária; 

RG n°: 048298372013-9; 

CPF n°: 024.357.183-65; 

Endereço: Rua Rio Tapajós N°35B, Bairro Tresidela — Barra do Corda-MA CEP:65.950-000; 

CONSTRUTORA CA O oMEtEtoCAÇÕES EIRELI-ME 

RUA BENEDITO LEITE 335 — CENTRO — BARRA DO CORDA — MA — CEP:65.950-000 
Uai!: constearvalho.bde@gmail.com / Contatos: (99) 98409-0208 — (99) 98138-0590 





• CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCAÇÕES E1RELI-ME 

Construtora Carvalho Gomes e Locações 

2 IRMÃOS CNN: 12.040.112/0001-55 

12.0 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

RUA BENEDITO LEITE 335 — CENTRO — BARRA DO CORDA — MA — CEP:65.950-000 
Email: constcarvalho.bdc@gmail.com / Contatos: (99) 98409-0208 — (99) 98138-0590 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇ 40 
12.040.117J0001-55 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DOTA DE ABERTURA 06/200.u 10

NOME ELPRESARIPL 
CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACOES EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACOES 

PORTE 
ME 

CODIGIO E DESCRIÇÃO DA ~IDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
41.20-400 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDODES ECONSICAS SECUNDARIAS 
02.30-6-00 - Atividades de apoio à produção florestai 
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização sei pistas rodoviárias e aeroportos 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.219-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
4222-7-02 - Obras de irrigação 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.11-8-01 - Demolição de edificios e outras estruturas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplanagem 
43.21-5-00 - instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22442 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 

COOK30 E DESCRIÇÃO DA NAIURWAJURbICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LCGRADOURO NUMERO COMPLELENTO 
R BENEDITO LEITE 335 mam~ 

CEP 
65.950-000 

BARRODISTRITO 
CENTRO 

MUNICIND 
BARRA DO CORDA 

UF 
MA 

ENDEREÇO arreonco TELEFONE 
(99) 3843-2563 

ENTE FEDER KIT \ 42 RESPONSÁVEL (EFR) 

errufrOo C/CASTRO!. 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
0110612010 

MOTIVO DE srrufficat adoesrRs_ 

srtutçlo ESPECIAL DAM DA SITUCÃO ESFECIN_ 

• 9iO6i2021 07:30 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
12.040.112/0001-55 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DA ABE 
R  DE RTURAnom=

ROLE EMPRESARIAL 
CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACOES EIRELJ 

COOU° E DESCRIÇÃO DAS EPADADES ECCNOIACAS SECUNDARIAS 
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários 
43.29444 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.30-4-02 - instalação de partis. Janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.914-00 - Obras de fundações 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
48.74400 - Comércio atacadista de cimento 
48.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
49.21-3-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
4924-800 - Transporte escolar 
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunIcipal, interestadual e 
Internacional 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 

cibos° E DESCR IÇÃO IDA NRUREZAJURIDICA 
230-5- Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárl 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLELENTO 
R BENEDITO LEITE 335 ******** 

CEP 
135.950-000 

BARROCISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPC 
BARRA DO CORDA 

LE 
MA 

ENDEREÇO ELETRCIN CO TELEFONE 
(99) 3643-2583 

ENTE FEDEREM RESPONSMEL (EFR) 
mon 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DMA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
01/0612010 

'any DE srruAç.locftoAsrm 

SITUAÇÃO ESPECO). DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02108/2021 às 07:30:13 (data e hora de Brasília). Página: 2/3 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
12.040.11210001-55 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DoiAlA DE ABEi  oRTURA 

NOME EMPRESARIA_ 
CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACOES EIREU 

Cc50130 E DESCRIÇÃO DAS ~DOGES ECONÔMICAS SECUND4RIPS 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografias geodésia 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
12.040.112/0001-55 
NOME EMPRESARIAL: 
CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACOES EIRELI 
CAPITAL SOCIAL: 
R$1.000.000,00 (Hum milhão de reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome ~enfiai: 
EDUARDA DE SANTANA CARVALHO BARBOSA 
Qualificação: 
65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no Brasil 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 
Emitido no dia 02/042021 is 0721 (date e hen de ema). 

1 of 1 02/06/20210731 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO E COSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI. 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato Social: 

brasileira, natural de Barra do Corda 
(MA) nascida no dia 04/04/1999, solteira, empresária, portadora do 
CPF/MF n°. 024.357.183-65 e da Carteira de Identidade n°. 
0482983720139, expedida Secretaria de Segurança Pública do Estado do 
Maranhão, residente e domiciliado na Rua Rio Tapajós, n° 5, bairro 
Tresidela, cidade de Barra do Corda/MA, CEP 65950-000; Titular da 
Empresa Individual de responsabilidade limitada - EIRELI, que gira sobe 
nome empresarial com ato 
constitutivo devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de 
Maranhão, no dia 31/01/2020, sob NIRE n°. 21600138345, com sede na 
Rua Benedito Leite, n°. 335, bairro Centro, Barra do Corda/Maranhão, 
CEP: 65.950-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica/MF sob o n°. 12.040.112/0001-55, resolve alterar referido ato 
conforme cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Altera-se neste ato o nome empresarial para 

CLÁUSULA SEGUNDA - As atividades da EIRELI Ficam alteradas neste ato 
para as seguintes atividades: Construção de edifícios, CNAE - (41.20-
4/00); Serviços de engenharia, CNAE - (71.12-0/00); Serviços de 
agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias, CNAE - 
70.90-1/03; Serviços de arquitetura, CNAE - (71.11-1/00); Obras de 
terraplenagem, CNAE - (43.13-4/00); Montagem e instalação de sistemas 
e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos, CNAE - (43.29-1/04); Instalação e manutenção elétrica, CNAE 
- (43.21-5/00); Obras de fundações, CNAE - (43.91-6/00); Obras de 
acabamento em gesso e estuque, CNAE - (43.30-4/03); Instalação de 
portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 
material, CNAE - (43.30-4/02); Impermeabilização em obras de engenharia 
civil, CNAE - (43.30-4/01); Suporte técnico, manutenção e outros serviços 
em tecnologia da informação, CNAE - (62.09-1/00); Construção de 
instalações esportivas e recreativas, CNAE - (42.99-5/01); Perfuração e 
construção de poços de água, CNAE - (43.99-1/05); Obras de 
urbanização - ruas, praças e calçadas, CNAE - (42.13-8/00); Coleta de 
resíduos não-perigosos, CNAE - (38.11-3400); Demolição de edifícios e 
outras estruturas, CNAE - (43.11-8/01); Serviços de desenho técnico 
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relacionados à arquitetura e engenharia, CNAE - (71.19-7/03); Atividades 
paisagísticas, CNAE - (81.30-3/00) ; Atividades de apoio à produção 
florestal, CNAE - (02.30-6/00); Serviços de cartografia, topografia e 
geodesia, CNAE - (71.19-7/01); Serviços de pintura de edifícios em geral, 
CNAE - (43.30-4/04); Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e 
aeroportos, CNAE - (42.11-1/02); Construção de redes de abastecimento 
de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação, CNAE - (42.22-7/01); Atividades de limpeza não especificadas 
anteriormente (limpeza de ruas, avenidas, construção, canteiros, 
obras....etc), CNAE - (81.29-0/00); Serviços de organização de feiras, 
congressos, exposições e festas, CNAE - (82.30-0/01); Obras de irrigação, 
CNAE - (42.22-7/02); Outras obras de engenharia civil não especificadas 
anteriormente (currais fazendas), CNAE - (42.99-5/99); Obras de alvenaria 
CNAE - (43.99-1/03); Comércio atacadista de cimento, CNAE - (46.74-
5/00); Comércio atacadista de materiais de construção em geral, CNAE - 
(46.79-6/99); Instalação de painéis publicitários, CNAE - (43.29-
1/01);Instalação e manutenção elétrica, CNAE - (43.21-5/00); Construção 
de obras-de-arte especiais, CNAE - (42.12-0/00); Instalações hidráulicas, 
sanitárias e de gás, CNAE - (43.22-3/01); Comércio varejista de materiais 
hidráulicos, CNAE - (47.44-0/03); Comércio varejista de materiais de 
construção em geral, CNAE - (47.44-0/99); Serviço de transporte de 
passageiros - locação de automóveis com motorista, CNAE - (49.23-
0/02); Locação de automóveis sem condutor, CNAE - (77.11-0/00). 
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, 
municipal, CNAE - (49.21-3/01); Transporte escolar; Transporte rodoviário 
coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, 
interestadual e internacional, CNAE- (49.29-9/02); Fabricação de 
estruturas pré-moldadas, de concreto armado, em série e sob encomenda 
CNAE - (23.30-3/03); Coleta de resíduos perigosos, CNAE - (38.12-2/00); 
Construção de rodovias e ferrovias, CNAE - (42.11-1/00); Construção de 
estações e redes de distribuição de energia elétrica, CNAE - (42.21-9/02); 
Montagem de estruturas metálicas, CNAE - 42.92-8/01); Preparação de 
canteiro e limpeza de terreno, CNAE - 43.11-8/02); Instalação e 
manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração, CNAE - (43.22-3/02); Aluguel de máquinas e equipamentos 
para construção sem operador, exceto andaimes, CNAE - (77.32-2/01); 
Limpeza em prédios e em domicílios, (81.21-4/00). 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO E COSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI. 

CLÁUSULA TERCEIRA Fica Re-ratificada o (Título) do Contrato na 
"Alteração registrada no dia 31/01/2020 sob numero 21600138345 de 
protocolo n.° 20053710 de 31/01/2020 de código de verificação n.° 
12000467642", onde equivocadamente foi informado (SEGUNDA 
ALTERAÇÃO), devendo constar (QUARTA ALTERAÇÃO). 

CLÁUSULA QUARTA Todas as demais cláusulas e condições do seu Ato 
Constitutivas não abrangidas pelo presente Instrumento de Alteração 
permanecem em pleno vigor e fazendo parte integrante deste para todos 
os efeitos legais e de direito. O titular resolve consolidar as cláusulas 
presentes no ato constitutivo e demais alterações, que passam a ter os 
seguintes termos e condições: 

, brasileira, natural de Barra do Corda 
(MA) nascida no dia 04/04/1999, solteira, empresária, portadora do 
CPF/MF n°. 024.357.183-65 e da Carteira de Identidade n°. 
0482983720139, expedida Secretaria de Segurança Pública do Estado do 
Maranhão, residente e domiciliado na Rua Rio Tapajós, n° 5, bairro 
Tresidela, cidade de Barra do Corda/MA, CEP 65950-000;: 

CLÁUSULA PRIMEIRA A empresa gira sob o nome empresarial 

CLÁUSULA SEGUNDA A EIRELI tem sede na Rua Benedito Leite, n°. 335, 
bairro Centro, Barra do Corda/Maranhão, CEP: 65.950-000. Podendo abrir 
filiais, agências e escritórios, em qualquer parte do território nacional. 

CLÁUSULA TERCEIRA A EIRELI tem por objetivo social: Construção de 
edifícios, CNAE - (41.20-4/00); Serviços de engenharia, CNAE - (71.12-
0/00); Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e 
pecuárias, CNAE - 70.90-1/03; Serviços de arquitetura, CNAE - (71.11-
1/00); Obras de terraptenagem, CNAE - (43.13-4/00); Montagem e 
instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em 
vias públicas, portos e aeroportos, CNAE - (43.29-1/04); Instalação e 
manutenção elétrica, CNAE - (43.21-5/00); Obras de fundações, CNAE - 
(43.91-6/00); Obras de acabamento em gesso e estuque, CNAE - (43.30-
4/03); Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários 
embutidos de qualquer material, CNAE - (43.30-4/02); Impermeabilização 
em obras de engenharia civil, CNAE - (43.30-4/01); Suporte técnico, 



NIRE 21600138345 

CNPJ N° 12040112/0001-55 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO E COSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELL 

manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, CNAE - 
(62.09-1/00); Construção de instalações esportivas e recreativas, CNAE - 
(42.99-5/01); Perfuração e construção de poços de água, CNAE - (43.99-
1/05); Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, CNAE - (42.13-
8/00); Coleta de resíduos não-perigosos, CNAE - (38.11-3400); Demolição 
de edifícios e outras estruturas, CNAE - (43.11-8/01); Serviços de 
desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia, CNAE - (71.19-
7/03); Atividades paisagísticas, CNAE - (81.30-3/00) ; Atividades de apoio 
à produção florestal, CNAE - (02.30-6/00); Serviços de cartografia, 
topografia e geodesia, CNAE - (71.19-7/01); Serviços de pintura de 
edifícios em geral, CNAE - (43.30-4/04); Pintura para sinalização em 
pistas rodoviárias e aeroportos, CNAE - (42.11-1/02); Construção de 
redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação, CNAE - (42.22-7/01); Atividades de 
Limpeza não especificadas anteriormente (limpeza de mas, avenidas, 
construção, canteiros, obras....etc), CNAE - (81.29-0/00); Serviços de 
organização de feiras, congressos, exposições e festas, CNAE - (82.30-
0/01); Obras de irrigação, CNAE - (42.22-7/02); Outras obras de 
engenharia civil não especificadas anteriormente (currais fazendas), CNAE 
- (42.99-5/99); Obras de alvenaria CNAE - (43.99-1/03); Comércio 
atacadista de cimento, CNAE - (46.74-5/00); Comércio atacadista de 
materiais de construção em geral, CNAE - (46.79-6/99); Instalação de 
painéis publicitários, CNAE - (43.29-1/01);Instalação e manutenção 
elétrica, CNAE - (43.21-5/00); Construção de obras-de-arte especiais, 
CNAE - (42.12-0/00); Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, CNAE - 
(43.22-3/01); Comércio varejista de materiais hidráulicos, CNAE - (47.44-
0/03); Comércio varejista de materiais de construção em geral, CNAE - 
(47.44-0/99); Serviço de transporte de passageiros - locação de 
automóveis com motorista, CNAE - (4923-0/02); Locação de automóveis 
sem condutor, CNAE - (77.11-0/00). Transporte rodoviário coletivo de 
passageiros, com itinerário fixo, municipal, CNAE - (49.21-3/01); 
Transporte escolar; Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob 
regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional, CNAE-
(49.29-9/02); Fabricação de estruturas pré-moldadas, de concreto 
armado, em série e sob encomenda CNAE - (2330-3/03); Coleta de 
resíduos perigosos, CNAE - (38.12-2/00); Construção de rodovias e 
ferrovias, CNAE - (42.11-1/00); Construção de estações e redes de 
distribuição de energia elétrica, CNAE - (42.21-9/02); Montagem d 
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estruturas metálicas, CNAE - 42.92-8/01); Preparação de canteiro e 
limpeza de terreno, CNAE - 43.11-8/02); Instalação e manutenção de 
sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, CNAE 
- (43.22-3/02); Aluguel de máquinas e equipamentos para construção 
sem operador, exceto andaimes, CNAE (77.32-2/01); Limpeza em 
prédios e em domicílios, (81.21-4/00). 

CLÁUSULA QUARTA O Capital Social desta EIRELI é de R$ 1.000.000,00 
(Hum milhão de reais), conforme art. 980 -A, CC/2002. 

CLÁUSULA QUINTA - Da Declaração de Integralização do Capital: O 
subscritor declara que o Capitai Social encontra-se completamente 
integratizado em moeda corrente nacional. 

CLAÚSULA SEXTA - A Responsabilidade do titular é limitada ao capital 
integratizado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A Empresa iniciou suas atividades em 26/05/2010 e 
seu prazo é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA OFTAVA - A administração e o uso da denominação da CREU 
serão exercidos integralmente por 
titular da empresa, com plenos poderes de gestão. 

CLÁUSULA NONA - A administradora declara, sob as penas da lei, que 
não está impedida de exercer a administração da empresa, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminaL ou por se encontrar sob 
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art. 1.011, 
§ 1° do CC). 

CLÁUSULA DÉCIMA - O exercício social encerra em coincidência com o 
encerramento do ano civil. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A titular da presente EIRELI declara, nos 
termos da lei, que não participa de nenhuma outra empresa dessa 
modalidade. 



NIRE 21600138345 
CNPJ No 12040.112/0001-55 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO E COSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI. 

Nesses termos, a titular firma o presente Ato Constitutivo em 01 (uma) 
única via. 

Barra do Corda (MA), 1 de Fevereiro de 2021. 

• 

• 

CPF/MF N.° 024.357.183-65 
Titular 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACOES EIRELI consta assinado 
digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÂO )ASSffibMS 

CPF Nome 

02435718365 EDUARDA DE SANTANA CARVALHO BARBOSA 

• 

• 

CERTIFICO O REGISTRO EN 03/02/2021 14:34 SOR X" 20210166606. 
PROTOCOLO: 210166606 DE 03/02/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12100746803. CNEJ DA ARDE: 12040112000155. 
RIRE: 21600138345. COG4 EFEITOS DO REGISTRO SN: 01/02/2021. 

JUCIEMA comnarraus CARVALHO nas z LocaçOss grana 

L/LIAN MUSA ROCiivauss aleamotiça 

szcaurdatarcasam. 
www.mapresafacll.m.gov.br 

4K 

A validade deste documento, Se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



SEGUNDA ALTERAÇÃO AO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIAL 

CONSTRUTORA CARVALHO GOMES LTDA - ME 

CNPJ N°. 12.040.112/0001-55 

ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESARIAL UMITADA PARA 

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABIUDADE UMITADA EIREU. 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato Social: 

FIM JARDA DE SANTANA CARVALHO, brasileira, natural de Barra do Corda (MA) 
nascida no dia 04/04/1999, solteira, empresária, portadora do CPF/MF n°. 
024.357.183-65 e da Carteira de Identidade n°. 0482983720139, expedida 
Secretaria de Estado da Segurança Pública do Estado do Maranhão, residente e 
domiciliado na Rua Rio Tapajós, n° 5, bairro Tresideta, cidade de Barra do 
Corda/MA, CEP 65950-000; 

FRANCISCO GQMFS PERFIRA NETO, brasileiro, natural de Barra do Corda (MA) 
nascido no dia 05/02/1995, solteiro, empresário, portador do CPF n°. 
024.357.173-93 e da Carteira de Identidade n°. 0444348920128, expedida pela 
Secretaria de Estado da Segurança Pública do Estado do Maranhão, residente e 
domiciliado na Rua Rio Mearim n° 301, bairro Tresidela, cidade de Barra do 
Corda/MA, CEP 65950-000; 

Únicos sócios da sociedade empresarial limitada de nome empresarial 
CONSTRUTORA CARVALHO GOMES LTDA - ME, constituída legalmente por 
contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de 
Maranhão, no dia 01/06/2010, sob NIRE n°. 21200709108, com sede na Rua 
Benedito Leite, n°. 335, bairro Centro, Barra do Corda/Maranhão, CEP: 65.950-
000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o 
n°. 12.040.112/0001-55, resolve alterar e transformar o referido contrato social 
conforme cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Altera-se neste ato o nome empresarial para 
CONSIRLURASARVAnES_EIRELL 

CLÁUSULA SEGUNDA - As atividades que são: Construção de edifícios, CNAE - 
(41.20-4/00); Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, CNAE - (42.13-
8/00); Coleta de resíduos não-perigosos, CNAE - (38.11-3400), CNAE - 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçâo de sua autenticidade noa resAeiti 

Informando seus respectivos códigos de verificada°. 
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Construção de rodovias e ferrovias (42.11-1/01); Construção de obras-de-arte 
especiais, CNAE - (42.12-0/00); Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, 
CNAE - (42.13-8/00); Construção de estações e redes de distribuição de energia 
elétrica, CNAE - (42.21-9/02); Construção de instalações esportivas e recreativas, 
CNAE - (42.99-5/01); Demolição de edifícios e outras estruturas, CNAE - (43.11-
8/01); Obras de terraplenagem, CNAE - (43.13-4/00); instalação e manutenção 
elétrica, CNAE - (43.21-5/00); Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, CNAE 
- (43.22-3/01); Obras de fundações, CNAE - (43.91-6/00); Perfuração e 
construção de poços de água, CNAE - (43.99-1/05); Comercio varejista de 
mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios-
minimercados, mercearias e armazéns, CNAE - (47.12-1/00); Comércio varejista 
de materiais hidráulicos, CNAE - (47.44-0/03); Comércio varejista de materiais de 
construção em geral, CNAE - (47.44-0/99); Serviço de transporte de passageiros 
- locação de automóveis com motorista, CNAE - (49.23-0/02); Locação de 
automóveis sem condutor, CNAE - (77.11-0/00). Fira tterarlas_nrite ato para 
as seguintes atividadeg• Construção de edifícios, CNAE - (41.20-4/00); Serviços 
de engenharia, CNAE - (71.12-0/00); Serviços de arquitetura, CNAE - (71.11-
1/00); Obras de terraplenagem, CNAE - (43.13-4/00); Montagem e instalação de 
sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos, CNAE - (43.29-1/04); Instalação e manutenção elétrica, CNAE - 
(43.21-5/00); Obras de fundações, CNAE - (43.91-6/00); Obras de acabamento 
em gesso e estuque, CNAE - (43.30-4/03); Instalação de portas, janelas, tetos, 
divisórias e armários embutidos de qualquer material, CNAE - (43.30-4/02); 
Impermeabilização em obras de engenharia civil, CNAE - (43.30-4/01); Suporte 
técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, CNAE - 
(62.09-1/00); Construção de instalações esportivas e recreativas, CNAE - (42.99-
5/01); Perfuração e construção de poços de água, CNAE - (43.99-1/05); Obras 
de urbanização - ruas, praças e calçadas, CNAE - (42.13-8/00); Coleta de 
resíduos não-perigosos, CNAE - (38.11-3400); Demolição de edifícios e outras 

A validada deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçào de sua autenticidade nos respectivos por 
informando seus respectivos códigos de verificaçào. 



SEGUNDA ALTERAÇÃO AO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIAL 

CONSTRUTORA CARVALHO GOMES LTDA - ME 

CNPJ N°. 12.040.112/0001-55 

ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESARIAL LIMITADA PARA 

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIREU. 

estruturas, CNAE - (43.11-8/01); Serviços de desenho técnico relacionados à 
arquitetura e engenharia, CNAE - (71.19-7/03); Atividades paisagísticas, CNAE - 
(81.30-3/00) ; Atividades de apoio à produção florestal, CNAE - (02.30-6/00); 
Serviços de cartografia, topografia e geodesia, CNAE - (71.19-7/01); Serviços de 
pintura de ediffcios em geral, CNAE - (43.30-4/04); Pintura para sinalização em 
pistas rodoviárias e aeroportos, CNAE - (42.11-1/02); Construção de redes de 
abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras 
de irrigação, CNAE - (42.22-7/01); Atividades de limpeza não especificadas 
anteriormente (limpeza de ruas, avenidas, construção, canteiros, obras....etc), 
CNAE - (81.29-0/00); Serviços de organização de feiras, congressos, exposições 
e festas, CNAE - (82.30-0/01); Obras de irrigação, CNAE - (42.22-7/02); Outras 
obras de engenharia civil não especificadas anteriormente (currais fazendas), 
CNAE - (42.99-5/99); Obras de alvenaria CNAE - (43.99-1/03); Comércio 
atacadista de cimento, CNAE - (46.74-5/00); Comércio atacadista de materiais 
de construção em geral, CNAE - (46.79-6/99); Instalação de painéis publicitários, 
CNAE - (43.29-1/01); Construção de obras-de-arte especiais, CNAE - (42.12-
0/00); Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, CNAE - (43.22-3/01); 
Comércio varejista de materiais hidráulicos, CNAE - (47.44-0/03); Comércio 
varejista de materiais de construção em geral, CNAE - (47.44-0/99); Serviço de 
transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista, CNAE - 
(49.23-0/02); Locação de automóveis sem condutor, CNAE - (77.11-0/00). 

CLÁLISULAJIRCERA - O sócio FRANCISCO GOMFS PEREIRA NETO qualificado 
acima, detentor de 495.000 (Quatrocentos e noventa e cinco mil) quotas no 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 99% (noventa e nove) por cento 
do capital social correspondendo um valor de R$ 495.000,00 (Quatrocentos e 
noventa e cinco mil reais), não desejando mais permanecer na sociedade, retira-
se da mesma, cede e transfere a totalidade de suas quotas a sócia 
remanescente Fnt JARDA DF SANTANA CARVALHO 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



SEGUNDA ALTERAÇÃO AO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIAL 

CONSTRUTORA CARVALHO GOMES LTDA - ME 

CNP.; N°. 12.040.112/0001-55 

ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESARIAL LIMITADA PARA 

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIREU. 

ci Ál NULA QUARTA - O sócio FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO que se retira 
da sociedade declara haver recebido neste ato e em moeda corrente nacional, 
o valor correspondente de suas quotas; outrossim, sanados todos os seus 
direitos e haveres perante a sociedade, nada mais tendo a reclamar, seja a que 
título for, nem do cessionário, nem da sociedade, dando-lhes plena, geral e 
irrevogável quitação. 

CLÁUSULA QUINTA - O sócio FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO que se retira 
da sociedade fica eximido de toda e qualquer responsabilidade por quaisquer 
fatos ou atos praticados pela sociedade durante o período em que figurou 
como sócio da referida pessoa jurídica. Fica também eximida de toda e 
qualquer responsabilidade perante a sociedade da qual se retira, perante os 
sócios atuais e perante terceiros por quaisquer fatos ou atos que tenha 
praticado no período em que integraram na sociedade. 

CLÁUSULA SEXTA - A sócia remanescente EDUARDA DE SANTANA CARVALHO 
decide por alterar o capital social em seu valor, na quantidade de quotas e, no 
valor da quota; O capitai social que é de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais), 
representados por 500.000 (quinhentas mil) quotas no valor de 1,00 (um real) 
cada uma, passa a ser de R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais) representados 
por 100.000 (cem mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 10,00 (dez) 
cada uma, cujo aumento é totalmente subscrito e integratizado, neste ato, em 
moeda corrente nacional, pelos sócios. Em decorrência do aumento de capital, 
o capital social fica distribuído entre os sócios como se segue: 

Sócios Quotas % Valor 

EDUARDA DE SANTANA CARVALHO 100.000 100 R$: 1.000.000,00 

Total 100.000 100 R$: tooa000,® 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçào de sua autenticidade nos respectivos portai 
informando Seus respectivos códigos de VerifiCaçA0. 



SEGUNDA ALTERAÇÃO AO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIAL 

CONSTRUTORA CARVALHO GOMES LTDA - ME 

CNPJ N°. 12.040.112/0001-55 

ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESARIAL UMITADA PARA 

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABIUDADE LIMITADA EIREU. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A empresa será administrada pela titular EDUARDA DE 
SANTANA CARVAI HO, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação 
ativa e passiva, judiciai e extrajudicial desta EIRELI, sendo a responsabilidade do 
titular, limitado ao capital integralizado. 

CLÁUSULA OITAVA - A administradora declara, sob as penas da lei, que não 
está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. (Art. 1.011, § 1° do CC). 

CLÁUSULA NONA - Declara a titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de 
direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa 
modalidade. 

_CLÁUSULA DÉCIMA - A sócia remanescente, nos termos do art. 1033/CC e lei 
12.441, de 11/07/2011, resolve alterar o tipo jurídico de SOCIEDADE 
EMPRESARIAL UMITADA em EMPRESA INDMDUAL DE RESPONSABLIDADE LIMITADA 
- BREU, passando o nome empresarial a ser CONSTRUTORA CARVAI HO GOMES 
EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A responsabilidade pelo ativo e passivo 
porventura superveniente, fica a cargo da única sócia EDUARDA DE SANTANA 
CARVALHO, que se compromete, também, a manter em boa guarda os livros e 
documentos da sociedade ora alterada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O acervo desta sociedade, no valor de R$ 
1.000.000,00 (Hum milhão de reais) alterado na cláusula quarta deste, passa a 

sky 
A validade deste documentos se impresso, fica sujeito à comprovayào de sua autenticidade nos respectivos port 

informando seus respectivos códigos de verificaçào. 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO AO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIAL 

CONSTRUTORA CARVALHO GOMES LTDA - ME 

CNPJ N°. 12.040.112/0001-55 

ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESARIAL LIMITADA PARA 

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIREU. 

constituir o capital da EMPRESA INDMDUAL DE RESPONSABILJDADE UMITADA - 
EIRELI, 

E, por estar assim ajustado e acertado, assinará a presente EIRELI que se 
regerá, doravante, pelo seguinte ATO CONSTITUTIVO: 

ATO CONSTITUMVO DA EMPRESA INDMDUAL DE RESPONSABIUDADE MU/MA 
COSNTRUTORA CARVALHO GOMES EIREU 

CNPJ n°. 12.040.112/0001-55 

FDUARDA DF SANTANA CARVALHO, brasileira, natural de Barra do Corda (MA) 
nascida no dia 04/04/1999, solteira, empresária, portadora do CPF/MF n°. 
024.357.183-65 e da Carteira de Identidade n°. 0482983720139, expedida 
Secretaria de Estado da Segurança Pública do Estado do Maranhão, residente e 
domiciliado na Rua Rio Tapajós, n° 5-A, bairro Tresidela, cidade de Barra do 
Corda/MA, CEP 65950-000, passa a constituir a presente EMPRESA INDMDUAL 
DE RESPONSABILIDADE UNTADA - EIREU, nos termos ao que rege o art. 980- A 
e parágrafos, C/C do art.1.054 CC/2002 mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA A empresa gira sob o nome empresarial CONSTRUTORA 
CARVALHO GOMES FIRFI I 

CLÁUSULA SEGUNDA. A EIRELI tem sede na Rua Benedito Leite, n°. 335, bairro 
Centro, Barra do Corda/Maranhão, CEP: 65.950-000. Podendo abrir filiais, 
agências e escritórios, em qualquer parte do território nacionaL 

CLÁUSULA TERCEIRA: A EIRELI tem por objetivo social: Construção de edifícios, 
CNAE - (41.20-4/00); Serviços de engenharia, CNAE - (71.12-0/00); Serviços de 
arquitetura, CNAE - (71.11-1/00); Obras de terraplenagem, CNAE - (43.13-4/00); 
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respect 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



SEGUNDA ALTERAÇÃO AO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIAL 

CONSTRUTORA CARVALHO GOMES LTDA - ME 

CNPJ N°. 12.040.112/0001-55 

ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESARIAL LIMITADA PARA 

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABIUDADE LIMITADA BREU. 

em vias públicas, portos e aeroportos, CNAE - (43.29-1/04); Instalação e 
manutenção elétrica, CNAE - (43.21-5/00); Obras de fundações, CNAE - (43.91-
6/00); Obras de acabamento em gesso e estuque, CNAE - (43.30-4/03); 
Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 
material, CNAE - (43.30-4/02); Impermeabilização em obras de engenharia civil, 
CNAE - (43.30-4/01); Suporte técnico, manutenção e outros serviços em 
tecnologia da informação, CNAE - (62.09-1/00); Construção de instalações 
esportivas e recreativas, CNAE - (42.99-5/01); Perfuração e construção de poços 
de água, CNAE - (43.99-1/05); Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, 
CNAE - (42.13-8/00); Coleta de resíduos não-perigosos, CNAE - (38.11-3400); 
Demolição de edifícios e outras estruturas, CNAE - (43.11-8/01); Serviços de 
desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia, CNAE - (71.19-7/03); 
Atividades paisagísticas, CNAE - (81.30-3/00) ; Atividades de apoio à produção 
florestal, CNAE - (02.30-6/00); Serviços de cartografia, topografia e geodesia, 
CNAE - (71.19-7/01); Serviços de pintura de edifícios em geral, CNAE - (43.30-
4/04); Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos, CNAE - 
(42.11-1/02); Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto 
e construções correlatas, exceto obras de irrigação, CNAE - (42.22-7/01); 
Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (limpeza de ruas, 
avenidas, construção, canteiros, obras....etc), CNAE - (81.29-0/00); Serviços de 
organização de feiras, congressos, exposições e festas, CNAE - (82.30-0/01); 
Obras de irrigação, CNAE - (42.22-7/02); Outras obras de engenharia civil não 
especificadas anteriormente (currais fazendas), CNAE - (42.99-5/99); Obras de 
alvenaria CNAE - (43.99-1/03); Comércio atacadista de cimento, CNAE - (46.74-
5/00); Comércio atacadista de materiais de construção em geral, CNAE - (46.79-
6/99); Instalação de painéis publicitários, CNAE - (43.29-1/01); Construção de 
obras-de-arte especiais, CNAE - (42.12-0/00); Instalações hidráulicas, sanitárias e 
de gás, CNAE - (43.22-3/01); Comércio varejista de materiais hidráulicos, CNAE - 
(47.44-0/03); Comércio varejista de materiais de construção em geral, CNAE - 

J2-

A Validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivo 

informando seus respectivos códigos de verificação. 



SEGUNDA ALTERAÇÃO AO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIAL 

CONSTRUTORA CARVALHO GOMES LTDA - ME 

CNPJ N°. 12.040.112/0001-55 

ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESARIAL LIMITADA PARA 

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI. 

(47.44-0/99); Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis 
com motorista, CNAE - (49.23-0/02); Locação de automóveis sem condutor, 
CNAE - (77.11-0/00). 

CLÁUSULA QUARTA: O Capital Social desta EIRELI é de R$ 1.000.000,00 (Hum 
milhão de reais), conforme art. 980 -A, CC/2002. 

CLÁUSULA QUINTA - Da Declaração de Integralização do Capital: O subscritor 
declara que o Capital Social encontra-se completamente integralizado em moeda 
corrente nacional. 

CLAÚSULA SEXTA - A Responsabilidade do titular é limitada ao capital 
integralizado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - O Prazo de término da EIRELI é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA OITAVA - A administração e o uso da denominação da EIRELI serão 
exercidos integralmente por EDUARDA DE SANTANA CARVALHO, titular da 
empresa, com plenos poderes de gestão. 

CLÁUSULA NONA - A administradora declara, sob as penas da lei, que não está 
impedida de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. (Art. 1.011, § 1° do CC). 

CLÁUSULA DÉCIMA - O exercício social encerra em coincidência com o 
encerramento do ano civil. 

u4

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovaçao de sua autenticidade nos respectivos porta 

informando seus respectivos códigos de verificaçào. 



SEGUNDA ALTERAÇÃO AO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIAL 

CONSTRUTORA CARVALHO GOMES LTDA - ME 

CNPJ N°. 12.040.112/0001-55 

ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESARIAL LIMITADA PARA 

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIREU. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A titular da presente EIRELI declara, nos termos 
da lei, que não participa de nenhuma outra empresa dessa modalidade. 

Nesses termos, a titular firma o presente Ato Constitutivo em 01 (uma) única 
via. 

Barra do Corda (MA), 09 de janeiro de 2020. 

FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO 
CPF/MF N.° 024.357.173-93 
Sócio retirante 

EDUARDA DE SANTANA CARVALHO 
CPF/MF N.° 024.357.183-65 
Titular 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Certificamos que o ato da empresa CONSTRUTORA CARVALHO GOMES EIRELI consta assinado digitalmente 

por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome 

02435717393 FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO 

02435718365 EDUARDA DE SANTANA CARVALHO 

• 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/01/2020 16:08 SOB N° 21600138345. 
PROTOCOLO: 200053710 DE 31/01/2020. OODIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12000467642. HIRE: 21600138345. 
CONSTRUTORACARVALHOGOMES EIRELI 

Lilian Thereea Rodrigues Mendonça 
SECPSTARIA-GERAL 

8.60 LUIS, 31/01/2020 
www.empresafaoil.ea.gov.br 

fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portal 
informando seus respectivos códigos de verificaçãO. 



TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
CONSOLIDADA DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

CONSTRUTORA CARVALHO GOMES LTDA - ME 

FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob 
o número 024.357.173-93, nacionalidade brasileira, natural de Barra do Corda, Estado 
do Maranhão, solteiro, nascido em 05/02/1995, Empresário, carteira de identidade n. 
0444348920128 / SSP-MA, residente e domiciliado na Rua Rio Mearim, n° 301, 
Trtsidela, Bana do Corda, Estado do Maranhão, CEP n. 65.950-000 e, 

GILVAN GOMES DE CARVALHO, inscrito no CPF sob o número 400.996.443-04, 
nacionalidade brasileira, natural de Mirador, Estado do Maranhão, solteiro, nascido em 
06/01/1971, Empresário, carteira de identidade n. 42120294-7 SESP-MA, residente e 
domiciliado na Rua Rio Tocantins, n. 159, Trezidela, Barra do Corda, Estado do 
Maranhão, CEP: 65.950-000, 

Únicos componentes da sociedade empresária, de direito privado, constituída sob a 
forma de Sociedade Limitada, regulada pela Lei n°. 13.105 de 16 de março de 2015, sob 
o nome empresarial CONSTRUTORA CARVALHO GOMES LTDA - ME, 
estabelecida na Rua Benedito Leite, n. 335, Centro, Barra do Corda, CEP: 65.950-000, 
inscrita na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob NIRE n°.21 2 0070910 8, por 
despacho em 01/06/2010 e no CNPJ sob n°. 12.040.112/0001-55, resolvem, assim, 
proceder a TERCEIRA ALTERAÇÃO CONSOLIDADA do seu contrato social, 
mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Admite-se na Sociedade a sócia EDUARDA DE 
SANTANA CARVALHO, inscrita no Cadastro de Pessoa Física sob o número 
024.357.183-65, nacionalidade brasileira, natural de Barra do Corda, Estado do 
Maranhão, solteira, nascida em 04/04/1.999, estudante, carteira de identidade n. 
048298372013-9 / SESP-MA, residente e domiciliada na Rua Rio Tocantins, n° 159, 
Tresidela, Barra do Corda, Estado do Maranhão, CEP n. 65.950-000 

CLÁUSULA SEGUNDA — Retira-se da Sociedade o sócio GILVAN GOMES DE 
CARVALHO, cedendo e transferindo suas quotas de capital na ordem de 5.000 (cinco 
mil) cotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada uma, à sócia que ora admite-se, 
declarando, para tanto, ter recebido todos seus direitos e haveres perante à Sociedade, 
nada mais tendo a reclamar, seja a que titulo for, nem cessionário, nem da sociedade, 
dando-lhes plena, geral, rasa e irrevogável quitação. 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/10/2017 18:30 SOB 14' 20170428621. 

PROTOCOLO: 170428621 DE 11/09/2017. CÓDIGO DE VERSEI/CAÇÃO: 

11703996140. RIRE: 21200709108. 
CONSTRUTORA CARVALHO OCKS =na ME 

Lilian ~rosa Rodrigues Mendonça 
SECRETARIA-GERAL 

SAD LUIS, 14/10/2017 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, ma impresso, fica sujeito à 
comprovação de sua autenticidade nos ro 

Informando seus respectivos códigos da verificação 



TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
CONSOLIDADA DA SOCIEDADE EMPRESARIA 

CONSTRUTORA CARVALHO GOMES LTDA - ME 

PARÁGRAFO ÚNICO — Em virtude da presente mudança, fica assim distribuído o 
capital social: 

S ó C 1 O QUOTAS ( % j VALOR-RS 
FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO 495.000 99.00 495.000.00 
EDUARDA DE SANTANA CARVALHO 5.000 1.00 5.000.00 

$00.900.00 TOTALIZANDO 500.000 100,110 

CLÁUSULA TERCEIRA — A administração da sociedade e a representação ativa e 
passiva serão exercidas pelo sócio FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO. 

PARÁGRAFO ÚNICO — O administrador declara sob as penas da lei, de que não está 
impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente ou acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, ft
pública ou a propriedade. 

Em virtude da presente alteração contratual, consolida-se o contrato social que 
passará a ter a seguinte redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o Nome Empresarial 
CONSTRUTORA CARVALHO GOMES LTDA - ME, e é regida por este contrato 
social e pela Lei n°. 13.105 de 16 de março de 2015 (Código Processo Civil). 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade fica estabelecida na Rua Benedito Leite, n. 
335, Centro, Barra do Corda, Estado do Maranhão, CEP: 65.950-000, podendo abrir 
filiais, agências e escritórios, em qualquer parte do território nacional por deliberação 
unânime de seus Sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A Empresa teve inicio no dia 26 de maio de 2010 e o seu 
prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA - A Sociedade tem por objeto: 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
CONSOLIDADA DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

CONSTRUTORA CARVALHO GOMES LTDA - ME 
41.20-4-00 - Construção de edificas 
38.11-4-00 - Colete da ffillidUOli Mo-perigosos 
42.11-1-01- Construção de rodovias e ferrOViall 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obres de urbanização - ruas, praças a caçadas 
4221402- Construpo de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.99-5-01 - Construção de instaleples esportivas e recreatives 
43.11-8-01 - Demolição de Saciou outras Suba 
43.13-4-00 - Obras de terraplanagem 
43.21-8-00- Instalação e menden* elétrica 
43.22-3-01 - Inelakapes eandrias e de gés 
43.914-00 - Obras de fundações 
43.99-1-05 - Perfuração • construção de Poços de Nua 
47.12-1-00 Coménáo varebta da mercadorias em geral, com predominénds de produtos alimentícios - 
namorados, mercearias • armazéns 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-043 - Comercio vararts de materiais hidráulicos 
47.44-0-99 - Comércio varejam de materiais de construção em geral 
49.23-042 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
77.11-0-00- LOCaÇão de automóveis sem condutor 

CLÁUSULA QUINTA — O capital social da empresa, já integralizado anteriormente, é 
RS 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido em 500.000 (Quinhentas Mil) quotas de 
RS 1,00 (um mal), cada tuna, assim distribuídas entre as (os) sócias (os): 

S C1 C I O QUOTAS ( IS ) VALOR-RS 
FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO 495.000 99,00 495.000,00 
EDUARDA DE SANTANA CARVALHO 5.000 1,00 5.000,00 

500.100.10 TOTALIZANDO 500.000 MOAM 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio (a) é restrita ao valor de suas 
cotas, mas todos respondem solidariamente pela integmlização do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade e a representação ativa e 
passiva serão exercidas pelo sócio FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O administrador terá os mais amplos podem na gestão 
dos negócios sociais, podendo, individualmente praticar todos os atos, transações 
operações necessárias à realização dos objetivos sociais, tais como: abertura e 
encerramento de contas bancárias, emissão de cheques. Emissão e endosso de 
duplicatas, aceites de notas promissórias, onerar ou alienar o patrimônio social, 
assinaturas de contato de empréstimos bancários e todos e quaisquer atos necessários x 
para concessão dos objetivos sociais. 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
CONSOLIDADA DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

CONSTRUTORA CARVALHO GOMES LTDA - ME 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O administrador poderá nomear procuradores em nome 
da sociedade, cujos mandatos deverão especificar os respectivos poderes e em se 
tratando de procuradores "ad negotia" deverá especificar os respectivos poderes e 
prazos. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A denominação social somente poderá ser usada nos 
negócios ou operações relacionados com o objetivo da sociedade, sendo expressamente 
defesa o seu uso em avais, fianças ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros, 
os quais se executados, serão nulos de pleno direito e não obrigarão a sociedade. 

PARÁGRAFO QUARTO: A prática de qualquer ato que importe em alienação de 
bens imóveis do patrimônio da sociedade será necessária à concordância de todos os 
sócios. 

CLÁUSULA OITAVA: O administrador terá mandato por tempo indeterminado e 
receberá um pró-labore que será debitado à conta de resultados em valores a serem 
fixados periodicamente no decorrer de cada exercício. 

CLÁUSULA NONA: O exercício social inicia-se em 01 de janeiro e encerra-se em 31 
dezembro de cada ano, levantando-se nesta data o balanço patrimonial e a demonstração 
do resultado do exercício, sendo o lucro ou prejuízo apurado em cada exercício 
transferido para a conta de lucros ou prejuízo acumulados, cuja destinação será dada por 
deliberação dos sécios, observando a proporção na participação do capital. 

CLÁUSULA DÉCIMA: As quotas da sociedade não poderão ser vendidas, cedidas, 
transferido, penhoradas, ou alienadas a terceiros estranhos à sociedade, sem o prévio  
consentimento, por escrito, dos outros quotistas, que em igualdade de condições terão 
sempre o direito de preferência para aquisição. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O sócio que desejar retirar-se da sociedade, deverá comunicar 
o seu propósito aos outros, por escrito e protocolado, com antecedência mínima de 90 
(noventa)dias devendo as quotas serem oferecidas primeiramente aos sóci 
remanescentes. 

1 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O falecimento de qualquer dos sócios não 
dissolverá a sociedade, sendo os direitos e haveres de sócio pré-morto pago aos
herdeiros em 12 (doze) parcelas iguais e consecutivas. 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
CONSOLIDADA DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

CONSTRUTORA CARVALHO GOMES LTDA - ME 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O presente contrato social poderá ser alteado, 
inclusive para exclusão de sócio, com a assinatura de um ou mais sócios que 
representem a maioria do capital social. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os valores dos direitos e haveres dos sócios que 
sairem da sociedade por morte ou exclusão do Contrato Social serão determinados 
mediante balanço especial elaborado na data do evento, de acordo com os princípios 
contábeis geralmente adotados e preceitos das legislações societárias e tributárias. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os direitos e haveres do sócio excluído da 
sociedade serão pagos em parcelas anuais com valores determinados mediante a 
aplicação do percentual de 10% (dez por cento) sobre os lucros líquidos apurados no 
balanço de encerramento de cada exercício social, cujo montante não poderá exercer a 
10% (dez por cento) do valor a ser reembolsado ao sócio excluído, sendo, a data de 
pagamento o dia 30 de Junho do ano subsequente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O administrador declara sob as penas da lei, de que 
não está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente ou acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou a propriedade. (art. 001, § 1° do C/C 2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Os casos omissos neste instrumento serão regidos 
pela legislação em vigor na data da ocorrência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Assinam este contato FRANCISCO GOMES 
PEREIRA NETO, GILVAN GOMES DE CARVALHO E EDUARDA DE 
SANTANA CARVALHO, já qualificados. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Os sócios elegem o foro de Barra do Corda, Estado 
do Maranhão para dirimir eventuais dúvidas inerentes ao presente contrato, com 7, 
expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
CONSOLIDADA DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

CONSTRUTORA CARVALHO COMES LTDA - ME 

Os sócios declaram sob as penas da Lei, não estarem impedidos de exercer a 
administração da sociedade por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa a concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou a propriedade, conforme o Art. 1.011. parágrafo primeiro da Lei N° 
10.406/2002. 

• 

• 

E por estarem assim justos e contratados, em perfeito acordo de 
tudo o que neste instrtnnento particular foi lavrado, as partes obrigam-se a cumprir na 
sua totalidade o presente contrato, assinando-a na presença de duas testemunhas abaixo-
assinad 

Barra do Corda (MA), 05 de junho de 2017. 

FREIRA NETO (Sécio Administrador) 

E CARVALHO (Sócio Retirante) 

if-nakeeffirkialSonsinttra PArint 
EDUARDA DE SANTANA CARVALHO (Sócia Quotista) 
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ALTERAÇÃO N° 02, CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIE 
DENOMINADA "CONSTRUTORA CARVALHO GOMES LTDA - ME". 

JOÃO ANTONIO RODRIGUES CRUZ, brasileixi, solteiro, maranhense, empresário, nascido em 
25/10/1991, portador da Cédula de Identidade sob n' 639348701.110-0, expedida pela Secretaria de Estado 
da Segurança Pública do Estado do Maranhão, e CPF n.° 058.176.223-19, residente e domiciliado à Rua Rio 
Mearim, rr. 301 - Bairro Tresidela, Barra do Corda, Estado do Maranhão, CEP: 65950-000. 

GILVAN GOMES DE CARVALHO, brasileiro, solteiro, maranhense, empresário, nascido em 
06/01/1971, portador da Cédula de Identidade sob n° 42120294-7, expedida pela Secretaria de Justiça e 
Segurança Pública do Estado do Maranhão, e CPF n.° 400.996.443-04, residente e domiciliado à Rua Rio 
Tapajós, n°. 35 - Bairro Tresidela, Barra do Corda, Estado do Maranhão, CEP: 65950-000, únicos sócios da 
"CARVALHO & CRUZ LTDA - ME", com sede na Rua Benedito Leite, n°. 335, Bairro Centro, Barra do 
Corda, Estado do Maranhão, CEP: 65950-000, registrada na JUCEMA, sob o NIRE ri° 21200709108, de 
01/06/2010, e inscrita no CNPJ sob o n° 12.040.112/0001-55, Resolvem, assim, alterar, e consolidar o 
contrato social: 

1- Altera-se o nome Empresarial da Sociedade para CONSTRUTORA CARVALHO GOMES LTDA 
—ML 

2- Admite-se na Sociedade o sócio FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO, brasileiro, natural de 
Barra do Corda — MA, solteiro, nascido em 05/02/1995, profissão Empresário, CPF n°. 024.357.173-
93 e Cédula de Identidade RG n°. 044434892012-8 SESP/MA, residente e domiciliado a Rua Rio 
Mearim, n°. 301, Bairro Tresidela, Barra do Corda — MA, CEP: 65.950-000. 

3- Retira-se da Sociedade o sócio JOÃO ANTONIO RODRIGUES CRUZ, cedendo e transferindo as 
suas quotas de capital na mesma 4.950 (quatro mil e novecentos e cinqüenta) quotas para o Sr. 
FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO, e declara haver recebido, neste ato, a quantia de R$ 
49.500,00 (Quarenta e Nove Mil e Quinhentos Reais), assim, também, como declara ter recebido 
todos os seus direitos e deveres perante a sociedade, nada mais tendo a reclamar, seja a que titulo for, 

' nem do cessionário nem da sociedade, dando-lhes plena geral rasa e irrevogável quitação. 

arágrafo Único — Com a alteração do quadro societário o capital social ficará distribuído da seguinte 
forma: 

Francisco Gomes Pereira Neto N°. de quotas 4.950 R$ 49.500,00 
Gilvan Gomes de Carvalho N°. de quotas 50 R$ 500,00 

Totalizando...  5.000 RS 50.000,00 

4- O sócio aqui admitido, na condição de cessionário da parte do cedente JOÃO ANTONIO 
RODRIGUES CRUZ, a partir deste contrato assume todos os seus deveres e direitos sociais que lhe 
foram cedidos e transferidos pelo cedente, passando a fazer parte integrante da sociedade, com 
idênticos direitos e obrigações asseguradas aos demais sócios, conforme estão dispostos no contrato 
constitutivo da sociedade. 

5- Altera-se o objeto da sociedade que era Comércio Varejista de materiais de construção em geral — 
4744-0/99, Comércio Varejista de material elétrico — 4742-3/00, Comércio Varejista de materiais 
hidráulicos — 4744-0/03, Instalação e manutenção elétrica — 4321-5/00, Construção de edificios — 
4120-4/00, e Construção de instalações esportivas e recreativas — 4299-5/01, para o ramo de 
Construção de edificios — 4120-4/00, Coleta de resíduos não-perigosos — 3811-4/00, Construção de 
rodovias e ferrovias — 4211-1/01, Construção de obras-de-arte especiais — 4212-0/00, Obras de 
urbanização — ruas, praças e calçadas —4213-8/00, Construção de estações e redes de distribuição de 



L. 

ALTERAÇÃO N°. 02, CONSOLIDAÇÃO CONTRATU Ah DA SOCIEDADE DENOMIN 
"CONSTRUTORA CARVALHOGO1VIES LIDA -ME". 

energia elétrica — 4221-9/02, Construção de instalações esportivas e recreativas — 4299-5/01, Demolição 
de edificios e outras estruturas — 4311-8/01, Obras de terraplenagem — 4313-4/00, Instalação e 
manutenção elétrica — 4321-5/00, Instalações Hidráulicas, sanitárias e de gás — 4322-3/01, Obras de 
fundações — 4391-6/00, Perfuração e construção de poços de água — 4399-1/05, Comércio Varejista de 
mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios — minimercados, mercearias e 
armazéns — 4712-1/00, Comércio Varejista de material elétrico — 4742-3/00, Comércio Varejista de 
materiais hidráulicos — 4744-0/03, Comércio Varejista de materiais de construção em geral — 4744-0/99, 
Serviço de transporte de passageiros — locação de automóveis com motorista — 4923-0/02 e locação de 
automóveis sem condutor —7711-0/00. 

6- Altera-se o Capital Social da sociedade de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais), divido em 5.000 quotas de 
valor nominal de RI 10,00 (dez reais), para R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais), dividido em 50.000 
(cinqüenta mil) quotas de R$ 10,00 (dez reais), integralizando neste ato o valor de R$ 450.000,00 
(Quatrocentos e Cinquenta Mil Reais) em moeda corrente do País pelos sócios assim distribuídos: 

Francisco Gomes Pereira Neto N°. de quotas 49.500 R$ 495.000,00 
Gilvan Gomes de Carvalho N°. de quotas 500 R$ 5.000,00 

Totalizando   RI 500.000,00 

7- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

8- A administração da sociedade cabem a ambos os sócios, FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO e 
GILVAN GOMES DE CARVALHO, com os poderes e atribuições de Sócios Administradores. 
Autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

9- Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do balanço patrimonial e 
do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apuradas. 

10-0s Administradores declaram, sob as penas de lei, de que não estão impedidos de exercerem a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda temporariamente, o acesso a cargos públicos;
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência 
contra as relações de consumo, fé, pública ou propriedade. 



ALTERAÇÃO N. 02, CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIE 
DENOMINADA "CONSTRUTORA CARVALHO GOMES LTDA - ME". 

À vista da modificação out ajustada consolida-se o contrato sociil, comi seg&nte redação: 

Cláusula Primeira - A sociedade gira sob o nome arrumar:a! CCNSTRUTORA CARVALHO GOMES 
LTDA - ME., e tem sede e domicílio na Rua Benedito Leite, n°. 335, Bairro Centro, Barra do Corda - MA, CEP: 

• 65950-000. 

Cláusula Segunda - O capital social é de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais) dividido em 50.000 
(Cinquenta Mil) quotas de valor nominal de R$. 10,00 (Dez reais), já integralizadas em moeda corrente do País, pelos 
sócios: 

Francisco Gomes Pereira Neto  N°. de quotas 49.500 R$ 495.000,00 
Gilvan Gomes de Carvalho  N°. de quotas 500 R$ 5.000.00 

Totalizando -...... ..... - 50.000................ R$ 500.000,00 

Cláusula Terceira - O objeto é o ramo de Construção de edifícios - 4120-4/00, Coleta de resíduos não-
perigosos - 3811-4/00, Construção de rodovias e ferrovias - 4211-1/01, Construção de obras-de-arte 
especiais - 4212-0/00, Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas - 4213-8/00, Construção de 
estações e redes de distribuição de energia elétrica - 4221-9/02, Construção de instalações esportivas e 
recreativas - 4299-5/01, Demolição de edifícios e outras estruturas - 4311-8/01, Obras de terraplanagem 
-43134/00, Instalação e manutenção elétrica - 4321-5/00, Instalações Hidráulicas, sanitárias e de gás - 
4322-3/01, Obras de fundações - 4391-6/00, Perfuração e construção de poços de água - 4399-1/05, 
Comércio Varejista de mercadorias em geral com predominância de produtos alimentícios 
minimercados, mercearias e armazéns - 4712-1/00, Comércio Varejista de material elétrico - 4742-3/00, 
Comércio Varejista de materiais hidráulicos - 4744-0/03, Comércio Varejista de materiais de construção 

•\ 'em geral - 4744-0/99 e Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista - 
4923-0/02 e locação de automóveis sem condutor - 7711-0/00. 

'Cláusula Quarta - A sociedade iniciou suas atividades em 26/05/2010 e seu prazo de duração é 
eteminado. 

Cláusula Quinta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
nsentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para 
sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Cláusula Sexta - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
idariarnente pela integralização do capital social. 

Cláusula Sétima - A administração da sociedade cabem a ambos os sócios, FRANCISCO GOMES 
RE1FtA NETO e G1LVAN GOMES DE CARVALHO, com os poderes e atribuições de Sócio-Administrador, 
odiado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
rigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
iedade, sem autorização do outro sócio. 

Cláusula Oitava - Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administradores prestarão 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço 
de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

Cláusula Nona -Nos quatros meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administrador quando for o caso. 

Cláusula Décima - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

Cláusula Décima Primeira - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pro 
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 



ALTERAÇÃO N. 02, CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE DENO 
"CONSTRUTORA CARVALHO GOMES L'TDA - ME". 

Cláusula Décima Segunda - Fdecerdo ou irterditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o ticapaz. Nt.o sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único — o mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 
relação a seu sócio. 

Cláusula Décima Terceira — Os administradores declaram sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra nonna de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 

Cláusula Décima Quarta - Fica eleito o foro da Comarca de Barra do Corda, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias. 

Barra do Corda - MA, 10 de maio de 2013. 

"Vy."..ázuvki ). ngt 9. C,tDr.e.e%Ir\ cp-G isktA 
Francisco Gbmes Pereira Neto 

Sócio-Administrador 

João Antonio Rodrigues Cruz 
Sócio-Retirante 

41111 CONE" Is esmo eia rata 
1, 

S tummcriag itling1W0812013 

13/OWS64 
E 1 2 OD70910 8 

- CARVALHO GOMES LTDAME 

-P"



n 
ALTERAÇÃO Dr 01, ADEQUAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

DA SOCIEDADE DENOMINADA "CARVALHO & CRUZ LYDA - ME". 

JOÃO ANTONIO RODRIGUES CRUZ, brasileiro, solteiro, maranhense, empresário, nascido 
em 25/10/1991, portador da Cédula de Identidade sob n° 039348702010-0, expedida pela Secretaria 
de Estado da Segurança Pública do Estado do Maranhão, e CPF n.° 058.176.223-19, residente e 
domiciliado à Rua Rio Mearim, n°. 301 - Bairro Tresidela, Barra do Corda, Estado do Maranhão, 
CEP: 65950-000. 

GILVAN GOMES DE CARVALHO, brasileiro, solteiro, maranhense, empresário, nascido em 
06/01/1971, portador da Cédula de Identidade sob n° 42120294-7, expedida pela Secretaria de 
Justiça e Segurança Pública do Estado do Maranhão, e CPF n.° 400.996.443-04, residente e 
domiciliado à Rua Rio Tapajós, n°. 35- Bairro Tresidela, Barra do Corda, Estado do Maranhão, 
CEP: 65950-000, únicos sócios da "CARVALHO & CRUZ LTDA - ME", com sede na Rua Rio 
Solimões, n°. 35-A, Bairro Tresidela, Barra do Corda, Estado do Maranhão, CEP: 65950-000, 

a registrada na JUCEMA, sob o NIRE n° 21200709108, de 01/06/2010, e inscrita no CNPJ sob o n° 
w ' 2.040.112/0001-55, Resolvem, assim, alterar, adequar e consolidar o contrato social: 

1- A sociedade a partir da alteração deste contrato terá sua sede a Rua Benedito Leite, n°. 335, 
Bairro Centro, Barra do Corda — MA, CEP: 65950-000. 

2- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

3- A administração da sociedade caberá a ambos os sócios, JOÃO ANTONIO RODRIGUES 
CRUZ e GILVAN GOMES DE CARVALHO, com os poderes e atribuições de Sócios 
Administradores. Autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas 
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do 
outro sócio. 

) Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

Fls. 62 4? 
aRU 

5- Os Administradores declaram, sob as penas de lei, de que não estão impedidos de exercerem 
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda temporariamente, o acesso a JC--
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência contra as relações de consumo, fé, pública ou propnedade• 

X Wy 



ALTERAÇÃO N°. 01, 4.»F.QU AÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATU 
DA SOCIEDADE DENOMINADA "CARVALHO et CRUZ VIMA - ME". 

À vista da modificação ora ajustada consolida-se o cerato social, COM a- seguinte redação: 

Cláusula Primeira - A sociedade gira sob u nome empresarial CARVALHO & CRUZ LTDA - 
ME., e tem sede e domicilio na Rua Benedito Leite, n°. 335, Bairro Centro, Barra do Corda - MA, 
CEP: 65950-000. 

• 
Cláusula Segunda - O capital social é de RS 50.000,00 (Cinquenla Mil Reais) dividido em 5.000 

(Cinco Mil) quotas de valor nominal de RS. 10,00 (Dez reais), já integralizadas em moeda corrente do País, 
pelos sócios: 

João Antonio Rodrigucs Cruz  N°. de quotas 4.950 RS 49.500,00 
Gilvan Gomes cie Carvalho  )4°. de quotas 50 RS 500M0 

Totalizando 5.000--- RS 50.000,00 

Cláusula Terceira - O objeto 60 ramo de Comercio Varejista de materiais de construção em geral, 
- CNAE: 4744-0/99 e Comércio Varejista de material elétrico - CNAE: 4742-3/00 e Comércio Varejista de 
materiais hidráulicos - CNAE: 4744-0/03 e Instalação e manutenção elétrica - CNAE: 4321-5/00 e 
(:onstrução de edificios CNAE: 4120-4/00 e Construção de instalações esportivas e recreativas 

4299-5/01. 

Cláusula Quarta - A sociedade iniciou suas atividades em 26/05/2010 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

Cláusula Quinta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 
preferência para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a aliciação 
contratual pertinente. 

Cláusula Sexta - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula Sétima - A administração da sociedade caberá a ambos os sócios, JOÃO ANTONIO 
RODRIGUES CRUZ e GILVAN GOMES DE CARVALHO, com os poderes e atribuições de Sócio-
Administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 

social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

Cláusula Oitava - Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do balanço 

e do balanço de resultado económico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros 
apuradas. 

Cláusula Nona - Nos quatros meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios deliberarão 
as contas e designarão administrador quando firo caso. 

cláusula Décima - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

Clamada Décima Primeira - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 
titulo de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula Décima Segunda - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 



ALTERAÇÃO N'. 01, 41*QU AÇÃO R CONSOLIDAÇÃO CONTRATU 
DA SOCIEDADE DENOMINADA "CARVALHO & CRUZ LIDA - ME". 

Parágrafo único - o mesmo procedimenta -erá adotak em mires cascar em que a sociedade se resolva em 
relação a seu sócio. 

Cláusula Décima Terceira - Os administradores declaram sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, mona o sistema financeiro nacional, contra nom* de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 

atenda Décima Quarta - Fica eleito o foro da Comarca de Barra do Corda, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ~rato. 

E, por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias. 

Barra do Corda - MA, 25 de janeira de 2013. 

4Votatatsio INA:r uz Cace 
João Antonio Rodrigues C 
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41/ 11 CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCAÇÕES EIRELI-ME 
Construtora Carvalho Gomes e Locações 

2 imã:aios CNN: 12.040.112/0001-55 

13.0 

HABILITAÇÃO FISCAL 

RUA BENEDITO LEITE 335 - CENTRO - BARRA DO CORDA - MA - CEP:65.950-000 
Email: constearvalho.bdc@gmail.com / Contatos: (99) 98409-0208 —(99) 98138-0590 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NIXERO DE INSCRIÇÃO 
12.040.112/0001-55 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

A DE ASERTIJ 
j iewnio RA

NOME EMPRESARIAL 
CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACOES EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOS E DE FANTASIA) 
CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACOES 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E nFqcRçAo DA AITVIDADE ECCNOMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CCOOD E DESCRIÇÃO DAS Amimes ECONNICAS SECUNDARIAS 
02.30-8-00 - Atividades de apoio é produção florestal 
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
38.11-4-00 - Coleta de residuos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.22-7-02 - Obras de irrigação 
4192801 - Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.114-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.11.842 • Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplanagem 
43.21-5-00 - instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.224-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 

CCOIGO E DESCRIÇÃO DA NiTUREZAJURbICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOSRADOURO NÚMERO COLPLEIENTO 
R BENEDITO LEITE 335 ******** 

CEP 
65.950-000 

BARROOSTRITO 
CENTRO 

~CIMO 
BARRA DO CORDA 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRCIWO TELEFONE 
(99) 3843-2583 

ENTE FEDERAN"Ma RESPONSMEL (EFR) 
fl.:. 

SITUPÇÃOCADAS1ROL 
ATIVA 

OEA DA SITUAÇÁOCADASTROL 
01108/2010 

marno DE srruAçAo cADAsTRfri_ 

SITUAÇÃO ESPECIAL DMA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.......«, 

1 07:30 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NULERO DE INSCRIÇÃO 
12.040.11210001-55 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

01;06120ADEmsioRruRA 

NOME EMPRESARIAL 
CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACOES EIREU 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ARVIDNDES ECCNCIASCAS SECUNDARIAS 
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias pública portos e 
-os 
43.30-4.01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.30-4-02 - Instalação de porta janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.91-8-00 - Obras de fundações 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-05- Perfuração e construção de poços de água 
45.74-5-00 - Comércio atacadista de cimento 
46.798-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-049 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
49.21-3-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com Itinerário fixo, municipal 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, Interestadual e 
Internacional 
62.09-1.00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 
7112-0-00 - Serviços de engenharia 

CC0130 E DESCRÇÃO DA NATUREZAJURiDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresibl 

LCGRADOURO 
R BENEDITO LEITE 

NULERO 
335 

COMPLEMENTO 
******** 

CEP 
85.950400 

BAIRROADISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
BARRA DO CORDA 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEPCNE 
(99) 3843-2563 

ENTE FEDERAW3 RESPONSÁVEL (EFR) 
nen 

sim/0o CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
01/0612010 

Acrroo DE srrulaio cporsnut 

SRUPOO ESPECIAL CARDA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/0612021 às 07:30:13 (data e hora de Brasília). Página: 2/3 

1 07:30 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
12.040.11210001-55 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL. 

0°Z061.20A DE ft
eERTURA 
10 

NOME ELFR ESPRIN_ 
CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACOES EIREU 

0:50130 E DESCRIÇÃO DAS ATNIO/DES ECCNOMICPS SECUNDÁRIAS 
71.19-701 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
7490-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
81.214-00 - Limpeza em prédios e em domkálios 
81.29-0.00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30340 - Atividades paisagísticas 
82.30-041- Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

CCO E DESCRIÇÃO DANAITURI2AJURbCA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresar' 

LOGRAI:CORO 
R BENEDITO LEITE 

NUNERO 

335 
COOPLELENTO 
***asa 

CEP 

65.950-000 
BARRODISTRITO 
CENTRO 

MUNC010 

BARRA DO CORDA 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRCNICO TELEFONE 
(99) 3843-2583 

ENTE FEDER/CEVO RESPONSÁVEL (EFR) 
...... 

SITUPÇÃO CODASTROL 
ATIVA 

DAITADASITUVOCODASTROL 
01/06/2010 

raivo DE SITUPOD CODPSTRX 

&MAÇÃO ESPECIAL DOSA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/06/2021 às 07:30:13 (data e hora de Brasília). Página: 3/3 

1 07:30 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
12.040.112/0001-55 
NOME EMPRESARIAL: 
CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACOES EIRELI 
CAPITAL SOCIAL: 
R$1.000.000,00 (Hum milhão de reais) 

riO Quadro de Sécios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
EDUARDA DE SANTANA CARVALHO BARBOSA 
Quallficaçiá: 
65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no Brasil 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 
Banido no dia 02114/2011 às 0731 (date e boa de Brat} 

• 

1 of 1 



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

S 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE WISCREA0 
12.040.11281001-83 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATAlx" Ent" 01 /08/2010 

NOME EMPRESARIAL 
CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACOE8 EIREU 

MULO 00 ESIMELECILIENTO (PIORE CE FAPRASVA 
CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACOES bin 

CODIGO E DEBOTEM DA ATIVIDADE ECONOMICA PRMCPAL 
41.20400- Construpeo cle adefleles 

CÓDIGO E DESCRIÇA0 DAS ATIVIDADES EOCTICMCAS SECUNONOAS 
02.30440 • AtIvidedas de apoio à Prodallo florestai 
23.30-3-01- Fabricação da estrutura pré-moldada da concreto armado, em Mitos sob encomiado 
38.11440 Coleta de - resíduos néo.peregosos 
38.12448 - Coleta da residas perigosos 
42.11441 - Construção de rodovia. arraies 
42.11-142 - Pintura para sinalbado rim pista rodoviárias • aaeoportos 
42.12449 • Cremação de obra de era especial 
42.134.011 • 001•• da abanana - ousa, Pragas • alçada 
42.21902- Construção de ~Sas e redes da detribidção da energia elétrica 
42.22.741 • Construção de redes da antschnento de água, coleta de esgoto e constadas comam exato obras da 
Inflação 
4222-702 - Obras da litigado 
42.92441 - Montagem da estrutura metálicas 
42-112441 - Construção da instaladas esporam e necradvas 
42.99449 -Outra obra de reganhada civli não especificadas anteriormente 
43.11441 - Demolição de saldos e atra abonas 
43.11442 - Preparação de canteiros empem do bano 
4813440 Obres dg terraPbmeeen, - 
43.21-3-CO- Instalação • manutenção elétrica 
43.22441 - Instalecta hidráulica, sanitárias ir de gás 

Instalação de da ar coliellelonS de vadiação • rangem* 43.22442 • e menedanção sistemas centra 

ADDIGO E 0ASCRIÇA0 DA NbUREZAJURIDICA 
2304 - Empresa Individual do Reesponeabilldade Unidade Ma Natureza Empresa 

LOORADOURO 
R BENEDITO LEITE I L 

c, O 

CEP ILNIRROODISTRrt0 MUNICIPb 
BARRA DO CORDA 

UF 
MA 85.1150-000 CENTRO 

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE 
(009 543-2503 

0E2 FEDERATIVO RESPONMVEL (EAR) 
NANA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATP/A 

DATA DA SRUACAO CADASTRAL 
0110412010 

MOTIVODE 3IEJAAA0 CADASTRAL 

MIDADEO DATA DA MIADA° ESPECIAL 
...Np 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 07106/2021 às 14:37:63 (data e hora de Braslia). Página: 1/3 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE PISCREA0 
12.044.112/000145 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

r A DE 'T URA

Nalt ~REMI& 
CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOC,ACOES EIRELI 

cODIGo E DEKRE.A0 
4329-141 
43.294-04 

DAS ATIVIDADES ECONOMICAE SEUJEDARIN3 
Instalação de palnéle publicitários 
Montagem Inatalaylie de de Iluminação vias e 

-os 
43.30-441 
43.30-442 
43.30-443 
43.30444 

• sistemas • equipamento* • slnaltração em públicas, portos 

Imparmeabilinçaci em obras de engenharia civil 
instalasteo de portam, Janela, tetos, dl/Mérito • armários embutido* de qualquer material 
Obras de acabamento em gesso • estuque 
Serviços de de 

43.91440 
43.99-143 
43.991-05 
411.74440 
44.79449 
47.14443 
47.44449 
49.214-I1 
44E3442 
4934445 
4939442 
internacional 
52.011440 
71.11440 
71.124-00 

pintura mandos em tonel 
Obras de fundações 
Obra de alvenaria 
Parturição • construção de poços dg água 
Comércio ataca/Mata de cimento 
Comércio atacadista de matada!, de construção gni gemi 
Comércio varejista de materiais hidráulico§ 
Comércio ~Misto de mate/lel de constnição em geral 
Transporta rodoviário coletivo de passageira., com Itinerário fixo, municipal 
Serviço d• tiMMIPOrt• d• Pelaffirae- locação de automóveis com motorista 
Transporte mcglar 
Tramporb rodo/arfo coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, Intennunidpal, interestadual, 

Suporte técnico, manutenção e outros malmia em tecnologia de Infonna0o 
Serviços ar arquitetura 
Serviços de engenharia 

COD100 E DESCREAO DA NATUREZA JuRIDICA 
2304- Empresa individual dg Rega/amabilidade Umltada (da NMurna Empresild 

LoGRADOURO 
R BENEDITO LEITE 0. gmnm 

cOMPLUIENTO 

CEP 
55.950400 

BAIRRO/DISTEM 
CENTRO 

IlUtliCIPKI 
BARRA DO CORDA 

Is 
MA 

EIDERWO ELETRCIECO TELEFONE 
EM 3543-2553 

ENTe FEDERA. MO REEPENSAVEL (EFE) 
..... 

SITUAÇÁO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA EMAÇA° CADASTRAL 
011962010 

*NOIVO DE MAÇO cfroUTRAL 

alTUAÇA0 EspEalL O TA DA SITUAÇÃO ESPECO!. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 07/06/2021 às 14:37:53 (data e hora de Brasília). 

• 

Página: 2/3 

Fla. b2 gtb 

Rubrica 

CPL 

dte-



• 

le 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SfTUAÇÃO CADASTRAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

MARRO DE MURÇA° 
12.040.112/4001-55 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAI. 

DATA " ERTI.A01/082010 

— neva 
CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACOES EIRELI 

COMO E DESCRW,A0 DAS ATIVIDADES ECONCRICAS SECUNDARIAS 
71.11-741 - Envios de autografia. toPegrldia • goodnia 
71.11-7-03 - Serviços de desenho Mano minguados à areadtutura e emanada 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia • de Consultoria is atignides agrícolas • pecadas 
77.114180 - Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas • equipamentos peça construção mim operador, nato andaimo 
81,21.4.00. Limpeza am prédios e em domicilia 
81.214-03- AtMdade• de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30.3.00- Atividades pelseglatico 
117-300-01 - Serviços de organização de Sras. congroos, copulado e festas 

CC0.30 E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUROCA 
2305- Empresa Individual de Raponaabilidade Limitada (da Natureza Empreaári 

LOGRADOURO 
R BENEDITO LEITE 

bi is 

CR. 
85.150-000 

BARRPOOSTRRO 
CENTRO 

IAM" RO 
BARRA DO CORDA 

UF 
NA 

ENDER40 FLETRONCO =FONE 
(98) 3543-2553 

ENTE FEDERADVO RESPONSÁVEL RIR) 
..... 

sins.o;Ao-ovant 
ATIVA 

DATADA ~AÇÃO CADARJRAL 
01/08/3010 

momo orimmoao ~nu. 

am/P4A0 ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL. 
asna. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 07108/2021 M 14:37:53 (data e hora de Brasília). 

CONSULTAR CISA 'Q VOLTAR e IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, caggpagui. 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

O 2018 PORTAL DA RECEOU. Todos dIreKos resereadcA. 
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slimp o sl >multa Regularidade do Empregador 
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I x E CCINÓMCA ft tt: :72.E R A L. 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 12.040.112/0001-55 

Razão 
Social: 

Endereço: 

hms://consulta-crf.caixa.gov.brkonsul 

CONSTRUTORA CARVALHO GOMES LTDA 

RUA BENEDITO LEITE 335 / CENTRO / BARRA DO CORDA / MA / 
65950-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:15/04/2021 a 12/08/2021 

Certificação Número: 2021041501541395574384 

Informação obtida em 02/06/2021 08:07:41 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
enew.caixa.gov.br 

Rubr 

08:0 



Dúvidas mais Frequentes1 Inicio IV - 1 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 12.040.112/0001-55 
Razão social: CONSTRUTORA CARVALHO GOMES LTDA 

Data de 
Emissão/Leitura 

Data de Validade Número do CRF

15/04/2021 15/04/2021 a 12/08/2021 2021041501541395574384 

33/2021 27/03/2021 a 25/04/2021 2021032702042576225829 

08/03/2021 08/03/2021 a 06/04/2021 2021030801115499439515 

17/02/2021 17/02/2021 a 18/03/2021 2021021701422265333167 

29/01/2021 29/01/2021 a 27/02/2021 2021012902254338127137 

10/01/2021 10/01/2021 a 08/02/2021 2021011003504821182832 

22/12/2020 22/12/2020 a 20/01/2021 2020122203530928636115 

03/12/2020 03/12/2020 a 01/01/2021 2020120303225430382692 

14/11/2020 14/11/2020 a 13/12/2020 2020111402215855221357 

26/10/2020 26/10/2020 a 24/11/2020 2020102603575859636604 

07/10/2020 07/10/2020 a 05/11/2020 2020100704302028744236 

18/09/2020 18/09/2020 a 17/10/2020 2020091803150662196952 

30/08/2020 30/08/2020 a 28/09/2020 2020083003153553192475 

1428/2020 11/08/2020 a 09/09/2020 2020081103304883053960 

W7/2020 23/07/2020 a 21/08/2020 2020072303241764197409 

04/07/2020 04/07/2020 a 02/08/2020 2020070403422077396490 

17/03/2020 17/03/2020 a 14/07/2020 2020031703140581806465 

27/02/2020 27/02/2020 a 25/06/2020 2020022702505330946226 

08/02/2020 08/02/2020 a 08/03/2020 2020020802553637615911 

20/01/2020 20/01/2020 a 18/02/2020 2020012003094766085108 

30/12/2019 30/12/2019 a 28/01/2020 2019123003324284755200 

11/12/2019 11/12/2019 a 09/01/2020 2019121105463322475198 

22/11/2019 22/11/2019 a 21/12/2019 2019112204464077563171 

02/11/2019 02/11/2019 a 01/12/2019 2019110203264726008838 

14/10/2019 14/10/2019 a 12/11/2019 2019101404490822028890 

25/09/2019 25/09/2019 a 24/10/2019 2019092503250625694828 ai 
06/09/2019 06/09/2019 a 05/10/2019 2019090603310835986707 AT 
18/08/2019 18/08/2019 a 16/09/2019 2019081803195759183933 T I 

A ., 
30/07/2019 30/07/2019 a 28/08/2019 2019073003161827752217 

"e fr/ -si ti 
11/07/2019 11/07/2019 a 09/08/2019 2019071103400092774280 

ar1/7" r 
k 

22/06/2019 122/06/2019 a 21/07/2019 2019062203263844156762 
V 



Resultado da consulta em 07/06/2021 14:42:57 
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111 MIMSTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACOES EIRELI 
CNPJ: 12.040.11210001-55 

Ressaixedo o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscreva( quaisquer dixidas de responsabilidade do 
sujeito passixo acima identificado que siarem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CMI), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade Iscai, ou ainda não sencidos; e 

2. não constam inscrições em Dixida Afixe da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do C1N, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é rálida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federatiso, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele xinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passiso no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclushe as contribuições sociais praxistas 
nas alíneas a' a 'c? do parágrafo único do art. lida Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rIb.goubr> ou <httpdhenwpgfn.goubr>. 

Certidão emitida gratuitarnente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:20:49 do dia 10/02/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/08/2021. 
Código de controle da certidão: CC9ILC824.2E11.9828 
Qualquer rasura ou emenda imelidará este documento. 



07/06/2021 

BRASIL Acesso à informação 

t g sel 
Confirmação de Autenticidade da Certidão 

Participe Serviços Legislação 

•OPM 

Irgliar le ar  "S celta "cal eir) CERTIDÃO 

• 

Confirmação de Autenticidade das Certidões 
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

C NPJ : 12.040.112/0001-55 
Data da Emissão : 10/02/2021 
Hora da Emissão : 11:20:49 
Código de Controle da Certidão : CC98.C824.3E11.9828 
Tipo da Certidão : Positiva com Efeitos de Negativa 

A Certidão não é autêntica. Verifique os dados informados. 

Página Anterior 

Fls. 3103 
Ca , 

Rub ka 

CPL 

servicosseceita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/certaut/CndConjunta/ConfirmaAutenficResultado.asp 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 168371/21 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 02/06/2021 07:59:24 

Inscrição Estadual: 123342201 CPF/CNPJ: 12040112000155 

Razão Social: CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACOES EIRELI 

Endereço: RUA BENEDITO LEITE, 335 CEP: 65950000 

Cretone: (99)00000000 Município: BARRA DO CORDA UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 
n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 30/09/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 

litp://portal.sefaz.ma.gov.bri, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 02/06/2021 07:59:24 



07/06/2021 Certidão Negativa de Débito ::: 

Mese  ,taligla 8'L4ffá4ÍWJ $411 S igla? 

_ _ 
Resultado da Valida da Csrdd o Negativa-de Débito  

No da Certidão: 168371/21 

Data de Validade: 30/09/2021 

Data de Emissão: 02/06/2021 07:59:24 

Inscrição Estadual: 123342201 

CPF/CNin: 12040112000155 

Razão Social: CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACOES EIRELI 

Nova Consulta 1 Imprimir 

o 

• 

• 

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2009 

sistemes.sefaz.ma.gov.brkertidoes/jsPNalidacaoCertidaoNegativa/vandacaoCertidaoNegativaResultadojel 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

P4° Certidão: 011873/21 Data da 22/02/2021 15:50:31 

Inscrição Estadual: 123342201 CPF/CNPJ: 12040112000155 

Razão Social: CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACOES EIRELI 

Endereço: RUA BENEDITO LEITE, 335 CEP: 65950000 

gplefone: (99)00000000 Município: BARRA DO CORDA UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 
forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 
242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 
nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 22/06/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portalsefaz.ma.gov.bil, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

• CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 02/06/2021 08:02:12 



07/06/2021 

• 

• 

Certidão Negativa de Débito

tete  Unida ~te do Wats AM. 

  Resultado da Validação de Certidão NegativaDividaAtiva de Dhdda Ativa 

CERTIDÃO VÁLIDA, 

Ns da Certidão: 011873/21 

Data de Validade: 22106/2021 

Data de Emissão: 22/02/2021 15:50:31 

Inscrição Estadual: 123342201 

CPF/CNP3: 12040112000155 

Razão Social: CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACOES EIRELI 

Nova Consulta 1 Imprimir 

Desenvolvido pela Selaz/COTEC - 2005-2009 
o 

sistemas.sefaz.ma.gov.bricertidoes/jspNalidacaoCertidaoNegativaDividaAtivaAtalidacaoCertidaoNegativaDividaAtivaResultadojd 1/1 



r, PREF:ITU:tia dMUPINIC.IPALtoDO AE BARRA eDGO es aCORDA 
cre

..n. CERTIDÃO NEGATIVA CONJUNTA DE EMPRESA 

a N° 2020000408 
RadloSoctel 

CONSTRUTORA CARVALHO GOMES LOCAÇÕES EIREU 
INSCRIÇÃO ECONÔMICA Documento Bakro 

00000000215 C.N.P.J.: 12040112000155 CENTRO 

Localizado RUA BENEDITO LEITE, 335 - - BARRA DO CORDA-MA 

CEP 

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL 

IrecriçãoCoMnbude/Nome 

229 - CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCAÇÕES EIRELJ 

Endereço 

RUA BENEDITO LEITE, 335 

*ENTRO BARRA DO CORDA-MA CEP: 85950000 

No. Requerimento 

2020000408/2021 

Documento 

C.N.P.J.: 12.040.112/0001-55 

Natureza jurídica 

Pessoa Juridica 

CERTIDÃO 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 

do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 

pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Prefeitura Municipal de 

Barra do Corda e a inscrições em Divida Ativa do Município junto à Procuradoria-Geral da Prefeitura 

Municipal de Barra do Corda. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento acima identificado e refere-se à situação do sujeito 

passivo no âmbito Administrativo e Judicial (Divida Ativa). 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://www.barradocorda.ma.gov.br >. 

Rigo Alberto Teles de Sousa 

Prefeito Municipal 

IIIICANAIS DE ATENDIMENTO DO DEPARTAMENTO TRIBUTÁRIO: 
- Portal de Serviços do Departamento Tributário; 

- wathsapp (99)98518-1642; 

- E-mail atendimento.tributos@barradocorda.ma.gov.br. 

BARRA DO CORDA-MA, 02 DE JUNHO DE 2021 

Esta certidão é válida por 030 dias contados da data de emissão 

VALIDA ATÉ: 01/07/2021 

COEI VALIDAÇÃO 2020000408 



Rubrica 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA C P1

Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão 

a 

VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO 

N°: 2021/ 2020000408 

DOCUMENTO: C.N.P.J.: 12.040.112/0001-55 

DATA DE EMISSÃO: 02/06/2021 

Esta CERTIDÃO NEGATIVA CONJUNTA DE EMPRESA foi emitida pelo Sistema SEFIN Online sendo válida até 01/07/21 

BARRA DO CORDA-MA, 02 DE JUNHO DE 2021 

CERTIDÃO VALIDADA VIA INTERNET 
em 02/08/21 às 19:43:47 

• 



Validar Certidão da Empresa / Econômico 

Validação Certidão da Empresa / Econômico 

o 
Certidão da Empresa / Econômico encontrada 

• Código de Validação: 2020000408 
• Inscrição Municipal: 215 
• Endereço: RUA BENEDITO LEITE. 335- CENTRO 
• Nome: CONSTRUTORA CARVALHO GOMES LOCAÇÕES EIRELI 
• Tipo de Certidão: CERTIDÃO NEGATIVA CONJUNTA DE EMPRESA 
• Validade: 01/07/2021 

• Status: VALIDA 

e Imprimir Certidão 

inicio / Validar Certidão da Em 

Validar outra Certidão 

dik 



Página 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACOES EIRELI (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 12.040.112/0001-55 

Certidão n°: 6879127/2021 

Expedição: 22/02/2021, às 15:51:49 

Validade: 20/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que CONSTRUTORA CARVALHO TONES E LOCACOES EIRELI (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 12.040.112/0001-55, NÃO CONSTA 

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Duvidas e sugestões: cndtiatst.jus.br 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACOES EIRELI (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 12.040.112/0001-55 

Certidão n°: 18066996/2021 

Expedição: 07/06/2021, às 14:50:10 

Validade: 03/12/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que CONSTRUTORA cmmnamo GOMES E LOCACOES EIRELI (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 12.040.112/0001-55, NÃO CONSTA 

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cridt@tst.jus.br 



CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCAÇÓES EIRELI-ME 
Construtora Carvalho Gomes e Locações 

2 'IRMÃOS CNN: 12.040.112/0001-55 
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QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

RUA BENEDITO LUTE 335 — CENTRO — BARRA DO CORDA — MA — CEP:65.950-000 
Email: constcarvalhabdc@gmail.com / Contatos: (99) 98409-0208 —(99) 98138-0590 



SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO D 
JUDICIÁRIO DA COMARCA DE BA 
CORDA, ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO 
(Ações de Falência e Recuperação Judicial) 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a 

requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos 

referentes às VARAS DE FALÊNCIA OU CONCORDATA, RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL, INSOLVÊNCIA CIVIL a partir do dia 1° (primeiro) 

do mês de janeiro do ano de dois mil e cinco (2005) até a presente data, constatei 

NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES E/OU EXECUÇÕES em que CONSTRUTORA 

CARVALHO GOMES E LOCAÇÕES EIRELI — ME, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.040.112/0001-55, com o nome de fantasia 

CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCAÇÕES, estabelecida na Rua Benedito Leite, 

n° 335, Centro, Barra do Corda/MA, ocupe o polo passivo ou ativo. CERTIFICO, 

finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente no Termo 

Judiciário de Barra da Corda, Estado do Maranhão. O referido é verdade e dou fé. 

Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuitio a meu cargo, no 

Fórum "Augusto Galba Falcão Maranhão", nesta cidade de Barra do Corda, Estado 

do Maranhão. Eu  JA e eia Noleto LM)°, Auxiliar Judiciário, mat. 115469, 

consultei e digitei. E eu, Ricardo Bandeira, Secretário Judicial da Distribuição, 

subscrevo e assino. Barra do Corda/MA, 05 de maio de 2021. A presente certidão terá 

validade de 60 (sessenta) dias a contar desta data, conforme art. 198 do Provimento n° 

11, de 08110/2013, do Código de Normas da C 

RlCARDtBANIYE IRA 
Secretário Judicial da Distribuiçãe 

Mat. 197863-n1/MA

OBSERVAÇÃO: 

O CNPECPF constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade d 
destinatário. 
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE COMUNS DO TERMO JUDICIÁRI 
CORDA-MA 

9411». krodeFiscalizacao , 

jís 

Sedo: Fórum Doe 
Avenida Missionado Perrin Smith, 

er conferi2iipelo int 
Ii-

Rua Irmé DE 131 - Centrro 
Fane: (99) 3043 dinints. 

—A 

•0••••• •APR Rim 
erIgIn • COm a qual 

1021. P udicible 
prfisido.tEntjuelx. 

GA O - Ey-monte 

Cód. Ato: 13.18. TOtif fte 4,03 FERC R$ 0 $ 3 FADEP R$ 0.18 FEMP RI 
0,18. 

ase. sumatiTGE1E6ULFRELKFGEYASG07 
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BARRA DO CORDA - 2a VARA DE BARRA DO CORDA - , Selo 823259 (Ato Oneroso Judicial) R$ 36.50 (Boleto: 
21051101000954131), Processo: - Descrição: CERTIDAO DE FALENCIA DE: COSNTRUTORA CARVALHO GOMES E 
LOCAÇÕES EIRELI - ME, Das certidões (1° Grau), Data Lancamento 05/05/2021, Remessa 21004 

PODER JUDICIÁRIO 

SELO DE FISCALIZAÇÃO 

Para pesquisar a situação de um SELO DE FISCAUZAÇÃO FÍSICO, selecione o tipo do selo, informe no 
campo do formulário abaixo os números impressos no corpo do mesmo e dique em Consultar 

Tipo de selo: 

r- Abertura de Firma - Cadastro 

Númeração do selo:

823259 

Para conferir a autenticidade do SELO DE 
FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICO, click no banner 
abaixo: 

cfi
SAUIN

b Li

Consultar 

MAN_ a ~MS 
0~10 IOS 

0~ • ••••••••• Olalle/qa~ 

Tribunal de Justiça do Maranhão 
Praça D. Pedro II, sin - Centro 

• São Luis - Maranhão - CEP:6S.010-905 
CNP) n°05.288790)0001-76 
(98) 3198-4300 

e2018 Todos os direitos reservados 

Corregedoria Geral da justiça 
Rua Engenheiro Couto Fernandes, sine - Centro 
São Luis - Maranhão CEP: 65.010-100 
Tel.: (98) 3198-4600 Fórum: (98) 3194-5400 

Escola da Magistratura 
Rua Búzios, - Calhau 
São Luis - Maranhão - CEP 65071-415 
Tel.. (98) 3235-3231 

Horário de Funcionamento: 
Segunda a sexta - 8h às 18h Entre em contato através do Fale Conosco 

95 

RuprIce 

C RI 



TERMO DE ABERTURA 

Contém, o presente livro 9 paginas, eletronicamente numeradas de 1 a 9 em uma via, todas 
elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n.2 3, referente ao período de 01/01/2020 a 
31/12/2020, com encerramento do exercido social em 31/12/2020, da firma CONSTRUTORA 
CARVALHO GOMES EIREU, estabelecida na Rua Benedito Leite n.2 335, bairro Centro, CEP: 
65.950-000, cidade de Barra do Corda —MA, inscrita no CNPJ/MF n.2 12.040.112/0001-55 e 
registrada na Junta Comerdal do estado do Maranhão sob n.9 21600138345 em despacho de 
01/06/2010. 

• 
Barra do Corda — MA, 31/12/2020 

EDUARDA DE 
SANTANA 
CARVALHO 
BARBOSAR243571 
8365 

Mainado de fama 
atpial por EDUARDADE 
SANTANA CARVALHO 
IMMOSA02435718365 
Dados: 2021.05.28 
173801 -MO' 

Eduarda de Santana Carvalho 
CPF/MA n.2 024.357.183-65 

Titular 

• 

GEORGE LUAR° issiNdede~ figael 
SALMO 

MACIEL tomm 
RE2ERRA:787583 "atas In Delir >41035.11 
51353 17S157.07 

CRC-MA 00009840/0-1 
Contabilista 

dcr 



CONSTRUTORA CARVALHO GOMES EIRELI 
Rua Benedito Leite, ri, 335, Bairro - Centro 
NE n.• 21800138345 Data: 31/0112020 
CNPJ: N. 12.040.112/0001-55 
BARRA DO CORDA - MARANHÃO - CEP: 85.950-000 

BALANDO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO 2020. 
VALORES EXPRESSOS EM REAIS 

ATIVO 

Ativo Circulante 
Disponivel 

Vilikflan 

wilkm 
Caixa 7.978,17 
Banco Siccob 33.188,88 
Banco Brasil.  19.471,33 

Direitos Realizáveis CAMAS 
Contas a Receber 482.404,45 

Estoques 48.898,88 
Estoque de Produtos para uso na prestação de serviços 48.885,88 

INSS a recuperar 104,25 
TOTAL ATIVO CIRCULANTE 18028,74 

Ativo Palmam*, 
Imobzado 483.130,00 

lmovel comercial 400.000.00 
(-) Depreciação Acumulada -2.400,00 397.800,00 
Maquinismos e Ferramentas 28.450,00 
(-) Depreciação Acumulada -2.450,00 24.000,00 

InstalaçõesComercials 31.990,00 
(-) Deprecas* Ammulada 4.190,00 28.400,00 

Mobiliário e Equipamentos Escritório 17.800,00 
(-) Depreciação Acumulada -2.870,00 14.730,00 

TOTAL DOAM PERIBMIENTE 442M040 
TOTALODATIVO Iiil~ 

• 

CRIMMIRW 

5,78% 
0,713% 
3,15% 
1,85% 

45,81% 
45,81% 
4,45% 
4,45% 
0,01% 

58,02% 

43,913% 

37,75% 

2,28% 

2,54% 

1,40% 
43,98% 

100,00% 
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CONSTRUTORA CARVALHO GOMES EIREU 
Rua Benedito Leite, n° 335, Etairro - Centro 
RIRE n, 21600138345 Data: 31/01/2020 
CNPJ: 12.040.112/0001-55 
BARRA DO CORDA - MARANHÃO - CEP: 85.950-000 

f3ALANCO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO 2020 
VALORES EXPRESSOS EM REAIS 

• 

• 

PASSIVO MiLIBILBÉ 2alkIsolt 
Passivo Circulante 
Fornecedores 8.885.86 0,85% 
Despesas Administrativas 8.250,00 0,59% 
Folha de Pagamento 1.332,59 0,13% 
FGTS  248,09 0,02% 
ISS 13.421,28 1,27% 
INSS 488,04 0,05% 
Despesas Financeiras 274.21 0,03% 
Tributos/Impostos federais 1.391,03 0,13% 
TOTAL PASSIVOGRaUITE *MIM 2,88% 

Mo Circulante 
CogIvel a Longo Prazo 

Tributos Federais a pagar(parcelamento) 22.887,88 2,17% 
TOTAL PASSIVONAD CIRCULANTE -EXIOIVEL LONGO A PRAZO 21L147^ 2,17% 

Património Líquido 
Capital Realizado 1.000.000,00 94,95% 

TOTAL. Pl. magana 94,95% 

',MAL PASSIVO 41 PATRIN0100 OQUIDO Stat. 100,00% 
Barra do Corda MA. 31 de dezembro de 2020 

EDUARDA DE SANTANA CARVAU40 Goras Lázaro IA Beterra 
Titular Contabi I s ta 

CPF (ME) 024.357183-65 CRC ItA 009840-0 



CONSTRUTORA CARVALHO GOMES BREU 
Rua Benedito Leite, n.• 335, Bairro - Centro 
NIRE et 21500138345 Data: 31101/2020 
CNPJ: N. 12.040.112/000145 
BARRA DO CORDA- MARANHÃO - CEP: 65.950-000 

PEMONSTRACAO RESULTADO EXERCICIO 2020, 

VALORES EXPRESSOS EM REAIS 

ORE 

ROB RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

~St içada& 

Receita de Bruta 482.402.45 100,00% 
ROL RECEITA OPERACIONAL BRUTA 4111140E" 100,00% 

CMV CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS 
Custo dos Produtos/serviços -125.000,00 -25,91% 
ClanD das mercadorias (uso/consumo)  -205.224,35 -42,54% 

LOS LUCRO OPERACIONAL BRUTO Banii 31,55% 

DO DESPESAS OPERACIONAIS 
Despesas Tributárias -16955,86 -3,51% 
Despesas Administrativas -68.788,00 -14.26% 
Renda de Lucro -12.540,00 -2.60% 
Despesas Financeiras -3.290,52 -0,68% 
Despesas com pessoal 4.177,55 -1,70% 
FGTS -421,20 -0,09% 
INSS -1.801,83 -0.37% 

LOL LUCRO OPERACIONAL LIQUIDO ~SM 8,33% 

LPA LUCRO FINAL ANTES DO IMPOSTO DE RENDA 4tO314 8.33% 

us uicRoUsuaso Do EXERC/C10 14 8,33% 

Barra do Cada! MA, 31 dg dezembro de 2020 

• 
EDUARDA DE SANTANA CARVALHO 

Titular 

CPF (MN 024.357.183-65 

Gore Lei zero II Bezerra 

fon telol 1 iste 

CR( III009B40-0 



CONSTRUTORA CARVALHO GOMES BREU 
Rua Benedito Leite. n.•  335, Bairro - Centro 
RIRE n.° 21600138346 Data: 31/0112020 
CNPJ: N. 12.040.112/0001-55 
BARRA DO CORDA - MARANHÃO - CEP: 65.950-000 

DEMONSTRACAO DE LUCROS ACUMULADOS 
VALORES EXPRESSOS EM REAIS 

Da 

• 
SALDO INICIAL DE LUCROS ACUMULADOS 

(+) LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO 

SALDO À DISPOSIÇÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL 

(-) APROPRIAÇÃO DE LUCROS, NA FORMA DE RESERVAS: 

Reserva Legal 0,00 

Reserva Estatutária 0,00 

Reserva de Investimentos 0,00 RS 0,03 

(-) DIVIDENDOS PROPOSTOS RS 0,00 

SALDO FINAL DE LUCROS ACUMULADOS R$ suas 

Barra do Corda 1 MA. 31 de dezemIxo de 2020 

!MIAREM DE SANTANA CARVALHO Gorm L O zero si Bezerra 

Titulai Contai,' I Ima 

CPf (MF) 024.357.183-6S CRC IIA 009840-0 

• 



CONSTRUTORA CARVALHO GOMES EIREU 
Rua Benedito Leite. n.° 335. Bairro - Centro 
RIRE n.° 21800138345 Data: 31/01/2020 
CNPJ: N.° 12.040.112/0001-55 
BARRA DO CORDA- MARANHÃO - CEP: 65.950-000 

SITUACAO ECONÓMICA-FINANCEIRA 2020 

LIQUIDEZ INIDEDIATA 

01 - L I 
Disponibilidade 

Passivo Circulante 
ZOO 

LIQUIDEZ CORRENTE 

02- S 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

LIQUIDEZ SECA 

03- L S 
Ativo Circulantes - Estoques 

17,93 
Passivo Circulante 

LIQUIDEZ GERAL 

04- L G 
Ativo Circulante + Realizacel a Longo Prazo 

11,10 Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

ONDE: 
Ativo Circulante 
Realinvel a Longo Prazo 
Passivo Circulante 
Exigivel a Longo Prazo 
Ativo Total 
Estoques 
Disponíveis 

Barra do Corda IMÃ. 31 de dezembro de 2020 

U
1
1
1
1
1
1
 

59~74 

30.291,811 
22.861,66 

1.053.158174 
~86 
60.63448 

EDUARDA DE SANTANA CARVALHO Goste I. 4 taro t bezerra 

Titular Contabi I 1 sta 

CPF IMF/024.357.183-65 CRC VA 009840-0 



CONSTRUTORA CARVALHO GOMES EIREU 
Rua Benedito Unta, ri, 335, Bairro- Centro 
NIDE n. 21800138345 Data: 31/0112020 
CNPJ: N. 12.040.112/0001-55 
BARRA DO CORDA - MARANHAO - CEP: 85.950-000 

SITUACÃO ECONÓMICA-FINANCEIRA GERAL 2020 

ANALISE DA LIQUIDEZ 
Ativo Circulante • Passivo Ckculante C.C.L. 559.738 

LIQUIDEZ GERAL 34,8 vezes Total do Ativo! Passivo Circulante 
LIQUIDEZ CORRENTE 19,5 vezes Ativo Circulante! PassiVo Circulante 

LIQUIDEZ SECA 17,9 vezes Ativo Circulante - Estoques! Passivo Circulante 
LIQUIDEZ IMEDIATA 2,0 vezes Disponibdadm 1 Passivo Circulante 

ANALISE DA ATIVIDADE 
PMR 380 dias Contam a Receber Receita de Vendas Diárias 
PMP 20 dias Fornecedoras! Compres Dliflee 

PME 135 dias (Estoques! Custo de Produção ) 350 

CICLO OPERACIONAL 59 dias MIE 4 PIAR 
CICLO FINANCEIRO 39 dias PIE + PMR-PRIP 
GIRO DOS ATIVOS 0,5 veZEIS Vendas !Ativos 
GIRO AT. PERMANENTE 1,0 %CM Vendas !Ativos %imante 
GIRO DOS ESTOQUES 2,7 vezes CILV. 1 Estoques 

ANALISE DO ENDIVIDAMENTO 
%ENDIVIDAMENTO 5,05% particip Obrigações !TOPO dos Ativos 
% EXIGI VEL LP SI PL 2,29% • t, j • • Exigia' sLP I PL 

ANALISE DE LUCRATIVIDADE 
MARGEM BRUTA 32% particip Lucro Bruto 1 Roeste Liqukie de Veadas 
MARGEM OPERACIONAL 8% particip Lucro Operacional/ Receita Liquida de Vendes 
MARGEM LIQUIDA 8% particip Lucro Liq. depois do RI Receita Lig. de Vendes 
TX RETORNO S/AT TOT.(ROA) 4% particip Lucro Lig. depois do RI Ativo Total 
% RETORNO S/PL 4% particip Lucro Liquido depois do RI Pelrininio Líquido 

Barra CLD Corda 1 MA 31 de dezembro de 2020 

MARCA DE SANTANA CARVALHO 

Titular 

Cai (Mi) 024157.1113-6S 

Gora, 1 is rara Il. Bezerra 

Contabm1.na 

CRC & 009840-0 

Jr, 
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CONSTRUTORA CARVALHO GOMES EIREU 
Rua Benedito laita, n.• 335, Bera -Centro 
MIRE rt.• 21000138345 Data: 31/01/2020 
CNN: N. 12.040.11210001-55 
BARRA DO CORDA - MARANHÃO - CEP: 65.9E0-000 

SMJACAO ECONÓMICA-FINANCEIRA 2020 

01 - 16 
Ativo Circulante + Realizacel a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

1140 

02- SG 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

03 -LC 
Ativo Total 

19,81 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

04- SE 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 

ONDE: 
Ativo Circulante 
Realizavel a Longo Prazo 
Passivo Circulante 
Exigivel a Longo Prazo 
Ativo Total 

Barra do Corda MA, 31 de dezembro de 2020 

RS 
RS 

590.028,74 

RS 30291,08 
RS 21/86144 
RS 1.853.158,74 

EDUARDA DE SANTANA CARVALHO Gome Lô taro 1 Bezerra 

Titular Contabilista 

CPF (843) 024.357.183-6S CRC liA 009840-0 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração 

ASSINATURA ELETRONICA 

Certificamos que o ato da empresa CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCAÇÕES EIRELI consta assinado 
digitalmente por: 

02435718365 EDUARDA DE SANTANA CARVALHO BARBOSA 

78758351353 GEORGE LAZARO MACIEL BEZERRA 

CIETIVICO 0 11/030250 fl  21/05/2021 16441 DOS W 202107 33333 . 
31101000LOI 210731901 Dl 21/05/2021. 
censo ti vianzawlo: 12103795930. ODP.7 Da ~Em 12040132000155. 
Infle 21400138345. COE MIT05 DO ILISIETIO Ela 31/12/2020. 

JUCEMAI comemoram* cansam men a Locações arma 

11113.1171221EA amuam 1112100IIÇA 
szatarina-ana 

inft...prentacti.ma.gen.br 

A validade chata dactueenta. ae imprensa. fica etal•ita ccamaranclio da sua autentica atada noa respectiva:a 
labamaado agua aaapaeurcat olatgaa da vatittcacao. 



07/06/2021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 210738901 
• DATA DO PROTOCOLO: 28/05/2021 
• NUMERO DE REGISTRO: 21500138345 
• ARQUIVAMENTO: 20210738901 
• EMPRESA: CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCAÇÕES EIRELI 

Balanço (Mtpa:/AmmkempresafacIlma.govOrlaigfacil/contrato-social/downbachcontrato-
elatronico/arquivo/YXNzaW5hZG9fMjAyMTA1MigaNTCHNIVfOmFsYW5j519NClUllyMTAwNDU5MTMaLnBkZg==/download/2/passoa/17522/co_protocolo/MAE21 

• 

• 

www.empresafaclLrna.gov.br/lista-de-documentos/?protocolo=MAE2I 004591 31 1/1 



03/05/2021 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE CADASTRAL DE EMPRESÁRIO(INDIVIDUAL) 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO cerdfica que a Organização Contábil identificada no presente 
documento encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
DENOMINAÇÃO : G. I. M. BEZERRA 
NOME FANTASIA CONTINFO 
REGISTRO  MA-000723/0-1 
CATEGORIA.  EMPRESARIOONDN1DUAL) 
CNPJ  08.488.076/0001-10 

A presente CERTIDAO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 03/05/2021 as 17:10:13. 
Válido até: 31105/2021. 
Código de Controle: 1048.6857.7515.9920. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

• 



07/06/2021 Spiderware 

SCRCMA SERVIÇOS ONLINE 
mesueezemeourammi 
COLVIAVVO 
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ACESSO PÚBLICO 1 CONFIRMAÇÃO DE 

VERACIDADE 

Certificação Digital de Documento Emitido 

Dados do documento CRP 

Número de Controle: 1048.6857.7515.9920 

Data de emissão: 03/05/2021 às 17:10:13 

Validade: 31/05/2021 

Número Registro: MA-000723/0-1 

Nome: G. L. M. BEZERRA 

Voltar 

201.33.23.178/spwMA/consultacadastral/ConflrrnaVeracidadePublica.aspx 1/1 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém, o presente livro 9 paginas, eletronicamente numeradas de 1 a 9 em uma via, todas 
elas já escrituradas e servirá como LNro Diário n.2 3, referente ao período de 01/01/2020 a 
31/12/2020, com encerramento do exercício social em 31/12/2020, da firma CONSTRUTORA 
CARVALHO GOMES EIRELI, estabelecido na Rua Benedito Leite n.2 335, bairro Centro, CEP: 
65.950-000, cidade de Barra do Corda —MA, inscrita no CNPJ/MF n.2 12.040.112/0001-55 e 
registrada na Junta Comercial do estado do Maranhão sob n.9 21600138345 em despacho de 
01/06/2010. 

Barra do Corda — MA, 31/12/2020 

Eduarda de Santana Orvalho 
CPF/MA n.2 024.357.183-65 

Titular 

• 

CRC-MA 00009840/0-1 
Contabilista 



Sb CONSTRUTORA CARVALHO COMES E LOCAÇÕES EIRELI-ME 

. Construtora Carvalho Gomes e Locações —s „sin 
2 IRMÃOS CNPJ: 12.040.112/0001-55 

15.0 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

RUA BENEDITO LEITE 335 - CENTRO - BARRA DO CORDA - MA - CEP:65.950-000 
constcarvalhabdc@gmail.com / Contatos: (99) 98409-0208 -(99) 98138-0590 
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PREFEITIARANIUNICIPALDEJENDWPODOSVTEDUSMA 
CNPJ: 01.614.441/0001-46 

RUA DO COMERCIO - N°100 - BAIRRO CENTRO - CEP:65.962-000 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JENIPAPO DOS VIEIRAS, inscrita no 

CNPJ sob n° 01.614.441/0001-46, situada na Ruá do Comercio, n°

100, Bairro Centro, Jenipapo dos Vieiras-MA, cep: 65.965-000, 

ATESTA para os devidos fins que a empresa CONSTRUTORA CARVALHO 

GOMES IZRELI-ME, CNPJ N° 12.040.112/0001-55, sediada na Rua 

Benedito Leite, n°335, Bairro Centro, Barra do Corda-MA prestou 

os serviços abaixo especificados, não havendo fatos 

supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comercial 

dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que cumpri com sua 

obrigação, não havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade 

dos serviços. 

• Transporte Escolar da rede de ensino Público Municipal no 

período de fevereiro de 2020 a dezembro de 2020 

Jenipapo d s iVieiras-MA 17 de dezembro de 2020 

ií 
MOISÉ GE SILVA DE OUVEIRA 

CPF n°459.729.823-15 
Prefeito Municipal 

CARTORIO ~ a . 

giátbil2: ~21 t 7r.11(0., 
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12.040.112/0001-55 
EDUARDA DE SANTANA CARVALHO BARBOSA 
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O - CEP:65.962-000 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JENIPAPO DOS VIEIRAS, inscrita no 

CNPJ sob n° 01.614.441/0001-46, situada na Ruà do Comercio, n°

100, Bairro Centro, Jenipapo dos Vieiras-MA, cep: 65.965-000, 

ATESTA para os devidos fins que a empresa CONSTRUTORA CARVALHO 

GOMES EIRELI-ME, CNPJ N° 12.040.112/0001-55, sediada na Rua 

Benedito Leite, n°335, Bairro Centro, Barra do Corda-MA prestou 

serviços com locação de maquinas e equipamentos para essa 

administração municipal, no período de janeiro de 2020 a dezembro 
de 2020, conforme abaixo especificados, não havendo fatos 

supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comercial 

dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que cumpri com sua 

obrigação, não havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade 
dos serviços. 

• Caminhão basculante Volkswagen 15/180 cap. 11m3

• Caminhão truck Mercedes 1620 

• Caminhão prancha Mercedes 2318 

• Pá Carregadeira Case W20E 

• Trator Valmet 980 com grade aradora e roçadeira 

Jenipapo dos Vieiras-MA 17 de dezembro de 2020 

MOISÉS Jt E SILVA DE OLIVEIRA 
CPF n°459.729.823-is 

Prefeito Municipal 

CONSTR RA O GOM L1DA-ME 
12.040.112/0001-55 

EDUARDA DE SANTANA CARVALHO BARBOSA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JENIPAPO DOS VIEIRAS 
COMPROMISSO, TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Fernando Falcão - MA 

Secretas Municipal de Obras 
CNPJ. 01.612.667/0001-08 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO FALCÃO-MA, inscrita no CNPJ sob n' 

01.612.667/0001-08, situada na Rua Antônio Pereira Santiago N°420, Bairro Vila Resplandes, 

Fernando Falcão-MA, cep: 65.964-000, ATESTA para os devidos fins que a empresa 

CONSTRUTORA CARVALHO GOMES EIREU-ME, CNPJ N° 12.040.112/0001-55, sediada na 
Rua Benedito Leite, n°335, Bairro Centro, Barra do Corda-MA prestou serviços com locação 
de maquinas para essa administração municipal, no período de março de 2020 a dezembro 
de 2020, conforme abaixo especificados, não havendo fatos supervenientes que desabonem 
sua conduta técnica e comercial dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que 
cumpri com sua obrigação, não havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade dos 
serviços. 

SARTORIO 

• Caminhão Basculante 

• Caminhão Toco Vollcswagen 13/180 
• Trator de Esteira Komatsu D-50 
• Caminhão Pipa Vollcswagen 15/190 Capacidade 15m3
• Rolo Compactador Dynapac Ca-250 

• Motoniveladora Caterpillar 12k 

L3Lc-
CPF n° 564.743.243-20 
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• CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCAÇÕES EIRELI-ME 

Construtora Carvalho Gomes e Locações 

2 IRMÁ' IS CNPJ: 12.040.112/0001-55 

16.0 

DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

Lik 

RUA BENEDITO LEITE 335 — CENTRO — BARRA DO CORDA — MA — CEP:65.950-000 
Email: constcarvalho.bdc@g,mail.c,om / Contatos: (99) 98409-0208 —(99) 98138-0590 
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CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 
CONFORME LEI FEDERAL n° 8.666/93 e ALTERAÇÕES 

C.R.C. n° 
003/2021 

CNPJ / CEI / CPF n° 
12.040.112/0001-55 

VALIDADE 
06.10.2021 

Razão Social: 
CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACOES EIRELI 

Nome de Fantasia: 
CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACOES 

Endereço da Empresa: 
RUA BENEDITO LEITE, N° 335, BAIRRO CENTRO - BARRA DO 
CORDA -MA 

Nome do Representante Legal: 
EDUARDA DE SANTANA CARVALHO 

Data de Expedição: 
06.04.2021 

Ramo de Atividade Principal: 
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

II_ tic ¡eu) bui til 
Wealley Pereira de 

Membro da CPL 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa na 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 12.040.112/0001-55 

Razão Social: CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACOES EIRELI 

Atividade Econômica Principal: 

110 4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

• 

Endereço: 

RUA BENEDITO LEITE, 335 - CENTRO - Barra do Corda / Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado aio substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei na 8.666, de 1993. 

Emitido em: 03/06/2021 10:57 1 de 1 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 12.040.112/0001-55 DUNS®: 90 32 
Razão Social: CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACOES EIRELI 

aslorne Fantasia: CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACOES 
IMINituação do Fornecedor Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 26/05/2022 

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE 
NATUREZA EMPRESÁRIA) 

ME!: Não 
Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II- Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

• Receita Federal e PGFN Validade: 09/08/2021 
FGTS Validade: 12/08/2021 
Trabalhista (Mtp.//www.tst.jus.bricertidao) Validade: 08/10/2021 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 30/09/2021 
Receita Municipal Validade: 01/07/2021 

V - Qualificação Técnica 

VI- Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 30/04/2022 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 03/06/202110:51 
CPF: 024.357.173-93 Nome: FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO 
Ass: 

\ `-r icile 1 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível V - Qualificação Técnica 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 12.040.112/0001-55 DUNS®: 90 32 
Razão Social: CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACOES EIRELI 
Nome Fantasia: CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACOES 

* Situação do Fornecedor Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

Entidades de Classe 

Entidade e UF Na Registro Data de Validade 
CREA - Acervo Técnico Construção de 1' Academia 
da Saúde - Barra do Cot:da/MA 117571/2016 - 

CREA-MA Acervo Tecnico Reformas e Manutenções 
Prediais em 2 unidades Escolares - Fernando Falcão- 
MA 

838538/2021 - 

CREA - Acervo Técnico Reforma e Melhoramento 
da Praça Central,(Praça Meio Uchoa) - Barra do 
Corda/MA 

117568/2016 - 

CREA - Acervo Tecnico_Estradas Vicinais e 
Pavimentação - 819263/2019 - 

CREA - Acervo Técnico_Construção do Centro 
Comercial Informal - Barra do Corda/MA 

117575/ 2016 - 

Certificação Técnica 

Ca-tificadora Ni Certificado Data de Validade 
CREA - Acervo Técnico_Construção de 2' Escolas 
Padrão FNDE. Pov.. B.Branco e Anapurus - Barra do 
Corda/MA 

8190422019 - 

CREA - Acervo Técnico_Construção de Substação 
de 300Kva Trif. c/ Derivação -1. Vieiras/MA 

820133/ 2019 - 

Emitido em: 03/06/2021 10:51 
CPF: 024.357.173-93 Nome: FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO 

1 de 1 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Impeditivas de Licitar 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 
Razão Social: 

Nome Fantasia: 

12.040.112/0001-55 DUNS®: 90*****32 
CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACOES EIRELI 
CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACOES 

e tuação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

• 

Emitido em: 03/06/2021 10:51 
CPF: 024.357.173-93 Nome: FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 12.040.112/0001-55 DUNS®: 90*****32 

Razão Social: CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACOES EIRELI 
Nome Fantasia: CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACOES 

f ituação do Fornecedor Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

• 

,}0 

Emitido em: 03/06/2021 10:51 
CPF: 024.357.173-93 Nome: FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO 



Ít h CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCAÇÕES EIRELI-ME 
Construtora Carvalho Gomes e Locações 

2 iiimais CNPJ: 12.040.112/0001-55 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO V DO ART. 27 DA LEI FEDERAL N°. 8.666193 E ALTERAÇÕES 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL TUNTUM-MA 
RUA FREDERICO COELHO, N° 411, BAIRRO CENTRO, TUNTUM-MA CEP: 65.763-000 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N.° 093/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 09312021 

A empresa CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCAÇÕES EIRELI-ME, inscrita no CNPJ n°. 12.040.112/0001-

55 por intermédio de seu representante legal a Sra. EDUARDA DE SANTANA CARVALHO BARBOSA, portadora da 

Carteira de Identidade n°. 048298372013-9, e do CPF n°. 024.357.183-65, DECLARA, para fins do dispostos no inciso 

V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666 de junho de 8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 de outubro de 8699, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

CONS 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (x). 

Barra do Corda-MA —2 de junho de 2021 

LHO GOMES E LOCAÇõ RELI-ME 
EDUARDA DE SANTANA CARVALHO BARBOSA 

PROPRIETÁRIA 

RUA BENEDITO LEITE 335 — CENTRO — BARRA DO CORDA — MA — CEP:65.950-000 
Email: constcarvalho.bdc@gmail com 1 Contatos: (99) 98409-0208 — (99) 98138-0590 
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CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCAÇÕES EIRELI-ME 
Construtora Carvalho Gomes e Locações 

2 IRMÃOS CNN: 12.040.112/0001-55 

Fis.atneaR1/4. 3  (t

C P )

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL TUNTUM-MA 
RUA FREDERICO COELHO, N°411, BAIRRO CENTRO, TUNTUM-MA CEP: 65.763-000 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE UCITAÇÃO N.° 093/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 09312021 

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCAÇÕES EIRELI-ME 
CNPJ n° 12.040.11210001-55, está localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado 
e compatível para o cumprimento do objeto, conforme fotos em anexo do prédio e suas instalações. Declaro ainda que 
a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades. 

LOCALIZAÇAO DA EMPRESA: 

ENDEREÇO: RUA BENEDITO LEITE N° 335 —CENTRO — BARRA DO CORDA-MA CEP:65.950-000 
TELEFONES: (99) 98426-7798 / 98138-0590 

RUA BENEDITO LEITE 335 — CENTRO — BARRA DO CORDA — MA — CEP:65.950-000 
Email: constcarvalho.bdc@gmail.com / Contatos: (99) 98409-0208 —(99) 98138-0590 



tb CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCAÇÓES EIRELI-ME 

. Construtora Carvalho Gomes e Locações ,...., ..
2 IRMÃOS CNPJ: 12.040.112/0001-55 

RUA BENEDITO LEITE 335 — CENTRO — BARRA DO CORDA — MA — CEP:65.950-000 
Etnail: constcarvalholdc@gmail.corn / Contatos: (99) 98409-0208 — (99) 98138-0590 



CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCAÇÕES EIRELI-ME 
Construtora Carvalho Gomes e Locações 

2 IRMÃOS CNN: 12.040.112/0001-55 

Barra do Corda-MA —2 de junho de 2021 

CONSTRUTORÃ C VALHO GOMES E LOCAÇÕES EIRELI-ME 
EDUARDA DE SANTANA CARVALHO BARBOSA 

PROPRIETÁRIA 

RUA BENEDITO LEITE 335 — CENTRO — BARRA DO CORDA — MA — CEP:65.950-000 
Email: constcarvalho.bdc@gmail tem 1 Contatos: (99) 98409-0208 —(99) 98138-0590 
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' ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão 

ALVARÁ 
LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

ANO INSCRIÇÃO MUNICIPAL No. DO ALVAR& DATA VALIDADE 

2021 215 284 28/02/2022 

WsnvtAflODOPROPETAmOtsWE 
CONSTRUTORA CARVALHO GOMES LOCAÇÕES EIRELI 
CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCAÇÕES 
DOCUMENTO c . a . r . J. : 12.040.112/0001-55 

mon00Roo0101140 **CM non= mipmem 

RUA BENEDITO LEITE 
M/CROEMPRESA 

335 
No. do Propenso 

Bairro: CENTRO - Cidade BARRA DO CORDA CEP 

4120400 Construção de edifícios 

musReemme ame Cole" VALORDOMMISITO 
Horário de Funcionamento UNIDADES 

20,00 
0,00 

BARRA DO CORDA, 02 de Fevereiro de 2021 Cela DE VALIDAÇÃO 00nw35fl00o0o0urn3 

Figo Alberto Telis de Sousa 

Prefeito Municipal 

Para verificar a autenticidade desta Alvar*, acesa* o sito vre.barradocorda.na.gov.br 

A PREFEITURA GIMMOO: 

t. liso receber e cerni de Lieença • Funcionamento 2. Mudar da Endereça 1. Mudar de Atividade 
4. Mudar Rezas Social 5. Encorar a Atividade de Emprese 

I CARTORIO amarra° ne PAEIVIES - PROTESTO - nina 
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Validar Alvará 

Validar Alvará 

o 

• 

• 

Alvará encontrada 

• Inscrição Econômica: 215 
• Número do Alvará: 284 
• Código de Validação: 0021W351A00000000215 
• Data do Alvará: 02/02/2021 
• Validade: 28/02/2022 
• Nome / Razão Social: CONSTRUTORA CARVALHO GOMES LOCAÇÕES EIRELI 
• Endereço: RUA BENEDITO LEITE, 335 - CENTRO 

Rubrica 

Inkio lidablgalá 

Validar outro Alvará 



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 
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PAJERO EEIRECRICAO 
12.010.11Z0001-55 
NAME 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAI. 

Aeffilw
01/01/2M0 

NOMEEPREMRYL 
CONSTRUTORA CARVALHO GOME E LCCACOE5 BREU 

fuso 00 ER7MELECIMENTO4NOME De ~MIN 
CONSTRUTORA CARVALHO 0041E5 E LOCACOES ta 

COCO,  É DESCMCAO DA RAIAM* ~UCA ~KIM 
4125000 - Carmlnme• de ealefee 

C00.10 E DEEciwo DAS ARVORAIS ECORGIALM SEGURO/ANS 
82.3044/0 ~Medes de à 
23.30441 

apeie emximile Ilameelel 
Faiademio de de 

31111440 
3E124-00 

estrutures prisnoldeses eeemmte amado, em MS • sob encormede 

Cokes de ~dem 
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42.11442 
4222440 
42.13440 
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Oba de 
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4222-741 
5-
4222-742 
4222441 
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423E441 
4239449 
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43.11442 
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Demealie de Arda, • outra miruim. 
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~Mro e empem de tonno 

Obras de Wenplemegown 
4321-540 Redação 
4322401 
4322442 
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R DENED110 LEITE 
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15.550400 
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1M 
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ENTe FEDERAM REEPOMAVEL (UR) 
......, 

&MAGIC CADALTIAL 
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DATA DA IIUMÇAO CADAsTRAL 
0E004010 

"t i o °E AlluAÇA0 C/Oa 

Em~EEPLCIA1 DATA M SITUADA., ESPECIAL 

Aprovado pele Instrução Normativa RFB tf 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
Emitido no de 07/011/2021 às 14:03:33 (data e hora de Brasília). PágIna: 113 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUNS° CE INSCAKJNO 
12.010.1121000145 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATAM ABERTURA 
ameinto

10:0E EISRE~ 
CONSTRUTORA CARVALHO 901E5 E LOCACOE9 BREU 

COIMO E DESPEÇA° DAS "IDADES ECCMCNICAS SECUNOMMS 
~NEM de 
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•••••• 
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MTUAÇAO CADMTRAL 
Alla 

DATA DA MTLIN,A0 CADANTRAL 
01/002010 

MOTIVO EM INTINCAO CPOPOTRAL 

MTUNAO EEPECIAL re_en spouneari
Aprovado pela Instrução Normativa RFB rt 1.883. 0e27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 07/082021 M 141:113:33 (data e hora de Brasile). Página: 2/3 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

~ao DE INSEICAO 
12~1.112/0301-115 
MIRE 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

"TA DE MEM"
01 /01M10 

NOME EISREEARK. 
CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACOES EIRELL 

COODO E pesem.° DAS ~MACES ECCWONECAS SECUNONENAS 
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«N.N. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB ri' 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 07/06/2021 ás 14:03:33 (data e hora de Brunia). 

st CONSULTAR CISA VOLTAR ' e IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso fzfigggigui. 

Página: 3/3 

ResSO e NISSO DIN O CNN Consultas CNP./ Wagagul turma kii2deri221 



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

• 

9 21118 DOEM DA REDESIM. Tcdos drenes rant 

• 



07/0612021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 210166606 
• DATA DO PROTOCOLO: 03/02/2021 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21600138345 
• ARQUIVAMENTO: 20210166606 
• EMPRESA: CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCAÇÕES BREU 

áContrato (htlps:/hwitv.empresafacibna.gov.brIsigfacilkontrato-socialidormload-contrato-
elefronkoffirquivoNXNzaW5h2G90/4AyMTAyMDAMOTI4NDWQ29WHJhdGefTUFWEviNjerNTgINS5wZGYeklovmloadrEpessoa/17522/co_protocolollAAP2101 

• 

• 

wvAv.empresafaciLma.gov.brAista-de-documentos/?protccolo=MAP2106715855 



07/06/2021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 200053710 
• DATA DO PROTOCOLO: 31/01/2020 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21800138345 
• AROUNAIAENTO: 20200053710 
• EMPRESA: CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCAÇÕES EIREU 

àContra (https://vmw.empresdadlma.gmbrIsIgfafficontrato-socialtymbacf-contrato-
eletroNco/arquIvo/YXNzaW5h2G91504AyMDMM2F_xNTE4MTMQ291x1HJA4GATUFQMTIcvMDgyNlyz0C5wZGY=Movmload/2/pesso8/17522latprolocolo/MAP15 

• 

wa.empnasafadl.ma.gov.bráistatle-documentos/?protocol~AP1904825638 1/1 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
r á MikT.A.: 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA PREGÃO PRESENCIAL N° 093/2021 

ace .

s oo k 

41-  -o' Fm. 

c P 

OBJETO: Contratação de empresa para eventual prestação de 

serviços de locação de veículos automotores para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Educação de 
Tuntum/MA. 

Aos sete dias do mês de junho de 2021, às 09h27min, na sala de reunião da Comissão 
Permanente de licitação, situada na Prefeitura Municipal de l'untum/MA, na Rua Frederico 
Coelho, 411, Centro, Tuntum/MA, CEP: 65763-000, reuniram-se a Pregoeira, e membros de 
Equipe de Apoio, para iniciar a Sessão Pública do Pregão Presencial n° 093/2021, cujo objeto 
consiste na contratação de empresa para eventual prestação de serviços de locação de veículos 
automotores para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Tunturn/MA, 
conforme as especificações do Edital e de seus Anexos. Assim, na data e horário acima 
designados para a sessão pública, compareceram os seguintes Licitantes: AW TRANSPORTE 
& LOCACAO EIRELI, representada por Andrey Sousa Costa, inscrito no CPF sob o n.° 
724394.093-20; CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACOES EIRELI, 
representada por Felipe José Silva de Sousa, inscrito no CPF sob o n.° 035.023.243-10; T A DA 
S LOPES EIRELI, representada por Carlos Giovanni Asevedo Fonseca, inscrito no CPF sob 
o n.° 603.440.613-70. Iniciando-se os trabalhos a Pregoeira declarou os representantes das 
licitantes AW TRANSPORTE & LOCACAO EIRELI, CONSTRUTORA CARVALHO 
GOMES E LOCACOES EIRELI e T A DA S LOPES EIRELI, devidamente credenciados, 
pelo cumprimento das exigências editalícias. Passou-se ao recebimento dos envelopes 
correspondentes às propostas de preços e documentos habilitatórios. Aberto os envelopes 
atinentes às propostas de preços, fora promovida a verificação da conformidade das propostas 
com o termo de referência e edital, tendo sido as respectivas folhas rubricadas pela Pregoeira e, 
ainda, pelos licitantes presentes. Nesta fase, foram apresentados os preços das propostas em 
anexo. Posteriormente a Pregoeira admitiu as licitantes AW TRANSPORTE & LOCACAO 
EIRELI, CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACOES EIRELI e T A DA 5 
LOPES EIRELI, para a fase de lances, de acordo com o que prevê o subitem 9.2 do Edital. A 
fase de lances foi então iniciada, tendo sido dada oportunidade para oferecimento de lances às 
Licitantes, conforme mapa de lances em anexo. A licitante CONSTRUTORA CARVALHO 
GOMES E LOCACOES EIRELI foi a vencedora da fase de lances em todos os lotes. Em 
atendimento ao disposto no art. 40, XVII, da Lei n.° 10.520/02 e instrumento convocatório, a 
Pregoeira passou à negociação de preço, tentando obter proposta mais vantajosa junto a licitante, 
sendo que a mesma esclareceu acerca da impossibilidade de propor menor preço ante a reduzida 
margem de lucros auferida. Ato contínuo, foi aberto o Envelope n° 02, contendo as 
documentações de habilitação da Licitante CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E 
LOCACOES EIRELI. A verificação da autenticidade dessas certidões se deu na presente 
sessão, que na sequência foram numeradas e rubricadas pela Pregoeira e pelos licitante 
presentes. A licitante CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACOES EIRELI é 
declarada habilitada. Destarte, mais uma vez com escora no art. 40, XVII, da Lei n° 10.520/02 e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411- Centro • 65763-000 • Tintim - Maranhao 
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mA:5 OtF TIRACAli 10 

instrumento convocatório, tentou a Pregoeira obter proposta mais vantajosa junto a licitante 

CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACOES EIRELL oportunidade em que 
esta reiterou acerca da impossibilidade de propor menor preço. Depois a Pregoeira declarou a 
Licitante CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACOES EIRELI como 
vencedora. Foi aberto o prazo para a manifestação de intenção de recurso. As licitantes renunciam 
expressamente à interposição de quaisquer recursos em face da decisão proferida no presente 
certame. Não havendo qualquer contestação e nada mais a apurar, foi encenada esta sessão. Eu, 
Sara Ferreira Costa Fleury, lavrei e assino a presente ata com a licitante e equipe de apoio. 

Sara Fe 
Pregoeira 

sta Fleury 

Poliana enezes de Sousa 
Equipe de Apoio 

Weslleyflft3ira de Sousa 
Equipe Apoio 

(AW TRAN 
Licitante 

Felipe J 
(CONSTRÍJTORA CARVALHO GOMES E LOCACOES EIRELll 
Licitante 

LOCACAO EIRELll 

(FADA 
Licitante 

ÊA/ iè Se Sre ---
LOPES EIRELD 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUAI 

Rua Frederico Coelho 411 - Cenho • 65763-000 • Tua= - Mandrio 
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.rtgAri4; k7.2 

ADJUDICAÇÃO 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 093/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para eventual prestação de serviços de locação de veículos 

automotores para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA. 

AMPARO LEGAL: Lei n". 10.520/2002 

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da Secretaria 
Municipal de Secretaria de Educação. 

VALOR TOTAL: RS 785.640,00 (setecentos e oitenta e cinco mil e seiscentos e quarenta reais). 

Em Decorrência do processo de licitação acima individuado, com escora no art.4° inciso XX, da 
Lei n.° 10.520/02, adjudico os objetos à empresa: 

CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACOES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o 
n.° 12.040.112/0001-55. 

Tunturn/MA, 08 de junho de 2021. 

a Costa Fleury 
goeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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Ao Senhor Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas. 

Para apreciação, homologação do presente objeto da licitação, conforme art. 4°, inciso XXII, da 
Lei n° 10.520/2002. 

Tuntum/MA, 09 de junho de 2021. 

Sara Terféira Costa Fleury 
3/4-Prégoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINTUM 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 093/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para eventual prestação de serviços de locação de veículos 
automotores para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA. 

AMPARO LEGAL: Lei n° 10.520/2002 

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. 

VALOR TOTAL: RS 785.640,00 (setecentos e oitenta e cinco mil e seiscentos e quarenta reais). 

Com base nas informações constantes nos autos do processo, considerando a inexistência de 
qualquer recurso pendente ao referido processo, o Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas, 
no uso de suas atribuições, resolve HOMOLOGAR o procedimento licitatório a empresa: 
CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACOES EIRELI inscrita no CNPJ sob o 
n.° 12.040.112/0001-55. 

Tuntum/MA, 10 de junho de 2021. 

Rhicarddo Helirv Alexanndro Baptista Costta 
Secretário d çamento, Gestão e Despesas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 093/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 064/2021 

Aos quatorze dias do mês de junho do ano de 2021,0 MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa 

jurídica de direito público interno, sediada na Rua Frederico Coelho, n.° 411, Centro, 
Tuntum/MA, CEP 65763-000, inscrito no CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-66, e a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE TUNTUM, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede em Tuntum/MA, CEP 65763-000, inscrito no CNPJ sob o n° 
30.486.318/0001-95, através do órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Educação, neste 
ato representada pelo Sr. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, 
portador do RG n." 287383946 SSP-MA e inscrito no CPF sob o n.° 769.632.683-04, na qualidade 
de Ordenador de Despesas (Lei complementar Municipal n.° 001/2021, Art.6°, incisos XXIV e 
XXV); e a empresa CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACOES 
inscrita no CNPJ sob o n° 12.040.112/0001-55, com sede estabelecida na Rua Benedito Leite, n° 
335, Centro, Barra do Corda - MA, CEP: 65.950-000, neste ato representada pela Sra. Eduarda 
de Santana Carvalho Barbosa, portador do RG a° 048298372013-9 e inscrito no CPF sob o n.° 
024.357.183-65, aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, nos termos da Lei n° 10.520/02, n° 8.666/93 e Decretos Municipais n° 003 e 004 de 
2014, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial n°. 093/2021, 
para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em 10 de junho 2021, 
resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e 
disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 
INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 
obrigacional, com característica de compromisso para figura contratação, em que se registram os 
preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um 
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo 
prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um 
contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 

compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 

e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem 
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: 

• 

• 

a) Edital do Pregão Presencial n° 093/2021 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n°8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de 
Educação, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, com fundamento na Lei 
n° 8.666/93, Decreto Municipal 004 de 2014 e as demais legislações vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos 
preços registrados assim como os quantitativos registrados; 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de 
infrações no procedimento licitatório; 

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

Parágrafo Segando - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços 
serão responsáveis pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada; 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 
procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, 
informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à 
Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
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coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da 

Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprirnento de cláusulas contratuais, de disposições do ato 

convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 
d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 

atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços; 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo 
razoável definido pelo órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os 
serviços na forma previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, 
àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior; ainda: 

I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas; 

II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de 
seu interesse e da quantidade a ser contratada. 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e 
do carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contratação de 
empresa para eventual prestação de serviços de locação de veículos automotores para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA, de acordo com as condições 
e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência (Anexo I), Proposta 
de Pieços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, 
como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos 
característicos. 
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CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato 
preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário 
Oficial do Município, cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em 
que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições 
estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 
autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

• 

• 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do 
Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÀUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa CONSTRUTORA CARVALHO 
GOMES E LOCACOES EIRELL inscrita no CNPJ sob o n° 12.040.112/0001-55, classificada 
em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo: 

LOTE I — MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO MDE 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTI) DE 
MESES 

QTD. 
Locado 
no mês 

QTD. 
Locado 
no Ano 

P. UNIT. P. TOTAL 

1 
CAMINHÃO PIPA COM 
BOMBA CAPACIDADE 10.000 
LITROS. 

MÊS 12 1 12 R$ 14.300,00 R.$ 171.600,00 

SUBTOTAL R$ 171.600,00 
LOTE II - EDUCAÇÃO - MANUTENÇÃO DO FUNDEB 40% 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QTI) DE 
MESES 

QTD. 
Locado 
no mês 

QTD. 
Locado 
no Ano 

P. UNIT. P. TOTAL 

1 
CAMINHONETE CABINE 
SIMPLES COM CAPACIDADE 
1$00 KG. 

MÊS 12 2 24 R$ 6.7130,00 R$ 160.800,00 

2 
CAMINHONETE CABINE 
SIMPLES COM CAPACIDADE 
500 KG. 

MÊS 12 1 12 RI 5.570,00 R$ 66.840,00 

3 

AUTOMÓVEL DO TIPO 
PASSEIO COM AR 
CONDICIONADO 
CAPACIDADE PARA 05 
PESSOAS. 

MÊS 12 2 24 R$ 3.500,00 R$ 84.000,00 

SUBTOTAL RS 311.640,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum -Maranhão 



• " 1  
PREFEITURA MUNICIPAL 

alba TUNTYM 

LOTE III - EDUCAÇÃO - MANUTENÇÃO DO FUNDEB 40% 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QTD DE 
MESES 

QTD. 
Locado 
no Inês 

QTD. 
Locado 
no Ano 

P. UNIT. P. TOTAL 

1 
AUTOMÓVEL DO TIPO VAN 
COM CAPACIDADE PARA 16 
PASSAGEIROS. 

MÊS 12 2 24 R$ 12.600,00 RS 302.400,00 

SUBTOTAL RS 302.400,00 

TOTAL GERAL DO ORÇAMENTO R$ 785.640,00 

• 
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CLÁUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro — O valor total é de R5 785.640,00 (setecentos e oitenta e cinco mil e 
seiscentos e quarenta reais). 

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços 
apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para 
a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, 
encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar 
as contrafações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em 
igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a 
vantagem da AR?, deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%; 
b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 

superiores a 5%; 
c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualiznção acelerada que 

interfira nos preços. 
1. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadolégica. 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser 
utilizado o índice geral de preço — IGP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUNI 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



PREFEITURA MUNICIPAL 

ab e TUNTUM 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão 
ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por 
escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos 
comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida 
aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, 
sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/2002 e no Edital de 
Licitação. 

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o 
fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, 
devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas 
em Lei 8.666/93, 10.520/2002 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Nono —Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal n°004/2014. 

CLÀUSULA OITAVA — CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o órgão 
Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante 
manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados. 

Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 
solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em 
conformidade com a Lei n.° 10.520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do Decreto 
004/2014. 
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Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse 
motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — MA 
e, será descredenciado do sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato 
e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e Decreto Municipal n° 
004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
1) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 

prevista pano fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 

contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 

a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 

a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 

a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 

b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 

conforme o caso, rescindido. 
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Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 

a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 

caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso 
de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado 
judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação 
que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será 
aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem 
de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa 
consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
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Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 

b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 

prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
1) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução 

da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na 
ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 
004/2014.) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa. 

CALUSULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei d. 8.666/93: 

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; 

d) O atraso injustificado do fornecimento; 
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e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 

o O desatendirnento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante 

ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 

da Lei Federal n°8.666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

I) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°8.666/1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis; 
I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do Contrato; 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao 
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se 
refere a Ata ou Contrato; 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, 
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no 
§ 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja nonnali7arla a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, 
nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou 
notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 
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Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 

Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 

cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 

ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento 
dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, 
facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou 
Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n° 004/2014 e do Artigo 78 da Lei n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber as condições e as regas estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal n° 
004/2014 e neste Edital. 
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde 
que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o 
Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 
11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao órgão Gerenciador. 
11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 
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11.1.6.Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 

registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 

participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 

11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 

participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal n° 004/2014. 
11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos. 
11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Rem não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo 
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, 
antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como 
garantia para qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou 
sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, 
por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata 
rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta 
Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência 
de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos, 
inclusive com relação a dispositivos legais. 
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Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos 
na Lei n° 8.078, de11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao 
Diário Oficial do município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 
preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões 
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tilintam- MA, 14 de junho de 2021. 

<—

RHICARDDO LIRVALL ALE e RO BAPTISTA COSTTA 
Órgão Geren ador e Ordenador de Despesas 

CONSTRUTORA CARVALHO COMES E LOCACOES EIRELI 
CNPJ sob o n° 12.040.112/0001-55 
representada pela Sra. Eduarda de Santana Carvalho Barbosa 
CPF sob o n.° 024.357.183-65 
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CONTRATO Número: 183/2021 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE TUNTUM, A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE 
TUNTUM E A EMPRESA CONSTRUTORA 
CARVALHO GOMES E LOCACOES EIRELI, 
TENDO COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM/MA. 

O o MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua 
Frederico Coelho, n.° 411, Centro, Tunttnn/MA, CEP 65763-000, inscrito no CNPJ sob o n. 
06.138.911/0001-66, e a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE TUNTUM, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede em Tuntum/MA, CEP 65763-000, inscrito no CNPJ sob 
o n° 30.486.318/0001-95, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e 
Despesas, o Sr. Rhicarddo Helirvall Alexanndro Baptista Costta, CPF n.° 769.632.683-04, na 
qualidade de Ordenador de Despesas (Lei Complementar Municipal n° 001/2021, Art.6°, incisos 
XXIV e XXV), doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa 
CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACOES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 
12.040.112/0001-55, com sede estabelecida na Rua Benedito Leite, n° 335, Centro, Barra do Corda - 
MA, CEP: 65.950-000, neste ato representada pela Sra. Eduarda de Santana Carvalho Barbosa, 
portador do RG n.° 048298372013-9 e inscrito no CPF sob o n.° 024.357.183-65, daqui por diante 
denominada simplesmente CONTRATADA, com base no Processo Administrativo de Licitação 
Pública ff. 093/2021, Modalidade Pregão Presencial n°: 093/2021, e de acordo com a Lei Federal n°. 
10.520/02, conjugado com o que couber a Lei Federal n". 8.666/93 de 21 de junho de 93, resolvem 
celebrar o presente Ato Administrativo, observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é a contratação de empresa para 
eventual prestação de serviços de locação de veículos automotores para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação de Tunttun/MA, conforme o Edital de PREGÃO PRESENCIAL 
N° 093/2021 e a proposta do CONTRATADO, constante do PROCESSO LICITATÓRIO N° 
093/2021, que ficam fazendo parte integrante deste instrumento, exceto no que discrepar com 
quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, e da 
documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro das 
normas técnicas com qualidade e segurança. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das partes 
contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das normas e 
instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser da 
forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo com as 
exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos dos 
serviços prestados. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação da 
Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento ou 
execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Timbira no prazo máximo de até 05 (cinco) 
dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tunturn — MA, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de Fornecimento, 
em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo recebimento, acompanhado 
da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato ou na 
Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso. 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do órgão Gerenciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou Participantes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) constantes 
do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa 
função, onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, incisos I e II, da Lei 
n° 8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em desacordo 
com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado sujeito a 
substituição, por sua conta, do objeto rejeitado. 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando serão 
realizadas novamente as verificações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 
Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as especificações 
técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados posteriormente, garantindo-se 
ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n". 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor). 
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos 
e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus emplegados e/ou propostos, 
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obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser 
atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e com as obrigações assumidas 
no Contrato; 
4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou do 
Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço ou 
Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global estimado 
do presente contrato é de RS 785.640,00 (setecentos e oitenta e cinco mil e seiscentos e quarenta 
reais). 
5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com processamento de 
débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência. 
5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do contrato, sendo os 
mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁMOS - As despesas decorrentes da execução 
do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário constante do 
orçamento municipal para o exercício de 2021: 

12.361.0002.2009.0000 - Manutenção e Func. da Sec. de Educação 
12.361.0008.2020.0000 - Manut. e Func.do Ens. Fundamental - FUNDEB 40% 
12.365.0051.2050.0000 - Manut. e Func.do Ens. Infantil- 40% 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

LOTE 1— MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO MDE 

ITEM DESCRIÇÃO UNI) 
Q TD DE 
MESES 

QTD. 
Locado 
no mês 

QTD. 
Locado 
no Ano 

P. UNIT. P. TOTAL 

1 
CAMINHÃO PIPA COM 
BOMBA CAPACIDADE 
10.000 LITROS. 

MÊS 12 1 12 R$ 14.300,00 R$ 171.600,00 

SUBTOTAL RS 171.600,00 

LOTE II - EDUCAÇÃO - MANUTENÇÃO DO FUNDEB 40% 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
DE 

QTD  ES MES

QTD. 
Locado 
no mês 

QTD. 
Locado 
no Ano 

P. UNTT. I'. TOTAL 

1 
CAMINHONETE CABINE 
SIMPLES COM MÊS 12 2 24 R$ 6.700,00 R$ 160.800,00 
CAPACIDADE 1500 KG. 

2 
CAMINHONETE CABINE 
SIMPLES COM 
CAPACIDADE 5001(6. 

MÊS 12 1 12 R$ 5.570,00 R$ 66.840, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Untura - Maranhão 



• PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 

3 

AUTOMÓVEL DO TIPO 
PASSEIO COM AR 
CONDICIONADO 
CAPACIDADE PARA 05 
PESSOAS. 

MÊS 12 2 24 R$ 3.500,00 R$ 84.000,00 

SUBTOTAL RS 311.640,00 

LOTE UI - EDUCAÇÃO - MANUTENÇÃO DO FUNDEB 40% 

ITEM DESCRIÇÃO 1UNID 
QTD DE 
MESES 

QTD. 
Locado 
no mês 

QTD. 
Locado 
no Ano 

P. umr. P. TOTAL 

1 
AUTOMÓVEL DO TIPO VAN 
COM CAPACIDADE PARA 16 
PASSAGEIROS. 

MÊS 12 2 24 RS 12.600,00 R$ 302.400,00 

SUBTOTAL RS 302.400,00 

TOTAL GERAL DO ORÇAMENTO R$ 785.640,00 

CLÁUSULA OITAVA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou inicio dos 
serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do Termo de 
Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de Autorização de 
Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA NONA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a execução 
do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos motivos 
a que se refere o § I ° do art. 57, da Lei Federal n". 8666/93, que obstem, prejudiquem ou retardem o 
cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará a 
CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, a alteração do 
cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que temporariamente, a execução do 
objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as 
condições descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas 
juntamente com o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira 
de Normas Técnicas ABNT. 

10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas e 
com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de materiais 
descritos neste edital e no Termo de Referência; 
10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da contratante, 
corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no Termo 
de Referência; 
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10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de contrato 
do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no Termo de 
Referência; 
10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e serviços 
que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, 
inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que venham a ser 
fixados pelo Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante toda 
a vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao 
Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, 
bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 
indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e 
dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou reivindicação que seja de 
exclusiva responsabilidade do Contratado; 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 
poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de contrato do 
Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, a 
partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora do 
horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, 
especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos 
órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações se 
obriga prontamente a atender; 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a ser 
causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o art. 70 da 
Lei Federal n°. 8.666/93; 
10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 
contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos licitados, 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no entanto, 
estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la durante todo o 
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contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e indicação dos produtos 
inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEG1UN0A - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A contratante 
deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento 
de produtos e a execução dos serviços contratados; 
11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando ciência do 
recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários 
ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da licitante 
vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto contratado, o 
que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito cumprimento das 
obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades 
constatadas; 
11.5- Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço (ordem 
de serviço); 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade com as 
especificações do Termo de Referência; 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de contrato; 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos aditivos 
que venham a ser firmados; 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público habilitado, 
todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — MA e, 
será descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das 
demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e Decreto Municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
O Comportar - se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços 
ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data prevista para 
o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) peto atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
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a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa-
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços 
ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 
caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ou 
fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum - MA e cobrado 
judicialmente; 

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será 
encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% 
(trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo 
a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação final, 
mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 
relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa 
consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos eventuais danos, perdas 
ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tunttun- MA. 

Parágrafo Nono- Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a contratada, 
excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo -As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às 

características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou 
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entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e 
comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
1) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da 

Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar 

com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços 
ou do desciunprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da ampla 
defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, 
podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser 
solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes; 
13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o período de 
vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de Controle 
Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar o cancelamento 
da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade 
dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas do 
CONTRATANTE as previstas no art 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos termos 
das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na realização 
dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; 
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15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que prejudique 
a execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja conveniência do 
contratante. 
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente de 
serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que, sua decisão deverá 
ser comunicada por escrito ao contratante; 
15.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazo 
acarretando as seguintes consequências: 
15.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio do contratante; 
15.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal empregados 
na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada com 
30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato terá 
vigência de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, salvo 
tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as condições de 
subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão solucionados 
diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos de direito público e 
as disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais 003 e 004 
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de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais ordenamentos cabíveis e 
aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca do 
contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do 
presente Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de 
Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal no. 8.666/93, principalmente nos 
casos omissos. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor 
e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

Pelo ORD N ADOR DE DESPE 
Rhicard i i Helirvall Alexanndro Baptista Costta 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Pela CONTRATADA 
Eduarda de Santana Carvalho Barbosa 
CPF: 024.357.183-65 

TESTE 5:S: 

I Ooni Qat 2. 

Tuntinn (MA), 16 de junho de 2021. 

diLa. Scann 

CPF:  (211. } 1-13 .503 .LU.  CPF:  G_Sk .R.5,3 
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Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas 

CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACOES EIRELI 
CNPJ sob o n° 12.040.112/0001-55 

representada pela Sra. Eduarda de Santana Carvalho Barbosa 
CPF sob o n.° 024.357.183-65 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGA() PRESENCIAL N° 093/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 064/2021 

Aos quatorze dias do mês de junho do ano de 2021, o MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público 
interno, sediada na Rua Frederico Coelho, n.° 411, Centro, Tuntum/MA, CEP 65763-000, inscrito no CNPJ sob o n. 
06.138.911/0001-66, e a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE TUNTUM, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede em Tuntum/MA, CEP 65763-000, inscrito no CNPJ sob o n° 30.486.318/0001-95, através do órgão 
Gerenciador. Secretaria Municipal de Educação, neste ato representada pelo Sr. RHICARDDO HELIRVALL 
ALE)(ANNDRO BAPTISTA COSTTA, portador do RG n.° 287383946 SSP-MA e inscrito no CPF sob o n.° 769.632.683-04, 
na qualidade de Ordenador de Despesas (Lei complementar Municipal n.° 001/2021, Art.6°, incisos XXIV e XXV); e a 
empresa CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACOES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 12.040.112/0001-55, 

a sede estabelecida na Rua Benedito Leite, n° 335, Centro, Barra do Corda - MA, CEP: 65.950-000, neste ato 
presentada pela Sra. Eduarda de Santana Carvalho Barbosa, portador do RG n.° 048298372013-9 e inscrito no CPF sob 

o n.° 024.357.183-65, aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n° 
10.520/02, n° 8.666/93 e Decretos Municipais n° 003 e 004 de 2014, em face da classificação da proposta apresentada no 
Pregão Presencial n°. 093/2021, para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em 10 de junho 
2021, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a 
seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 
serem praticadas: portanto, é um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, 
pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou 
pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém todos os 
elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município. 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de compromisso de fornecimento, 
para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e o órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as 
condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim, para definir 
procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nele estivessem 
transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Presencial n° 093/2021 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n°8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Educação, que atuará como 
órgão Gerenciador do Registro de Preços, com fundamento na Lei n° 8.666/93, Decreto Municipal 004 de 2014 e as 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://tuntum.ma.gov.br/transparencia/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 261837cadebe8fd1230,467b741adccb2228c85a 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 

P
á

g
in

a
 2

5
 d

e
 3

4
 



Ttfriturn - MA :: Diário Oficial - Edição 104 :: Quinta, 17 de Junho de 2021 Página 26 d 

demais legislações vigentes, bem como: 

7 , ""ibillf1/3

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços registrados asèingmos 
quantitativos registrados; 
b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento 
ãcitatório; 
c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações; 

Parágrafo Segundo - Os órgãos que atuarão como órgãos Participantes do Registro de Preços serão responsáveis pela 
Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 

a) Promover consulta prévia junto ao órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a 
indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as 
informações sobre a contrafação efetivamente realizada; 
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos interesses 
do órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, informando e comprovando junto ao órgão Gerenciador ou ao 
Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 
c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das 

deprigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a 
‘ 15rientação jurídica da Procuradoria Geral do Município - PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis 
aplicáveis; 
d) Informar ao órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições 
estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, às quantidades, às 
características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços; 
e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável definido pelo órgão 
Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na forma previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, àquelas incumbentes aos 
órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 
I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas; 
II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e da 
quantidade a ser contratada. 

1, 

2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 
licitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 
3°.A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo por eventuais 

irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contrafação de empresa para eventual 
prestação de serviços de locação de veículos automotores para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA, de acordo com as condições e especificações 
constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência (Anexo I), Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam 
fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos 
quanto aos seus elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar vigorará peio prazo de 12 (doze) meses, a partir da 
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data de sua publicação no Diário Oficial do Município, cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesmárdf, 
em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no Ed* 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada pelo CON 
passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do órgão Gerenciador não 
gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLAUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACOES EIRELI, 
inscrita no CNPJ sob o n° 12.040.112/0001-55, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de 
Registro de preços, são os abaixo: 

LOTE 1- MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO MDE 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD DE 

MESES 
QTD. 
Locado no 
mês 

QTD. 
Locado no 
Ano 

P. UNIT. P. TOTAL 

1 CAMINHÃO PIPA COM 
BOMBA CAPACIDADE 
10.000 LITROS. 

MÊS 12 1 12 R$ 14.300,00 R$ 171.600,00 

UBTOTAL R$ 171.600,00 

LOTE II - EDUCAÇÃO - MANUTENÇÃO DO FUNDES 40% 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD DE 

MESES 
QTD. 
Locado no 
mês 

QTD. 
Locado 
Ano 

no 
P. UNIT. P. TOTAL 

1 CAMINHONETE CABINE 
SIMPLES COM 
CAPACIDADE 1500 KG. 

MÊS 12 2 24 R$ 6.700,00 R$ 160.800,00 

2 CAMINHONETE CABINE 
SIMPLES COM 
CAPACIDADE 500 KG. 

MÊS 12 1 12 R$ 5.570,00 R$ 66.840,00 

3 AUTOMÓVEL DO TIPO 
PASSEIO COM AR 
CONDICIONADO 
CAPACIDADE PARA 05 
PESSOAS. 

MÊS 12 

arBTOTAL 
TE III EDUCAÇÃO - MANUTENÇÃO DO FUNDEEI 40% 

2 24 R$ 3.500,00 R$ 84.000,00 

R$ 311.840 00a-

IT 
E 

DESCRIÇÃ 
O 

UNI QTD 
DE M 
ESES 

1 AUTON:NE 
L DO TIPO 
VAN COM C 
APACIDADE 
PARA 16 PA 
SSAGEIRO 

MÊS 12 

QTD. QTD. P. U P. 
Loca 
do 
no 
mês 

Loca 
do 
no 
Ano 

NIT. TOTAL 

2 24 R$ 1 R$302. 
2.60 400,00 
0,00 
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Is. 1 1 1 1 1 1 1 
..) 0,f 

SUBTOTAL R6302. 
400,00

TOTAL GERAL DO ORÇAMENTO R$785. 
640,00 

CLAUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ 785.640,00 (setecentos e oitenta e cinco mil e seiscentos e quarenta reais). 

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela Fornecedora 
Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como 
impostos, taxas, transportes, seguros, encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto 
deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles 
advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR 

registro a preferência de contratação em igualdade de condições; ii
CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP, deverá 
ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%; 
b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores a 5%; 
c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que interfira nos preços. 
I. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a pesquisa mercadológica. 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado o índice geral de preço - IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder â revogação da Ata de 
Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput 
do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. 

e irágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos termos e 
prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da Ata de 
Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e negociação por 
parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação do Gestor da 
Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas 
em Lei 8.666/93, 10.520/2002 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento do objeto, durante o 
período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar os preços até então registrados, sob pena 
de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/2002 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Nono - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal n°004/2014. 
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CLAUSULA OITAVA - CONTRATO 
Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão Gerenciador ou 
e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante manifestação expressa do órgão Partic 
efetivar a aquisição dos produtos registrados. 

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, solicitada pelo órgão 
Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.° 10.520/02, Lei n.° 8.666/93, 
como também na forma do Decreto 004/2014. 

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autónoma. Por esse motivo, na prática, prevalecerão 
o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício financeiro ao qual 
estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA e, será descredenciado do 
sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 70 da Lei 10.520/02 
e Decreto Municipal n° 004/2014: 

di o licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços ou 
neontrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
O Comportar - se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de 
justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até 
o 2° (segundo) dia útil anterior à data prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado ou fornecedor 
beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, e 
correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33% ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou Contrato, sem 
prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 

Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das 
demais, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da primeira 
parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
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Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município d 
e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto - A licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou Con rato, 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o 
descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem 
de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa consequentemente, a sua 
aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha 
acarretar ao Município de Tuntum - MA. 

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor, excluídas os 
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 
aclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou 
Wos profissionais que cometerem: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às características dos 
bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente justificados e comprovados; 
c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
O prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de Registro de Preços 
ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
órgão gerenciador (Decreto Municipal 004/2014.) 

t rágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou 
ntratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, 

respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa. 

CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do Contrato, sem 
exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 
a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do fornecimento, no prazo 
estipulado; 
d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
O O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante ou responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei Federal n°8.666/1993; 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://tuntumma.gov.brItransparencia/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 281837cad9be8fd1230f467b741adccb2228c85a 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 

P
ág

in
a 

3
0

 d
e 

3
4

 



--‘jusiop 

Tuntum - MA :: Diário Oficial - Edição 104 :: Quinta, 17 de Junho de 2021:: Pagina 31 de*, 
3 8. g 

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou Con Øa q 
prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis; 
1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato; 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no 
processo administrativo a que se refere a Ata ou Contrato; 
n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando modificação do valor 
inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 
o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões 
que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses 
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, independentemente da 
aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata 
‘lere registro de Preços, na forma da legislação específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do 

MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, nos casos previstos nesta 
Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao 
processo. 

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, 
a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-
se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do 
contraditório e da ampla defesa. 

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos preços registrados 
deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das 
penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qualquer uma das 
hipóteses do Decreto Municipal n° 004/2014 e do Artigo 78 da Lei n° 8.666/93. 

II RLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições: 
11.1.1 A ataS de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde 
que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 
8.666/93, Decreto Municipal n° 004/2014 e neste Edital. 
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que este fornecimento/prestação não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou órgão Participantes. 
11.1.3. Ao órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrente do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão Gerenciador. 
11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação a solicitada em 
até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços 
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11.1.5. Caberá ao órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a prorrogação 
efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não partic 
11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados po 
remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento licitatório para registro de 
preços. 
11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão 
participante e de órgão participante para órgão não participante. 
11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser observados os limites 
previstos no Decreto Municipal n° 004/2014. 
11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão 
que vier a sofrer redução dos quantitativos. 
11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador. 
11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

IIPLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS 
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à PREFEITURA, pelo 
uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para qualquer 
operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de 
FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios 
diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em geral, não 
implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os meios postos à 
disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n° 8.078, de11.09.90 
(Código de Defesa do Consumidor). 

411LÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial do município e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum- MA, 14 de junho de 2021. 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas 
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CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACOES EIRELI 
CNPJ sob o n° 12.040.112/0001-55 

representada pela Sra. Eduarda de Santana Carvalho Barbosa 
CPF sob o n.° 024.357.183-65 
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AVISO DE CONTINUAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N°122/2021 ATRAVÉS DE SISTEMA DE RGISTRO 
DE PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, torna público aos 
interessados que estará dando continuidade à sessão de licitação do Pregão Presencial n° 122/2021, que tem como 
OBJETO a Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (E121), em caráter de urgência para o enfrentamento da 
emergência de Saúde Pública (PANDEMIA) a fim de atender às demandas da Secretaria Municipal de Saúde, às 
09h0Omin do dia 22 de junho de 2021. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 
8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do 
seguinte endereço eletrônico: cpltuntumeègmailcom. Tuntum - MA, 17 de junho de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - 
Pregoeira. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 177/2021. 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66; e, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCACAO DE TUNTUM, CNPJ: 30.486.318/0001-95. CONTRATADA: FERNANDES & FERNANDES LTDA, CNPJ sob 
o n° 17.701.859/0001-20. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão Presencial n° 
118/2021. Objeto: Contratação de empresa prestadora de serviços em limpeza (lava jato) de automotores visando atender 

alk frota atual de veículos da Secretaria Municipal de Educação. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: R$ 79.210,00 (setenta e 
111Prove mil e duzentos e dez reais). 12.361.0002.2009.0000; 12.361.0008.2020.0000; 3.3.90.39.00. Tuntum (MA), 11 de 

junho de 2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 182/2021. 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE TUNTUM, CNPJ: 30.486.318/0001-95. CONTRATADA 
PANTOGRAF GRAFICA E EDITORA LTDA, CNPJ sob o n° 29.055.287/0001-39. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e 
subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão Presencial n° 095/2021. Objeto: Contratação de empresa para aquisição de 
livros escolares para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Tuntum/MA. PRAZO: 
06 (seis) meses. Valor R$ 537.292,00 (quinhentos e trinta e sete mil e duzentos e noventa e dois reais). 
12.361.0008.2020.0000; 12.365.0051.2050.0000; 3.3.90.30.00. Tuntum (MA), 11 de junho de 2021. RHICARDDO 
HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 
DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 183/2021. 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66; e, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCACAO DE TUNTUM, CNPJ: 30.486.318/0001-95. CONTRATADA: CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E 
LOCACOES EIRELI, CNPJ sob o n° 12.040.112/0001-55. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 

* 666/93. Pregão Presencial n° 093/2021. Objeto: Contratação de empresa para eventual prestação de serviços de 
cação de veículos automotores para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA. 

PRAZO: 12 (doze) meses. Valor R$ 785.640,00 (setecentos e oitenta e cinco mil e seiscentos e quarenta reais). 
12.361.0002.2009.0000; 12.361.0008.2020.0000; 12.365.0051.2050.0000; 3.3.90.39.00. Tuntum (MA), 16 de junho de 
2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, 
GESTÃO E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 184/2021. 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66; e, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
TUNTUM, CNPJ: 10.476.850/0001-14. CONTRATADA: CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACOES EIRELI, 
CNPJ sob o n° 12.040.112/0001-55. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão 
Presencial n° 094/2021. Objeto: Contratação de empresa para eventual prestação de serviços de locação de veículos 
automotores para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses. 
Valor R$ 1.929.600,00 (um milhão e novecentos e vinte e nove mil e seiscentos reais). 10.122.0002.2023.0000; 
10.122.0002.2024.0000; 10.301.0019.2054.0000; 3.3.90.39.00. Tuntum (MA), 16 de junho de 2021. RHICARDDO 
HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 
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CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACOES EIRELI 
CNPJ sob o n° 12.040.112/0001-55 

representada pela Sra. Eduarda de Santana Carvalho Barbosa 
CPF sob o n.° 024.357.183-65 
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AVISO DE CONTINUAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N° 122/2021 ATRAVÉS DE SISTEMA DE RGISTRO 
DE PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, toma público aos 
interessados que estará dando continuidade à sessão de licitação do Pregão Presencial n° 122/2021, que tem como 
OBJETO a Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPI), em caráter de urgência para o enfrentamento da 
emergência de Saúde Pública (PANDEMIA) a fim de atender às demandas da Secretaria Municipal de Saúde, às 
09h00min do dia 22 de junho de 2021. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 
8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do 
seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 17 de junho de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - 
Pregoeira. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 177/2021. 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66; e, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCACAO DE TUNTUM, CNPJ: 30.486.318/0001-95. CONTRATADA: FERNANDES & FERNANDES LTDA, CNPJ sob 
o n° 17.701.859/0001-20. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão Presencial n° 
118/2021. Objeto: Contratação de empresa prestadora de serviços em limpeza (lava jato) de automotores visando atender 
à frota atual de veículos da Secretaria Municipal de Educação. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: R$ 79.210,00 (setenta e 
nove mil e duzentos e dez reais). 12.361.0002.2009.0000; 12.361.0008.2020.0000; 3.3.90.39.00. Tuntum (MA), 11 de 

11,77tho de 2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 182/2021. 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE TUNTUM, CNPJ: 30.486.318/0001-95. CONTRATADA: 
PANTOGRAF GRAFICA E EDITORA LTDA, CNPJ sob o n° 29.055.287/0001-39. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e 
subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão Presencial n° 095/2021. Objeto: Contrata* de empresa para aquisição de 
livros escolares para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Tuntum/MA. PRAZO: 
06 (seis) meses. Valor: R$ 537.292,00 (quinhentos e trinta e sete mil e duzentos e noventa e dois reais). 
12.361.0008.2020.0000; 12.365.0051.2050.0000; 3.3.90.30.00. Tuntum (MA), 11 de junho de 2021. RHICARDDO 
HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 
DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 183/2021. 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66; e, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCACAO DE TUNTUM, CNPJ: 30.486.318/0001-95. CONTRATADA: CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E 
LOCACOES EIRELI, CNPJ sob o n° 12.040.112/0001-55. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 
8.666/93. Pregão Presencial n° 093/2021. Objeto: Contratação de empresa para eventual prestação de serviços de 
locação de veículos automotores para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA. 
&kW,: 12 (doze) meses. Valor: R$ 785.640,00 (setecentos e oitenta e cinco mil e seiscentos e quarenta reais). 
IIT361.0002.2009.0000; 12.361.0008.2020.0000; 12.365.0051.2050.0000; 3.3.90.39.00. Tuntum (MA), 16 de junho de 
2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, 
GESTÃO E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 184/2021. 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66; e, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
TUNTUM, CNPJ: 10.476.850/0001-14. CONTRATADA: CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACOES EIRELI, 
CNPJ sob o n° 12.040.112/0001-55. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão 
Presencial n° 094/2021. Objeto: Contratação de empresa para eventual prestação de serviços de locação de veículos 
automotores para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses. 
Valor R$ 1.929.600,00 (um milhão e novecentos e vinte e nove mil e seiscentos reais). 10.122.0002.2023.0000; 
10.122.0002.2024.0000; 10.301.0019.2054.0000; 3.3.90.39.00. Tuntum (MA), 16 de junho de 2021. RHICARDDO 
HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 
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PREFEITURA MUNICIPAL An. TUNTUM 

Oficio n° 056/2022 

A Sra. EDUARDA DE SANTANA CARVALHO BARBOSA 

CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCAÇÕES EIRELI 

CNPJ N° 12.040.112/0001-55 
Rua Benedito Leite, n° 335, Centro, Barra do Corda — MA, CEP: 65.950-000 

Assunto: Proximidade do prazo final de vigência do Contrato n° 183/2021, oriundo do Pregão 

Presencial n° 093/2021, e possibilidade de prorrogação de prazo. 

Prezado Senhor, 

Ao cumprimentá-lo, sirvo-me do presente para informar à Vossa Senhoria sobre a 

proximidade do prazo final de vigência do Contrato n° 183/2021, firmado com o MUNICÍPIO DE 

TUNTUM/MA em 16/06/2021, resultante do Pregão Presencial N° 093/2021, o qual tem como objeto 

a contratação de empresa para eventual prestação de serviço de locação de veículos automotores para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA, bem como informá-lo 

acerca do interesse do CONTRATANTE em dar continuidade ao referido instrumento de contrato e 

aditivá-lo por mais 12 (doze) meses. 

O aditamento supramencionado possui embasamento legal no artigo 57, da Lei n° 
8.666/93, que em seu inciso II prevê que os contratos relativos à prestação de serviços a serem 
executados de forma contínua, poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos 
com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta 
meses. 

Portanto, não há nenhum óbice ao aditamento sugerido, tendo em vista que a intenção 
desta municipalidade é obter preços e condições mais vantajosas para a Administração Pública. 

Diante do exposto, aguardo resposta de Vossa Senhoria, e em sendo positiva, solicito, 
ainda, que envie os documentos habilitatórios da empresa para análise e formalização do Termo 
Aditivo, quais sejam: Documentos pessoais dos sócios da empresa; Ato Constitutivo, Estatuto 
Social, Registro Comercial ou Certificado de Microempreendedor Individual; Alterações 
contratuais, se houverem; Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral — CNPJ; Certidão 
do FGTS; Certidão Conjunta Negativa da Divida Ativa da União e Receita Federal; Certidão 
Negativa de Débito Estadual (CND e CNDA); Certidão Negativa de Débito Municipal; Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas; e, Atestado de Capacidade Técnica. 

Tuntum — Maranhão, 23 de maio de 2022. 

RHICARDDO HELIRV L ALEXANNDRO APTISTA COSTTA 
Secretário Mun ipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 
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2 IRMÃOS 

CONSTRUTORA DOIS IRMÃOS E LOCAÇÕES LTDA 
CNP.1: 12.040.112/0001-55 

AV. RESPLANDES, N9 100- CENTRO - FERNANDO FALCÃO/MA 

OFÍCIO n°001/2022 

Fernando Falcão/MA 24 de Maio de 2022 

À Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
Prefeitura Municipal de Tuntum—MA 

Assunto. Proximidade do prazo final de vigência do Contrato no 183/2021, oriundo do Pregão 
Presencial n° 093/2021, e possibilidade de prorrogação do prazo. 

Prezado Senhor, 

Conforme oficio n° 056/2022, onde se trata da proximidade do prazo final de vigência do Contrato n° 

183/2021, firmado com o Município de Tuntum-MA em 16/06/2021, resultante do Pregão Presencial n° 

093/2021, o qual tem como objeto a contratação de empresa para eventual prestação de serviço de locação 

de veículos automotores para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de 

Tunturn/MA. 

Com base no embasamento legal do artigo 57, da Lei n° 8.666/93, que em seu inciso II prevê que 

os contratos relativos à prestação de serviços a serem executados de forma continua, poderão ter a sua 

duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 

vantajosas para a àdministração, limitada a sessenta meses. 

Diante do solicitado, informamos que é de interesse da empresa a prorrogação do contrato acima 

supracitado, portanto, aceitamos em dar continuidade ao referido instrumento de contrato e aditivá-lo 

por mais 12 (doze) meses. Em anexo, seguem os documentos habilitatorios para formalização do Termo 

Aditivo. 

i 

CONSTRUTORA DOIS IRMÃOS E LOCAÇÕES LTDA 
Responsável 



PODER JUDICIÁRIO 
JUST lOA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CONSTRUTORA DOIS IRMAOS E LOCACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 12.040.112/0001-55 

Certidão n°: 307016/2022 

Expedição: 06/01/2022, às 09:12:40 

Validade: 04/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que CONSTRUTORA DOIS IRMAOS E LOCACOES LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 12.040.112/0001-55, NÃO CONSTA 

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Du e suoestes: cndt@tst. is .br 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 016766/22 Data da 11/03/2022 17:04:22 

Inscrição Estadual: 123342201 CPF/CNPJ: 12040112000155 

Razão Social: CONSTRUTORA DOIS IRMAOS E LOCACOES LTDA 

01_Endereço: AVE RESPLANDES, 100 CEP: 65964000 - CENTRO 

l'elefone: (99)00000000 Município: FERNANDO FALCAO UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 09/07/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

O'N 
CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 11/03/2022 17:04:22 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 079588/22 Data da 17/05/2022 11:13:25 

Inscrição Estadual: 123342201 CPF/CNPJ: 12040112000155 

Razão Social: CONSTRUTORA DOIS IRMÃOS E LOCACOES LTDA 

Endereço: AVE RESPLANDES, 100 CEP: 65964000 - CENTRO 

elefone: (99)00000000 Município: FERNANDO FALCAO UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 14/09/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
onittp://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

.e Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 17/05/2022 11:13:25 



&C.11,11.10 

MIMANDO ratei.° 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Fernando Falaio — MA 
Gabinete da Prefeita 
CNP]. 01412.667/0001-08 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:. 12.040 
CONTRIBUINTE:. amodat000l—ss. — CONSTRUTORA DOIS IRMÃOS E LOCAÇÕES LTDA 
AVENIDA RFSPLANDES, 100 — BAIRRO — CENTRO — FERNANDO FALCÃO/141A. 

^CEP.. 65964-000. 

I"\ 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DEBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO 
AO CONTRIBUINTE ACIMA RESERVA—SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR 
DIVIDAS POSTERIORMENTE COMPROVADA, PREVISTA NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a prazo de validade abaixo informado, 
tendo sido lavrada em Fernando Falcão (MA), em 23 de março de 2022. 

Validade da CertidãO:. 120 (cento e vinte dias). 

Fernando Falcão/MA, 23 de março de 2022. 

Nélio Mac 'Iva 
. Mun. Adm. Finanças 

ef. Mun. Fernando Fal o-MA 

Nélio Madel da Silva 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 

Rua Antonio Pereira Santiago. 420 — Vila Resplandes — CEP 65964-000 Fernando Falcão — MA. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CONSTRUTORA DOIS IRMAOS E LOCACOES LTDA 
CNPJ: 12.040.112/0001-55 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:06:34 do dia 20/04/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/10/2022. 
Código de controle da certidão: 7F07.27BA.E1AA.5E10 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



17/05/2022 11:18 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
CAIXA ECONOM CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 12.040.112/0001-55 

Razão Social:CONSTRuToRA CARVALHO GOMES LTDA 

Endereço: RUA BENEDITO LEITE 335 / CENTRO / BARRA DO CORDA / MA / 65950-
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:07/05/2022 a 05/06/2022 

Certificação Número: 2022050700515484087607 

Informação obtida em 17/05/2022 11:18:46 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-cd.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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CONSTRUTORA DOIS IRMÃOS E LOCAÇÕES LTDA 
CNPJ N°. 12.040.112/0001-55 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EIRELI EM SOCIEDADE 
LIMITADA 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato Social: 

EDUARDA DE SANTANA CARVALHO BARBOSA, brasileira, natural de Barra do Corda 
(MA) nascida no dia 04/04/1999, casada, sob regime de comunhão parcial de bens - 
(art. 977, da Lei n°. 10.406/2002), empresária, portadora do CPF/MF n°. 024.357.183-
65 e da Carteira de Identidade n°. 0482983720139, expedida Secretaria de Segurança 
Pública do Estado do Maranhão, residente e domiciliado na Rua Rio Tapajós, n° 5, 
bairro Tresidela, cidade de Barra do Corda/MA, CEP 65950-000; Titular da Empresa 
Individual de responsabilidade limitada - EIRELI, que gira sobe nome empresarial 
CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCAÇÕES EIRELI, com ato constitutivo 
devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de Maranhão, no dia 
31/01/2020, sob NIRE n°. 21600138345, com sede na Rua Benedito Leite, n°. 335, 
bairro Centro, Barra do Corda/Maranhão, CEP: 65.950-000, devidamente inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n°. 12.040.112/0001-55, fazendo uso 
do que permite o § 3° do art. 968 da Lei n° 10.406/2002, com a redação alterada 
pelo art. 10 da Lei Complementar n° 128/08, ora transforma seu registro de EIRELI 
para SOCIEDADE EMPRESÁRIA de tipo jurídico Limitada, uma vez que admitiu o sócio 
JOÃO ANTONIO RODRIGUES CRUZ brasileiro, natural de da cidade de Mirador (MA) 
nascido no dia 25/10/1991, solteiro, empresário, portador do CPF/MF n°. 
058.176.223-19 e da Carteira Nacional de Habilitação n°. 05328095624, expedida pelo 
Departamento Estadual de Transito do Estado do Maranhão, residente e domiciliado 
na Rua Shalon, s/n°, bairro Vila Sampaio, cidade de Barra do Corda/MA, CEP 65950-
000; passando a se constituir sob o tipo jurídico SOCIEDADE LIMITADA, a qual se 
regerá, doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL ao qual se obrigam mutuamente 
todos os sócios: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Altera-se neste ato o nome empresarial para CONSTRUTORA 
DOIS IRMÃOS E LOCAÇÕES LTDA, 

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa passa a exercer suas atividades no endereço 
localizado na Avenida Resplandes, n°. 100 bairro Centro, cidade de Fernando Falcão, 
Estado do Maranhão, CEP: 65.964-000 Podendo abrir, fechar filiais, agências e 
escritórios, em qualquer parte do território nacional. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O Objeto social da empresa continuará sendo: Construção de 
edifícios, CNAE - (41.20-4/00); Serviços de engenharia, CNAE - (71.12-0/00); Serviços 
de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias, CNAE - 70.90-
1/03; Serviços de arquitetura, CNAE - (71.11-1/00); Obras de terraplenagem, CNAE - 
(43.13-4/00); Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos, CNAE - (43.29-1/04); Instalação e 
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CONSTRUTORA DOIS IRMÃOS E LOCAÇÕES LTDA 
C1~.._12.040.112/0001-_55 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EIRELI EM SOCIEDADE 
LIMITADA 

manutenção elétrica, CNAE - (43.21-5/00); Obras de fundações, CNAE - (43.91-6/00); 
Obras de acabamento em gesso e estuque, CNAE - (43.30-4/03); Instalação de portas, 
janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material, CNAE - (43.30-
4/02); Impermeabilização em obras de engenharia civil, CNAE - (43.30-4/01); Suporte 
técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, CNAE - (62.09-
1/00); Construção de instalações esportivas e recreativas, CNAE - (42.99-5/01); 
Perfuração e construção de poços de água, CNAE - (43.99-1/05); Obras de 
urbanização - ruas, praças e calçadas, CNAE - (42.13-8/00); Coleta de resíduos não-
perigosos, CNAE - (38.11-3400); Demolição de edifícios e outras estruturas, CNAE - 
(43.11-8/01); Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia, 
CNAE - (71.19-7/03); Atividades paisagísticas, CNAE - (81.30-3/00) ; Atividades de 
apoio à produção florestal, CNAE - (02.30-6/00); Serviços de cartografia, topografia e 
geodesia, CNAE - (71.19-7/01); Serviços de pintura de edifícios em geral, CNAE - 
(43.30-4/04); Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos, CNAE - 
(42.11-1/02); Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação, CNAE - (42.22-7/01); Atividades de 
limpeza não especificadas anteriormente (limpeza de ruas, avenidas, construção, 
canteiros, obras....etc), CNAE - (81.29-0/00); Serviços de organização de feiras, 
congressos, exposições e festas, CNAE - (82.30-0/01); Obras de irrigação, CNAE - 
(42.22-7/02); Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente (currais 
fazendas), CNAE - (42.99-5/99); Obras de alvenaria CNAE - (43.99-1/03); Comércio 
atacadista de cimento, CNAE - (46.74-5/00); Comércio atacadista de materiais de 
construção em geral, CNAE - (46.79-6/99); Instalação de painéis publicitários, CNAE - 
(43.29-1/01);Instalação e manutenção elétrica, CNAE - (43.21-5/00); Construção de 
obras-de-arte especiais, CNAE - (42.12-0/00); Instalações hidráulicas, sanitárias e de 
gás, CNAE - (43.22-3/01); Comércio varejista de materiais hidráulicos, CNAE - (47.44-
0/03); Comércio varejista de materiais de construção em geral, CNAE - (47.44-0/99); 
Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista, CNAE - 
(49.23-0/02); Locação de automóveis sem condutor, CNAE - (77.11-0/00). Transporte 
rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal, CNAE - (49.21-3/01); 
Transporte escolar; Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de 
fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional, CNAE- (49.29-9/02); Fabricação 
de estruturas pré-moldadas, de concreto armado, em série e sob encomenda CNAE - 
(23.30-3/03); Coleta de resíduos perigosos, CNAE - (38.12-2/00); Construção de 
rodovias e ferrovias, CNAE - (42.11-1/00); Construção de estações e redes de 
distribuição de energia elétrica, CNAE - (42.21-9/02); Montagem de estruturas 
metálicas, CNAE - 42.92-8/01); Preparação de canteiro e limpeza de terreno, CNAE - 
43.11-8/02); Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração, CNAE - (43.22-3/02); Aluguel de máquinas e equipamentos 



CONSTRUTORA DOIS IRMÃOS E LOCAÇÕES LTDA 
CNPJA4O. 12.040.112/0001-35

ALTERAÇÃO CONTRATUAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EIRELI EM SOCIEDADE 
LIMITADA 

para construção sem operador, exceto andaimes, CNAE - (77.32-2/01); Limpeza em 
prédios e em domicílios, (81.21-4/00). 

CLÁUSULA QUARTA: A Sócia EDUARDA DE SANTANA CARVALHO BARBOSA detentora 
do capital total da EIRELI, correspondente a R$ 1.000.000,00 (Hum milhão de 
reais), cede e transfere a quantia de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais) para o 
Sr. JOÃO ANTONIO RODRIGUES CRUZ, que neste ato é admitido, ficando distribuído 
entre os sócios conforme segue: 

Sócios N° de Quotas % Valor R$ 
EDUARDA DE SANTANA CARVALHO BARBOSA 50.000 50 500.000,00 
JOÃO ANTONIO RODRIGUES CRUZ 50.000 50 500.000,00 

Total 100.000 100 1.000.000,00 

Parágrafo único: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, na forma 

do art. 1052 da Lei 10.406/02. Cada quota é indivisível e confere a seu titular o 

direito a um voto nas deliberações sociais. 

Parágrafo Único: O ativo e passivo da atividade empresária fica por este ato 

totalmente absorvido pela sociedade, que se compromete a fazer a guarda, nos 
prazos legais, de todos os livros e registros provenientes da empresa ora 

transformada. 

CLÁUSULA QUINTA: A sócia EDUARDA DE SANTANA CARVÁLHOl BARBOSA declara 

haver recebido neste ato e em moeda corrente nacional, o valor correspondente de 

suas quotas; outrossim, sanados todos os seus direitos e haveres perante a 

sociedade, nada mais tendo a reclamar, seja a que título for, nem do cessionário, 

nem da sociedade, dando-lhes plena, geral e irrevogável quitação. 

CLÁUSULA SEXTA: A administração da sociedade é da sócia: EDUARDA DE SANTANA 

CARVALHO BARBOSA isoladamente, com os poderes e atribuições de sócia-

administradora, representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 

extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 

sempre de interesse da sociedade, sendo vedado o uso do nome empresarial em 

negócios estranhos aos fins sociais, nos termos do art. 1.064 da Lei n° 10.406/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA: O sócio administrador declara não estar impedido por lei, e que 

não praticou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 

contra a economia popular, Sistema Financeiro Nacional, as normas de defesa da 
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CONSTRUTORA DOIS IRMÃOS E LOCAÇÕES LTDA 
CNPJ N°.12.049_112/0001-55 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EIRELI EM SOCIEDADE 
LIMITADA 

concorrência, as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade conforme artigo 
1.011, 1° do CC/2002. 

CLÁUSULA OITAVA: Firma ato continuo a solicitação do contrato social da 

sociedade empresária limitada, conforme ato: 

r •-•-•-•••••-•-•-•"”"••••'• •••••••••• ••"••••••"• ••"•••••••••••••••• •• •""••••••""•••"• • • • •1 CONTRATO SOCIAL DE CONSUMIÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESARIAL 
CONSTRUTORA DOIS IRMÃOS E LOCAÇÕES LTDA 

CNPJ N°. 12.040.112/0001-55 
Il. • • 1.1 • MIE • .11.1 • 1.1 • ••• • 1•111 • • M.1 • .1. • MD • 11. • .1. • 111. • 11111 • • .1 • • • •.• • 111. • 11.11 • ••• • MIN • I. • • • • .1 • =II • • ~1 • E. • Il. • .1 

EDUARDA DE SANTANA CARVALHO BARBOSA brasileira, natural de Barra do Corda 
(MA) nascida no dia 04/04/1999, solteira, empresária, portadora do CPF/MF n°. 
024.357.183-65 e da Carteira de Identidade n°. 0482983720139, expedida Secretaria 
de Segurança Pública do Estado do Maranhão, residente e domiciliado na Rua Rio 
Tapajós, n° 5, bairro Tresidela, cidade de Barra do Corda/MA, CEP 65950-000; 

JOÃO ANTONIO RODRIGUES CRUZ brasileiro, natural de da cidade de Mirador (MA) 

nascido no dia 25/10/1991, solteiro, empresário, portador do CPF/MF n°. 058.176.223-

19 e da Carteira Nacional de Habilitação n°. 05328095624, expedida pelo 

Departamento Estadual de Transito do Estado do Maranhão, residente e domiciliado 

na Rua Shalon, s/n°, bairro Vila Sampaio, cidade de Barra do Corda/MA, CEP 65950-

000; Têm entre si justa e contratada a constituição de uma sociedade limitada, nos 

termos da Lei n°- 10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade gira sob o nome empresarial CONSTRUTORA DOIS 
IRMÃOS E LOCAÇÕES LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A Sociedade tem sede na Avenida Resplandes, n°. 100 bairro 
Centro, cidade de Fernando Falcão, Estado do Maranhão, CEP: 65.964-000 Podendo 
abrir, fechar filiais, agências e escritórios, em qualquer parte do território nacional. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A Sociedade tem por objetivo social: Construção de edifícios, 
CNAE - (41.20-4/00); Serviços de engenharia, CNAE - (71.12-0/00); Serviços de 
agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias, CNAE - 70.90-1/03; 
Serviços de arquitetura, CNAE (71.11-1/00); Obras de terraplenagem, CNAE - (43.13-
4/00); Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização 
em vias públicas, portos e aeroportos, CNAE - (43.29-1/04); Instalação e manutenção 
elétrica, CNAE - (43.21-5/00); Obras de fundações, CNAE - (43.91-6/00); Obras de 
acabamento em gesso e estuque, CNAE - (43.30-4/03); Instalação de portas, janelas, 
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tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material, CNAE - (43.30-4/02); 
Impermeabilização em obras de engenharia civil, CNAE - (43.30-4/01); Suporte técnico, 
manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, CNAE - (62.09-1/00); 
Construção de instalações esportivas e recreativas, CNAE - (42.99-5/01); Perfuração e 
construção de poços de água, CNAE - (43.99-1/05); Obras de urbanização - ruas, 
praças e calçadas, CNAE - (42.13-8/00); Coleta de resíduos não-perigosos, CNAE - 
(38.11-3400); Demolição de edifícios e outras estruturas, CNAE - (43.11-8/01); Serviços 
de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia, CNAE - (71.19-7/03); 
Atividades paisagísticas, CNAE (81.30-3/00) ; Atividades de apoio à produção 
florestal, CNAE - (02.30-6/00); Serviços de cartografia, topografia e geodesia, CNAE - 
(71.19-7/01); Serviços de pintura de edifícios em geral, CNAE - (43.30-4/04); Pintura 
para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos, CNAE - (42.11-1/02); Construção 
de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação, CNAE - (42.22-7/01); Atividades de limpeza não 
especificadas anteriormente (limpeza de ruas, avenidas, construção, canteiros, 
obras....etc), CNAE - (81.29-0/00); Serviços de organização de feiras, congressos, 
exposições e festas, CNAE - (82.30-0/01); Obras de irrigação, CNAE - (42.22-7/02); 
Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente (currais fazendas), 
CNAE - (42.99-5/99); Obras de alvenaria CNAE - (43.99-1/03); Comércio atacadista de 
cimento, CNAE - (46.74-5/00); Comércio atacadista de materiais de construção em 
geral, CNAE - (46.79-6/99); Instalação de painéis publicitários, CNAE - (43.29-
1/01);Instalação e manutenção elétrica, CNAE - (43.21-5/00); Construção de obras-de-
arte especiais, CNAE - (42.12-0/00); Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, CNAE 
- (43.22-3/01); Comércio varejista de materiais hidráulicos, CNAE - (47.44-0/03); 
Comércio varejista de materiais de construção em geral, CNAE - (47.44-0/99); Serviço 
de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista, CNAE - (49.23-
0/02); Locação de automóveis sem condutor, CNAE - (77.11-0/00). Transporte 
rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal, CNAE - (49.21-3/01); 
Transporte escolar; Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de 
fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional, CNAE- (49.29-9/02); Fabricação 
de estruturas pré-moldadas, de concreto armado, em série e sob encomenda CNAE - 
(23.30-3/03); Coleta de resíduos perigosos, CNAE - (38.12-2/00); Construção de 
rodovias e ferrovias, CNAE - (42.11-1/00); Construção de estações e redes de 
distribuição de energia elétrica, CNAE - (42.21-9/02); Montagem de estruturas 
metálicas, CNAE - 42.92-8/01); Preparação de canteiro e limpeza de terreno, CNAE - 
43.11-8/02); Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração, CNAE - (43.22-3/02); Aluguel de máquinas e equipamentos 
para construção sem operador, exceto andaimes, CNAE - (77.32-2/01); Limpeza em 
prédios e em domicílios, (81.21-4/00). 
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CLÁUSULA QUARTA: O capital da sociedade é de R$ 1.000.000,00. (hum milhão de 
reais) representado por 100.000 (cem mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 
10,00 (dez reais) cada uma, subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, e 
distribuídos pelos sócios conforme segue: 

Sócios N° de Quotas % Valor R$ 
EDUARDA DE SANTANA CARVALHO 
BARBOSA 

50.000 50 500.000,00 

JOÃO ANTONIO RODRIGUES CRUZ 50.000 50 500.000,00 
Total 100.000 100 1.000.000,00 

CLÁSULA QUINTA A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, na forma 
do art. 1052 da Lei 10.406/02. Cada quota é indivisível e confere a seu titular o 
direito a um voto nas deliberações sociais. 

CLÁSULA SEXTA: A administração da Sociedade é da sócia EDUARDA DE SANTANA 
CARVALHO BARBOSA, isoladamente com os poderes e atribuições de sócia-
administradora, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social. 

CLÁSULA SÉTIMA: A sócia-administradora declara sob as penas da lei, que não está 
impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 

o'N prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. (art. 1.011, § 1°, 
CC/2002). 

CLÁSULA OITAVA: A sócia-administradora tem o dever de diligência e lealdade, nos 
termos estabelecidos no art. 1.011 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, bem 
como ficam obrigado a prestar contas e informações de sua administração, 
apresentando balancetes mensais, inventário anual, relatório da administração, 
demonstrações financeiras e respectivo Balanço Social, quando do encerramento do 
exercício social, ou excepcionalmente quando solicitado por escrito e com 
antecedência mínima de dez dias. 

CLÁSULA NONA A sociedade remunerará os sócios mediante o pagamento mensal de 
Pró-Labore, que será definido por estes em reunião. 
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CLÁSULA DÉCIMA: À sócia-administradora são atribuídos, plenos poderes, internos e 
externos, necessários à realização dos objetos da sociedade, os quais o autorizam a 
representar a sociedade ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo 
transigir, renunciar, desistir, firmar compromissos, confessar dívidas, fazer acordos, 
contrair obrigações, adquirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis, irrestritivamente, 
inclusive outorgar procuração em nome da sociedade, quando a prática de qualquer 
ato assim exigir. 

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA: E vedado a sócia-administradora, bem como a qualquer 
procurador, ainda que devidamente constituído, obrigar a sociedade em operações 
estranhas ao objeto social, tais como fiança, aval, endosso, aceite e de todo e 
qualquer título de favor. 

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA: As deliberações sociais serão tomadas em reunião dos 
sócios. 

CLÁSULA DÉCIMA TERCEIRA: Qualquer sócio pode retirar-se da sociedade, mediante 
simples notificação ao outro, por vontade própria, pela falta afeição social, com base 
no comando legal do art. 1.029 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, além de 
outras razões de foro íntimo. 

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA: A morte de qualquer dos sócios não dissolve a sociedade. 

CLÁSULA DÉCIMA QUINTA: Na hipótese da cláusula anterior, os herdeiros ou 
sucessores, após a devida homologação da partilha, poderão requerer à sociedade, 
suceder o sócio falecido, o que ficará a exclusivo critério do sócio remanescente 
aceitar ou não. Havendo recusa por parte do sócio remanescente, este fará levantar 
balanço específico para acerto de contas em relação aos herdeiros ou sucessores do 
sócio falecido, preferencialmente na data do óbito. Enquanto não houver nomeação de 
inventariante, os haveres do sócio falecido poderão ser depositados em conta 
bancária aberta especialmente para esse fim. Aplica-se ainda em relação à morte de 
qualquer sócio o comando legal dos arts. 1.027, 1.028 e 1.032 da Lei n° 10.406, de 
10 de janeiro de 2002. 

CLÁSULA DÉCIMA SEXTA: O exercício social coincidirá com o ano civil. Desta forma, 
terá início em 10 de janeiro e se encerrará em 31 de dezembro, quando será apurado 
o Inventário físico e financeiro dos bens, direitos e obrigações e as respectivas 
demonstrações financeiras, em conformidade com os Princípios Contábeis Geralmente 
Aceitos e Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade. A escrituração ficará a 
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cargo de contabilista legalmente habilitado, conforme art. 1.182 da Lei n° 10.406, de 
10 de janeiro de 2002. 

CLÁSULA DÉCIMA SÉTIMA: Em reunião anual dos sócios será decidido o destino dos 
lucros acumulados, a constituição de reserva de lucros, bem como a sua reversão. Os 
Lucros disponíveis, após a constituição de reservas, serão partilhados entre as sócias 
na proporção de sua participação no capital social. Se apurado prejuízos, serão eles 
de igual modo suportados pelos sócios. 

CLÁSULA DÉCIMA OITAVA: Fica eleito o foro da cidade de Barra do Corda (MA) para 

dirimir quaisquer dúvidas referentes ao exercício dos direitos e cumprimento das 

obrigações oriundas do presente contrato social. 

E por estarem em tudo justo e contratado na melhor forma de direito, firmam 
o presente instrumento em 1 (uma) via, de igual teor e forma. 

Barra do corda - MA, 28 de junho de 2021. 

EDUARDA DE SANTANA CARVALHO BARBOSA 
CPF/MF N.° 024.357.183-65 
Sócia-administradora 

JOÃO ANTONIO RODRIGUES CRUZ 
CPF/MF N.° 058.176.223-19 
Sócio Quotista 
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• 
• PREFEITURA MUNICIPAL • TUNTUM 

Contrato n° 183/2021. 
Empresa Contratada: Construtora Carvalho Gomes e Locações Eireli 

Objeto: Contratação de empresa para eventual prestação de serviço de locação de 

veículos automotores para atender as necessidades do Município de Tuntum-MA. 

JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS 
TERMO ADITIVO DE CONTRATOS 

Eu, Caio Aristófanes Pinheiro Gomes, portador do CPF 060.909.643-52, na condição de 

fiscal do contrato indicado acima, apresento o presente parecer técnico sobre as 

justificativas para celebração de termo aditivo contratual, a ser submetido à conveniência 

e oportunidade do Gestor do Contrato, a quem incumbe o poder decisório. 

O objeto trata-se de locação de veículos automotores, sendo que há viabilidade para 

prorrogação do prazo de vigência e do prazo de execução para mais 12 meses, tendo 

em vista que se trata de equipamento/sistema para a Secretária Municipal de Educação. 

Destaca-se que o prazo contratual inicial não superou 48 meses, sendo que até o momento 

já foram executados 12 meses. 

Foi feita pesquisa de preços, sendo que o preço contratado permanece vantajoso, tendo 

em vista que a pesquisa de preço realizada entre os dias 24 a 25 de maio na plataforma 

Banco de Preços (em anexo), mostrou-se menos vantajosa que o contrato atual. 

Além disso, a empresa contratada tem executado todo o objeto contratual fielmente, sem 
descumprir as condições de sua proposta, conforme todas as notas fiscais atestadas 
mensalmente, por meio das quais se confirmam a locação em quantitativo e qualitativo 
suficientes para a vantagem pretendida pela Administração Pública. 

25 de Maio de 2022 
Prefetu M9 I de Tuntum 
Caio A ês Pheiro Gomes 

ASSINATURA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro. 65763-
000 • Tuntum - Maranhão 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 

AO SETOR CONTÁBIL 

Sirvo-me do presente para solicitar, consoante o disposto no artigo 37, caput, 
da Constituição Federal, combinado com o art. 7°, § 2°, inciso III, art. 38, caput e art. 55, 
inciso V, da Lei n° 8.666 de 1993, informação acerca da disponibilidade de dotação 
orçamentária e financeira para aditivo de prorrogação contratual por mais 12 (doze) meses 
do contrato n° 183/2021, firmado em 16/06/2021, oriundo do Pregão Presencial n° 
093/2021, cujo despesas correm por conta da seguinte dotação orçamentária: 

12.361.0002.2009.0000 — Manutenção e Func. da Sec. de Educação 

12.361.0008.2020.0000 — Manut. e Func. do Ens. Fundamental — FUNDEB 40% 

12.365.0051.2050.0000 — Manut. e Func. do Ens. Infantil — 40% 

3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Ressalte-se que o valor anual firmado no contrato n.° 183/2021 é de R$ 
785.640,00 (setecentos e oitenta e cinco mil, seiscentos e quarenta reais). 

Tuntum — Maranhão, 27 maio de 2022. 

RHICARDDO HELIRVAL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Municip 1 de Orçamento, Gestão e Despesas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



Ao 

Exmo(a). Sr(a). Secretário(a) Municipal 

Prezado(a) Secretário(a): 

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito 
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. 
Existe dotação orçamentaria, apurado nesta data pela contabilidade deste 
município. 

oeN 

Código da Ficha: 132 

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade: 06 FUNDEB 

Função: 12 Educação 

Subfunção: 361 Ensino Fundamental 

Programa: 0008 FORMAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Ação: 2020 MANUT. FUNC. DO ENSINO FUNDAMENTAL — COMPL. 

Elemento: 3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte: O Recursos Ordinários 

Saldo Orçamentário: R$ 260.000,00 

DUZENTOS E SESSENTA MIL REAIS 

Atenciosamente, 

P-14~,s C424 itiV(4 
BRUNO COSTA MOTA 

CONTADOR- CRCMA-015389/0-0 



Ao 

Exmo(a). Sr(a). Secretário(a) Municipal 

Prezado(a) Secretário(a): 

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito 
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. 
Existe dotação orçamentaria, apurado nesta data pela contabilidade deste 
município. 

Código da Ficha: 91 

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade: 05 SECRETARIA DE EDUCACAO 

Função: 12 Educação 

Subfunção: 361 Ensino Fundamental 

Programa: 0002 GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO 

Ação: 2009 Manutenção e Func. da Sec. De Educação 

Elemento: 3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte: O 

Saldo Orçamentário: 

Atenciosamente, 

Recursos Ordinários 

R$ 264.000,00 
DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO MIL REAIS 

13,4-14"4.9 1144to, 
BRUNO COSTA MOTA 

CONTADOR CRCMA-015389/0-0 
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Exmo(a). Sr(a). Secretário(a) Municipal 

Prezado(a) Secretário(a): 

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito 
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. 
Existe dotação orçamentaria, apurado nesta data pela contabilidade deste 
município. 

Código da Ficha: 184 

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade: 06 FUNDEB 

Função: 12 Educação 

Subfunção: 365 Educação Infantil 

Programa: 0051 FORMAÇÃO DO ENSINO INFANTIL 

Ação: 2050 MANUT. FUNC. DO ENSINO INFANTIL CRECHE - COMP 

Elemento: 3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte: O 

Saldo Orçamentário: 

Atenciosamente, 

Recursos Ordinários 

R$ 262.000,00 

DUZENTOS E SESSENTA E DOIS MIL REAIS 

PviA~ 41-itick 
BRUNO COSTA MOTA 

CONTADOR - CRCMA-015389/0-0 



PARECER N°29 

GABINETE DO 
PREFEITO 

PARECER TÉCNICO JURÍDICO 

IPREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 

1° TERMO ADTIVO AO CONTRATO N° 183/2021, 
QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
AUTOMOTIVOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE TUNTUM/MA. 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito de público interno, sediada na Rua 
Frederico Coelho, n°411 — Centro — Tuntum/MA, CEP 65763-000, inscrita no CNPJ sob o n°06.138.911/0001-
66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, 
inscrito no CPF sob o n° 04L856.273-35, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a 
empresa CONSTRUTURA CARVALHO GOMES E LOCAÇÃO EIRELL pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n° 12.040.112/0001-55, com sede estabelecido na Rua Benedito Leite, n° 335, 
Centro, Barra do Corda— MA, CEP: 65.950-000, neste ato representado pela Sra. EDUARDA DE SANTANA 
CARVALHO BARBOSA, empresaria, inscrita no CPF sob o n° 024.357.183-65 e portadora RG n° 
048298372013-9, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem, na forma da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, firmar o presente Termo Aditivo, de acordo com Parecer 
Jurídico prévio, conforme determina o parágrafo único do artigo 38 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
mediante as seguintes clausulas e condições. 

O presente Termo Aditivo tem por objeto alteração contratual do contrato firmado entre as partes, 
no dia 16/06/2021, para prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses, com 
fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei 8.666/1993. 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência 
dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 
II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão 
ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à 
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a 
sessenta meses; 
§ 2 Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

PREFEITURA MN I, DE TUNTU) 
Rua Frederico Coelho, 41 1 - Centr 

65763-000 • Tunturn Maranhã 



GABINETE DO 
PREFEITO TUNTUM 

7Ç 
i(A 

IPREFEITURA MUNICIPAL 

Ressalta-se que o valor mensal firmado no contrato n° 183/2021 é de RS 785.640,00 (setecentos e 
oitenta e cinco mil, seiscentos e quarenta reais), oriundo do Processo da Pregão Presencial n° 093/2021, e 
possibilidade de prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses. 

Deste modo, tendo o presente aditamento seguido os ditames legais da lei 8.666/93 e não tendo 
qualquer outro vicio na contratação nas obrigações das partes, OPINO, como favorável o presente aditamento. 

Tuntum/MA, 30 de maio de 22 

JOSE FILLJ ANADE GONÇALVES 

Proc d eraI do Município 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNM 

Rua Frederico Coelho, 41 1 - Cerni 

65763-000 - Tunturn Maranhà 
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TERMO ADITIVO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 093/2021 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO n° 183/2021 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 183/2021, 
DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
TUNTUM/MA. 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, 

sediada na Rua Frederico Coelho, n.° 411, Centro, Tuntum/MA, CEP 65763-000, inscrito no 

CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-66, e a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DE TUNTUM, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 

30.486.318/0001-95, com sede no Município de Tuntum (MA), CEP 65.763-000, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, 

inscrito no CPF sob o n.° 041.856.273-35, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE e a empresa CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCAÇÕES 

EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 12.040.112/0001-55, com sede estabelecida na Rua 

Benedito Leite, n° 335, Centro, Barra do Corda-MA, CEP: 65.950-000, neste ato representada 

pela Sra. Eduarda de Santana Carvalho Barbosa, portadora do RG n.° 048298372013-9 e 

inscrito no CPF sob o n.° 024.357.183-65, daqui por diante denominada simplesmente 

CONTRATADA, com base no Processo Administrativo de Licitação Pública n°. 093/2021, 

Modalidade Pregão Presencial n°: 093/2021, e de acordo com a Lei Federal n°. 10.520/02, 

conjugado com o que couber a Lei Federal n°. 8.666/93 de 21 de junho de 93, resolvem 

celebrar o presente Ato Administrativo, observadas as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar o nome empresarial e endereço da 

CONTRATADA, com fundamento no artigo 61 da Lei n° 8.666/1993, devido as alterações 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum — Maranhão 

FERNANDO 
PORTELA 
TELES 
PESSOA:04 
185627335 
Assinado de forma 
digital por 
FERNANDO 
PORTELA TELES 
PE550A041856273 
35 
Dados: 2022.06.01 
15:19:24 -03'00' 
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realizadas no contrato social da empresa, as quais foram acostadas no processo licitatório 
supramencionado. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — DAS ALTERAÇÕES 
2.1 Tendo em vista as alterações contratuais realizadas em 28 de junho de 2021, 
respectivamente, o nome empresarial, bem como o endereço da CONTRATADA devem ser 
alterados, dando por conseguinte nova redação ao preâmbulo do CONTRATO N° 183/2021. 

2.2 Em razão do disposto, o preâmbulo do Contrato passa a ter a seguinte redação: 

"O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, 

sediada na Rua Frederico Coelho, n." 411, Centro, Tuntum/MA, CEP 65763-000, 

inscrito no CNRT sob o n. 06.138.911/0001-66, e a SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNP.' sob o n°30.486.318/0001-95, com sede no Município de Tuntum 

(MA), CEP 65.763-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.° 

041.856.273-35, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a 

empresa CONSTRUTORA DOIS IRMÃOS E LOCAÇÕES LTDA, inscrita no 

CNR1 sob o n° 12.040.112/0001-55, com sede estabelecida na Avenida Resplandes, 

n° 100, Centro, Cidade Fernando Falcão, Estado do Maranhão, CEP 65.964-000, 

neste ato representada pelo Sra. Eduarda de Santana Carvalho Barbosa, portadora do 

RG n." 048298372013-9 e inscrito no CPF sob o n." 024.357.183-65, daqui por 

diante denominada simplesmente CONTRATADA, com base no Processo 

Administrativo de Licitação Pública ri". 093/2021, Modalidade Pregão Presencial 

n°: 093/2021, e de acordo com a Lei Federal n°. 10.520/02, conjugado com o que 

couber a Lei Federal d. 8.666/93 de 21 de junho de 93, resolvem celebrar o presente 

Ato Administrativo, observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas." 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

CONTRATUAIS 
3.1 As partes signatárias deste Termo Aditivo ratificam, por inteiro, todas as cláusulas e 

disposições do Contrato n° 183/2021, as quais permanecem válidas e exigíveis, ressalvadas as 

partes expressamente alteradas por este instrumento. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E EFICÁCIA 

4.1 Este Termo Aditivo só terá validade e eficácia após assinatura deste e publicado seu 

extrato no Diário Oficial do Município (DOM). 

4.2 Compete à contratante providenciar, às suas expensas, a publicação deste Termo Aditivo 

no Diário Oficial do Município, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data de sua assinatura, 
com indicação da modalidade de licitação e de seu número de referência. FERNANDO Assinado de forma dignai por 

PORTELA TELES FERNANDO PORTELA TELES 
PESSOA.-04185627335 

PESSOA:0418562 Dados: 2022.06.01 152023 

7335 
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E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e avençado, é lavrado o 

presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes e 

testemunhas abaixo. 

FERNANDO PORTELA Assinado de forma digital por 

TELES FERNANDO PORTELA TELES 
PESSOA:04185627335 

PESSOA:04185627335 Dados: 2022.06.01 15:20:51 -03'00' 

Tuntum — Maranhão, 01 de junho 2022. 

Pelo MUNICÍPIO 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 

Prefeito Municipal 

Õcm-bco-bot., Lorlho  10_9b5a. 
1 .1a CONTRATADA 

CONSTRUTORA DOIS IRMÃOS E LOCAÇÕES LTDA 

CNPJ n° 12.040.112/0001-55 

EDUARDA DE SANTANA CARVALHO BARBOSA 

CPF N° 024.357.183-65 

TESTEMUNHAS: 

1. 

CPF:  6' 9 

2. 

CPF:  6// ?4'±5 C3' (-(4 
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TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 183/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N° 093/2021 

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 183/2021, 
QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM/MA. 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, 

sediada na Rua Frederico Coelho, n.° 411 — Centro — Tuntum/MA, CEP 65763-000, inscrita no 

CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-66 e a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

TUNTUM, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 

30.486.318/0001-95, com sede no Município de Tuntum (MA), CEP 65.763-000, neste ato 

representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA„ 

inscrito no CPF sob o n.° 041.856.273-35, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE e a empresa CONSTRUTORA DOIS IRMÃOS E LOCAÇÕES LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 12.040.112/0001-55, com sede 

estabelecida na Rua Ave Resplandes, n° 100, Centro, Fernando Falcão - MA, CEP: 65.964-000, 

neste ato representada pela Se. Eduarda de Santana Carvalho Barbosa, empresária, inscrita 

no CPF sob o n°. 024.357.183-65 e portadora do RG n° 048298372013-9, daqui por diante 

denominada simplesmente CON1RATADA, resolvem, na forma da Lei n° 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, firmar o presente Termo Aditivo, de acordo com Parecer 

Jurídico prévio, conforme determina o parágrafo único do artigo 38 da Lei n° 8.666, de 21 de 

junho de 1993, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração contratual do contrato firmado entre 

as partes, no dia 16/06/2021, para prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 

(doze) meses, com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei n° 8.666/1993. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — DA PRORROGAÇÃO 

2.1. Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n° 183/2021, por mais 12 (doze) meses, 

em razão das necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum-MA. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR 

3.1. O valor anual firmado no contrato n.° 183/2021 é de R$ 785.640,00 (setecentos e oitenta e 

cinco mil, seiscentos e quarenta reais). FERNANDO 
PORTELA TELES 
PE5SOA:0418562 
7335 

Assinado de forma digital 
por FERNANDO PORTELA 
TELES 
PESSOA:04185627335 
Dados: 202206.03 
10:48:13 -03'00' 
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4. CLÁUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do seguinte cr 'dito 
orçamentário constante do orçamento municipal para o exercício de 2022: 

12.361.0002.2009.0000 — Manutenção e Func. da Sec. de Educação 

12.361.0008.2020.0000 — Manut. e Func. do Ens. Fundamental — FUNDEB 40% 

12.365.0051.2050.0000 — Manut. e Func. do Ens. Infantil — 40% 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

5. CLÁUSULA QUINTA — DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
CONTRATUAIS 

5.1. Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato Original. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA VALIDADE E EFICÁCIA 

6.1. Este Termo Aditivo só terá validade e eficácia a partir da data da assinatura deste. 

6.2. Compete à contratante providenciar, às suas expensas, a publicação deste Termo Aditivo 

no Diário Oficial do Município, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data de sua assinatura. 

E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e avençado, é lavrado o 

presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes e 

testemunhas abaixo. 

FERNANDO PORTELA 
TELES 
PESSOA:0418562733 
5 

Assinado de forma digital 
por FERNANDO PORTELA 
TELES PESSOA:04185627335 
Dados: 2022.06.03 10:49:15 
-0300' 

Pelo MUNICÍPIO 
"IN FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 

Prefeito Municipal 

Tuntum —Maranhão, 03 de junho de 2022. 

Pela CON TADA 
ONSTRUTORA DOIS IRMÃOS E LOCAÇÕES LTDA 

CNPJ 12.040.112/0001-55 
EDUARDA DE SANTANA CARVALHO BARBOSA 
CPF N°024.357.183-65 

TESTEMUNHAS: 
1.  (
CPF: 675 #.~ CPF:  6//- 303. 1.-r,L 



iiTt• Diário Oficia 
PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM MUNICíPIO DE TUNTUM - MA 

TERCEIROS 

TUNTUM - MA:: DIÁRIO OFICIAL - TERCEIROS - NÚMERO 353 :: QUARTA, 15 DE JUNHO DE 2022:: PÁGINA 1 DE 4 

SUMÁRIO 
Descrição 

EXTRATO D01° ADITIVO AO CONTRATO N.° 183/2021  1 

EXTRATO DO 1° ADITIVO AO CONTRATO N.° 184/2021. 1 

AVISO DE RESULTADO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.° 001/2022 2 

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL AO CONTRATO N.° 
184/2021. 2 

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL AO CONTRATO N.° 
183/2021   2 

l'a" INXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 180/2021 3 

Página 

EXTRATO DO 10 ADITIVO AO CONTRATO N.° 183/2021. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO 1° 
ADITIVO AO CONTRATO N.° 183/2021. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ 
N° 06.138.911/0001-66 e a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 30.486.318/0001-95 CONTRATADA: CONSTRUTORA DOIS IRMÃOS E 
LOCAÇÕES LTDA, INSCRITA NO CNPJ N° 12.040.1120001-55. Pregão Presencial n° 093/2021. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 61, da Lei n° 8.666/93. 1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: O presente 
Termo Aditivo tem por objeto alterar o nome empresarial e endereço da CONTRATADA, com fundamento no 
artigo 61 da Lei n° 8.666/1993, devido as alterações realizadas no contrato social da empresa, as quais foram 
acostadas no processo licitatório supramencionado. 2. CLÁUSULA SEGUNDA — DAS ALTERAÇÕES: Tendo em 
vista as alterações contratuais realizadas em 28 de junho de 2021, respectivamente, o nome empresarial, bem 
como o endereço da CONTRATADA devem ser alterados, dando por conseguinte nova redação ao preâmbulo do 

"NTRATO N° 183/2021. 3. CLÁUSULA TERCEIRA — DA RATIFICAÇÃO: As partes signatárias deste Termo 

,,ditivo ratificam, por inteiro, todas as cláusulas e disposições do Contrato n° 183/2021, as quais permanecem 

válidas e exigíveis, ressalvadas as partes expressamente alteradas por este instrumento. Tuntum (MA), 01 de 

junho de 2022. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA — Prefeito Municipal. 

EXTRATO DO 1° ADITIVO AO CONTRATO N.° 184/2021. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO 10 

ADITIVO AO CONTRATO N.° 184/2021. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ 

N° 06.138.911/0001-66 e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ sob o n° 10.476.850/0001-14 CONTRATADA: CONSTRUTORA DOIS IRMÃOS E 

LOCAÇÕES LTDA, INSCRITA NO CNPJ N° 12.040.1120001-55. Pregão Presencial n° 094/2021. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 61, da Lei n° 8.666/93. 1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: O presente 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 
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http://tuntum.ma.gov.br/transparencia/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 8e17f1300cf0f89af5a61c530775dc7cf874bc14 
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\\Ib.
Termo Aditivo tem por objeto alterar o nome empresarial e endereço da CONTRATADA, com fundamen cU-." 
artigo 61 da Lei n° 8.666/1993, devido as alterações realizadas no contrato social da empresa, as quais foram 
acostadas no processo licitatório supramencionado. 2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES: Tendo em 
vista as alterações contratuais realizadas em 28 de junho de 2021, respectivamente, o nome empresarial, bem 
como o endereço da CONTRATADA devem ser alterados, dando por conseguinte nova redação ao preâmbulo do 
CONTRATO N° 184/2021. 3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO: As partes signatárias deste Termo 
Aditivo ratificam, por inteiro, todas as cláusulas e disposições do Contrato n° 184/2021, as quais permanecem 
válidas e exigíveis, ressalvadas as partes expressamente alteradas por este instrumento. Tuntum (MA), 01 de 
junho de 2022. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA- Prefeito Municipal. 

AVISO DE RESULTADO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.° 001/2022 

AVISO DE RESULTADO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.° 001/2022. O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, por 
meio da Comissão Permanente de Licitação (CPL), comunica aos participantes e demais interessados na 
Concorrência Pública N° 001/2022, que tem como objeto a contratação de empresa de engenharia para 
recuperação de estradas vicinais no município de Tuntum/MA, que após análise da proposta de preços pelo Setor 
de Engenharia do município, fica habilitada e classificada, portanto, como vencedora, a empresa GOMES 

#NNSTRUTORA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 23.270.273/0001-51. A CPL comunica que os autos do 
processo se encontram com vista franqueada aos interessados. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço 
das 08:00 às 12:00hs e no e-mail: cpltuntum@gmail.com. 15 de junho de 2022. Sara Ferreira Costa Fleury - 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL AO CONTRATO N.° 184/2021. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO 2° 
TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL AO CONTRATO N.° 184/2021. CONTRATANTE: O 
MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ SOB O N°06.138.911/0001-66 e o FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE TUNTUM, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 10.476.850/0001-14. 

CONTRATADA: CONSTRUTORA DOIS IRMÃOS E LOCAÇÕES LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 

12.040.112/0001-55. PREGÃO PRESENCIAL N° 094/2021. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n°8.666/93. 1. DO 

OBJETO: 1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração contratual do contrato firmado entre as partes, 

no dia 16/06/2021, para prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses, com fundamento 

no artigo 57, inciso II, da Lei n°8.666/1993. 2. DA PRORROGAÇÃO: 2.1. Fica prorrogado o prazo de vigência do 

Aontrato n° 184/2021, por mais 12 (doze) meses, em razão das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

. DO VALOR: 3.1. O valor total anual firmado no contrato n.° 184/2021 é de R$ 1.929,600 (um milhão, 

novecentos e vinte e nove reais e seiscentos reais). 4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4.1. As despesas 

decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do seguinte crédito orçamentário constante do 

orçamento municipal para o exercício de 2022: 12.122.0002.2023.0000, 12.122.0002.2024.0000 

10.301.0019.2054.0000, 12.365.0051.2050.0000 e 3.3.90.39.00. 5. DA RATIFICAÇÃO: 5.1. Ficam ratificadas e 

inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato Original. Tuntum - Maranhão, 03 de junho de 

2022. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA - Prefeito Municipal. 

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL AO CONTRATO N.° 183/2021 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO 2° 

TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL AO CONTRATO N.° 183/2021. CONTRATANTE: O 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
http://tuntum.ma.gov.britransparencia/diario 
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 8e17f1300cf0f89af5a61c530775dc7cf874bc14 
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MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ SOB O N° 06.138.911/0001-66 e a SECR 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 
30.486.318/0001-95. CONTRATADA: CONSTRUTORA DOIS IRMÃOS E LOCAÇÕES LTDA, INSCRITA NO 
CNPJ SOB O N° 12.040.112/0001-55. PREGÃO PRESENCIAL N°093/2021. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 
8.666/93. 1. DO OBJETO: 1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração contratual do contrato firmado 
entre as partes, no dia 16/06/2021, para prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses, 
com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei n° 8.666/1993. 2. DA PRORROGAÇÃO: 2.1. Fica prorrogado o 
prazo de vigência do Contrato n° 183/2021, por mais 12 (doze) meses, em razão das necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. 3. DO VALOR: 3.1. O valor total anual firmado no contrato n.° 183/2021 é de R$ 

785.640,00 (setecentos e oitenta e cinco mil, seiscentos e quarenta reais). 4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2022: 12.361.0002.2009.0000, 12.361.0008.2020.0000, 
12.365.0051.2050.0000 e 3.3.90.39.00.5. DA RATIFICAÇÃO: 5.1. Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais 

cláusulas e condições do contrato Original. Tuntum — Maranhão, 03 de junho de 2022. FERNANDO PORTELA 

TELES PESSOA — Prefeito Municipal. 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 180/2021 

°INSTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO 10 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 180/2021. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, INSCRITA NO 
CNPJ SOB O N° 06.138.911/0001-66, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TUNTUM, INSCRITO 
NO CNPJ SOB O N° 10.476.850/0001-14. CONTRATADA: PRECISION SOLUCOES EM DIAGNOSTICOS LTDA, 
INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 10.430.441/0001-87. Pregão Presencial n° 126/2021. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei n° 8.666/93. 1. DO OBJETO — 1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração contratual do 
contrato firmado entre as partes, no dia 16/06/2021, para prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 
(doze) meses, com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei n° 8.666/1993. 2. CLÁUSULA SEGUNDA — DA 
PRORROGAÇÃO — 2.1. Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n° 180/2021, por mais 12 (doze) meses, 
sendo de 16/06/2022 a 16/06/2023, em razão das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 3. 
CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR - 3.1. O valor global estimado do presente contrato é de R$ 249.120,00 
(duzentos e quarenta e nove mil e cento e vinte reais). 4. CLÁUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA - 4.1. As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do seguinte 
crédito orçamentário constante do orçamento municipal para o exercício de 2022: 10.122.0002.2024.0000, 
10.302.0015.2028.0000, 10.301.0019.2076.0000, 10.302.0015.2064.0000, 10.301.0019.2056.0000, 3.3.90.39.00. 
5. DA RATIFICAÇÃO - 5.1. Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato 
original. Tuntum (MA), 15 de junho de 2022. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA — PREFEITO MUNICIPAL. 
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